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O Ministro Tavares de Lyra, presidente do 3.0 

Congresso Nacional de Historia, para este escreveu 
um trabalho notavel: "Organização Politica e Ad
ministrativa do Brasil". Sobretudo um trabalho 
útil, amplo e exato, que será - quando redu:tido a 
livro - consultado com frequencia, apreciado nos 
seus primorosos detalhes por quantos tenham de 
examinar o mecanismo da velha administração bra. 
sileira. Ao eminente historiador, é certo, não f al
iam titulos para imprimir á obra o cunho de uma 
autoridade inexcedivel. Vem dos primeiros anos 
do regimen republicano. Muito moço, subiu aos 
altos consêllws da nação n'uma epoca (presidente 
Penna) em que o aparelho político do paiz demons
trava afinal a sua perfeita ef iciencia - passados 
os periodos intranquillos de apaziguamento, de 
adaptação, de lransição e choques decisivos. Duas 
ve:tes ministro de Estado, tão perito conhecedor da 
técnica de governo da esfera federal como na área 
provincial, estudioso, paciente da evolução brasi-
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leira e autor de importantes obras em que se equi
libram o senso da verdade e a perseverança da pes
quisa, atualmente ministro do Tribunal de Contas, 
- o sr. Augusto Tavares de Lyra não é um sabedor 
teórico das cousas do Brasil: ha 1quarenta anos ne
las colabora, utilizando as admiraveis qualidades 
de inteligencia, de erudição, de caracter e patrio
tismo que todos lhe reconhecemos. Tudo o que diz 
sobre as de,cadas seguintes á implantação da Repu
blica têm o valor translúcido dos depoimentos. Já 
ha muito tempo fóra das influencias partidarias, 
o seu testemunho é sempre uma• advertencfo e uma 
lição. A sua desenganada vocação de professor, 
que foi muitos anos, transparece no tom didátfr-o 
da maioria dos seus escritos em que documenta a 
complexidade dos problemas historicos da naçâu. 
A memoriq agora apresentada ao Congresso qllf 
preside poderia ser tomada como uma síntese, para 
o manuseia 4Q~ _bachgr(}{an<J.os (}!Tl Direito!_dq l}ida_ 
político-administrativa da Pátria até 1900. E que 
espântoso esf orçÓ --=- ~dá.da a vastidão do material 
balanceado - revela este ensaio! Começa com a 
colonização. Poderes e jurisdição dos capitães he
reditarios. Os organiS(IlOS coloniais. , O advento 
da familia reinante e as transformações que irripoz 
o grande acontecimento. O siginif icado nacional 
da independencia, com o príncipe D. Pedro asses
sorado pelos talentos experientes e autoritarios de 
José Bonifacio, isto é, a liberdade com a unidade, 
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a emancipação sem a rutura do patrimonio tradi
cional, a destruição do que era sagrado e imperecí
vel . .. Como o Conselho de Estado elaborou a Cons
tituição monarquica. D redator dessa bela Carta 
foi Francisco, não José Joaquim Carneiro de Cam
pos. Não crcou o parlamentarismo que tivemos; 
lambem não o proibiu. Foi infelizmente centra
lizante, contra os impetos naturais do pais descen
tralizado: acharia, porém, no segundo Reinado, 
quem a tolerasse plástica, evolutiva, compatível 
com as nóvas formas da politica presidida por 
uma espérta intuição oportunista. Foi D. Pedro II. 
O parlamentarismo imperial póde não ter sido li
near, de acordo com o paradigma britanico. E' o 
caso de perguntarmos: e onde correspondeu ao 
modêlo ideal, onde estaria perfeito como nas re
flexões de Stuart-Mill e Bagehot. Na propria In
glaterra? Lá se formou costumeiramenie, deixan
do perplexo sir Walpole ... Na França? Compoz
se por força d'um sacrificio - o do executivo -
desde 1875 subjugado pela assembléa, sem jamais 
ter ousado contraria-la, suficientemente forte ape
nas quando expressão de sua maioria, e em oca
siões extremas. . . Devéras o indis pensavel, para 
que haja parlamentarismo, ou pelo menos para 
que se objetive nos seus benefícios de "sistema de 
paz política", é que o ministerio não se aguenta 
sem o voto expresso da confiança maioritária. Que 
fazia então o Imperador? Chamava a personalida-
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de que lhe parecia indicada para resolver a crise, 
ou a extinguia, concedendo a dissolução da Ga
mara. O seu arbítrio consistia· em criar as situa
ções. Subvertia-as com a nomeação de um presi
dente de conselho contrario á maioria legislativa. 
E porque o armava subsequentemente com o de
creto da dissolução, de fato era o árbitro do regí
men... Sim. Mas o parlamentarismo não exige a 
"continuidade" da ação da maioria sobre o go
verno - ou seria o despotismo parlamentar, afi
nal tão intoleravel que apagaria as linhas diviso
rias entre os poderes publicas, base do constitucio
nalismo do seculo XIX. Requer szzbstancialmente 
a "dependencia efetiva" do ministerio á Camara: 
isto é, a prestação, de contas, os votos ou moções 
de confiança, o contato permanente do executivo 
com a assembléa, o recrutamento daquele nos 
quadros desta. . . Esquecemos - condenando os 
"meios" Oll o "melodo" - os "fins", oiz a "técni
ca". É o raciocínio (á luz do direito constitucional 
comparado) que nos induz a ser menos severos 
com a legislação dos "avisos", de que fala o mi
nistro Tavares de Lyra, como a -derogar profusa
mente o direito positivo na monarquia. Um dos 
males do sistema parlamentar - mais sensível ho
je em França - é a subalternidade a que submete 
a magistratura togada, em contraste com a sua in
dependencia nos regimens presidencialistas, ou de 
nítida divisão dp funções politicas. A doutrina é 
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simples: sendo o parlamento a "fons legis" so
berana, impraticavel o véto se a maioria é solida 
(ou desconhecido o véto da corôa, como no reina
do de D. Pedro II e na Inglaterra) e, considerado 
"delegação parlamentar" o gabinete, a este se con
sente uma certa e irregular faculdade legislativa 
nos regulamentos e "avisos" interpretativos. No 
Imperio não f ugiamos a essa consequencia da su
perioridade . do legislativo em relação ao judi
ciario. 

Chega o autor, finalmente, á organização re
publicana, com abundancia de informes, seguran
ça de critica, riqueza de elementos comp'!-rativos, 
que lhe permitem traçar resumido e insuperavel 
quadro das instituições. E' pena qlle o limite de 
tempo - 1900 - não o deixasse proseguir no seu 
precioso estudo. 

O Congresso de Historia ganhou com o tra
balho do ministro Tavares de Lyra uma contribui
ção digna de todos os elogios. Preenche considera
vel lacuna, coincide com a revisão dos fatores ex
trínsecos da evolução nacional no seculo passado, 
lembra a tarefa que deviamos empreender - de 
situar no conjunto das leis institucionais do mun
do liberal desse seculo XIX as que vigoraram no 
Brasil, afim de aferir a curva da nossa experien
cia político-social, e que ninguem como o autor 
poderá levar a bom exilo na continuação dos seus 
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magnif icos inqueritos, honra o Instituto Histori
co, nas suas comemorações centenarias, e as nos
sas letras jurídicas. 

Em comissão, 25 de Outubro de 1938. 

W ANDERLEY PINHO, PRESIDENTE 
PEDRO CALMON, RELATOR 
LeAo TEIXEIRA FJI,HO 
EDMUNDO DA LUZ PINTO 
OCTAVIO TARQUINIO DE SOUSA 
CAROLINA NABUCO 
H. CANABARRO REICHARDT 
TA VARES CA VALCANTI 

Este parecer foi unanimemente approvado 
na sessão plenaria do Terceiro Congresso da His
toria Nacional, realisada a 26 de Outubro ele 1938, 
sob a pr-esidencia do Sr. Embaixador J. C. de Mace
do Soares, 1.0 vioe-presidente do mesmo Congresso. 
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ANTECEDENTES COLONIAES 

Ao se abrir, no correr do s~culo XV, o ciclo dos 
grandes descobrimentos maritimos que illustram e 
opulentam a historia portugueza, a população do 
pequeno reino de alem mar pouco excedia de um 
milhão de habitantes. 

Não é, pois, de admirar que, - descoberto o 
B1·asil, - seu immenso territorio ficasse, nos pri
meiros annos, quasi de todo abandonado. A India 
longínqua e mysteriosa attrahia todas as attenções; 
e a miragem de lucros fabulosos no commercio de 
especiarias, - preoccupação absorvente do governo 
e do povo, - fazia desvanecer qualquer proposi
to, porventura existente, em favor de tentativas de 
exito problematico em paragens dominadas por 
selvagens e de -cujas riquezas ainda se não tinha 
conhecimento exacto. 

Durante o reinado de D. Manoel, fallecido ·em 
1521, apenas se realisaram algumas explorações 
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pelo littoral e se lançaram os fundamentos de pe
quenas feitorias economico-militares, que não pros
peraram. Nada se emprehendeu d-e definitivo para 
assegurar a. poss-e eff ectiva e real da terra com que 
a fortuna de Cabral engrandecera a Corôa lusita
na. Foi ao seu successor, D. João Ili, qu-e coube a 
missão de adoptar um :plano systematisado para 
colonisal-a ante a cobiça e as incursões de estran
geiros, que praticavam livremente o contrabando 
de madeiras ao longo das costas. Esse plano, jus
tificavel em vista dos resultados alcançados por 
Martin Affonso, chefe da expedição qu-e, em 1532, 
fundara a villa de S. Vicente, - nosso primeiro nu
cleo de administração civil, - consistiu na creação 
de capitanias hereditarias, em que, consorciados 
os inter-esses da metropole com os de seus vassal
los, se procurava ,estimular as ambições destes em 
proveito daquella. A idéa não era nova. Identica 
solução já havia sido dada, cm epoca anterior, ao 
problema do povoamento da Madeira, dos Açores, 
de S. Thomé e de Cabo Verde; mas si alli, - feita 
a divisão territorial em pequenas porções, - a me
dida tinha produzido bons resultados, o mesmo não 
succed-eria no Brasil, onde condições e f actores dif
ferentes a condemnavam a incvitavel fracasso. 

Para que os donatarios acceitassem a dadiva 
regia era necessario que se lhes concedessem rega
lias e vantagens -excepcionaes. Tiveram-n'as nas 
cartas regias e nos f oraes, os quaes consagravam, 
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sob c,ertos aspectos, a revivescencia <lo feudalismo, 
que agonisara e morrera lentamente na Europa 
havi~ dezenas de anno9 

Muitos contestam que existisse espirito feudal 
no regimen institui do; mas sem razão, conforme 
demonstrou, entre outros, Martins Junior, laurea
do professor da Faculdade do Recife, em sua His
toria do Direito Nacional, de que me permitto trans
crever esta passagem: 

"1Guizot. . . ensina que os elementos 
constitutivos d,e uma organjzação feudal 
são: 1.0

) um modo de ser especial da pro
priedade territorial, havida de um superior, 
effectiva, inteira, hereditaria, envolvendo 
na posse, sob pena de commisso, um certo 
numero de obrigações pessoaes; 2.0

) a incor
poração da soberania na propriedade, og __ 

.. . ,,. 
melhor, o conferimento de attrihutos sobe-
ranos; 3.0

) a existencia de uma hierarchia 
regular ligando um aos outros os proprieta
rios de feudos. 

Ora, outra coisa não continha, nem era, o 
systema das capitanias doadas hereditaria
mente, nos termos das cartas regias d,e 
1534 e 1535. Nelle vamos encontrar a pro
priedade territorial constituindo-se por 
mercê de ,el-r,ei inalienavelmente, trans
mittindo-se por herança e cahindo em com-
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misso no caso de traição á Coroa; va
mos tambem ver donatarios - soberanos, 
com os direitos de administrar e julgar, -
os de escravizar e de condemnar á morte 
inclusive, - tendo mais a regalia de não 
poder,em entrar em suas terras nem cor
regedor, nem alçada, nem alguma outra 
especie de justiça, para exercitar jurisdicção 
de qualquer modo em nome do rei; vamos 
achar finalmente o sesrneiro e o simples 
morador ou colono de segunda classe, su
bordinados ao donatario, n'uma imperf ei
ta, mas visivel hierarchia economico-ju
ridica ... " . 

Estes conceitos são absolutamente verdadeiros. 
Para comproval-o, ,examinemos, em suas linhas 

mestras, a estructura do primitiv,o systema ,co
lonial: 

Ti\ Corôa reservava para si o quinto dos metaes 
e p~ras preciosas, o monopolio do pau-brasil, das 
dro~s e especiarias, o dizimo de todos os produ
ctos;.for ser o rei Grão-Mestre da Ordem de Chris
to, e o direito das alfandegas, devendo nomear pa
ra a cobrança dessas contribuições os officiaes que 
fossem necessarios, como almoxarif es e feitores, -
"equivalentes aos mordomos dos f.eudos antigos", 
- com seus escrivães e agentes. 
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(As capitanias eram inalienaveis e transmissí
veis por herança ao filho varão mais velho do pri
meiro donatario, e não partilhadas com os demais 
herdeiroiJ Na ordem de successãÓ, os descend~ntes 
varões, ainda que de menos edade, precediam aos 
do outro sexo, salvo sendo o parentesco destes em 
mais proximo gráo. Os filhos legitimas preferiam 
aos bastardos; mas, na falta daquelles, succediam 
estes, uma vez que não proviesse!ll de damnado 
coito. Era, todavia, permittido ao donatario nomear 
por successor a qualquer -parente legitimo, com 
exclusão dos descendentes bastardos. Na falta de 
descendentes legitimas ou bastardos, succediam em 
primeiro lagar os ascendentes e em segundo os col
lateraes, guardadas sempre as regras de pref eren
cia, estabelecidas no primeiro gráo de successão, a 
saber: legitimidade, parentesco mais proximo, se
xo e edade. 

(gs donatarios tinham perpetuamente o titulo 
de capitães e governadores; seriam alcaides-móres 
ou commandantes militares das villas que creas
sem, exercendo esses cargos por si ou por seus dele
gados; podiam nomear ouvidores, escrivães, mei
rinhos e mais officiaes costumados no r,eino e pro
ver tabeliães do publico e judicial, recebendo de 
cada um quinhentos réis de pensão por anno; su
perintendiam nas eleições dos juízes e officiaes 
das villas, apurando as listas dos "homens bons", 
que eram os eleitores, e annuindo ou não ao resul-
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tado dellas; ficavam isentos de toda a justiça es
tranha ás capitanias, mesmo de corregedores. fosse 
qual fosse a sua alçada, devendo, em caso de crime, 
ser chamados á presença do rei; concederiam ses
marias a quem quizessem, desde que os requerentes 
fossem christãos; tinham o monopolio das mari
nhas, moendas de agua e quaesquer outros enge
nhos, podendo cobrar tributos dos que se fizessem 
com sua licença; pertenciam-lhes os direitos das 
barcas ,de passagem dos rios, -a vintena de todo o 
pescado (Duarte Coelho tinha o dizimo), o dizimo 
do quinto dos metaes e pedras preciosas, a redizima 
ou dizimo de todos os dizimas dos productos da ter
ra e, a principio, a vintena do pau-brasil, que, indo 
da respectiva capitania, fosse vendido em Portu
gal (concessão revogada por alvará de 5 de Março 
de 1557-); podiam escravizar indigenas em numero 
illimitado para o seu serviço e de seus navios e até 

mandar vender em Lisbõa um certo numero, - 39, 
em geral, para quasi todos os donatarios, - sem o 
pagamento da siza; tinham alçada em materia cri
me até morte natural para peões, escravos e gen
tios e até sentença de -dez-annos de degredo e cem 
cruzados de pena para as pessôas de maior quali
dade, indo a mesma alçada nas causas civeis até 
cem mil réis, com recursos quando excedessem des
se valor; finalmente, conheciam das appellações e 
aggravos de toda a capitania.] 
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los colonos e sua gente, -
0 

filhos, aggregados e 
esc\=iivos, - obrigavam-se a servir com os capitães 
e governadores, em caso de guerra, e compromet
tiam-se a pagar ao alcaidemór das villas e povoa
ções todos os fóros, direitos e tributos que se paga
vam no reino e senhorio;:\segundo as Ordenações, 
sendo que, "por fazer mmê aos colonos ou mora
dores e ao capitão, compromettia-se ,el-rei a não 
consentir em que houvesse, em tempo algum, na ca
pitania, dir1eitos -de siza, nem de saboarias, nem 
tributos de sal, nem º!:algum além dos que se 
consignavam no foral". Ass-egurava-se-lhes, por ou
tro lado: à posse das ar ias, sem outro onus, 
além do pagamento do dizimo; a isenção de quaes-. 
quer tributos que não constassem da carta de doa
ção e do foral; a liberdade de exportação dos 
productos do Brasil para terras de Portugal, onde 
pagariam sómente a siza; a franquia de direitos 
para os artigos importados do reino, exceptuados 
os trazidos por navios estrangeiros, que pagariam 
o dizimo da entrada; a liberdade de commercio 
entre os moradores das diversas capitanias e pri
vilegias sobre commerciantes estrangeiros; em
fim, a justiça, as condições civis e politic:as garan
tidas pelas leis e costumes da metropole, com as 
limita~ões indispensaveis á situação das capi
tanias. l -Como se vê, "acima dos capitães-governado-
res estava, de certo, o rei, m•quelles poderes de 
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que não havia feito cessão e outhorga", e ,estavam 
as Ordenações ·e leis geraes do reino "naquillo que 
não tinha sido obj,ecto de determinações especiaes 
nas cartas de doação e foral." Is to, porem, pouco 
importava, de v-ez que, na realidade, "os direitos 
dos colonos livl'es ,e os dolorosos devet'es dos tra
balhadores escravos codificavam-se na vontade e 
nos actos do àonatario, - chefe militar e chefe 
industrial, senhor das terras e da justiça, distri
buidor de sesmarias e de penas, fabricador de vil
las e emprezario de guerras indianóphobas." 

\f maioria dos donatarios foi h~feliz em seus 
emprehendimentos e realisações; mas, ainda as
sim, sua obra representa um esforço enorme, attes
tado pelo melhor conhecimento da terra, pela cons
trucção de fortes, pela fundação de povoações, pelo 
arroteamento de ,campos, pela occupação de uma 
grande faixa do litoral ,entre S. Vicente e Pernam
buco. Si mais não fizeram foi por não existir na 
colonia um orgão de coordenação administrativa, 
capaz de manter a ordem no meio das capitanias 
e de garantir a unidade do domínio politic<,-f ºbre 
a autonomia dos grandes senhores feudaesj 

A -essa imperiosa necessidade veio aUender, 
pouco· depois, crea ã 1 _no era! da Bahia, 
confiado a Thomé de Souza, varão illus re e e ex

périen~Tà em importantes commissões, que 
exercera na Africa e na Asia. 
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Os regimentos expedidos a 17 de Dezembro de 
1548 e nos quaes foram definidas as suas ,e as atri
buições de Antonio Cardoso de Barros, provedor
mór, e Pero Borges de Souza, ouvidor geral, não 
deixam duvidas sobre o alcance daquelle acto, que 
visava imprimir aos serviços da administração, da 
fazenda ,e da justiça o cunho ,d,e uniformidade que 
jamais lhes deveria ter faHado, afim de que s,e não 
quebrasse o indispensavel laço de união entre as 
donatarias. 

[Thomé de Souza se revelou digno do encargo 
quereoebera, como suprema autoridade da colo
nia . .E,undou a cidade do S~ nossa primeira 
capital; construiu fortes; organisou a vida munici
pal; regularisou as sesmarias já concedidas e dis
tribuiu outras; importou gado de Cabo Verde e 
ereou fazendas; ,promoveu a fundação de engenhos 
de fabricar assucar; estabeleceu a navegação flu
vial e de cabotagem; mandou o provedor-mór e o 
ouvidor geral ás capitanias do sul, que elle proprio 
visitou mais tarde para conhecer de visu suas ne
cessidades; adoptou medidas para segurança do 
trabalho e defesa da costa; cuidou do povoamento 
da terra; obteve o concurso inestimavel dos jesui
tas na catechese e aldeiamento dos indios; deu, ,em
fim, a possivel efficiencia á sua acção governamen
tal, dentro dos poucos e irrisorios recursos ao seu 
alcance. Succedeu-lh~ em 1_5531 Duarte da C~ 
- voluntarioso e autoritario, - que, sem qualida-
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des para o cargo, se incompalibilisou com o bispo, 
alienou as sympathias dos jesuítas, deu causa a que 
se renovassem as lutas entre os colonos ,e os indios, 
cujos levant,es se generalisaram por toda part,e, e 
poz em perigo a obra da colonisação, salva, depois 
delle, po~ Sá, o glorioso fundador da cidade 
de S. Seba~ião d~ltíõ'.'de Janeiro, e prosegui.da pro
veitosamente pelos que governaram a segu~~de tal 
sorte que Capistrano de Abreu poude traçar, no 
Descobrimento do Brasil e seu desenvolvimento no 
seculo XVI, esta synthese magnifica dos esforços 
dos colonisadores: 

"Si, por um caso de longevidade exlraordina
ria, fosse dado a Pedr' Alvares Cabral percorrer 
detidamente em 1600 o paiz de que apenas avistara 
as costas no ultimo anno do seculo ant,erior, elle 
teria diante dos olhos um espectaculo novo e in
teressante. Veria, a começar do norte, a fortaleza 
dos Tres Reis Magos, ultima vedeta da civilização, 
impondo respeito aos Potyguares. Em Natal agglo
merava-se aos poucos a população, que em breve 
devia extender-se ao Ceará e dahi .por deante até 
o Amazonas. 

V,eria a Parahyba com o seu forte do Cabedello, 
com as casas que já se alongavam pelo morro pit
toresco, com os engenhos que .se irradiavam pelas 
varz.eas ubertosas. 
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Veria Iguarassú, a antiga; Olinda, a orgulhosa; 
Recife, simples morada de pescadores, que não tar
daria a eclipsar a todas. 

Veria Porto Calvo, tão celebre depois nas lu-
. tas hollandezas; S. Christovam, acalentado pelos 
murmurejas do f::otinguiba; a cidade do Salvador 
com o seu reconcavo, em que prosperavam nume
rosos engenhos e vicejavam por leguas e leguas os 
cannaviaes verdejantes; com os seus campos, eJ11 

que o gado pascia ás manadas, aos milheiros. 
Veria.Ilhéos, Santa Cruz, a primeira terra sel

lada com o cunho portuguez; Porto Seguro, semi
nario de ousadas bandeiras; Espirita Santo a pene
trar até ás esmeraldas encantadas, v,erdes como os 
sonhos que sorriam aos seus habitantes. 

Veria o Rio de Janeiro, assentado no meio de 
um amphitheatro immenso, de que se debruçam 
as gerações idas, á espera de feitos dignos do sce
nario; com as suas ilhas feiticeiras; com a sua ba
hia sem par, onde vagam as sombras de Amerigo 
Vespucci, que legou o nome a um continente que 
não descobriti; de Gonçalo Coelho, o navegant,e 
pertinaz; de Magalhães, o primeiro que circumna
vegou. o globo; de Nobrega, de Anchieta, de Mem 
<le Sá, de Villegagnon, o cavalheiro romanesco e 
batalhador. 

Veria S. Vicente, a obra <le Martim Affonso; 
Santos, obra de Braz Cubas; Itanhaem, mais tarde 
ephemera cabeça de capitania; Cananéa, semente 
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de João Ramalho, porto franco para os campos de 
Coritiba, do Viamão e da Vaccaria. 

A dez leguas do Qceana, veria a villa de São 
Paulo, obra dos Jesuitas. Debalde estes a haviam 
assentado na aba da montanha, como que para 
conservai-a agrilhoada ao cepo; a população estua
va, transbordava, investia e começava a inundar 
toda a America. 

E nesses povoados dispersos veria mais o ·des
cobridor do Brasil industrias desconhecidas, raças 
novas, instituições que se decompunham e insti
tuições que germinavam; riquezas que proj,ectavam 
seu brilho aos olhos dos habitantes; escolas, mos
teiros, confrarias, odios, affinidades, intelligencias 
que se abriam á luz, terras que não resistiam aos 
esforços dos habitantes para arrancar-lhes o segre
do; e!n summa, num vaso colossal, uma elaboração 
immensa. 

Tudo isto era a obra de um s-eculo." 

Duzentos annos depois estava concluida a obra 
assim iniciada e que fôra semente ,em solo fecun
do, pois creara uma nova civiJisação sob o céo da 
America. O Brasil já reunia então, segundo nos
sos maiores historiadores, - á frente dos quaes 
Var.nhagen, cuja Historia Geral, annotada, em ter
ceira edição, por um mestre do valor e da compe
tenda de Rodolpbo Garcia, é, e nunca deixará de 
ser, fonte perenne e inexgotavel de sabedoria e 
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ensinamentos, - todas as condições para sua in
dependencia: geographicamente, seus limites ~ta
vam fixados; economicamente, a exploração de 
suas riquezas lhe garantiam elementos bastantes 
para viyer com inteira autonomia; socialmente, 
era um facto sua indiscutível e crescente naciona~ 
lisação. 

A esse tempo, a organisação de seus serviços 
publicos, - ponto que inteDessa á finalidade ·do 
presente trabalho, - era a seguinte: 

No alto, em Lisbôa, estavam o rei, os minis
tros, o Conselho Ultramarino, que substituiu o Con
selho da India -e teve regimento especial em 14 de 
Julho de 1642, a Mesa da Consciencia e Ordens e o 
Desembargo do Paço. 

A principio, e de modo geral, competia ao Con
selho Ultramarino, com funcções consultivas sobre 
varios assumptos relativos ás colonias, os nego
cios da fazenda; á Mesa da Consciencia e Ordens 
os da Egreja, de defuntos e ausentes; ao Desem
bargo de Paço os da magistratura ordinaria. Mais 
tarde, - diz João Francisco Lisbôa, em suas Obras, 
- "se foi sucoessivamente determinando que se 
guardassem nas conquistas as ordens e provisões 
expedidas pelo Conselho Ultramarino, ou pelas 
secretarias de estado, e expediente. Desta regra 
foram, comtudo, exoeptuadas as ordens do conta
dor-mór ,dos oontos de reis e casa, relativas a con
tas, e as da Mesa da Consciencia, relativas a nego-
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cios ecdesiasticos ou de defuntos e ausentes. As 
de todos os mais tribunaes, e especialmente do De
sembargo do Paço, salvo, quanto a este, as ordens 
dirigidas aos ouvidores, foram rigorosamente pro
hibidas p,elas perturbações e conflictos que dellas 
se originarani." 

Dos restantes tribunaes existentes na metropo
le cumpre ainda -destacar a Casa de Supplicação de 
Lisbôa, para onde havia appellação e aggravo nos 
casos e~cedentes á alçada da justiça colonial. 

Aqui,~o Brasil1 a engrenagem poli tico-admi
nistrativa era esta: 

~ autoridade suprema se concentrava na pes
soa do vice-reiJtitulo que foi conferido, pela pri
meira vez, a D. Jorge de Mascarenhas, marquez de 
Montalvão, em 1640, e que passou a ser o de todos 
os governadores geraes a partir de 1763, quando 
se mudou para o Rio de Janeiro a séde do gover
no. As attribuições que lhe cabiam constavam de 
r·egimentos especiaes, tres dos quaes são dignos de 
nota por marcarem ,epoca na historia administra
tiva: os de Thomé de Souza (1548), Roque da Cos
ta Barretto (1677) e Conde da Gunha (1763). Mas, 
tantas e tão contradictorias foram as resoluções 
da Corôa, alterando-os em partes ,essenciaes, que 
o erudito historiador maranhense, ha pouco cita
do, poude escrever: 
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"No complexo das disposições conteúdas 
nesses diversos documentos (os regimen
tos geraes) notam-se ao mesmo tempo duas 
tendencias constantes, mas oppostas entre 
si, já para alargar o poder dos governado
res, já para o restringir e precaver os abu
sos a que a extensão -delle, unida ás dif ficul
dades da repressão, incessantemente os es
timulava. Elles proviam a O serventia da 
maior parte dos empregos e todos os pos
tos da milicia até coronel, o que equivalia 
a provimentos interinos propostos á con
firmação d'el-rei, a quem unicamente com
petiam os definitivos; remuneravam os ser
viços pecuniaria ou honorificamente; con-
1cediam perdão em certos crimes e determi
nadas epocas; repartiam livr-emente em ses
marias as terras dos seus governos; dis
punham de toda-a força militar; declaravam 
e faziam a guerra aos indios; prendiam e 
deportavam os turbulentos de umas para 
outras capitanias; presidiam ás relações e 
ás juntas de justiça; creavarn villas e povoa
ções, segundo as leis e com todos os func
cionarios costumados no reino; decidiam 
os confli-ctos de jurisdição que surgiam en
tre os magistrados; admoestavam-n'os, sus
pendiam os seus vencimentos, ordenavam 
o seu processo, podiam até prendei-os e 
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remettel-os para o reino, havendo perigo 
na mora; e foram autorisados a fazel-o 
sem clausulas restrictivas no tempo dp 
marquez de Pombal, ampliada para esse 
fim a jurisdição que lhes concediam os an
tigos regimentos; suspendiam e rebaixa
vam os officiaes militares de seus postos; 
e, com muitas outras attribuições directas 
e pessoaes que aocumulavam, militares, ci
vis, judiciarias e financeiras, exerciam fi
nalmente a suprema inspecção sobre to
dos os ramos da administração publica e 
vigiavam em geral na execução das leis. 

Em sentido opposto, no intuito de res
tringir estas immensas attribuições, e não 
poucas vezes em formal contradição com 
as disposições anteriores, o que de resto 
se explica pela flutuação das idéas alter
nativamente em voga, eram os governado
res obrigados a dar ;conta a el-rei, por in
termedio ,do Conselho Ultramarino, em to
das as occasiões possíveis, de todos os ne
gocios e acontecimentos que occorressem; 
era-lhes prohibido crear de novo empre
gos ou postos de milícia; nomear para os 
existentes creados seus ou degredados, sal
vo prestando estes relevantes serviços; de
morar-se nas conquistas depois de acaba
do o seu tempo; levar a ellas seus filhos ou 
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consentir que lá fossem ter; mandar pre
sentes aos membros do Conselho Ultrama
rino; commerciar por qualquer forma; 
consentir que as Camaras repres·entassem 
a seu favor, durante o ,exercício do seu go-0 

verno; delegar podeves; fazer prisões ar
bitrarias por mais de oito dias, sem sujei
tar logo os presos ao poder judiciaria, e 
entender por ·· qualquer modo fias cousas 
da justiça, e suspender e prender os ma
gistrados que, nas malerias de seus officios, 
eram independentes e não tinham que dar
lhes contas." 

Aos governadores geraes ou viice-reis se se-t! gu 1, em ordem hierarchica, os capitães gene
raes, como elles delegados regias e com poderes 
quasi illimitados. Logo abaixo vinham os capi
tães ~ores ou governadores de capitanias subal
terna~ cuja esphera de acção, limitada, em re
gra, pelos seus regimentos, á inspecção das tro
pas e fortalezas, á protecção das autoridades ci
vis, á garantia dos representantes da justiça e dos 
funccionarios da fa~nda, não encontrava, na pra
tica, qualquer abice.~ exemplo dos vice-reis e ca
pitães generaes, exerciam um mando absoluto. Sua 
vontade era a ~ei unic~ sic volo, sic jubeo. 

Q.uás, a tendencia para o abuso era de todo o 
funccionalismo; e cresceu a tal ponto que a provi-
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são regia mandando tirar residencia aos governa
dores ( devassa sobre o modo pelo qual haviam des
empenhado suas funcções) se tornou de uso genera
lisado] 

Representavam o fisco as juntas de fazenda 
nas capitanias-generaes ,e as provedorias nas su
balternas. 

~m torno das autoridades superiores a que 
me referi, se eongil"egavam innumeraveis filhos 
das folhas (funccionarios pagos pelos cofres pu
blicos) e todos aquelles que percebiam peroenta
gens sobre arrecadações fiscaes ou emolumentos 
das partes. 

Nas villas, a administração municipal estava 
entregue ás camaras, compostas de vereadores, 
eJ.eitos pelos homens bons, que eram, de começo, 
as pessoa·s mais-gradas da terra (Coelho da Ro
cha) e depois somente as que haviam occupado 
cargos loca-es (Candido Mendes). Funccionavam 
50b a presideincia dos- juízes ordinarios ou, nos 
termos mais importantes, ,do juiz de fóra. Dellas 
e de seus agentes falarei adeante, ao tratar da 
justiça: algumas de suas fu~cções eram de cara
cter nitidamente judiciario. D'entre as entidades 
que havia nas localidades do 1 terior, uma eonvem 
ser aqui destacada, o capitão-mór das villas e f re
guezias, a quem cabia: 
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a) dar conta ao capitão-mór governador do 
que ia occorrendo dentro dos limites territoriaes 
de sua jurisdicção; 

b) accommodar as desavenças, mandando 
chamar as partes á sua presença para as aquietar 
e evitar pendencias; 

c) prender os criminosos; 

d) tomar conhecimento do que se passava nos 
portos, exercendo severa vigilancia sobre as em
barcações nelles entradas] 

Posteriormente, essas attribuições foram mais 
precisamente discriminadas: teriam sob suas or
dens os commandantes de districto, que, sob· pro
posta sua, seriam nomeados para os logares po
voados; deveriam, logo que recebessem qualquer 
preso, entregal-o ás justiças or.dinarias, não po
dendo soltai-o; p·arti,cipariam ao capitão-mór go
v,ernador quaes os vadios que havia nas villas ou 
freguezias; communicariam os acontecimentos lo
caes de maior importancia, sendo pelos comman
dantes de districtos inteirados dos oocorridos em 
seus respectivos districtos; residiriam nas villas 
ou a ellas iriam frequentemente, devendo pren
der ,os criminosos, vigiar os desoccupados, animar 
as plantações, apaziguar os conflictos, executar 
as ordens superiores. 
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Su1}erinlendia, por assim diz-er, o 1>0liciai.ne11-
to urbano e rural, podendo se utilisar, si neccs
sario, das forças de milicia ou ,ordenanças, com
postas de todos os alistados de 18 aos 40 annos. 
Entre seus auxiliares, figuravam os capitães do 
multo, que andavam por toda parte atraz de va
dios e escravos ,e que, sobreviv,endo aos seus crea
dores, tão tristemente se celebrisaram, durante o 
Imperio, na perseguição e na captura ,dos negros 
fugidos. 

Nos sertões do norte se conserva ainda hoje, 
atravez da tradição, a lembrança da prepotencía 
desses capitães móres, sobre os quaes M. Lopes 
Machado (Historia da Provincia da Parahiba) es
creveu esta pagina impressionante: 

\_~ " ... Encarregados da economia e dis-ci
~¾.ina dos corpos de ordenanças, juiz.es sem 
7 ~ppellação nos recrutamentos, incumbidos 

C\. da prisão dos desertores, malfeitores e va-

J ~ dios, tornaram-se o terror dos po-vos pela 
oppressão e abuso. Intervinham capricho
samente nas caus~s da justiça, ordenando 
a sua continuação ou mandando-lhes dar 
alta; intervinham no ecclesiastico, obrigan
do a casamentos, ou desobrigando aos que 
recorriam á sua proteção; intervinham, em
fim, em tudo, prendendo, condemnando e 
praticando excessos de maldade, segundo 
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lhes ditava o coração ... Faziam o que que
riam sem receio nem responsabilidade pe
rante as leis e a administração. 

Eram unicos governadores das localida
des ... Ninguem ousava queixar-se das suas 
violencias, porque, ou por condescendencia 
ou por arbitrios semelhantes, nem o gover
nador, nem o ouv.i-dor, se prestavam a ouvir 
os queixosos. Nas correições, o ouvidor hos
pedava-se na casa do capitão-mór, desfru
ctava a sua generosidade; servia-se dos seus 
favores e não ouvia a mais ninguem. 

Aquelles obsequios, mui calculadamente 
feitos e esperados, constituiam uma especie 
de contracto, de cuja obs•ervancia resulta
vam manifestações de apreço e de recipro
ca amizade, nunca perturbada, quando mes
mo conhecida a material e grosseira rea
lidade dos factos. 

D'ahi vinha ao capitão-mór maior força 
e novos incentivos para o despotismo local. 
Não havendo remedio para os seus desman
dos, todos se submettiam, e alguns procu
ravam captar a benevolencia da omnipo
tente autoridade, o que conseguido faziam 
_tambem o que queriam. Desta proteção, dis
pensada pelo poder, appareciam não pou
cas vezes desavenças entre elles e outros 
menos protegidos, e, si dellas não vinha 
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immediato d,esforço, eternisava-se o odio 
nas familias, passando de filhos a netos e, 
ás vezes, produzindo soluções explosivas." 

No· tocante á justiça e á policia: 

Tinhamas duas Relações: a da Bahia e a do 
Rio de Janeiro. As do Maranhão e Pernambuco só 
foram creados depois que a Côrte se transferiu pa
ra o Brasil: em 1812 e 1821, respectivamenfe. Eram 
os mais altos tribunaes judiciarias da colonia: aci
ma delles ficava a Casa de Supplicação, em Lisboa. 

Seguiam-se-lhes, na primeira instancia: 

f.!s corrffledores de comarca que faziam cor
reições periodicas; indagavam da regularidade da 
eleição de juizes e vereadores das camaras; proce
diam contra os juizes e tabelliães; examinavam as 
prisões, os foraes das rendas municipaes e as pos
turas prejudiciaes ao povo, annullando estas quan
do em desaccordo com as Ordenações; avocavam 
e processavam os f,eitos e causas dos juizes, alcaia
,des, procuradores, fidalgos, abbades, priores e 
quaesquer outras pessoas poderosas, si os juizes da 
terra o não fizessem c9m inteira justiça ou fossem 
suspeitos; conheciam dos instrumentos de aggravo 
ou cartas testemunhaveis no caso de não caberem 
as causas na alçada dos juizes; procediam a de
vassas; passavam cartas de seguro e de fintas; man
davam construir pontes, chafarizes, fontes e quaes-. 
quer outras obras de utilidade publica municipal; 
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QLn1widoreiJ. que, em suas ouvidorias, conhe
ciam de tudo que conheciam os corregedores de 
coma.rca, na con,formidade dos regimentos destes; 

QLIJI'Ovedore.~ que to!navam as contas aos tcs
tamenteiros e faziam cumprir as vontades dos tes
tadores; se informavam da existência de orphãos 
em cada logar ou termo, como eram administradas 
suas fazendas, si os juiz,es de orphãos cumpriam 
seus deveres; chamavam a contas os tutores, pro
movendo a entrada do dinheiro dos orphãos na 
arca dos depositos; nomeavam e destituíam os mes
mos tutores; tinham jurisdicção sobre os bens de 
ausentes, capellas, hospitaes, albergarias e confra
rias, sobre as despesas dos ,conselhos, fintas para 
visitações e recebedores das sizas; 

Q!, contadores de comarcl!...._gue conheciam do 
instrumento de aggravo da eleição para recebedo
I'es da siza e procediam, dando appellação e aggra
vos, nos casos em que cabiam taes recursos, contra 
os juízes e vereadores, que não guardavam na elei-
ção a forma legal estabelecida; · 

ru;;,_juizes ordipari os que eram eleitos e traziam 
vara vermelha quando andavam na villa; assis
tiam á vereação das camaras; substituíam os juízes 
de orphãos; processavam os f,eitos sobre bens de 
raiz de qualquer quantia e sobre os bens moveis de 
valor superior a mil reis, julgando, sem appellação 
nem aggravo, dentro de sua alçada, que era, no 
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maximo e conforme o Jogar, de mil reis, quanlo 
aos bens moveis; e de quatrocentos reis, quailto 
aos de raiz; 

QS juízes de f óra com vara branca, - lettrados 
e de ,nomeação do rei, - que tinham autoridade 
sobre os alcaiades para obrigal-os a fazer o serviço 
da policia e segurança das cidades ou villas e so
bre os almotacés para cumprirem seus officios; 
proviam sobre os estalajadeiros e estalagens, ta
xando e pondo preço ás casas, camas e mantimen
tos; procediam a devassas sobre mortes, violencias 
contra as mulheves, incendio, fuga de presos, ar
rombamento de ,cadeias, moeda falsa, Tesistencia, 
carcere privado e furtos; abriam devassa sobre os 
juises seus antecessores; julgavam, em primeira e 
unica instancia, as questões sobre bens moveis at,é 
cinco mil reis e sobre bens de raiz até quatro, e po
diam impôr multas até mil réis; 

os j,uizes de vintena, eleitos annualmente, que 
resorviam, mealanle prÓcesso verbal, as pequenas 
contendas entre os moradores das aldeias e podiam, 
nestas, prender, em flagrante, os·criminosos; 

juizes de orphãos que prestavam fiança, de
viam ter, ' m nos, O annos e serem casados; ar
rolavam e faziam inscrever em livro ·proprio os or
phâo8 existentes no Jogar ou termo de sua juris
dicção, com declaração do nome de cada um, -eda
de, filiação e quaes os seus tutores; mandavam 
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arrecadar os bens que estivessem sendo delapida
dos, obrigando os culpados á indemnisação dos 
damnos causados; procediam a inventario quando 
morria alguem deixando filhos menores d,e 25 an
nos; providenciavam sobre a avaliação dos bens e 
os partilhavam entr-e os herdeiros; davam a crear 
os orphãos de pequenina edade, marcando o neces
sario para sua manutenção, vestuario, ,calçado e 
educação; collocavam á soldada os de sete annos 
para cima, si não tinham herança, obrigando, por 
escriptura, aquelles que os recebiam a pagar os 
seus serviços; concediam licenças para casamento 
e supplemento de edade; intervinham nos feitos 
civeis em que os menores fossem autores ou réos; 
tomavam ,contas aos tutores; 

os vereadores que tinham o carrego do regi
mento da terra ,e das obras do conselho, executa
das por meio de ,pregão; votavam posturas; taxa
vam officios; regulavam os preços do que se com
prava ou vendia, excepto pão, vinho e azeite; au
lorisavam o pagamento das despezas com os pr-e
sos; lançavam fintas com licença do corregedor ou 
gov,ernador; proviam ás necessidades do muni.ci
pio e administravam seus .bens; tomavam contas 
aos procuradores e thesoureiros; despachavam 
com os juízes os feitos relativos a injurias verbaes 
e pequenos tf urtos; 
~ que entendiam sobre açoug,ues, 

padarias, pescarias e officiaes mechanicos, sobre 
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coimas, sobre pesos e medidas, sobre limpeza das 
-cidades e villas, ,e sobre edificios e servi,dões ur
banas; 

as alcaides que não podiam ser advogados nem 
procuradores de pessoas alguma do logar onde ser
viam; guardavam as cidades e villas; eram ac~m
panhados, quando sabiam á noite, por um tabel
lião, que dava fé e testemrnnho das coisas que se fa
ziam ou achavam; prendiam por ordem de julga
dores; :recolhiam á cadeia, depois de apresentados 
ao juiz competente, os detidos em flagrante d,elicto 
e os encontrados, ,com armas prohibidas ou sem 
ellas, depois do sino de recolher; 

os solicitadores dos resíduos que demandavam 
os testamenteiros, faziam cital-os para compare
cerem em juízo; requeriam a execução das sen
tencas. 

'G: mais os procuradores dos conselhos, agen
tes executivos delles, thesoureiros, escrivães, tabel
iães do judicial, tabelliães de notas, inquiridores, 
contadores dos feitos, recebed,2ljes de sizas, qua
drilheiros, pocteiros, meirinho~utros, muitos ou
tros, alguns dos quaes, simples e modestos funccio
narios administrativos, se enquadravam tambem 
entre os serventuarios da justiça, porque esta e a 
administração não estavam separadas por linhas 
divisorias rigorosas e perf eit-as. Confundiam-se, 
formando o apparelho de compressão e tirania 
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com que a metropole explorava a colonia, impe
dindo o surto de suas industrias, monopolisando 
seu commercio e su.ffocando seus anceios de pro
gresso ,e liberdade. 

r Nosso primeiro bispado, - o da Bahia, - foi 
cr~o em 1551 ,e teve por titular D. Pedro F'ernan
des Sardinha, m01 to, após um naufragio, ás mãos 
dos índios Caelés, em viagem de regresso a Portu
gal. Sacerdote de altas virtudes, mas de trato aspero. 
Com elle se iniciaram, no gov,erno de D. Duarte da 
Costa, as desintdligencias e as lutas em que vive
ram, por vezes, entre nós, as autoridades ,ecclesias
ticas e temporaes. 

Ao ser elevado a arcebispado o bispado da Ba
hia (1676), crearam-se dois outros: os de Pernam
buco e Rio de Janeiro. Vieram depois: o do Ma
ranhão em 1677; o do Pará em 1717; os de S. P~ulo 
e Mariana em 1745, de quando datam lambem as 
prelazías de Cuiabá e Goiaz, que só foram provi
das ,em 1782:J 

Secundavam os esforços dos príncipes da Egre
j a na obra da .propagação da fé div,ersas ordens re
ligiosas, especialmente, antes de sua expulsão, a 
dos jesuítas, cujas figuras maximas, - Nobrega 
e Anchieta, - continuam a merecer· das gerações 
actuaes respeitoso culto de veneração por terem 
sido, em verdade, benemeritos obreiros d~ nossa 
cultura moral e espiritual. 
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Nas fr,eguezias, exerciam seu santo ministerio 
pobres parochos e humildes curas de aldeia, a 
quem, em regra, os máos exemplos de álguns ir
mãos, avidos de bens e de gosos terrenos, não con
seguiam desviar de caminho do d~ver. 

Tiis ahi, n'um apanhado ligeiro, a organização 
do ~asil colonial no começo do seculo XIX. Delle 
se eviodencia que, desde 1548, a meiropole alimen
tou o -desejo de estabelecer, entre nós, com a crea
ção de um governo geral, a mais absorvente ceIÍ
tralisação administrativa, sem lograr, entretanto, 
a realisação desse desejo: 

a) porque ella propria, devido ás necessidades 
de defesa da colonia, se vira na ,contingencia de 
crear o ·Estado do Maranhão, que era uma capita
nia general directamente subordinado a Lisbôa, e 
de alargar as attribuições dos demais capilães-ge
neraes; 

b) porque esses capitães-_generaes, como os go
vernadores das capitanias subalternas e os capi
tães-mores das donatarias, que subsistiram até de
pois de 1700, eram muito ciosos da autoridade de 
que usavam e abusavam, a salvo, praticamente, de 
qualquer ,correção proxima ou remota; 

c) porque, vezes sem conta, não poderiam fi
car inactivos, ainda que o quizessem, deante de 
acontecimentos imprevistos, que reclamavam pro
videncias imrnediatas, e dadas a distancia em que 
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se achava o governador geral e a extensão da co
lonia sem -communicações faceis e quasi deserta: 
nossa população não ultrapassava de tres milhões 
de habitantes. 

Accresce que as condições naturaes, sociaes e 
economicas do meio impunham a diff erenciação 
de methodos e processos de governo. De metho
dos e processos somente, não; tambem d,e leis e ins
tituições, que melhor se adaptassem áquelle meio. 
E outro não é o motivo porque, no estudo da gene
se e da evolução do direito nacional, deparamos, 
ao lado do direito ,commum portuguez, - o das 
Ordenações e das leis geraes, - uma outra legis
lação que nos era peculiar, constituída por alvà
rás, cartas regias, regimentos, provisões e actos de 
toda ordem, emanados do rei. 

Eues antecedentes,.h j::lodCl!s UJ!liram as ten
~ i?,,ar~ularistas df) povo brasileiro e seus 
movimentos de rebellião accentuadamente locaes 
ou regionaes no periodo colonial. 

No fim deste, o sentimento predominante nas 
capitanias era o de viverem isoladas e senhoras 
de seus destinos, o que representava um perigo pa
ra a integridade territorial do paiz. Felizmente del
le nos preservou, amortecendo-o em sua intensida
de e -em seus effeitos, a transmigração da familia 
real para o Rio de Janeiro, transformado, de 1808 
a 1821, no centro de actividade governamental de 
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que carecíamos para o enfraquecimen.to do espiri-
to separatista. · 

Com elle, tivemos a unidade politica eff ectiva; 
e, em consequencia dessa unidade política, a nume
rosa serie de medidas, que, directa ou indirecta
mente, contribuíram para o advento de nossa in
dependenci!J 

Indicarei as mais importantes, acompanhando 
Max Fleiuss em sua excellente Historia Adminis
trativa do Brasil: o estabelecimento de tribunaes 
superiores, - a Mesa do Desembargo do Paço e 
Consciencia e Ordens, a Casa da Supplicação e o 
Supremo Conselho Militar de justiça; - a funda
ção de academias militares, fabricas de polvora e 
arsenaes; a creação da Imprensa Official, do Era
rio, da Junta Commercial, do Banco do Bras1I, dos 
serviços de correios, hygiene e saúde publica, do 
Jardim Botani<:o, do Museu, do Archivo, dos cur
sos meclicos-cirurgicos, da Escola de Bellas Artes 
e varios outros institutos de ensino; a organisação 
da Divisão Militar, que é actualmente a Policia do 
Districlo Federal, e dos regimentos, .batalhões e 
corpos de tropas, d'onde proveio o exercito nacio
nal; o estabelecimento de fabriicas e manufactu
ras; a isenção de direitos para, os seus productos e 
bem assim para a materia prima de que se utilisas
sem; a con~ssão de favores a armadores, impor
tadores de madeiras não existentes entre nós ou 
inttoductores de novas ~speciarias. 



Organisação Poliiica e Administrativa do Brasil 45 

D'entre ellas, duas ha, ditadas por convenien
cias da politica internacional, que sobrelevam a to
das: a abertura dos portos ás nações amigas, acto 
que ,cobriu de glorias a Cairú, mas a que não deve 
ter sido estranha a intervenção dos inglezes, e a 
elevação do Brasil á categoria de reino, insinuação 
de Talleyrand, conselho de Palmella ou iniciativa 
do conde da Barca. 

A primeira, decretada pelo principe regente, 
depois D. João VI, ao arribará Bahia, em Janeiro 
de 1808, tinha caracter provisorio. Valeu, porem, 
por uma conquista definitiva, porque ninguem te
ria forças para revogai-a. A segunda seria estimu
lo para que nunca mais volvessemos á situação de 
colonia. 

Já escrevi alhures e repito agora: 

" ... Desde o dia em que a monarchia 
bragantina se estabeleceu na America, o 
problema de nossa independencia estava 
ir.os to em seus termos precisos; e, mes
mo entre os estadistas portuguezes, alguns 
o reconheceram· desde logo, com louvavel 
franqueza, como fez Silvestre Pinheiro 
Ferreira, em 22 de Abril de 1814, quando 
se referiu á torrente de males que amea
çavam de total . ruina os Estados sob o do
minio da corôa, quer fosse pela emancipa
ção das colonias, si o príncipe regente vol-
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tasse á Europa, quer pela insurreição do 
reino, no caso contrário." 

Os acontecimentos confirmaram o acerto des
tas previsões. E o rei, tanta ,certeza tinha disso, que, 
antes de partir para Lisbôa, em Abril de 1821, di
zia a seu filho, nosso primeiro Imperador: "Bem 
antevejo que o Brasil não tardará a separar-se de 
Portugal. Nesse caso, si me não puderes conservar 
a Corôa, guarda-a para ti e não a deixes cahir em 
mãos d,e aventureiros". 

~- Pedro - - pa-
.-terR~ria o fundador do lmperio. Mas seria pre

mido pelas circumstancias do momento. As resis
tendas dos patriotas brasileiros não lhe deixavam 
liberdade de escolha: ou collaboraria com elles, 
talvez na esperança de vir um dia a reunir as 
duas corôas, ou assistiria impotente á fragmenta
ção de nosso territorio, dividido em republicas 
anarchisadas pelo caudilh~o, campo aberto ás 
investidas dos mais audaze~ 

Foi, nesse passo delicado, que a Providencia 
nos proporicionou a fortuna de poder appellar pa
ra p genio politico de José Bonifacio. Contavamos, 
é certo, com uma elit-e de doutrinadores e de ho
mens de acção. Faltava-lhes, porem, um chefe com 
autoridade e visão clara para coordenar seus esfor
ços, irmanando-os n'um só pensamento e na cons
cienda das mesmas responsabilidades. Cada qual 
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mantinha seus pontos de vista pessoaes e se mos
trava intransigente em seu idealismo. 

Em conjuncto, não se entendiam e commet
teram o grave erro de fazer resurgirem, - impe
tuosas e irreconciliaveis, - as v,elhas aspirações 
do localismo, que punham ~m risco a existencia de 
um Brasil unido, grande e forte, na hora em que 
entraria para o concerto das nações soberanas. 

Ess·e papel estava res-ervado a José Bonifacio, 
que consegue fixar a volubilidade do principe e 
congregar a maioria em favor da formula .monar
chica. Sabe o que quer e a que vem. Intimida os 
fracos, arrasta os retardatarios, seduz os ambicio
sos, modera os ,extremados, esmaga os abso)utistas. 
E' o grande estadista da revolução. 

Disputam-lhe, de vez em quando, o titulo de 
patriarcha da Independencia, porque outros, que 
constituem realmente legiões de benemeritos, o pre
cederam no preparo do terreno, na imprensa, nos 
clubs, na maçonaria, nas ruas. Este não é o crite
rio para o julgamento dos homens publicos. O cri
terio que preside a esse julgamento é o da ,profi
cuidade, pelo lado constructivo, do labor de cada 
um na obra realisada. E, neste particular, o primei
ro logar lhe compete: elle foi ·o artífice maximo, 
a cabeça dirigente do movimento que nos deu, no 
lance decisivo, uma patria livre. 

De como esta se organisou politicamente, sem 
o seu concurso, veremos no capitülo seguinte. 





II 

ORGANISAÇÃO POLITICA DO IMPERIO 

Nossa primeira Constituinte se installou a 3 de 
Maio de 1823 e, no dià 5 do mesmo mez e anno, 
nomeou a seguinte commissão, incumbida de redi
gir um projecto de Constituição: 

- Antonio c_arlos Ribeiro d-e Andrada Macha-
do e Silva; 

- José Bonifacio· de Andrada e Silva; 
- Antonio Luiz Pereira da Cunha; 
- -Manoel Ferreira da Camara de Bittencourt 

e Sá; 
- Pedro de Araujo Lima; 
- José Ricardo da Costa Aguiar de Andrada; e 
- Francisco Moniz Tavares. 
O projecto, lido na sessão de 1.0 de Setembro, 

era trabalho de alta valia. Teve como relator An
tonio Calos. 

Sua discussão começou a 15 do referido mez, 
não chegando, porem, a ser ultimada por haver 
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sobrevindo, em 12 de Novembro, o decrelo impe
rial que dissolveu a assembléa, ·acto de força a que 
Agenor de Roure se referiu nestas palavras de 
opportuna leitura (O armo da Independencia, pu
blicação do Instituto Historico Brasileiro, 1922): 

". . . Os documentos officiaes e os pro
prios actos do Imperador Pedro I demons
tram que nenhum dos motivos allegados 
para a violencia de 12 de Novembro de 
1823 tem fundamento serio. São pretextos 
falsos e são falsidades de facil vtrificação. 
A assembléa, que a Maçonaria e o Senado 
da Camara requereram a 23 de Maio de 
1822, cumpria vagarosa, mas patriotica
mente, seu dever. O projecto de constitui
ção que ella discutia, uma vez votado, te
ria sido lei digna de um povo culto. O que 
se estava fazendo era uma obra de sabe
doria e de liberdade. A notavel assembléa 
já estabelecera a liberdade religiosa com
pativel com a religião official, enfrentan
do a intolerancia da epoca; oppuzera-se ao 
veto absoluto; resistira valentemente á idéa 
de ficar a Constituição dependente da sanc
ção imperial; creara a harmonia dos po
deres politicos subordinados á soberania 
da Nação; dera ampla garantia de publi
cidade ás sessões do Parlamento, fugindo 
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ás restricções legaes de outros paizes; as
sentara já na electividade dos senadores 
que nas outras monarchias ermn de nomea
ção dos reis; incluira no projecto a garan
tia das immunidades parlamentares, como 
meio de defender a livre manifestação da 
vontade do povo pelos seus representan
tes; pensara egualmente em dar seguran
ça de independencia á magistratura, em
bora sem completa garantia de estabilida
de; mandara a estudo o plano da mudança 
da Capital, apresentado por José Bonifa
cio; tentara, com Antonio Carlos á frente, 
incluir na Constituição uma nova e racio
nal divisão territorial do Brasil, differen te 
da que resultou do desmembramento das 
antigas capitanias; facilitara aos portugue
zes aqui residentes, quando ainda perdura
va a luta pela Independencia, a obtenção 
do titulo de cidadãos brasileiros; permit
tira a naturalisação de estrangeiros de 
qualquer religião, havendo religião offi
cial; votara seguras garantias á liberdade 
individual e á liberdade de industria, aboli
~as as corporações de officios; garantira 
a propriedade; abolira a censura para a 
imprensa; estabelecera, no projecto, a res
,ponsahilidade da administração; suppri
mira os monopolios ... " 
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Antes e durante a discussão. da constituição, 
a assembléa debateu varios outros assumptos; 
mas, devido aos dissidios e agitações politicas que 
a dividiram após a demissão do ministerio da ln
dependencia, em 17 de Julho de 1823, só logrou 
votar a r~dação final de seis resoluções legislati
vas, que se transformaram em leis a 20 de Ou
tubro: 

1.ª) Lei regulando a forma que devia ser ob
servada na promulgação dos decretos da Consti
tuinte, sem depend-encia de sancção imperial; 

2.ª) Lei revogando o decreto de 16 de Feve
reiro de 1822, que creara o Conselho de Procura
dores das Provindas; 

3.ª) Lei revogando o alvará de 30 de Março 
de 1818 sobre sociedades secretas; 

4.ª) Lei prohibindo aos deputados o exerci
cio de qualquer outro emprego durante a 
deputação, excepto o de Ministro e Intendente ge
ral da policia; 

5.ª Lei abolindo as Juntas Provisorias ·estabe
lecidas pelo -decreto de 29 de Setembro de 1821 e 
dando nova forma ao Governo das provincias, 
que passaram a ser administradas por presidentes 
e conselhos provinciaes; 

6.ª) Lei declarando qual a legislação que con
tinuaria a vigorar no Brasil independente. 
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Dissolvida a Constituinte, apressou-se o Go
verno em crear, por decreto do dia immediato, -
13 de Novembro, - nosso primeiro Conselho de 
Estado, composto de dez membros, incluídos nes
te numero os ministros. 

Não definiu, entretanto, suas attribuições. Li
mitou-se a dar-lhe o encargo de organisar, com 
urgencia, um novo projecto de constituição, accres
centando, incidentemente, que nelle lambem se 
tratariam os negocios de maior monta, expressão 
vaga, que não conferia nem delimitava competen
cia de qualquer ordem. O que delle se pretendia, 
de facto, era a feitura de um codigo politico para 
tranquillisar o espírito publico, justamente appre
hensivo e alarmado pelas tendencias reaccionarias 
do poder. 

O criminoso attentado contra a assembléa 
constituía uma tentativa de retorno ao absolutis
mo, importava n'um desafio á nação. E esta, feri
da em seus brios e ameaçada em sua soberania, 
certo o acceitaria, repellindo, custasse o que custas
se, a affronta que ·l'ecebera. 

D. Pedro ,cedo se conv,enceu de que confiara 
demasiado em seu prestigio. No instante mesmo 
em que se consumava seu acto de violencia, esta ci
dade, - reflectindo os anceios liberaes do paiz 
inteiro, - lhe manifestava o desagrado em que in
correra e o sentimento de revolta que provocara. 
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Sentiu que se tinha incompatibilisado com o povo 
brasileiro. Atemorisou-se e procurou recuar. 

Dahi a creação do Conselho de Estado. A ai
guns dos conselheiros falleciam merecimentos e 
capacidade para exercer os cargos que foram cha
mados a desempenhar; mas todos elles eram bra
sileiros natos e, naquelle transe difficil da vida na
donal, souberam se recommendar á gratidão de 
seus concidadãos, agindo sob a influencia das lar
gas vibrações do amor da patria. Em menos de um 
mez, fizeram uma constituição que é obra deveras 
notavel, dadas a ,epoca, a rapidez e a relativa per
feição com que foi executada. 

Assignaram o projecto, em 11 de Dezembro:· 

- João Severiano Maciel da Costa, ministro 
do Imperio (futuro marquez de Queluz); 

- Luiz José de Carvalho Mello, ministro de 
Estrangeiros (futuro visconde de Cachoeira) ; 

- Clemente Ferreira França, ministro da Jus
tiça (futuro marquez de Nazareth); 

- Mariano José Pereira da Fonseca, minis
tro da Fazenda (futuro marquez de l\faricá) ; 

- João Gomes da Silveira Mendonça, minis
tro da guerra (futuro marquez de Sabará) ; 

- Francisco Villela Barbosa, ministro da Ma
rinha (futuro marquez de Paranaguá); 

- J]osé Egydib Alvares de Almeida (então 
barão e depois marquez de Santo Amaro); 
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- Antonio Luiz Per,eira da Cunha (futuro 
marquez de Inhambupe); 

- Manuel Jacintho Nogueira da Gama (futu
ro marquez de Baependi) ; 

- José Joaquim Carneiro de Campos (futu
ro marquez de Caravellas). 

Esse trabalho deve ter tido, teve sem duvida, 
um redactor, que lhe imprimiu o cunho de um to
do systematisado e harmonico, de accordo com as 
idéas predominantes no seio do Conselho. Quem foi 
elle? Armitage, Varnhagen e outros se inclina
ram a crer que foi José· Joaquim Carneiro de Cam
pos. Rio Branco, porem, assegura de modo positi
vo que foi Francisco Carneiro de Campos: 

... "Era magist;ado quando foi eleito deputado 
á Constituinte de 1823. Dissolvida esta, redigiu o 
projecto de Constituição, apresentado por seu ir
mão ao Conselho de Estado e acceito com peque
nas modificações ... " 

E, antes delle, Silv,estre Pinheiro e o visconde 
de Ourem lambem o affirmaram. 

Por sua vez, Braz do Amaral informa que o 
Dr. José Carneiro de Campos, descendente de Ca
ravellas, lhe dissera ter ouvido, em menino, de pes
soas de sua familia a ,declaração de que as dispo
sições liberaes da Constituição se devem menos ao 
marquez de Caravellas do que a Francisco Car
neiro de Campos, espírito mais adeantado do que 
o seu. 
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Ao que pa~ece, Caravellas tivera do Conselho 
de Estado a incumbencia de redigir o projecto e 
transmittira essa incumbencia ao irmão, que della 
se desobrigou a contento, depois de assentados, 
como era natural, os pontos de vista que mereciam 
a approvação da maioria dos conselheiros. E' o 
que explica ao lhe attribuirem a autoria da carta 
constitucional. 

Quanto á fonte em que esta, de ,preferencia, se 
inspirou, já não existem actualmente qua:esquer 
duvidas. Foi o projecto de Antonio Carlos, confor
me se evidencia do confronto dos textos paciente
mente feito pelo barão Homem de 'Mello (A Consti
tuinte perante a Historia, 1863). 

E', todavia, de justiça assignalar que, embora 
calcada sobre esse projecto, a Constituição, alem 
de suprimir artigos desnecessarios e introduzir al
guns novos, melhorou-o sensivelmente, quer na 
distribuição da materia, quer no apuro da forma. 

Logo depois de conclui,da, foi enviada a todas 
as camaras municipaes para sobre ella se pronun
darem; · mas, tendo havido restricções por parte 
das do Itú, Bahia, Recif,e e outras, resolveu o Im
perador jural-a e fazei-a jurar tal como estava, a 
25 de Março de 1824. 

- . Tornou~ as~ por outorga do monarcha, a 
Constituição do lmperio. 

Diz o art. 1.0 de seu titulo I: 
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"O lmperio ,do Brasil é a associação polí
tica de todos os .cidadãos brasileiros. Elles 
formam uma nação livl"e e independente, 
que·não admitte com qualquer outra laço al
gum de união ou federação, que se oppo
nha á sua independencia". 

Affirma-se ahi, em toda a plenitude, a sobera
nia nacional e, ao mesmo tempo, se define, como 
bem pondera E. V. Cafta Preta (Livro do Centena
rio dos Cursos Juridicos), o elemento pessoal do 
Estado, antes de se tratar dos orgãos dessa sobe
rania. ,. 

O Art. 2.0 mantem a divisão do t·erritorio do 
Imperio em ~rovincias, que podiam ser subdividi
das (as do Amazonas e Paraná foram creadas por 
leis de 5 de Setembro de 1850 e 29 de Agosto de 
1853) ; o 3.0 estabelece a forma ,de governo monar
chico-hereditaria, constitucional e representativa; 
o 4.0 declara que a dynastia imperante será a de D. 
Pedro I; o 5.0 consagra, como religião do Estado, a 
catholica, apos.tolica, romana, sendo toleradas to"
das as outras, e bem assim s·eu culto ,domestico ou 
particular, em casas sem a forma exterior de 
templos. 

Segue-se o titulo 2.0
, - dos cidadãos brasilei

ros, - cujos dispositivos são do mais avançado li
beralismo, até mesmo no tocante á naturalisação 
tacita, concedida aos portugueses, que continuas-
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sem a residir no paiz. Embora houvesse uma reli
gião official, os estrangeiros pertencentes a outra 
qualquer não estavam impedidos de se naturali
sar. Aos naturalisados eram assegurados os direi
tos politicos, podendo votar e ser votados, - menos 
para deputados e senadores. 

Segundo o titulo 3.0 , quatro eram os poder,es 
politicos da nação: o poder legislativo, o poder 
moderador, o poder executivo e o poder judiciario. 

No titulo 4.0 se dispõe sobre o primeiro destes 
poderes, exercido ,pela Assembléa Geral, com a 
sanção do Imperador. 

A Assemhléa Geral se compunha de duas ca
maras: a Camara dos Deputados, temporaria, e o 
Senado, vitalicio. 

O exercicio do mandato legislativo durante as 
sessões era incompatível com o de outra qualquer 
funcção publirea, podendo, comtudo, os senadores 
e deputados ser nomeados ministros ou conselhei
ros de Estado, com a differença de que os senado
res continuariam a ter assento no Senado, ao passo 
que os Deputados perderiam seus logares na Ca
mara, procedendo-se a novas eleições. Si reeleitos, 
accumulariam então as duas funcções. 

Excepcionalmente, podiam aoceitar commis
sões, funccionando o parlamento, mediante licen
ça de sua camara. 

Cada legislatura durava quatro annos e cada 
sessão ordinaria quatro mezes. Abria-se a 3 de 
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Maio. Para as s-essões de cada uma das camaras, 
que seriam ,publicas, salvo nos ,casos em que o bem 
do Estado exigisse o contrario, era indispensavel a 
presença da metade e mais um de seus respectivos 
membros. Os deputados e senadores, inviolaveis 
pelas opiniões que emittissem, gosavam d,e amplas 
immunidades parlamentares. Só podiam ser pre-
13os em flagrante delicio de pena capital; e, quando 
processados, o juiz suspenderia qualquer proce
dimento após a pronuncia, aguardando que a ca
mara de que faziam parte autorisasse ou não a con
tinuação do processo. O numero de senadores, em 
cada província, correspondia ao da metade dos 
deputados. Si o numero fosse impar, despresava-se 
a fracção, a não ser que a provinda désse apenas 
um deputado, hipothese em que teria tambem seu 
senador. Para ser deputado bastava que o cida
dão fosse brasileiro nato e estivesse no goso de 
seus direitos políticos; para ser s-enador, se reque
riam, alem destes requisitos, que fosse ,pessoa de 
saber e virtudes, com a edade mínima de quarenta 
annos e o rendimento annual de oitooentos mil 
reis. Os deputados eram eleitos por maioria de vo
tos; os senadores em listas compostas dos tres mais 
votados, entre os quaes o Imperador escolhia um. 
Os principes da Casa Imperial eram senadores logo 
que attingiam aos vinte e cinco annos. As eleições 
erant irtdirectas, de dois gráos: a massa dos cida
dãos activos elegia os eleitores parochiaes e estes 
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os repl"esentantes da nação ou da provincia. A ca
pacidade eleitoral e os casos de ineligibilidade es
tavam determinados de modo geral, obedec,endo o 
processo das eleições ás normas estabelecidas em 
lei ordinaria. 

Cada Camara elegia seus presidentes, vice-pre
sidentes e secretarios, reconhecia os ,poderes de 
seus membros, prescrevia a forma de s·eu juramen
to e regulava sua policia e economia internas. 

As attribuições da Assembléa Geral não dü
feriam das communs a todos os parlamentos uos 
paiz,es de regímen representativo, s,endo da inicia
tiva da Camara dos Deputados as leis de impostos, 
recrutamento ou escolha de nova dynastia, si extin
cta a imperante, e bem assim a discussão das pro
postas do poder executivo. 

Competia privativamente ao Senado: .conhe
cer dos delictos individuaes comtnettidos pelos 
membros da familia imperial, ministros, oonselhei
ros de Estado, senadores e deputados (d-estes du
rante a legislatura), e dos crimes de responsabili
dade dos senadores e conselheiros de Estado; e 
convocar a Assembléa •Geral quando o Imperador 
ou a Reg,encia o não fizesse nos casos e dentro dos 
prazos constitudonalmente previstos. 

Relativamente á discussão das leis, havia uma 
particularidade digna d,e nota: a fusão das duas 
camaras, regulada pelo a-rt. 61 : 
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"Si a Camara dos Deputados não appro
var as emendas ou adiç9es do Senado, ou 
vice-versa, e, todavia, a Camara recusante 
julgar que o projecto é vantajoso poderá re
querer por wna deputação de tres membros 
a reunião das duas camaras, que se fará na 
camara do Senado, ,e, conforme o resultado 
ela discussão, se seguirá o que for deli
berado". 

E_ste dispositivo suscitou, na pratica, duas 
questões interessantes: 1.ª) si, requerida a fusão 
por uma das camaras, a outra tinha ou não o direi
to d-e recusai-a; 2.ª) si, dada a fusão, a votação se 
faria promiscuamente ou si cada camara delibera
ria em separado. 

De 1845 cm deante, ficou assentado, em defi
nitivo, que cada uma das camaras poderi_a annuir 
ou não ao convite, mas que, realisada a fusão, a 
votação seria promiscua (Pimenta Bueno - Direi
to Publico Brasileiro, 1857). 

Aos ministros era lioeito assistir e tomar parte 
nos debates, não podendo, -entretanto, votar, nem 
estar presentes á votação, si não fossem senadores 
ou deputados. 

O Imperador tinha um mez para sanccionar ou 
não qualquer resolução legislativa. A denegação de 
sanção podia ser exnressa ou· tacita. Era expressa 
si o monarcha -communicava á Assembléa Geral 
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querer meditar sobre o projecto para a seu tempo 
resolver; era tacita, si deixava decorrer o mencio
nado prazo sem se manifestar a respeito. Em am
bas as hipothes,es, se daria effeito suspensivo; e, 
para annullal-o, era necessario que, em duas le
gislaturas successivas, o projecto fosse mantido nos 
mesmos termos. 

D Pedro I recusou sancção a doze resoluções 
legislativ-as: D. Pedro II nunca vetou nenhuma. 

Alfóra estes detalhes e alguns outros de impor
tancia secundari~, a discussão, sancção e promul
gação das leis não div·ergiam das formulas presen
temente usadas. 

No capitulo V do titulo que ora examino, a 
Constituição preceituava sobre os Conselhos Geraes 
de Província e suas attribuições. 

Estes conselhos se ·compunham de vinte e uni 
membros nas províncias mais populosas e de tre
ze nas demais. Sua eleição se effectuava na mesma 
occasião e pela mesma forma que a dos deputados. 
Identicas ás destes as condições de elegibilidade 
dos conselheiros e sua competencia para reconhecer 
os poderes dos eleitos. Não podiam ser conselhei
ros os presidentes de provincias, seus secretarias e 
os commandantes das armas. Duração do mandato 
quatro annos. As sessões annuaes dos Conselhos 
seriam de dois mezes, podendo ser prorogadas por 
mais um. A ordem de seus trabalhos era estabe
lecida em regimento approvado pela Assembléa Ge-
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ral e suas attribuições limitadas aos negocios lo
caes. As resoluções votadas ficavam dependentes 
de approvação da Assembléa Geral. Si esta se não 
achava reunida, o Imperador podia mandar que 
fossem ou não executadas desde logo, sem prejuizo 
da decisão posterior da alludida assembléa. 

O titulo 5.0 está dividido em oito capitulos, a 
saber: 1.0

) do poder moderador; 2.0
) do poder exe

cutivo; 3.0
) da familia imperial e sua dotação,· 4.0

) 

da successão do lmperio; 5.0
) da regencia na me

noridade ou impedimento do Imperador; 6.0
) do 

ministerio; 7.0
) do Conselho de Estado,· 8.0 ) da for

ça publica. 

O poder moderador era delegado privativa
mente ao Imperador, que o exercia: 

I - nomeando os senadores; 

II - convocando extraordinariamente a As
sembléa Geral; 

III - sanccionando ou nao as resoluções le
gislativas; 

IV - approvando ou não, provisoriamente, 
as resoluções dos conselhos provinciaes; 

V - prorogando ou adiando a Assembléa Ge
ral e dissolvendo a Camara dos Deputados; 

VI - nomeando e demittindo livremente os 
ministros de Estado; 

VII - suspendendo os magistrados; 
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VIII - perdoando ou commutando as penas 
aos réos condemnados por sentença; 

IX - concedendo amnistia. 

Esse poder moderador foi, como é sabido, uma 
novidade de nosso direito constitucional sob a mo
narchia e representa a influencia de idéas propa
gadas na França por Benjamin Constant. Para pro
va basta kr Aurelino Leal (Historia Constitucional 
do Brasil): 

... "O constituinte brasileiro recorreu a 
Benjamin Conslant, de quem, aliás, não 
procede a instituição do poder real, neu
tro, inlermediario, conservàdor, outros tan
tos nomes dados á instituição que recebeu 
na Carta de 1824 o nome de poder mode
rador. Na sua Esquisse de Constilulion, o 
celebre autor do Cours de Politique Cons
titutionelle, alludindo á distincção entre o 
poder real e o poder executivo, disse: Não 
reclamo a honra della: ,encontra-se o seu 
germen nos escriptos de um homem muito 
illuslrado, que morreu durante as nossas 
perturbações, Clermon Tonerre. Ha, disse 
este, no poder monarchico, dois poder,es 
distinctos: o executivo, investido de pre
rogalivas ·positivas, e o real, que é manti
do por tradições e reminiscencias reli
giosas . .. " 
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A Benjamin Constant coube, "reflectin
do sobre ,essa idéa e convencendo-se da sua 
justiça", apoial-a, coincidindo a sua pro
paganda com um estado d'alma collectivo, 
que a recebeu bem e acceitou. 

No chamado "livro de ouro", - Da na
tureza e limites do poder moderador, -
Zacarias de Goes e Vasconcellos bem o no
tou:. . . "E, com effeito, a instituição do 
poder moderador passou quasi litteral
mente da theoria do publicista francez pa
ra a Constituição do Imperio ... " 

Refere l\follo l\foracs, informado por Vascon
cellos de Drummond, que, entre nós, quem primei
ro defendeu a idéa foi Martin Francisco; mas An
tonio Carlos a allribue aos conselheiros de Estado 
(Au:rielino Leal, op. cit.). Indiff.erente que perten
cesse a estes ou áquelle. 

A meu ver, os conselheiros a adaptaram por 
suggestão de Francisco Carneiro de Campos, que 
por ella se batera com calor na imp:r.ensa (Diario 
do Governo de Julho de 1823). E, adaptando-a, ar
maram o imperante do formidavel poder pessoal 
de que diria Ruy Barbosa: o governo, isto é, a co
r6a só não fez o bem e o mal que não quiz. 

O Im1>erador era, alem de depositario exclu
sivo do pode.r moderador, o ,chefe do poder êxecu
tivo, -exercido atravez de seus ministros, que supe-
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rintendiam os diversos departamentos da adminis
tração publica. 

A elle e a toda sua familia, rodeada de hon
ras e privilegios, a nação concedia, com a possivel 
prodigalidade, as dotações necessarias para que 
mantivessem condignamente o decoro da realeza. 

A descendencia legitima de D. Pedro I o sue
cederia no throno pela ordem regular da primoge
nitura, preferindo sempre a linha anterior ás pos
teriores; na mesma linha, o gráo mais proximo ao 
mais remoto; no mesmo _gráo, o sex~ masculino ao 
feminino; no mesmo sexo, a pessoa mais velha á 
mais moça. Extinctas as linhas de sua descenden
cia legitima, ainda em vida de seu ultimo descen
dente, a Assembléa Geral escolheria uma nova di
nastia. 

Nenhum estrangeiro poderia succeder na co
rôa; e, si esta recahisse n'wna princesa, a seu ma
rido era vedado tomar parte no governo. O princi
pe herdeiro seria maior aos dezoito annos. Si antes 
disso occorresse a vacancia do throno, governaria 
uma regencia durante sua menoridade. A uma re
gencia caberia tambem o exercicio do poder, si o 
Imperador fosse obrigado a deixal-o, temporaria 
ou definitivamente, por causas physicas ou moraes. 

A constituição regulava meticulosamente como 
e a quem devia ser deferida a regencia. 

O ministerio se compunha dos titulares das 
differentes pastas, ,cujo numero era fixado por 1,ei 
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ordinaria, na qual se discriminavam os negocios 
pertencentes a cada uma das Secretarias de Esta
do. Os ministros não podiam ser estrangeiros, nem 
mesmo naturalisados, competindo-lhes referendar 
os actos praticados pelo Imperador e expedir os 
que se comprehendiam em sua esphera de acção. 

Datam dos fins do reinado de D. Pedro I, quan
do, - lembra Nabuco, - a penna de Evaristo da 
Veiga e a palavra de Bernardo de Vasconcellos se 
tornaram, com os mesmos característicos de soli
dez e de força, a ferramenta simples e poderosa 
que -esculpiu o primeiro esboço do systema parla
mentar no Brasil, as sympathias e preferencias de 
nossas classes dirigentes por esse systema, que foi, 
por vezes, ensaiado, especialment,e ,em 1837, ao ser 
proclamado pelo minislerio das capacidades o prin
cipio da solidariedade ministerial. Mas o que de
marca, effectivamente, sua victoria é o decr,eto de 
20 de Julho, de 1847, creando a Presidencia do Con
selho, pleiteada e obtida ,por Paula Souza: 

a) para unificar o pensamento político do ga
binete na pessoa d-e seu chef-e; 

b) para resguardar de falsas interpretações, no 
tocante ao poder ex·ecutivo, os actos do Imperador, 
que se suspeitava, em muitos casos, ainda inspira
dos pela facção aulica. 

Em consequencia de semelhante creação, _elle 
-estava impedido de nomear á vontade seus minis-
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tros, que deveriam ser indicados pelo organisadpr 
do ministerio e tirados d'entre aquelles que con
tass·em com o apoio da Camara dos Deputados. 
Cei·to é, porem, que nem sempre assim succedeu, 
porque o monar,c.ha, dissolvendo esta e invertendo 
suas maiorias, em novas eleições, ordinariamente 
fraudulentas, <lesvirluava, quando queria, a cssen
cia do parlamentarismo, que é a interpenetração 
<los poderes executivo e legislativo, o primeiro camo. 
~iegação do segu~ . E podia faz,el-o muito legi
timamenf.e dentro da constituiçãc;i. 

O systema parlamentar não estava em sua let
tra. Ao contrario, algumas das faculdades conferi
das ao poder moderador eram incompatíveis com 
eUe. Si o praticamos, foi graças a uma concessão 
da corôa ao espirito liberal do paiz. 

Não se exaggera, pois, affirmando que elle te
ve, entre nós, muito de artificio convencional, com 
imperfeições e falhas que o desnaturavam. Toda
via, - e aqui reproduzo, como em outras partes, 
conceitos externados em trabalhos meus, que cor
rem impressos, - relembra dias aureos de nosso 
passado, quando os grandes oradores, em emula
ções de patriotismo e amor á liberdade, terçavam 
nas camaras armas éguaes, procurando cmiquistar 
as posições a golpes de talento, sem demolir moral
mente os adversarios; recorda algumas epocas em 
que as lutas politicas ennobreciam os combaten
tes, cujo unico premio, si derrotados no meio de ar-
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<lentes r,efregas, era a admiração e o respeito das 
multidões; rememora phases fulgurantes de nos
sa historia, quando, não raro, os homens esquece
ram mesquinhas rivalidades para pelejarem, cora
josamente e unidos, pelos seus ideaes. 

O Conselho de Estado estava, em embrião, no 
c!ecreto de 16 d-e Fevel'eiro de 1822, que convocou 
o Conselho dos Procuradores Geraes das Provin
·cias; mas só foi creado, - já vimos, - em 13 de 
Novembro do anno seguinte, após a dissolução da 
Constituinte. 

Foi mantido na carta constitucional, devendo 
ser ouvido em todos os negocios raves e m.,....-~s 
~ raes du admin,islracão pu~, destacadamente 
sobre declarações de guerra, ajustes de paz, nego
dações com as nações estrangeiras e sempre que o 
Imperador se propuzesse exercer qualquer das 
attribnições do poder moderador, exceptuada a de 
nomear livremente os seus ministros. 

O numero dos conselheiros não podia exceder 
de dez, não incluídos neste numero os ministros, 
que não seriam conselheiros sinão quando nomea
dos para o cargo. 

O herdeiro do throno e os demais principes da 
ca~a imperial _pertenceriam ao Conselho, na quall
dade de conselheiros extranumerarios, o primeiro, 
de direito, ao completar dezoito annos de edade, 
e os demais, ajuizo e por nomeação do Imperador. 
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AJ5 forças de terra e mar eram declaradas es
sencialmente obedient-es, cabendo á lei ordinaria 
prescrever sobre sua organisação e eff ectivos. Os 
officiaes do exercito e da marinha não podiam per
der seus postos ou patentes, a não ser por senten
ça proferida em juízo competente. A todos os bra
sileiros corria o dever de ,pegar em armas para de
fender a independencia e integridade do Imperio, 
combatendo seus inimigos internos ou externos. 

O titulo 6.0 era consagrado ao poder judiciario. 
Lacunoso e cheio de defeitos. Havia um Supremo 
Tribunal de Justiça na Côrte, Relações, nas pro
víncias, podendo abranger mais de uma, e juizes 
de direito nas comarcas. Instituiu-se o juri para 
julgar do facto nas causas crime e permittiu-se aos 
litigantes recorrer, no civel, ao juizo arbitral._ Crea
ram-se os juízes de paz, eleitos, e estabeleceu-se 
que nenhum processo seria iniciado sem que se in
tentasse previamente a reconciliação entre as par
tes. Os juizes togados eram vitalícios, mas passiveis 
de suspensão e com estabilidade muito precaria. 
Não se traçaram á justiça rumos differentes dos 
que ti,nha no regimen colonial. Sua completa reor
ganisação viria mais tarde, ·por leis ordinarias, 
conforme succedeu egualmente com a systemati
sação de nosso direito prooessual e ,a codificação 
de nosso direito privado, que, na monarchia, tive
ram suas construcções maximas no codigo crimi
nal de 1830, no codigo de processo d,e 1832, na lei 
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reaccionaria de 3 de Dezembro de 1841, no codigo 
commercial e no regulamento n. 737, de 1850, na 
consolidação das leis civis de 1857 e na lei da re
fo1ma de 1871. Mas viria conservando o poder ju
diciario em situação de subalternidade perante os 
outros poderes. 

As aposentadorias forçadas e as remoções cos
tumeiras ao se operarem mudanças no scenario 
político mostram o que representavam no regimen 
decahido a 15 de Novembro de 1889 a vitaliciedade 
e a inamovibilidade dos juizes, impedidos, por ve
zes, de interpretar e applicar as leis, que os minis
tros amoldavam aos seus interesses occasionaes 
na legislação dos avisos. Neste particular, o desem
baraço assumiu tamanhas proporções e despertou 
tantas desconfianças que, embora estivesse clara e 
expressamente definida na Constituição de 24 de 
Fevereiro de 1891 a competencia de cada um dos po
deres nacionaes, o legislador republicano entendeu 
acertado e prudente incluir na lei n. 23, de 30 de 
Outubro de 1891, reorganisando os serviços fede
raes, este dispositivo, que equivale a um julgamento 
e a uma condemnação: os avisos não poderão ver
sar sobre interpretações de lei ou regulamento, 
cuja execução estiver exclusivamente a cargo do 
poder judiciario. 

Força é, e ntretanto, convir que, não obstante 
o desamparo em que vivia, a magistratura brasilei
ra, -com raras excepções, foi sempre exemplar pe-
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lo saber, pela independencia e pela:: honestidade. 
lnestimaveis os seus serviços no obra ·d.a individua
ção de nosso direito e no engrandecimento de nosso 
patrimonio jurídico. 

No titulo 7.0
, alem de se regular a administra

ção das províncias, - confiada a presidentes de 
livr,e nomeação e demissão do governo central, 
- e a das cidades e villas existentes ou que vies
sem a ser creadas, - entregue a camaras munici
paes eleitas, - se fixaram principios ·basicos sobre 
a competencia do parlamento na votação das leis 
orçamentarias, sua execução e fiscalisação. Um del
les era est-e: 

"Todas as contribuições dircctas, á ex
cepção daquellas que estiver-em applicadas 
aos juros e amortisação da divida publica, 
serão annualment.e estabelecidas pela As
s,cmbléa Geral, mas continuarão, até que se 
publique a sua derogação, ou sejam suhsti
tuidas por outras". 

E' mi.la disposição sabia: tolhia os movimen
tos do poder legislativo, que pretendesse recusar 
meios de governo á administração. Esta os teria 
sempre. 

O titulo 8.0
, - o ultimo - continha disposições 

geraes e· enumerava os dir,eitos e garantias dos ci
dadãos. Entre esses direitos e garantias: a egual-
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dade perante a lei, a livre entrada e sabida no ter
ritorio nacional, a liberdade individual, religiosa, 
de pensamento e de profissão, os direitos de reu
nião, de petição, de propriedade e de accesso aos 
cargos puhlicos, a inviolabilidade do lar e da cor
respondencia, a prohibição do confisco, a aboli
ção das corporações de officios, de privilegios e de 
penas crueis, a hygiene das prisões, a garautia do 
trabalho, a instrução primaria gratuita, enfim, e de 
accordo com a mentalidade -do tempo, os direitos 
e garantias communs a todos os povos policiados, 
menos o habeas-corpus, que foi uma conquista do 
codigo de processo criminal (lei de 29 de Novem
bro de 1832). 

Tal é, um resumo, a ,estructura fundamental 
da Constituição de 25 de Março d-e 1824, sem favor 
monumento legislativo que honra os estadistas do 
primeiro reinado, tão cautelosos e previdentes que 
se não esqueceram de consignar nas disposições 
geraes um rito processual relativamente rapido pa
ra sua revisão: si, n'uma legislatura, fosse adopta
do, por lei, qualquer plano de refonna, os depu
tados eleitos para a seguinte seriam investidos de 
poderes especiaes para eff.ectual-a. Si approvada, 
se incorporaria á carta constitucional, como parte 
integrante da mesma. 

Graças a isso, se poude votar o acto addicional 
na quadra tormentosa da Regencia, quando avul
tou e se impoz a personalidade inco:nfundivel de 
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Evaristo da Veiga, que conseguiu conciliar os com
batentes da vespera com as reservas da sociedade 
conservadora retrahida, á sombra das instituições 
monarchicas. · 

Transigem os exaltados e os moderados, diri
mem-se divergencias politicas e promulga-se a lei 
de 12 de Outubro de 1832, pela qual os deputados 
da legislatura de 1834 a 1837 ficaram habilitados 
a alterar diversos artigos da constituição: o art. 49, 
para que o Senado se pudesse reunir independen
temente da Camara dos Deputados, quando func
cionasse como alta Côrte de justiça; o .art. 72, para 
que na capital do Imperio tambem houvesse um 
conselho geral de provincia·; os arts. 73, 74, 76, 77, 
80, 83, § 3.0

, e 84 a 89, para serem os conselhos ge
raes ,convertidos em assembléas legislativas; o art. 
101, § 4.0

, sobre .a approvação das resoluções dos 
conselhos provinciaes pelo poder moderador; o art. 
123, para o fim de ser a regencia permanente de 
um só membro, alterando-se a forma de sua elei
ção; os arts. 137 a 144, para ser supprimido o Con
selho de Estado; os arts. 170 e 171, para se adapta
rem á reforma que se fizesse no art. 83, § 3.0

• (leis 
de impostos). 

Reunida a 3 de Maio de 1834, a Carnara dos 
Deputados consumiu pouco ·mais de tres rnezes na 
discussão e votação das emendas constitucionaes 
de que resultou a 1-ei de 12 de Agosto do referido 
anno, desdobrada em 32 artigos, cujos principaes 
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dispositivos se r-eferem ás assembléas locaes com 
competencia para legislar sobre a divisão civil, ju
diciaria e ecclesiastica das provindas; instrucção 
publica, ,excepção f.eita do ensino superior; desapro
priação provincial ou municipal; policia e economia 
dos municípios; creação de impostos e fixação das 
despezas provinciais e municipaes; repartição da 
contribuição directa; creação de empregos pro
vinciaes e municipaes, com fixação dos respecti
vos ordenados; obras publicas; casas de prisão e 
assistencia publica; modo de proposta, discussão 
e sancção das leis locaes; fixação da força policial; 
autorisação para emprestimo; modo de administra
ção dos bens provinciaes; suspensão e demissão 
dos magistrados ... Não podiam legislar sobre im
}>Ostos de importação. O presidente da província, 
que continuava a ser -de nomeação do governo 
central, ex,erceria o poder executivo, com direito 
de .veto suspensivo. A regencia seria una e qua
triennal. Ficava supprimido o Conselho de Estado. 

Como a abdicação de D. Pedro I, que não acal
mara t;ts paixões políticas desordenadas e a que se 
seguiram explosões r,evolucionarias, esmagadas pe
la energia ferrea de Feijó, o acto addicional tam
bem não logrou pacificar o paiz. 

Na sociedade que o liberalismo organisara, diz 
Justiniano José da Rocha (Acção, reacç,ã_o, trans
acção), "toda a força, toda a autoridade partia 
das freguezias, dos munici.pios, da eleição local, do 
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povo; camara municipal elect.iva e quatriennal; jui
z-es municipaes, de orphãos, promotores, eleitos pe
las camaras; juri por ellas qualificado; juizes de 
paz electivos e annuaes; assembléas provinciaes 
electivas, quasi soberanas no seu poder de legislar, 
dominando a magistratura pela faculdade de de
mitlir os juizes de dir,eito, invadindo o executivo 
pela nomeação dos vice-presidentes ... " E essa or
ganisação era ·então inadequada á cultura política 
de nosso meio. Com ella, recrudesceram nossas lu
tas internas e os surtos de inquietante separatismo, 
que levariam Bernardo de Vasconcellos, depois de 
ter sido o grande legislador liberal da Reg-encia, a 
desfraldar a bandeira do regresso: 

Ninguem mais autorisado .para fazei-o, porque 
ao seu descortino politico não escapara, opportuna
mente, a necessidade de incluir na lei de revi~ão 
constitucional o art. 25, dispondo: 

"No caso de duvida sobre a intelligencia 
de algum artigo desta reforma, ao ,poder le
gislativo geral compete interpretai-o." 

E foi com assento neste artigo que a Assem
bléa Geral votou as leis n. 105, de 12 dê Maio de 
1840, e n. 2311, de 23 de Novembro de 1841, a pri
meira, chamada lei de interpretação, -cerceando, 
por completo, as franquias provinciaes, consagra
das no acto addir.ional, e a segunda restabelecendo 
o Conselho de Estado, em moldes um pouco diffe-
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rentes do que f ôra extincto em 1834. Compor-se-ia 
de vinte e quatro conselheiros vitalicios, sendo doze 
ordinarios e doze -extraordinarios, estes para subs
tituirem aquelles ou funccionarem juntamente com 
elles, si especialmente conv_ocados. Competia-lhe 
consultar em todos os negocios em que o Imperador 
houvesse por bem ouvil-o, e principalmente: 

1.0
) em todas as occasiões em que o monarcha 

se -propuzesse exercer qualquer das attribuições do 
poder moderador, sem exceptuar, como d 'antes, a 
nomeação dos ministros; 

2. 0
) sobre a declaração de -guerra, ajuste de paz 

~ negociações com as nações estrangeiras; 

3.0
) sobre questões de presas e indemnisações; 

4. 0
) sobre conflictos de jurisdição entre as au

toridades administrativas ,e ,entre estas e as judi
ciarias; 

5. 0
) sobre abusos das autoridades ecclesias

ticas; 

6.0
) sobre decretos, regulamentos e instruções 

para a boa execução das leis, e sobre propostas que 
o poder executivo tivesse d-e apresentàr á Assem
biéa Geral. 

Esta orbita de acção já era mais larga do que a 
do Conselho instituído na Constituição de 1824 e 
foi ainda ampliada pelo regimento_ approvado pe
lo decreto n. 124, de 5 de Fevereiro de 1842, que 
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desenvolveu o contencioso administrativo, entre 
nós, modalidade nova da justiça, - a da adminis
tração j udicante --;-, 

A' sombra destas duas leis, e ainda das de n. 
207 ,e 261, de 18 de Setembro e 3 de Dezembro de 
1841, tornando de livre nomeação e demissão os 
vice-presidentes das províncias, que eram eleitos, 
na conformidade da lei n. 40, de 3 de Outubro de 
1834, e remodelando o codigo de processo criminal 
de 1832, poude o imperialismo implantar o regímen 
de atrophiante centralisação sobre que repousou a 
monarchia. 

Sob o aspecto administrativo e economico, esse 
regímen foi, - não ha negal-o, - esteril e desas
troso: enfraqueceu as iniciativas Iocaes, impediu 
a expansão de nossas riquezas, retardou nosso pro
gresso material. Diga-se, porem, em abono da ver
dade, que, embora esteril e desastroso, elle nos trou
xe, politica e socialmente, um beneficio de valor 
inapreciavel: a form~ão de uma co.nsciencia na
cional, que, ~ não canso de repetir, - foi a obra 
por ~cellencia do segundo reinado. E, o que é 
mais, essa formação se operou sem sacrifício do 
principio federativo, que resurgiu impetuoso, em 
1870, já desprendido do sentimento separatista. 

O illustre publicista e sociologo brasileiro Oli
veira Vianna, estudando as causas proximas da 
derrocada do throno, - o abolicionismo, o repu
blicanismo, o federalismo, o militarismo, - fixa 
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como ponto de partida do movimento que a produ
ziu o periodo que vai da ascensão d<f partido con
servador, -com ltaborahi, em 1868, á publicação do 
manifesto republicano daquelle anno: o grande 
processo de desintegração do systema monarchico 
data d'ahi. 

Data d'ahi, sim; e se f.ez na vigencia da cons
tituição do lmperio, indice seguro de que ella não 
era obice irremovivel, dentro de certos limites, á 
liberdade de opiniões. Um dispositivo expre1;1so, o 
do art. 178, permittia mesmo que se modificasse 
seu texto, em alguns casos, por lei ordinaria,~ · 

"E' só eonstitucional o que diz respeito 
aos limites e attribuições respectivas dos 
poderes publicos, e aos direitos politicos e 
individuaes dos cidadãos. Tudo o que não é 
constitucional pode ser alterado sem as for
malidades referidas (as da revisão} pelas 
legislaturas ordinarias." 

E, com ~ elasticidade de interpretações a que 
este dispositivo se prestava, facilmente se venciam 
os embaraços 1porve·ntura oppostos á votação de 
leis aconselhadas ~lo interesse publico. A da elei
ção directa, por exemplo. 

Comprehende-se, á vista do exposto, como e 
porque a carta magna de 1824, revista parcialmen
te pelo acto addicional, vigorou por mais de sessen
ta ,e cinco annos. 
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Baseada no pro}ecto de Antonio Carlos, que 
bebera ensinamentos nas -constituições da França 
e da Noruega, conforme confessou em discurso pro
ferido, em 1840, na Camara dos Deputados (Aure
liano Leal, op. cit.), essa carta magna era ·politica
mente, - e por outro lado não d~vo encarai-a nes
te trabalho de natureza historica, - uma organi
sação solida e, ao tempo, modelar para uma mo
narchia constitucional. Com ella mantivemos a in
tegridade de nosso territorio e plasmamos para 
sempre a alma brasileira; fizemos a unidade mo
ral da patria. 

Deu de si tudo que podia; mas deu, - seja
mos sinceros, - pela tolerancia de D. Pedro II e 
pela capacidade de alguns estadistas do lmperio, 
de vez que sua lettra e seu espírito eram, em gran
de parte, contrarios ás aspirações nacionaes, tradi
cional e fundamentalmente democraticas e repu
blicanas. 



III 

ORGANISAÇÃO ADMINISTRATIVA DO IMPERIO 

Forçado a voltar para Portugal em consequen
cia dos acontecimentos politicos que alli se vinham 
desdobrando desd,e 1820, D. João VI se viu na con
tingencia de deixar no Brasil, investido das funcções 
de Regente do Reino, seu filho D. Pedro, que gover
naria de accordo com instrucções approvadas por 
decreto de 22 de Abril de 1821. 

Por estas instrucções lhe foram conferidos po
deres para conceder cargos, postos e condecora
ções, deliberar sobre todos os assumptos de orrlem 
administrativa, commutar ou perdoar penas, pro
v,er as dignidades ecclesiasticas, menos a de bis
pos, e, em caso de urgencia, faz,er a guerra e admit
tir treguas, podendo assignar tratados provisorios 
de paz. Suas resoluções seriam tomadas em con
selho com os Ministros e Secretarias de Estado, em 
numero de quatro, dois dos quaes nomeados eff e
ctivos e outros dois interinos. 
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Eff ectivos: 

Reino e Estrangeiros, conde dos Arcos; 
Fazenda, conde de Louzã. 

Interinos: 

Guerra, marechal Carlos Frederico Caula; 
Miarinha, major general da Armada Manoel 

Antonio Farinha. 

Atlribuiu-se esta distincção de ministros eff e
ctivos e interinos, - origem dos primeiros dissen
timentos entre os auxiliares m~is graduados do 
Príncipe Regente, - ao conde dos Arcos, que, in
telligente e ambicioso, sonhava talvez, no dizer de 
Vamhagen, com as glórias de um novo Pombal, não 
confiando em seus companheiros das pastas mili
tares para aj udal-o na realisação de seus planos. 
Si estes eram seus desígnios, depressa experimen
tou a travo dos desenganos. 

Seu ministerio não durou dois meses. A 5 de 
Junho, cedia o logar a Pedro Alvares Diniz, por 
sua vez substituído, a 3 de Outubro, por Francisco 
José Vieira, que assumiu tambem, no mesmo dia, 
a pasta da Guerra, vaga com a demissão de Carlos 
Frederico Caula. Dos ministros nomeados por b. 
João VI só ficaram o conde de Louzã e Manoel An
tonio Farinha, posteriormente conde de Souzel. 

Nesse tempo, D. Pedro, contando vinte e lres 
annos incompletos, ainda vacillava na orientação a 
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seguir. Suas attitud,es eram dubias e contradicto
rias. Não desejava se revoltar contra as Côrles de 
Lisbôa, empenhadas na recolonisação do paiz; mas, 
- amante da popularidade, - não queria tambem 
alienar o apoio e as sympathias dos brasileiros. As 
cartas que dirigiu a seu pai traduzem bem suas 
hesitações. Avançava e recuava, incerto sobre o 
papel que lhe cabia desempenhar naquella hora 
historica. 

Por fim, faltou-lhe a liberdade para escolher 
seu caminho e foi o fundador do Imperio, porque, 
depois do fico, a 9 de Janeiro de 1822, não podia 
mais voltar atraz. A organisação do ministerio de 
16 do mesmo mez e anno, sob a direcção de José 
Bonifacio, já obedece aos imperativos do momento. 
Significativa a denominação que lhe deram :..fLllJ.i-, 
nisterio da lndependencia. ~ --- -

Ficou assim constituído: 

Reino e Estrangeiros, José Bonifacio de An
drada ,e Silva ; 

Fazenda, Caetano Pinto de Miranda Monte-
negro; 

Guerra, Joaquim de Oliveira Alvares; 

Marinha, Manoel Antonio Farinha. 

Em 3 de Julho, foi creado o ministerio da Jus
tiça, passando para elle Miranda Montenegro, sub
stituido no da Fazenda por Martin Francisco Ribei-
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ro de Andrada. Anteriormente, a 27 de Junho, Joa
quim .de Oliveira Alvares fôra substituido por ,Luiz 
Pereira da Nobrega e Souz~ Coutinho. 

Com este-ministerio, D- Pedro exerceu, de fa
cto, o poder discrecionario, antes e depois de nossa 
emancipação politica, proclamada a 7 de Setem
bro. A lei era, em ultima analyse, o arbitrio dos go
vernantes, dentro dos quadros administrativos e 
judioiarios do regimen preexistente. As primeiras 
restricções a esse arbítrio sobrevieram com a pu
blicação, em 20 de Outubro de 1823, das seis reso
luções legislativas votadas pela Constituinte, antes 
de dissolvida. 

Duas dellas conv,em conhecer: a que declara 
qual a legislação que continuaria em vigor e a que 
dá nova forma ao governo das provindas. 

A primeira prescrevia: 

"Art. 1.0 
- As ordenações, leis, regimen

tos, alvarás, decretos e resoluções promul
gadas pdos reis de Portugl:].l e pelas 
quaes o Brasil se governava até 25 de Abril 
de 1821, em que sua magestade fidelissi
ma, actual rei de Portugal e Algarves, se 
ausentou desta _Gôrte, e todas as que fo
ram promulgadas daquella data em deau
te pelo Senhor D. !Pedro de Alcantara, 
como Regente do Brasil, emquanto reino, 
e como Imperador Constitucional delle, 
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desde que se -erigiu em lmperio, ficam em 
inteiro vigor na parte em que não tiverem 
sido rovogadas, para por ellas se regula.:
rem os negocios do interior deste Impe
rio, emquanto se não organisar um novo 
Codigo ou não forem especialmente alte
radas. 

Art. 2.0 
- Todos os decretos publicados 

pelas Côrtes de Portugal, que vão especi
ficados na tabella junta, ficam egualmen
te valiosos, emquanto não forem expres
samente revogados". 

A tabella era esta: 

Decreto de 12 de l\Ihrço de 1821, extin
guindo todos os ordenados, pensões, grati
ficações e outras quaesquer despesas que 
não se acharem estabelecidas por lei ou de
creto; 

Dito de 25 do mesmo mez e anno, de
terminando que aos credores do Thesouro 
Publico se admittam encontros a respeito de 
seus debitos; 

Dito de 10 de Maio de mesmo anno, de
clarando os bachareis formados em leis ou 
em canones habilitados para os logares da 
magistratura, s.em dependencia de lei
tura ... ; 
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Dito de 11 de Maio do mesmo anno, fi
xando a determinação vaga do alvará de 7 
de Janeiro de 1750, relativamente .,.ás...:ro,u
pas, cam~ e out~sas..que se dão aos 
~·de aposentadoria, indo 
em correição ou diligencia; 

Dito de 17 do mesmo mez e anno, extin
guindo os juizes de comrríissões; 

Dito da mesma data, abolindo o estilo das 
tenções em latim; 

Dito de 21 de Maio de 1821, que estabele
ce nova marcha para os recursos interpos
tos para o juizo da Corôa ... ; 

Dito de 25 do mesmo mez e anno, abolin
do os privilegias de aposentadoria, assim 
activa, como passiva, fóra dos casos previs
tos no mesmo decreto; 

Dito de 25 do mesmo mez e anno, para 
se não~gnar com rubricas; ,_ --=- -Dito de 9 de Junho, facilitando aos de-
vedores fiscaes, inculpavelmente impossibi
litados de pagar, o rpoderem pagar por 
prestações ou lettras sem vencimento de 
juro; 

Decreto de 28 do dito mez ,e anno, permit
tindo a qualquer o ter escola aberta de pri
meiras lettras, sem dependencia de exame 
ou de alguma licença; 
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Carta de lei de 5 de Julho do mesmo an
no, extinguindo todas as taxas e condemna., 
ções provenientes dellas, em quaesquer vi-
veres que se venderem; 

Dita de 16 do dito mez e anno, esclare
cendo o decreto de 17 de Maio, que extin
guiu os juizes de commissões; 

Dita de 23 de Agosto do dito anno, para 
se distribuirem por duas Secretarias (Reino 
,e Justiça) os negocios que corriam pela Se
cretaria dos Negocios do Reino; 

Dita de 21 de Outubro do dito anno, para 
que os Secretarias de Estado vençam o or
denado de 4 :800$000; 

Dita de 12 de Novembro do mesmo anno, 
extinguindo todas as devassas geraes que a 
lei incumbiu a julgador,es sobre delictos in
certos; 

Dita de 19 do mesmo mez e anno, man
dando executar o decreto das Côrtes que 
1estitue aos derigos regulares secularisa
dos os direitos cívicos que são compativeis 
com o seu estado; 

Dita de 28 de Dezembro do mesmo anno, 
admittindo nas alfandegas as fazendas da 
Asia, manufacturadas com cores, sejam te
cidas, pintadas ou estampadas, sem depen
dencia de virem despachadas pelas alfan-
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elegas ele Goa, Dio e Damão ou ele quaes
quer outros portos, alem do Cabo da Bôa 
Esperança; 

Dita de 19 de Dezembro do dito anno, 
mandando executar o decreto das Côrtes 
que determina g_ue os juizes vencidos nos 
accordãos possam assignal-os declarando 
esta circumstancia; 

Dita de 14 de Outubro de 1822, na qual se 
combina o respeito devido á casa do cida
dão com a administração da justiça. 

Quanto á segunda das leis citadas, dando no
va forma de gov,erno ás provinc,ias: abolia as jun
tas provisorias, creadas por decreto das Côrtes Por
tuguezas de 29 de Setembro de 1821, substituindo
as por presidentes.,. de nomeação do Imperador, as
sistidos por conselhos, eleitos. 

Aos presidentes competiam de modo geral as 
attribuições do poder executivo. Os conselhos eram 
orgãos d-e collaboração, com audiencia obrigatoria 
em alguns casos e funcções deliberativas em outros. 

Estas leis não foram revogadas após a dissolu
ção da Constituinte. 

Soffrerem, porem, modificações posteriores, 
pelos meios normaes, depois de jurada a Constitui
ção de 25 de Março de 1824, de quando começJ_ .wo-
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priamen~ a for~a~ão c!o dittito _bra~il~o e da -- -- . -- - - - - -
organísação administrativa do Imperio. 

Nessa occasião, já havia seis ministros para 
superintender os differentes. serviços publicos, -
existentes ou que viessem a ser creados, - e pro
videnciar sobre a execução das leis ou reformas 
votadls ou autorisadas pelos poderes competentes: 
lmperio (o mesmo do reino, que tomara. esta de
nominação depois da Independencia), Estrangeiros 
(de11ligado do lmperio por decreto de 13 de Novem
bro de 1823), Justiça, Fazenda, Guerra e Marinha. 

Entre as leis proniulgadas no primeiro reina
do, merecem menção especial as seguintes: 

1826: 

- 9 de Setembro, regulando a desapropria
ção por necessidade ou utilidade publica; 

- 9 de Setembro, autorisando as Escolas Me
dico-Cirurgicas do Rio de Janeiro e da Bahia a 
conceder diplomas de medicas ou cirurgiões; 

- 11 de Setembro, mandando que as senten
ças condemnatorias á pena de morte se não execu
tassem sem previa audiencia do poder moderador; 

- 11 de Setembro, dispondo sobre abusos da 
-~ 

liberdade de imprensa. ~ ---~---- "' 
1827: 

- 11 de Agosto, creando cursos de sciencias 
juridicas e sociaes em S. Paulo e Olinda; 
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- 14 de Agosto, declarando cidadão brasi
leiro naturalisado todo o estrangeiro que, naturali
sado portuguez, residisse no Brasil antes da lnde
pendencia e nelle continuasse a residir depois 
desta; 

- 11 de Outubro, determinando a forma por
que devem ser providos os officios de Justiça e 
Fazenda; 

- 15 de Outubro, definindo os crimes de res
' ponsabilidade dos Ministros e Secretarios de Esta

do e dos Conselheiros de Estado, e estabelecendo o 
respectivo processo; 

- 15 de Outubro, creando um Observatorio 
Astronomico; 

- 15 de Outubro, mandando incorporar pró-: 
visoriamente a comarca do rio S. Francisco á pro
vinda da Bahia; 

- 15 de Outubro, creando em cada uma das 
freguezias ,e capellas filiaes curadas um juiz de 
paz e um supplente eleitos; 

- 15 de Outubro, mandando fundar escolas 
de primeiras lettras em todas as cidades, villas e 
logares mais populosos do lmperio; 

- 6 de Novembro, concedendo pensão de meio 
soldo ás viuvas, filhos menores e filhas solteiras 
dos officiaes do exercito fallecidos; ' 

- 6 de Novembro, determinando que as con
tribuições que se arr,ecadarem na Intendencia Ge
ral da Policia sejam recolhidas ao Thesouro; 
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- 13 de Novembro, permittindo a qualquer 
pessoa levantar engenhos de assucar em suas terras 
sem dependencia de licença; 

- 14 de Novembro, orçando a receita e fixan
do a despesa publicas para a Côrte e provinda do 
Rio de Janeiro em 6 .880 :000$000 e 9 .525 :000$000, 
respectivamente; '" 

- 15 de Novembro, isentando de portes e di
reitos os periodicos e livros para'as "bibliÕtií~e~s; -
.... _~ ..:_ t5 ~d-e No~;~bro, cr~ando a Caixa de A~or-
tisação, destinada ao serviço da divida publica e, 
mais tarde, tambem incumbida do serviço de emis
são e resgate do papel moeda. 

1828: 

- 27 de Agosto, dando regimento aos Conse
lhos Geraes das Províncias; 

- 29 de Agosto, estabelecendo regras para a 
construcção de obras publicas: navegação de rios, 
abertura de canaes, construcção de estradas, pon
tes, calçadas ou aqueductos; 

- 30 de Agosto, declarando os casos em que é 
possível effectuar prisões por crimes, s-em culpa 
formada; 

- 12 de Setembro, r-egulando as sessões dos 
juizes de facto para as causas de liberdade de im
prensa; 

- 18 de Setembro, creando o Supremo Tribu
nal de Justiça e definindo suas attribuições; 
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- 22 de Setembro, extinguindo os Tribunaes 
das Mesas do Desembargo do Paço e da Conscien
cia e Ordens; 

- 24 de Setembro, taxando em 15%, para to
da-s as nações, os direitos de importação de quaes
quer mercadorias e generos estrangeiros; 

- 30 de Setembro, reorganisando o correio 
geral; 

- 1.0 de Outubro, marcando as attribuições 
das camaras municipaes e regulando o processo 
da eleição dos v,ereadores e juízes de paz. 

1829: 

- 18 de Setembro, prohibindo os parochos de 
accumularem as funcções de juiz de paz; 

- 23 de Setembro, prescrevendo normas para 
a liquidação do Banco do Brasil. 

1830: 

- 28 de Junho, declarando quaes o titulo e 
jurisdicção das autoridades militares nas pro
vincias; 

- 26 de Agosto, abolindo os juises almotacés; 

- 27 de Agosto, transferindo para os juizes 
seculares, ,exclusivamente, a com•petencia para to
mar conhecimento das contas de testamentos e 
proferir decisões nas questões a elles relativas; 
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- 27 de Agosto, determinando- que as causas 
ecclesiasticas sejam julgadas em segunda e ultima 
instancia na Relação competente; 

- 28 de Agosto, autorisando a concessão de 
privilegio a quem descobrir, inventar ou melhorar 
industrias uteis e de premias a quem introduzir no 
paiz industrias estrangeiras; 

- 10 de Setembro, isentando de direitos ae en
trada ou consumo a moeda. estrangeira, de ouro e 
prata, e o ouro em barra e a prata em pinha; 

- 11 de Setembro, estatuindo que os presos ou 
afiançados possam ser_ citados e demandados por 
qualquer feito civel; 

- 13 de Setembro, regulando o contracto por 
escripto sobre prestação de serviços celebrado por 
brasileiros ou estrangeiro, dentro ou fóra do Im
perio; 

- 20 de Setembro, regulando a liberdade de 
imprensa; 

- 30 de Outubro, determinando que os escri
vães dos juizes de paz sejam, fóra da_s cidades ou 
villas, os tabelliães de notas; 

- 9 de Novembro, preceituando sobre o modo 
pelo qual nas Relações devem ser distribuídas, re
latadas e julgadas as appellações e as revistas ci
veis ou criminaes; 

- 14 de Dezembro, revogando a legislação que 
prohihe o casamento dos julgadores temporaes com 
mulheres de sua jurisdicção; 
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- 15 de Dezembro, orçando a receita geral e 
a despesa publicas para o exercicio financeiro de 
1831-1832 (foi o primeiro orçamento que tivemos 
abrangendo todo o Imperio); 

- 16 de Dezembro, promulgando o Codigo 
Criminal; 

- 20 de Dezembro, completando a lei de 18 de 
Setembro de 1828 sobre o Supremo Tribunal de 
Justiça. 

Embora não comprehenda todos os actos le
gislativos expedidos, esta enumeração põe de ma
nifesto que as legislaturas ordinarias se não des
cuidaram do cumprimento de seus deveres e, desde 
o primeiro dia, - conscientes de suas responsabi
lidades, - se entregaram á ardua tarefa de votar, 
de accordo com a Constituição de 25 de Março de 
1824, algumas de nossas principaes leis organicas. 
Foram além, modificando, em grande parte, a le
gislação existente, que não correspondia mais ás 
necessidades da epõca, creando, em muitos casos, 
direito novo e remodelando, sem p11ecipitações per
turbadoras, a organisação administrativa que her
daramos da antiga metropole, emprestando-lhe, 
como era mister, um sentid_o caracteristicamente 
brasileiro. 

No decennio agitado e dramatico da Regencia 
esse trabalho fecundo não soffreu soluções de con
tinuidade. Nada quebrantava o animo resoluto e 
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os patrioticos propositos com que os legisladores 
de então edificavam sobre o terreno vibrante das 
revoluções. Compulsadas as collecções de nossas 
l,eis, se verifica a intensidade de seu labor. São des
se decennio: a creação da guar.da nacional e a 
extincção dos corpos de milícias, guardas munici
paes e ordenanças; a organisação do Thesouro Na
cional e das Thesourarias Provinciaes, ·com a fis
calisação de suas operações e a tomada de contas 
dos responsaveis; o processo dos crimes publicos 
e particulares, emquanto não prescrevessem; are
vogação das cartas regias que permittiam fazer a 
guerra e captivar os inàios; a fixação da maiorida
de para os actos da vida civil; a declaração de se
rem livres os escravos vindos de fóra do Império 
depois de 1831; o curso livre do ouro em pó como 
mercadoria; as resoluções sobre abertura de es
tradas ,e fontes arterianas; a naturalisação de es
trangeiros; a concessões para serviços de utilidade 
publica; a fixação do premio de dinheiros empres
tados; o codigo de processo criminal; a adopção, em 
todos os tribunaes, de voto favoravel ao r,éo, quan
do houvesse empate no julgamento; a decretação 
de um novo padrão monetario; a fundação de 
um banco de circulação e depositos; a regulamen
tação do imposto de s,ello; o regimento dos presi
dentes de provindas; as regras sobre a emissão do 
papel moeda; as condições em que se devia fazer o 
recrutamento para o Exercito e a Marinha; a sub-
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venção á navegação de cabotagem por paquetes a 
vapor; o privilegio para uma estrada de ferro, li
gando o Rio de Janeiro á Bahia, Minas e Rio Grande 
do Sul; a declaração de serem consideradas como 
não escriptas as disposições testamentarias para se 
instituivem vinculas e morgados; a amortisação do 
papel moeda; varias leis sobre o ensino superior e 
secundaria; a creação de numerosas escolas de pri
meiras lettras, villas e freguezfas; a transferencia 
para o Thesouro do cofre de depositas publicas; a 
remodelação do serviço de saúde pública, terrestre 
e dos portos; a creação de muitos estabelecimentos 
de instrucção, beneficencia e caridade; a· reorgani
sação do Exercito e Marinha; o melhor apparelha
men to de arsehaes; a fundação de casas de deten
ção; as providencias sobre a illuminação das capi
taes; a construcção de pontes e chafarizes; a unif or
misação do systema de pesos e medidas; a legisla
ção sobre aposentadorias, tenças e pensões; os em
prestimos geraes e provinciaes, internos ou exter
nos; a permissão para que os parochos e curas po
dessem passar certidões de baptismo, casamento e 
obitos, independentemente de despacho das autori
dades ecclesiasticas superfores; emfim, uma longa 
serie de actos concernentes a palpitantes problemas 
de interesse nacional. 

E tudo isso no meio de discordias e convul
sões civis, n'uma situação economico-financeira 
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delicada e cheia de aperluras, como se vê destes 
algarismos: 

Exercício de 1830-1831 

Receita 
Despesa 
Divida externa ................ . 
Divida interna ............. . .. . 
Importação ... . ....... . ....... . 
Exportação .................... . 
Papel moeda em circulação ..... . 
Divida fluctuante .............. . 

13.881 :406$894 
16.307 :219$299 
18.957 :155$554 
13.935 :286$814 
36.237 :~11$371 
33.011 :512$200 
20.349 :940$000 
24.573 :080$127 

Exercício de 1840-1841: 

Receita ....................... . 
Despesa ....................... . 
Divida externa ................ . 
Divida interna ............. . ... . 
Importação ................... . 
Exportação ............... . ... . 
Papel moeda em circulação .. ; .. . 
Divida fluctuante .............. . 

18.674 =/698~795 
22. 703 : 935$978 
31.002:222$222 
26.575 :200$000 
57. 727 :000$000 
41.671 :000$000 
40.199 :585$000 
18.000 :000$000 

E' de observar: 1.0
) que a cifra a maior relati

va á divida externa no segundo quadro não expri
me, no todo, um augmento r-eal, mas a differença 
da taxa -cambial do novo padrão monetario (até 
1833, o cambio ao par estava na relação de 67 1/2 
dinheiros por mil reis; nesse anno, ,pela lei de 8 
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de Outubro, passou a 431/5 dinheiros por mil reis; 
e em 1846, - lei de 11 de Setembro, - a 27 dinhei
ros por mil reis); 2. 0

) que a importancia da divida 
fluctuante em 1841 representa apenas, e para me
nos, o valor dos creditos autorisados para o paga
mento das dividas existentes; 3.0

) que, no tocante 
aos outros algarismos, não é raro se encontrarem 
diverg,encias nas publicações conhecidas. 

Para completar os dados apontados, resumi
rei aqui a lei orçamentaria votada nas vesperas 
da maioridade; a lei n. 0 108, de 26 de Maio de 1840. 
Por ella, a despesa publica foi fixada em 
19.073 :857$815, e assim distribuida: 

Münisterio do lmperio ............ 1.809:787$400 
" da Justiça . . . . . . . . . . . . . . 909:471$689 
" d,e Estran,geiros . . . . . . . . . 282:945$685 
1
" da Marinha . . . . . . . . . . . . 2.876 :667$757 

" Guerra .............. 4.932:425$929 
u " Fazenda . . . . . . . . . . . . . 8.262 :559$355 

Estes totaes estão discriminados por serviços: 

IMPERIO: 

Familia imperial, tutor e Regente .... 324 :864$000 
Secretaria de Estado . . . . . . . . . . . . . . . 31 :960$000 
Presidentes de provincias e ajudas de 
custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 :400$000 
Camara dos Senadores e Secretaria. . 211 :128$000 
Camara dos Deputados e Secretaria 275 :328$000 
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Cursos j uridicos ................... . 
Escolas de Medicina ............... . 
Academia de Bellas Artes ......... . 
Museu ............................ . 
Junta do Commercio .............. . 
Saúde dos Portos ................. . 
Correio geral e paquetes a vapor .... . 
Canaes, pontes e estradas ......... . 
Despesas · eventuaes ............... . 
No Município da Côrte: 

86:040$000 
83:840$000 

9:421$000 
4:024$000 

21:379$000 
16:695$400 

362:000$000 
50:000$000 
12:000$000 

Instrucção Publica . . . . . . . . . . . . . . . . 26 :576$000 
Bibliotheca Publica . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 :414$000 
Jardim Botanico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 :798$000 
Passeio Publico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · 2 :400$000 
Vaccina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :750$000 
Hluminação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 :270$000 
Obras Publicas·..................... 90:500$000 
Instituto Historico . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:000$000 

JUSTIÇA 
Secretaria de Estado .............. . 
Supremo Tribunal de Justiça ....... . 
Relações .......................... . 
Guardas nacionaes ................ . 
Bispos e Relação Ecclesiastica ...... . 
Telegraphos ............ , .......... . 
Despesas eventuaes ............... . 
No Município da Côrte: 
Capella Imperial e Cathedral ....... . 

25:564$200 
68:600$000 

175:283$335 
130:000$000 
22:813$334 
8:242$240 
8:000$000 

57:083$100 
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Parochos e coadj u tores ........... . 
Justiças territoriaes ............... . 
Policia e segurança publica ......... . 
Guardas Municipaes permanentes .. . 
Lazaros ....... .. .................. . 
Casas de prisão e reparos nas cadeias 
Conducção, sustento e vestuario de 
presos pobres ..................... . 
Despesas eventuaes ........... .. .. . 

ESTRANGEIROS: 

Secretaria de Estado ............... . 
Commissões Mixtas na Côrte ....... . 
Dita em Serra Leoa ...... . ....... . . 
Legações, consulados e ajudas de 

14:464$280 
10:600$000 
40:821$200 

200:000$000 
10:000$000 
88:000$000 

22:000$000 
8:000$000 

28:348$800 
8:966$000 
6:718$700 

custo .............................. 139 :466$500 
Copias do Archivo Portuguez . . . . . . . . 6 :500$000 
Differença do cambio entre o par de 
43 1/5, em que estão calculadas as des-
pesas no estrangeiro e a media de 31 
em que se farão as remessas . . . . . . . . 58 :945$685 

MI.ARINHA: 

Secretaria de Estado . . . . . . . . . . . . . . 28 :685$920 
(Quartel General . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :745$600 
Conselho Supremo MiÍitar . . . . . . . . . . 2:650$000 
Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:342$000 
Corpo da Armada e classes annexas 163:943$680 
Corpo de Artilharia . . . . . . . . . . . . . . . . 147 :689$320 
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lnlendencias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 :853$000 
Arsenaes ........................... 749:842$830 
Hospitaes . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . 19 :035$000 
Navios armados ................... 1.348:629$400 
Navios desarmados .. . .............. · 69:001$430 
Transportes ....... . ................ 60:483$251 
Pharó'es . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 :965$016 
Obras N acionaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 :026$975 
Academia de Marinha . . . . . . . . . . . . . . 23:600$000 
Escolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :680$000 
Reformados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 :492$335 
Despesas extraordinarias . . . . . . . . . . . 30 :000$000 
Compra de urna machina de .escava-
ção para o porto de Pernambuco e 
despesas deste ..... . ............... 40:000$000 

Guerra: 

Secretaria de Estado . . . . . . . . . . . . . . . 28 :714$800 
Conselho Supremo Militar . . . . . . . . . . 19:403$334 
Cornrna1_1do de armas . . . . . . . . . . . . . . . 18 :824$000 
Officiaes generaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 :723$920 
Officiaes engenheiros . . . . . . . . . . . . . . 34:756$000 
Officiaes de linha ............... . .. 392:108$200 
Officiaes de 2.ª linha . . . . . . . . . . . . . . 81 :173$490 
Forças de linha .... . .............. . 2. 789: 136$700 · 
Forças f óra da linha . . . . . . . . . . . . . . . . 321 :097$700 
Artífices e apvendizes .............. 148 :676$400 
Hospitaes regirnentaes . . . . . . . . . . . . . . 33:502$500 
Escola Militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 :880$000 
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Archivo militar e officina lithogra-
phica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 :561$000 
Reformados ....................... 519 :363$205 
Arsenaes e armazens de artigos bel-
licos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 262: 314$000 
Gratificações e forragens . . . . . . . . . . . . 42 :755$600 
Obras militares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 :300$000 
Despesas diversas e eventua,es ...... 124 :136$080 

FAZENDA: 

Divida externa .................... 2.1'68:966$666 
Differença d,e cambio .............. 853:593$334 
Divida interna fundada ............ 2.170 :000$000 
Pagamento de juros de apoiices emit-
tidas na Bahia .................... . 
Caixa de Amortisação ............. . 
Pensionistas ...................... . 
Aposentados ...................... . 
Empl'egados de repartições extinctas. 
Tribunal do Thesouro ............. . 
Thesourarias nas Provincias ....... . 
Alfandegas ....................... . 
Consulados ....................... . 
Mesas de rendas, recebedorias e col-

1-ectorias .......................... . 
Casa da Moeda .................... . 
Fundição de tipos ................. . 
Almoxarifados .................... . 
Administração dos proprios nacionaes 

2:880$000 
38:620$000 

380:809$801 
192:689$288 
70:392$260 
65:363$000 

244:200$000 
680:000$000 
125:000$000 

150:000$000 
31:400$000 
5:972$000 
2:221$000 
5:452$000 
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Corte e conducção de pau-brasil, des
conto de bilhetes da alfandega, paga
mento de bens de ausentes e defuntos, 
depositas e restituições de direitos ... 230 :000$000 
Construcção de obras e reparos de edi-
fícios .............................. 102 :000$000 
Despesas eventuaes . . . . . . . . . . . . . . . . 50 :000$000 
Supprimentos ás Províncias para co-
brir deficits orçamentarios ......... 693:000$000 

Estes supprimentos se fariam· da seguinte ma-
neira: 

A' Província da Bahia .............. 150:000$000 
IO " de Pernambuco 150:000$000 ........ .. . " d-e Minas Geraes 80:000$000 ...... 
" " do Pará 40:000$000 .............. 
I { " das Alagôas 30:000$000 ........... . , 

" de Matto Grosso 25:000$000 ...... 
" de Goiaz 25:000$000 ....... ...... 

j, " de Espirita Santo 20:000$000 ..... 
" do Piauhi 20:000$000 ............ .. do Sergipe 20:000$000 . ........... 
" do Rio Grande do Norte 15:000$000 .. u de Santa Catharina 10:000$000 ... 

•• da Parahiba 20:000$000 . ......... 
•j ,. do Maranhão ......... 64:000$000 
" ·~ do Ceará 24:000$000 ............. 
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Não foram contempladas as provincias do Rio 
Grande do Sul, S. Paulo e Rio de Janeiro, esta 
creada em virtude do acto addicional de 1834. O 
decreto do poder executivo de 23 de Agosto domes
mo anno designou para local da reunião da Assem
biéa Provincial a '2!}~_ll~~l d~ _Prala_ Gragde.!c]!o_j__~ 
Nictheroi. F,ez, portanto, dessa villa a ,capital da - . , 
ref.erida província, cujas autoridades nenhuma ju-
risdição exerciam no município da Côrte, ex-vi da 
lei n. 40, de 3 de Outubro, e decreto imperial de 
25 de Novembro, ambos ainda de 1834. 

A receita publica, orçada pela mesma lei n. 
108, de 26 de Maio de 1840, em 17.700:000$000, pro
vinha das seguintes fontes: 

1 - direitos de 15% de importação; 

2 - impostQ addicional sobre bebidas_ espiri-
,....,--. . a=... - _ , ~-

.. _!!l~~~S,j='"' 

3 - direitos de 30% sobre o chá; 

4 - direi tos de 50% sobre a ,polvora; 

5 - direitos de 2% de baldeação; 

6 - direitos de 2% de reexportação; 

7 - direitos de 13% addicionaes de baldeação 
.e reexportação de generos despachados para 

a Costa da Africa; 

8 - direitos de 1 1/2% de expediente; 
1 

9 -·direitos de 1/2% de generos nadonaes; · 



Organisação Política e Administrativa do Brasil 105 

10 - direitos de 1/2% de premias dos assignados; 
11 - direHos de 1/4 % de armazenagem; 
12 - multas por infracção dos regulamentos e 

faltas de manifestos; 

13 - ancoragem; 

14 - 1 direitos de 15% das embarcações estran-
geiras que passam a ser nacionaes; 

15 - dir>eitos de 7% de exportação; 
16 - direitos de 2% dos objectos exceptuados; 

17 - direitos de 15% sobre os couros do Rio 
1Grande do Sul; 

18 - expediente das capatazias; 
· 19 - t~ixas do Correio Geral; 

20 - braçagem do fabrico das moedas de ouro 
e pqi.ta; 

21 - contribuições para o mont,epio; 

22 - direitos novos e velhos dos empregos e offi-
cios geraes, Chancellaria e Ordens Militares; 

23 - dizima da Chancellaria; 
2-1 - dizima de uma legua alem da demarcação; 
25 - dizima addicional ,das corporações de mão 

morta; 

26 - direitos de chancellaria das mesmas; 

27 - emolumentos de certidões; 
28 - fóros de terrenos de marinha; 

29 - laudemios; 
30 - imposto sobre mineração; 



106 A. T a v a r e s d e L y r a 

31 - juros das apoiices; 
32 - matriculas nos Cursos Juridicos e Escolas 

de Medicina e multas das Academias; 
33 - premios dos depositos publicos, saques, 

lettras e loterias; 

34 - sello de Iettras; 
35 - siza dos bens de raiz; 
36 - renda diamantina, de proprios nacionaes, 

dos arsenaes e estabelecimentos da Adminis
tração Geral; 

37 - producto da venda de proprios nacionaes, 
pau-brasil, polvora e outros generos de pro
priedade nacional; 

38 - agi o de moedas e de barras; 
39 - alcances de thesoureiros e recebedores ge-

raes; 

40 - bens de defuntos e ausentes; 
41 - reposições e restituições; 
42 - cobrança da divida activa; 
43 - 1/4% da reforma das apolices; 
44 - dons gratuitos; 

45 - joias da Ordem Imperial do Cruzeiro; 
46 - mestrados de ordens militares e 3/4% <las 

tenças; 

47 - rendimento do evento; 
48 - remanescentes de depositos e caixas pu

blicas; 
49 - alienação de Capellas vagas. 
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No municipio da Côrle: 

50 - decima dos predios urbanos; 
51 - donativos ,e terças partes de officios; 
52 - dizimas de exportação; 
53 - emolumentos da Policia; 
54 - imposto de 20% sobre o consumo de aguar-

dente; 
55 - imposto sobre as casas de leilão e modas; 
56 - imposto sobre o gado do consumo; 
57 - meia siza dos escravos; 
58 - sello das heranças e legados. 

Rendas com applicação especial. 

59 - 3 1/2% de armazenagem addicional; 
60 - 8% de loterias; 
61 -:-- imposto sobre as lojas, etc. 
62 - impost~ sobre seges, carruagens e carri

nhos; 

63 - imposto sobr,e barcos do interior; 
64- imposto de 5% sobre a venda de embarca

ções nacionaes; 

65 - imposto do sello de papel; 
66 - taxa dos escr!!~s.;~. 
~ --=--= ....... -

67 - producto dos contractos com as novas com-
panhias de mineração; 

68 - producto da moeda de cobre inutilisada; 
69 - sobras da receita geral. 
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A despesa r,ealisada e a receita arrecadada na 
execução desta lei n. 108, de 1840, excederam a es
timativa orçamentaria, como já mostrei; mas as ru
bricas de uma e os titulos da outra dizem eloquen
temen le da mo eles tia de nossos recursos no mo
mento em que D. Pedro II subia ao throno, por um 
golpe de Estado parlamentar, para ultimar a mis
são historica reservada á monarchia em terras bra
sileiras, a de. ser o agente unificador de uma na
cionalidade indecisa, de. escr.a.v.os .e senhÕrês:-: ~------~- .....____......:::- ·- -

Pertencem aos primeiros annos do seu reinado 
as leis e decretos restabelecendo o Conselho de Es
tado, reformando o codigo de processo criminal, 
reorganisando os ministerios, o exercito, a marinha, 
os corpos diplomatico e consular, o ensino, a hy
gicne e outros ramos da administração, regulando 
a desapropriação por utilidade publica, a incorpo
ração de sociedades anonymas e a propriedade 

, das terras devolutas ou possuídas por titulo de ses
maria, alterando as condições de naturalisação de 
estrangeiros, decretando a primeira lei eleitoral do 
Imperio, modificando o pâdr1Ío monet;io~ c;~an-

-ÕÓ a presiãencia do Conselho de ministros, a pro
vinda do Amazonas e muitos serviços ainda in
existentes, dispondo sobre as nomeações, vencimen
tos, exercicio e antiguidade dos magistrados, pro
mulgando o codigo commercial, dando nova orga
nisação á guarda nacional, reprimindo o trafico 
de africanos, regularisando dissídios internacio-
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naes, regulamentando o estabelecimento e funccio
namento de associações de credito e emprezas in
dustriaes, concedendo favores para a construcção 
de estradas de forro e desenvolvimento de linhas 
de navegação a vapor, completando, em summa, 
nossa organisação politica, aperfeiçoando nos
sos apparelhos administrativos, lançand~o as ba-"·· .. .. -
sas de nossa prosperidade economic_a~:-
"'-~ --,-.---,:-e- .... ~ -

lmpossivel determinar neste trabalho de coor-
denação e de ordem, - tarefa de_muitQs, , os li-

-=-~--::.--~ --- --- - -
mites da acção pessoal do 1mperant,e, que, ao ser 
investido de suas funcções majestaticas, ainda era 
um adolescente e quando, em 1849, - jugulada a 
revolução praieira de Pernambuco, - se inioiou o 
periodo de paz interna, duradoura e profícua, dos 
ultimos quarenta annos de seu reinado, já havia 
affi1mado sua individualidade superior de gover
nante: a transicção se operara despercebidamente 
na zona de sombras que envolve os soberanos. Mas 
a obra que se fizera deve ter sido, em grande par
te, sua, pois neUe madrugaram os dotes de dirigen
tes capaz, que tem vontade creadora e iniciativas 
proprias. 

Cedo procurara se libertar da influencia do 
aulicismo maneiroso, isolando-se na sua chamada 
aridez aff ectiva. Afastara provisoriamente do thro
no as grandes figuras da Regencia, a que só recor
reria mais tarde; relegara para segundo plano os 
menos accommodaticios; recusara esposar os re-
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sentimentos e os odios dos intransigentes; trans
formara a reacção conservadora em co~cen~ão 
monarchica, não indagando d~ foraes o passado 
ªpobhco Oe quem quer que fosse. 

Dos ~ifi~LC>. _q.ue., exigia.era que confinassem 
suas· lutas ao terreno da legalidade e não fechas
sem aos moços de talento e_merecimento as portas., 
cteãcesso 1; po~ições -d; Go;er;o e da adminis_--tração. 

Com esse pensamento augusto, - a expressão é 
do marquez de Olinda, - pr,eparou o ambiente 
propicio ao advento da politica de conciliação; e, 
- dissipados os aquivoc·os, que, em dias idos, o ha
viam separado de Paraná, - solicitou, para reali
sai-a, o concurso deste, que era o unico de nos
sos estadistas em condições de fozel-a com succes
so naquella hora de renovação de valores pelas 
suas qualidades peregrinas de conductor de ho
mens. 

Dessa politica promanaram os mais beneficos 
resultados. Foi, com ieff eito, uma phase nova de 
renascimento, que se afigurou a muitos o marco 
divisorio entre duas epocas; uma, que acabava, le
gando-nos, como a maior de suas conquistas, a li
berdad_e dentro da ordem; outra, risonha e promis
sora, que nos abria o caminho do futuro, despertan
do as energias latentes da nação. 

Política, social e economicamente não paramos 
mais. Nem as complicações internacionaes, que 
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culminariam na guerra com o Paraguai; nem as 
crises financeiras, que foram frequentes; nem as 
questões da emancipação e extincção dos escra
vos; nem as competições partidarias e os proble
mas sociaes; nada deteria, a partir de então, o mo
vimento inicial, lento ou accelerado, que nos im
pelliria sempre para a frente, rumo aos nossos des-
tinos na America. · 

Os dados relativos ao exercicio de 1888, ulti
mo en~errado antes da queda do throno, traduzem, 
resalvadas possiveis correcções, nossa situação fi
nanceira nas proximidades da proclamação da 
Republica: 

Receita arrecadada ........... . 
Despésa effec~uada ........... . 
Divida externa (cambio ao par) 
Divida interna fundada ....... . 
Papel moeda em circulação 

Taxa cambial: 24-28. 

165.624 :037~ 8 
1'60.116 :460$511 
270.395 :555$555 
543.585 :300$000 
185.819:100$000 

Valor da importação e ,exportação cerca de 
500.000 :000$000 

No ponto de vista administrativo, o Estado se 
achava de todo organisado e ,a direcção dos diver
sos serviços publicos ou o expediente a elles rela
tivo enfeixados ,em sete ministerios: 

lmperio: Casa Imperial, Senado, Camara, Con
selho de Estado, Presidencias das Províncias, Culto 
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Publico, Faculdades d,e Direito e Medicina, Es•cola 
Polytechnica, Academia de Bellas Artes, Escola 
de Minas, em Ouro Preto, Bibliothecas, Institutos 
de Cegos e de Surdos Mudos, Ensino Secundario, 
Observatorio, Hygiene, Saude dos Portos, Subven
ções e Auxilios a -estabelecimentos de ensino e ca
ridade, Socco.rros Publicos e Instrucção Primaria 
e Secundaria, Limpeza e Obras no Municipio 
Neutro; 

Justiça: Supremo Tribunal, Relações, Justiça 
de 1.ª instancia, Juntas commerciaes, Casas de Cor
recção e Detenção na Côrte, Policia Civil e Militar, 
tambem na Côrte, Guarda Nacional, Asylo de Men
dicidade e Presidio de Fernando de Noronha; 

Estrangeiros: Legações, Consul.ados e quaes
quer assumptos de caracter internacional; 

Marinha: Conselho Supremo Militar, Conse
lho Naval, Quartel-General, Contadoria, Intenden
cia, Auditoria, Corpo da Armada e classes annexas, 
Batalhão Naval, Corpo de Imperiaes Marinheiros, 
Invalidos da Marinha, Ars,enaes, Capitanias de Por
tos, Força Naval, Hospitaes, Pharoes, Escola Na
val, Reformados, Hydrographia, Meteorologia, Eta
pas, Armamento, Munições, Combustível, Construc
ções Navaes; 

Guerra: Conselh_o Supremo Militar, Pagado
ria das Tropas, Directoria de Obras Militares, Ins
trucção Militar, Intendencia, Arsenaes, Deposito 
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de Artigos Bellicos, Laboratorios, Corpo de Saude, 
Hospitaes e Enformarias, Corpos Arregimentados 
e Corpos Especiaes, Etapas, Fardamento, Equipa
mento e Arreios, Armamento, Classes Inactivas, Fa
bricas, Presídios e Colonias Militares, Bibliotheca 
do Exercito, Construcções e Obras Militares; 

Agricullura, Commercio e Obras Publicas (crea
do pela lei n. 1.067, de 28 d,e Julho de 1860 e que te
ve seu primeiro regulamento approvado pelo de
creto n. 2.747, de 16 de Fev,ereiro do anno seguin
te) : Escolas de Agricultura e Estações Agronomi
cas, Estradas de Ferro e Portos, Garantias de Ju
ros, Terras Publicas e Colonisação, Catechese de 
Indios, Telegraphos, Correio, Museu Nacional, Fa
brica de Ferro de Ipanema, Jardim da Praça da 
Acclamação, Jardim Zoologico, Jardim Botaniico, 
Passeio Publico, Illuminação Publica, Esgotos, Cor
po de Bombeiros, Obras Publicas, que não compe
tissem a outros ministerios; 

Fazenda: Thesouro Nacional, Thesourarias de 
Fazenda, Recehedorias, Alfandegas, Mesas de Ren
das, Collectorias, Casa da Moeda, Caixa de Amorti
sação, Administração Diamantina, Proprios Nacio
naes, Imprensa Nacional, Divida Interna e Exter
na, Emissões, Operações de Credito, Juros e Amor
tisações, Cofres de Orphãos e tudo mais que, directa 
ou indirectamente, se relacionasse com a receita 
ou a despesa publicas, - arrecadação, pagamen
tos, contabilidade -. 
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Os regulamentos de cada serviço eram, em re
gra, modelares. 

Vejamos, por exemplo, os do Thesouro. 

No regimen colonial, os negocios da Fazenda, 
subordinados a juntas ou provedorias, estavam sob 
a jurisdicção do Evario Regio, com sede em Lisbôa; 
e, depois da vinda de D. João VI para o Brasil, do 
Erario e Conselho de Fazenda estabelecidos no Rio 
de Janeiro. O cargo de Ministro e Secretario de Es
tado dos Negocios da Fazenda só foi creado por de
creto de 6 de Março de 1821. As attribuições do titu
lar da nova pasta eram as mesmas do presidente do 
Erario; mas, após a Independencia, foram sendo 
ampliadas, aos poucos, e, por fim, todos os serviços 
fazendarios tiveram sua unidade e systematisação 
com a reforma Itahorahi, de 1850. Pelo decreto n. 
734, de 20 de Novembro daquelle anno, competia 
a suprema administração da Fazenda ao Tribunal 
do Thesouro Nacional, ,composto do Ministro da 
Fazenda, presidente, e de quatro conselheiros: o 
Director Geral das Rendas Publicas, o Director 
de Despesa Publica, o Director Geral da Contabili
dade e o Procurador Fiscal do Thesouro. 

Cabia ao Tribunal do Thesouro: 

1 - decidir as questões de competencia e con
flictos. de jurisdicção que se movessem entre os 
empregados das repartições de Fazenda; 
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2 - julgar os recursos interpostos das deci
sões das repartições fiscaes; 

3 - julgar as contas de todas as repar.tições e 
empregados que tivessem a seu cargo a arrecada
ção e dispendio de dinheiros ou de quaesquer va
lores pertencentes á Nação, fixando, no caso de al
cance, o debito de cada um. dos responsaveis; 

4 - suspender os responsav,eis que não sa
tisfizessem a prestação de contas nos prazos mar
cados pelas leis ou regulamentos, e determinar a 
prisão e sequestro dos que não as apresentassem 
no prazo que lhes fosse de novo concedido e no
tificado; 

5 - mandar passar quitação aos thesourei
ros, recebedores, pagadores, almoxarifes e a quaes
quer outros responsaveis, quando correntes em suas 
contas, e levantar os sequestros áquelles que jul
gasse desonerados para com a Fazenda Nacional; 

6 - avaliar as provas de facto da perda ou 
arrebatamento de dinheiros publicos por força 
maior, que fossem apresentadas p,elos r,esponsa
veis, e á vista dellas resolver sobre o abono da 
somma perdida ou arrebatada; 

7 - impôr multa nos casos em que as leis ou 
regulamentos conferissem esta attribuição ao The
souro; 

8 - estabelecer regras para o arbitramento das 
fianças dos thesoureiros, recebedores, pagadores, 
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almoxarifes, contractadores, de todos aquelles que, 
por qualquer motivo, as devessem prestar á Fazen
da, e acceitar ou rejeitar as que fossem off erecidas 
na Côrte e Provincia do Rio de Janeiro; 

9 - admittir os d·ev,edores da Fazenda Pu
blica, havendo motivos justificados e attendiveis, a 
pagar seus debitos por prestações, e pela maneira 
prescripta nas leis e regulamentos; 

10 - deliberar sobre o pagamento das dividas 
passivas do Thesouro, e sua inscripção no Grande 
Livro da Divida Publica. 

O Tribunal do Thesouro teria voto apenas con
sultivo: 

1 - sobre os meios de corrigir os abusos que 
se tivessem introduzido na arrecadação, distribui
ção e contabilidade das rendas publicas; 

2 - sobre a decisão de quaesquer duvidas ou 
questões que podessem occorrer acerca da intel
ligencia e execução das leis, regulamentos e ins
trucções concernentes á administração da Faz,enda; 

3 - sobre a adopção do systema de escriptu
ração e contabilidade que mais conviesse seguir
se, e das normas pelas quaes devessem ser organi
sados os balanços e orçamentos, não só no The
souro, Thesourarias e mais repartições sujeitas ao 
Ministerio da Fazenda, como tambem em quaes
quer outras onde se escripturassem, arrecadassem 
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ou dispend-essem dinheiros publicos, para que taes 
trabalhos se fizessem em completa harmonia e cor
respondencia com os do Thesouro; 

4 - sobre o que fosse r-elativo a ordenados, 
tenças, pensões, assentamentos de proprios nacio
naes e contractos feitos com a Fazenda; 

5 - sobre o despacho de requerimentos dos 
empregados de Fazenda que pretendessem -aposen
tadoria ou remuneração de serviços; 

6 - sobre a qualidade e quantidade das ma
terias primas que houvessem de ser despachadas 
livres de direitos para uso das fabricas nacionaes; 

7 - sobre o cumprimento das condições dos 
emprestimos já contrahidos e sobre as estipulações 
dos que houvessem de sei-o dentro ou fóra do Im
perio; 

8 - sobre as condições que conviesse estabe
lecer para os contractos de receita ou despesa per
tencentes ao Ministerio da Fazenda e sobre a con
clusão da arrematação dos que se fizessem na Côr
te e Província do Rio de Janeiro; 

9 - sobre a administração dos bens proprios 
da Nação, que não estivessem por lei a cargo de ou
tra repartição publica e sobre sua alienação, quan
do competentemente autorisada; 

10 - sobre a organisação dos balanços e or
çamentos que tivessem de ser apresentados ao Cor
po Legislativo. 
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Competia-lhe ainda: 

1 - examinar o estado da legislação da Fa
z,enda e indicar ao Ministro os pontos e.tp. que en-
1contrasse defeitos, insufficiencia ou incoherencia, 
afim de que elle propuzesse á Assembléa Geral as 
medidas que julgasse conveniente; 

2 - observar os effeitos produzidos ou que 
viessem a produzir os tributos existentes, ou que, 
de futuro, se derramassem sobre os diversos ra
mos da riqueza publica, propondo a tal respeito o 
que lhe parecesse mais vantajoso; 

3 - propôr que se tornasse eff ectiva a res
ponsabilidade dos empregados das repartições da 
Côrte e Provinda do Rio de Janeiro, sujeitos ao 
Ministerio da Fazenda, e a dos inspectores e mais 
empregados das provindas, de cujos delitos ou 
erros de officio tivesse conhecimento; 

4 - preparar todos os trabalhos relativos á 
administração da Fazenda de que o Ministro o en
carregasse; 

5 - propôr todas as medidas que consideras
se conducentes ao melhoramento da administra
ção, arrecadação, fiscalisação e contabilidade das 
rendas e bens da Nação; 

6 - promover tudo quanto fosse de interesse 
para a Fazenda e, em geral, consultar sobre todos 
os objectos a respeito dos quaes o Ministro exigisse 
seu parecer. 
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O Thesouro Nacional ou, melhor, a Adminis
tração Central da Faz,enda, era dividido nas se
guintes s,ecções: 

a) Secretaria de Estado dos Negocios da Fa
zenda, encarregada de fazer todo o expediente e 
correspondencia do Ministro e do Tribunal do The
souro; passar os títulos ou diplomas; expedir os 
decretos, regulamentos e instrucções que devessem 
ser communicados ás thesourarias das províncias 
ou outras repartições; 

,b) Directoria \Geral das Rendas Publicas, que 
tinha por encargo : a direcção, inspecção e fiscali
sação da arrecadação e administração das rendas 
geraes, que se realisassem pelas repartições fazen
darias; fazer o tombo e assentamento de todos os 
proprios nacionaes e dirigir e inspeccionar a admi
nistração dos que não estivessem por lei a cargo 
de outros ministerios; organisar a estatística da 
importação e exportação do lmperio; 

e) Directoria Geral da Despesa Publica, a que 
cabia: dirigir e inspeccionar os trabalhos da Se
cretaria de Estado, Thesouraria Geral, Pagadorias 
do Thesouro, Cartorio, Casa da Moeda, Officina de 
estamparia e Typographia Nacional; dirigir as 
operações de credito e os movimentos de fundo, 
quer dentro, quer f óra do lmperio, conforme as 
instrucções do Ministro da Fazenda; ter debaixo 
de sua direcção a escripturação dos creditas aber-
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tos aos.,differentes ministerios por leis ou decretos 
do Governo, e informar sobre o estado delles quan
do o Ministro da Fazenda houvesse de ordenardes
pesas proprias de sua repartição ou de mandâr 
cumprir as que fossem ordenadas pelos outros mi
nisterios para que os mesmos creditos não fossem 
excedidos; rubricar os do Thesouro e assignar as 
apolices da divida publica interna; 

d) Directoria Geral de Contabilidade, a que 
incumbia: tomar annualmente as contas de todos 
os empregados da Côrte e Província do Rio de Ja
neiro, encarregados da arrecadação e dispendio dos 
dinheiros nacionaes e outros valores; os da Agen
cia Brasileira em Londres ou de qualquer outra 
que houvesse de estabele.cer-se em paiz estrangeiro; 
rever as que fossem tomadas pelas contadorias da 
Marinha e !Guerra, pelas Thesourarias das provín
cias e pelo Correio e suas agencias; fazer a escri
pturação parcial da Côrte e da Provinda do Rio de 
Janeiro e a central de todo o Imperio; organisar os 
orçamentos e balanços geraes; fazer todo o expe
diente relativo á escripturação e contabilidade pu
blicas; escripturar o Grande Livro da Divida I>u
blica; fazer o expediente concernente á divida acti
va e passiva da Nação e liquidai-a; fazer o assenta
mento de todo o pessoal activo ou inactivo, civil e 
ecclesiastico, do Imperio, fosse qual fosse o Minis
terio a que pertencesse; 
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e) Directoria do Contencioso, com as seguin-
-o 

tes attribuições: escrever os termos de arremata-
ções, fianças e contractos em que fosse parte a Fa
zenda; organisar os quadros da divida activa e fa
zer o seu assentamento; promover e dirigir a co
brança da mesma divida; apresentar ao Tribunal 
do Thesouro até o fipi do mez de Março de cada 
anno um quadro das execuções promovidas con
tra os devedores da Fazenda, com declaração do 
estado em que se achassem, alem de outros esda
recimentos que podesse ministrar e, em geral, tudo 
que interessasse ao contencioso da Nação; 

f) Thesouraria Geral, por onde se realisava a 
entrada de todas as sommas cobradas nas reparti
ções de arrecadação da Corte e província do Rio 
de Janeiro e as provenientes de quaesquer outras 
operações de movimento de fundos por ella ou com 
ella praticadas, ou de operações de credito; e bem 
assim a sabida de quaesquer sommas por movi
mento de fundos; 

g) Cartorio, onde se depositavam, cuidadosa
mente classificados, todos os papeis findos do The
souro e das repartições que lhe fossem subordina
das e aquelles cuja conservação interessasse á Fa
zenda Nacional, embora pertencessem a outros tri
bunaes ou repartições. 

A administração da Fazenda nas províncias, 
com excepção da do Rio de Janeiro, incorporada 
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para os eff eitos fiscaes ao Thesouro, estava entre
gue a Thesourarias geraes, cujas attribuições foram 
definidas no regulamento que acompanhou o decre
to n. 870, de 22 de Novembro de 1851. Cabia-lhes: 
decidir provisoriamente as questões de competencia 
e conflictos de jurisdicção entre os chefes das re
partições que lhes eram subordinadas; julgar os 
recursos interpostos das decisões dos mesmos che
f.es de rapartições; tomar as contas dos r-esponsa
veis; suspender os que fossem faltosos na apresen
tação dessas contas; mandar passar quitação; j ul
gar os casos de força maior para eximir de respon
sabilidade os exactores; impor multas; julgar das 
fianças offerecidas; em poucas palavras, praticar, 
na qualidade de delegados do Thesonro e no inte
resse da Fazenda, todos os actos que os regulamen
tos geraes não retiravam expressamente da sua al
çada. Os negocios da competencia das Thesoura
rias, salvo os de mero expediente e os despachos in
terfocutorios, eram resolvidos em juntas, compos
tas, nas de 1.a ordem, do inspector, do contador e 
do procurador fiscal e, nas de 2.ª, do inspector e do 
procurador fiscal. 

Regulamentos especiaes melhoraram ou com
pletaram esta organisação. Viveiros de Castro cita 
os quatro principaes (Organização administrativa 
do Brasil no Livro do Centenario dos Cursos· Ju
ridicos) : 



Organisação Política e Administrativa do Brasil 123 

- decreto de 10 de Março de 1860, regulando 
a tomada de contas dos responsaveis perant,e a Fa
zenda pelo Tribunal do Thesouro e pelas Thesou
rarias, nas províncias; 

- decreto de 17 de Março de 1860, approvan
do o regulamento das Recebedorias; 

- deoerto de 19 de Setembro de 1860, dando 
regulamento, que constitue uma verdadeira conso
lidação da legislação aduaneirá do Imperio, ás al
fandegas e mesas de rendas; 

- decreto de 6 de Abril de 1866, reorganisan
do o Thesouro Nacional e as Thesourarias nas pro
vincias e modificando em alguns pontos a reforma 
de 1850. 

A estes cumpre aocrescentar o decreto de 5 de 
Janeiro de 1889, que r,egulava ·o modo de contar o 
exercido e providenciava sobre a liquidação e pa
gamento dai dividas de exercícios findos, ainda 
hoje vigente, em parte. 

Quanto aos actos legislativos dos ultimas decen
nios da monarchia, me limitarei, pela carencia de 
espaço, a um ligeiro ementario dos de maior al
cance: 

- Lei de 25 de Janiero de 1850: promulga o 
Codigo Commercial; 

- Lei de 4 de Setembro de 1850: estabelece 
medidas de repressão para o trafico de africanos; 

- Lei de 5 de Sef.emhro de 1850: crea a Pro
víncia do Amazonas; 
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- Lei de 18 de Setembro de 1850: regula a le
gitimação de posse das terras devolutas; 

- Lei de 19 de Outubro de 1850: r,eorganisa 
a guarda nacional; 

- Lei de 18 de Setembro de 1851: determina 
as penas e o processo para alguns ,crimes militares; 

- Lei de 12 de Nov,embro de 1851: regula a 
prescripção em favor da Fazenda; 

- Lei de 29 de Agosto de 1853: crea a Provin
da do Paraná; 

- Lei de 22 de Agosto de 1860: contem pro,
videncias sobre os bancos de emissão, meio circu
lante, companhias e sociedade; 

- Lei de 26 de Junho de 1862: substitue o 
systema de pesos e medidas pelo systema metri'Co 
francez; 

- Lei de 7 de Julho de 1864: estabeleoe a do
tação das princezas ao realisar-se o set casamento; 

- Lei de 24 de Setembro de 1864: reforma a 
legislação hypothecaria e estabelece as bases das 
sociedades de credito real; 

- Lei de 12 de Setembro de 1866: autorisa a 
reorganisação do Banco do Brasil; 

- Lei de 14 de Setembro de ·1866: deroga o 
juizo arbitral necessario, estabelecido pelo art. 20 
do Codigo Commercial; 

- Lei de 9 Setembro de 1870: manda proce
der ao recenseamento da população do lmperio; 
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- Lei de 20 de Setembro de 1871: reforma a 
organisação judiciaria; 

- Lei de 28 de Setembro de 1871 : declara li
vres os filhos de mulheres escravas; 

- Lei de 10 de Setembro de 1873: altera a 
or.ganisação da guarda nacional; 

- Lei de 17 de Setembro de 1873: autorisa um 
accordo com o Banco do Brasil, reduzindo o resga
te das notas ~m circulação; 

- Lei de 24 de Set,embro de 1873: concede ga
rantia de juros ás companhias que construirem es
tradas de ferro; 

- Lei de 26 de Setembro de 1874: regula o 
modo e as condições do recrutamento militar; 

- Lei de 12 de Junho de 1875: approva o 
accordo celebrado sobre limites entre o Brasil e o 
Perú; 

- Lei de 4 de Agosto de 1875: prescreve nor
mas sobre o processo e julgamento de crimes pra
ticados no estrangeiro contra o Brasil e os brasi
leiros; 

- Lei de 9 de Janeiro de 1881: reforma a Je.., 
gislação eleitoral; 

- Lei de 4 de Novembro de 1882: regula o es
tabelecimento de companhias e sociedades ano
nymas; 

- Lei de 28 de Setembro de 1885: dispõe so
bre a extincção gradual <lo elemento servil; 
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- Lei de 15 de Outubro de 1886: revoga o art. 
60 do Codigo Criminal e a lei de 10 de Junho de 
1835, na parte que impõe a pena de açoites; 

- Lei de 15 de Outubro de 1886: estabelece 
penas para os crimes de destruição, damno, incen
dio e outros; 

- Lei de 13 de Maio de 1888: extingue a escra-
vidão. · 

De passagem, ha uma ponderação sobre que 
não devo silenciár aqui: é que nosso direito admi
nistrativo e financeiro se formou, menos por actos 
do poder legislativo, do que de decretos do execu
tivo. 

'No lmperio era a regra. E a Repuhl\ka o 
imitou. 

De ordinario, no começo de cada governo, se 
reorganisavam todos ou a maioria dos serviços pu
blicos. Era um mal, porque as reformas repetidas 
quebraram, por vezes, a continuidade de acção dos 
agentes da autoridade e impediram a systemati
sação de seus esforços, constituindo ensaios e ex
periencias sem orientação segura, que complica
vam a solução definitiva de importantes proble
mas nacionaes. 

Na maioria dos casos, as autorisações legisla
tiv-as evitavam cautelosamente as expressões refor
mar ou reorganisar serviços: eram concedidos ao 
Governo para rever este ou aquelle regulamento. 
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Simples euphemismo, que não illudia a quem quer 
que fosse. 

Era tambem muito commum o facto do Go
verno, sem autorisação alguma ou excedendo os 
termos da autorisação que obtivera, decretar refor
mas como entendia e depois incluir verba para o 
custeio das despesas no novo orçamento ou plei
tear sua approvação em qualquer dispositivo d,e 
lei. 

Estes e outros expedientes são hem conhecidos 
dos familiares da administração brasileira. 

Relativamente a concessões, contractos one
rosos e encargos de toda a ordem, a historia era a 
m,esma. E tudo resultava, na maioria dos casos, do 
que se convencionou denominar caudas orçamen
tarias, pelas quaes eram responsaveis o parlamen
to e o governo, este mais do que aquelle, não só 
no regímen republicano, como no monarchico, 
quando aliás o systema parlamentar justificava de 
algum modo semelhantes autorisações, mais ou me
nos amplas, como medidas de confiança politica 
aos gabinetes. 

Deve-se, porem, confessar que, sem embargo 
de seus inconvenientes, foi com fundamento nellas 
que os governantes cons,eguiram, vezes sem conta, 
dar maior efficiencia a muitos de nossos serviços 
publicas, promover melhoramentos e realisar gran
des obras de utilidade para o paiz. 
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A justiça, cujas leis de organisação, competen
c.ia e processo foram magistralmente estudadas, en
tre outros, por Aurelino Leal (Historia Judiciaria 
do Brasil) era administrada: 

a) pelo Supremo Tribunal de Justiça, na 
Côrte; 

b) pelas Relações, nas províncias; 

e) pelos juizes de direito, nas comarcas; 

d) pelos juizes municipaes, nos termos; 

e) pelos juízes de paz, nos districtos. 

Em algumas comarcas e termos, havia, alem 
de juizes substitutos, juiz-es privativos do crime, 
do civel, do commereio, de orphãos e dos feitos da 
Fazenda. 

A 15 de Novembro de 1889, a divisão judicia• 
ria comprehendia, segundo a Noticia Historica dos 
Serviços e Instituições do Ministerio da Justiça e 
Negocios Interiores (publicação official feita em 
1898): o Supremo Tribunal de Justiça, no Rio de 
Janeiro; onze Relações, com sede em Belem, S. Ltúz 
de Maranhão, Fortaleza, Recife, Bahia, Côrte, S. 
Paulo, Porto Alegre, Ouro Preto, Goiaz e Cuiabá, 
abrangendo uma ou mais províncias; 435 comarcas, 
com 461 juizes de direito e 68 juízes substitutos; e 
519 termos, com 521 juizes municipaes e de or
phãos. 
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A religião catholica, apostolica, romana, era a 
religião official, sendo os negocios da Egreja regu
lados por intermedio do Ministerio do Imperio. Só 
existia um arcebispado, - o da Bahia -. 

Onze eram os bispados: os de Belem, Mara
nhão, Ceará, Olinda, Rio de Janeiro, Mariana, Dia
mantina, S. Paulo, Rio Grande do Sul, Goiaz e Cuia
bá. Em todos elles, como no arcebispado da Bahia, 
havia seminarios episcopaes, onde recebiam or
dens sacras os .padres, que iam depois se dedicar á 
cura das almas no interior e diffundir a fé religio
sa nas freguezias ,e capellanias das cidades, villas 
e povoações, espalhadas na vastidão de nosso ter
ritorio. Numerosas as ordens religiosas que ajuda
vam o clero secular, por toda parte, a dar pompa 
e esplendor ao culto divino, nos conventos e nos 
templos catholicos. 

A autoridade administrativa ,de mais elevada 
graduação nas provincias era o presidente, delega
do do governo imperial, que o nomeava e demittia 
livremente. Na sua falta ou impedimento, serviam, 
pela ordem numerica, seis vice-presidentes, tam
bem de iivre nomeação e demissão. 

Suas attribuições constavam da lei n. 40, de 3 
de Outubro de 1834: 

- executar e fazer executar as leis; 

- exigir, para esse fim, quaesquer informa-
ções dos empregados geraes ou provinciaes; 
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inspeccionar todas as repartições para 
conhecer do estado dellas e tomar as providencias 
necessarias para a regplaridade d-e seus serviços; 

- dispôr da força, quer do exercito, quer da 
policia, a bem da segurança e tranquilidade pu
blicas; 

- prov,er definitivamente os empregos publi
cos quando as leis lhe dessem essa competencia e, 
provisoriamente, quando o provimento desses em
pregos pertencesse ao governo central; 

- commetter a empregados geraes negocios 
provinciaes e vice-versa; 

- suspender qualquer empregado por abuso, 
omissão ou erro commettido em seu officio, pro
movendo immediatamente a responsabilidade do 
,culpado; 

- cumprir e mandar cumprir todas as ordens 
e decretos do governo geral sobre qualquer objecto 
da administração da província; 

- receber juramento e dar posse aos empre
gados, cujo exercício se estendesse a toda a provín
cia ou a uma comarca; 

- decidir temporariamente os conflictos de· 
jurisdição que se suscitassem entre as autoridades 
da província; 

- participar ao governo geral os embaraços 
que encontrasse na execução das leis e todos os 
acontecimentos notaveis occorridos na província Õu 
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suas immediações, ajuntando-lhes reflexões sobre 
a origem, circumstancias e resultados dos mesmos; 

- informar com brevidade os requerimentos 
ou r·epresentações que, por seu intermedio, se fi
zess·em ao gov,erno geral e bem assim dizer sobre as
promoções dos militares que s·erviam na província; 

- conceder licenças aos empregados publi
cos, observados os limites de sua competerncia 
legal. 

A estas attribuições, - mantidas, modificadas 
ou accrescidas por leis ordinarias posteriores, -
cumpre addicionar as conferidas pelo acto addi
cional, entre as quaes as de sanccionar, vetar ou 
suspender a publicação das leis provinciaes. 

Todos os serviços provinciaes lhe estavam su
bordinados, sendo seu principal auxiliar o chefe de 
policia, como elle de livre nomeação e demissão do 
governo geral. A este chefe de policia competia 
v,elar pela segurança publica e manter a ordem. 
Exercia sua acção -pessoalmente ou atravez de d·e
legados, subdelegados e inspectores, na capital, nos 
municipios e nos districtos, podendo empregar, si 
necessario, a força policial, aquartelada na s,ede do 
Governo ou distribuída, em destacamentos, pelas 
localidades do interior. 

Competia ainda ao presidente a inspecção su
perior dos serviços e repartições geraes, em que po
dia intervir quando e si o interesse publico o acon-
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selhasse. Sua autoridade nas províncias era incon
trastavel. 

Nos municipios, administravam camaras elei

tas, na conformidade do disposto nas leis de 1.0 d-e 
Outubro d·e 1828 e 9 de Janeiro de 1881. Essas ca
maras serviam por quatro annos, varian.do o nu
mero de vereadores nas ddades e villas. Seu pre
sidente era o vereador mais votado e suas sessões 
ordinarias se realisavam d-e tres em tres mezes, du
rante os dias que fossem necessarios, nunca me
nos ,de seis. 

Corporações meramente administrativas, a que 
estava legalmente vedada qualquer jurisdicção con
t,enciosa, cabia-lhes prover por meio de posturas : 

- sobre alinhamento, limpeza, illuminação e 
descongestionamento das ruas, caes e praças; con
servação -e reparos de muralhas feitas para segu
rança dos edifícios, construção ~ ,concertos de pri
sões, estradas, caminhos, calçadas, pontes, aque
ductos, chafarizes, poços, tanques e q·uaesquer ou
tras obras em beneficio da collectividade ou deco
ro e ornamento das povoações; 

- sobre o estabelecimento de cemiterios; 

- sobre asseio e hygiene dos logradouros pu-
blicas; 

- sobre demolição de edificios em ruina, ater
ros, escavações, esgotamento de pantanos e cana
lisação de aguas; 
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- sobre feiras, mercados, curraes e mata
douros; 

- sob:r.e construcção e reconstrucção de prc
dios particulares; 

- sobre incendios; 
- sobre loucos, embriagados e animaes soltos 

nas ruas; 
- sobre depositos de inflammaveis, que de

viam ficar em lugares afastados das povoações, e 
fabrico e venda de polvora e fogos de artificio; 

- sobre a matança de gado e a não deteriora
ção dos generos alimentícios destinados ao consu-
mo publico; · 

- sobre a aferição dos pesos e medidas; 
- ,emfim, sobre tudo que s,e relacionasse .com 

a policia, economia e commodidade dos povos das 
connnunas. 

Os orçamentos, creação de impostos, operações 
de credito e prestação de contas dos conselhos mu
nicipaes estavam sujeitos á approvação das assem
bléas provinciaes, salvo na Côrte, onde a compe
tencia para approval-as era do Governo Geral (lei 
n.0 108, de 26 de Maio de 1840, arts. 23 e 24). 

As obras publicas só se eff ectuavam por admi
nistração si de pequeno vulto ou si, aberta con
correncia, não appareciam. licitantes. O arrenda
mento, troca ou venda de proprios municipaes de
pendiam de autorisação previa das assembléas ou 
presidentes das provindas e do preenchimento de 
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rigorosas formalidades administrativas. A rigoro
sas formalidades administrativas obedeciam egual
mente a arrecadação e applicação das rendas. cor
rendo aos procuradores das r,eferidas camaras o 
dever de prestar contas. trimestralmente. de sua 
gestão aos conselhos. Estes procuradores e os fis
caes eran?- os auxiliares immediatos dos presiden
tes das ,camaras, agentes executivos a quem cum
pria observar e fazer observar suas deliberações. 

Dizia o art. 169 da Constituição em reforencia 
ás mesmas camaras: 

"O exercício ,de suas funcções municipaes. 
formação de suas posturas policiaes, appli
cação das suas rendas e todas as suas par
ticulares e uteis attribuições serão decreta
das por uma lei r,egulamentar". 

Esta lei foi a de 1.º de Outubro de 1828, que, 
a par de muitas restricções ao seu espírito de ini
ciativa, consignou, no final do art. 78, ficar enten
dido que seriam subordinadas aos presidentes das 
provincias, primeiros administradores dellas. o que 
importava no completo cerceamento de sua au
tonomia. 

E ahi está a organisação administrativa do 
Imperio: as camaras municipaes na dependencia 
dos presidentes das, províncias; estes presidentes 
simpl,es delegados do governo geral; o .governo ge-
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ral sob a chefia do imperante, annado, na qualida
de de depositario unipessoal do poder moderador, 
da faculdade de substituir discrecionariamente os 
ministl"os. Era a força compressora e incontrasta
vel da centralisação a irradiar-se desd,e o alto até 
ás cellulas primordiaes do organismo do Estado. 
Contra ella inuteis quaesquer velleidades de re
sistencia. Tornara-se condição ,existencial da mo
narchia. Para destruil-a, mister se fazia destruir as 
proprias instituições. Foi o que a Nação fez 
em 15 ,de Novembro de 1889, quando, - victorioso 
o movimento revolucionario daquelle dia, - re
tomou o rithmo de suas aspiraçõ,es tradicionaés, 
proclamando a republica, que era a forma de go
verno sonhada pelo idealismo constructor das ge
rações passadas, e adoptando o regímen federati
vo, unico compatível com os factores geographicos, 
economtcos e políticos do ambi,ente americano. 





IV 

ORGANISAÇÃO POLITICA DA REPUBLICA 

A g,enese da Constituição de 24 de Fev,ereiro 
de 1891 é conhecida e a ella já tive opportunidade 
de me referir em memoria sobre o Primeiro Sena
d<? da Republica. Dezoito dias depois da queda do 
Imperio, a 3 de Dezembro de 1889, o Governo Pro
visorio expe_diu o decreto n.0 29, creando, para ela
borar um projecto que lhe servisse de base, a com
missão que ficou composta de Joaquim Saldanha 
Marinho, presidente, Americo Brasmense de Al
meida Mello, vice-presidente, Antonio Luiz dos 
Santos Werneck, Francisco Rangel Pestana e José 
Antonio Pedreira de Magalhães Castro, todos nota
veis pela sua cultura jurídica e pelos seus rel,evan
tes serviços na propaganda do credo democratico. 

Iniciando seus trabalhos, esta commissão resol
veu, preliminarmente, que cada um de seus mem
bros, exceptuado o presidente, formulasse um pro
jecto consignando seus pontos de vista pessoaes 
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sobre a organisação politica <lo r ,egimen que aca
bava de ser instituído. Depois, - apurada nos de
bates a opinião da maioria, - seria redigido o pro
jecto definitivo pÓr Francisco Rangel Pestana. 

Verificou-se, entretanto, desde o primeiro mo
mento, que este e Santos Werneck não divergiam 
na estructura fundamental da obra a emprehender 
e isto explica porque, transigindo em detalhes, os 
dois assignaram o mesmo trabalho. 

Tres foram .assim, alem de contribuições avul
sas, os projectos submettidos aos ,estudos da alludi
da commissão: os d,e Americo Brasiliense, Maga
lhães Castro e Santos Wernedk - Rangel Pestana. 
De seu confronto e exame resultou o projecto que 
veio a ser apr.esentado ao !Governo Provisorio e 
que, discutido e modificado em reuniões ministe
riaes, teve approvação 'Pºr decreto n.0 510, de 22 de 
Junho, ligeiramente alterado pelo de n.0 914 A, de 
23 d,e Outubro, ambos de 1890. 

Eleita a 15 de Setembro e installada a 15 de 
Novembro, ainda desse anno, a Constituinte esco
lheu, set,e dias depois, a commissão especial de 21 
membros, - um ·por Estado e um pelo Districto 
Federal, - que, na conformidade do disposto em 
seu regimento interno, devia interpôr parecer so
bre o referido projecto: 

Francisco Machado 
Lauro Sodré 

(Amazonas) 
(Pará) 



Organisação Politica e Administrativa do Brasil 139 

Casimiro Junior (Maranhão) 
Theodoro Pa.checo (Piauhi) 
Joaquim Catunda (Ceará) 
Amaro Cavalcanti (Rio Grande do Norte) 
João Neiva (Parahiba) 
J os,é Hygino (Pernambuco) 
Gabino Besouro (Alagoas) 
Oliveira Valladão (Sergipe) 
Virgílio Damasio (Bahia) 
Gil Goulart (Espírito Santo) 
Lapér (Rio de Janeiro) 
Lopes Trovão (Capital Federal) 
Bernardino de Campos (S. Paulo) 
Ubaldino do Amaral (Paraná) 
Lauro Muller (Santa Catharina) 
Julio de Castilhos (Rio Grande do Sul) 
João -Pinheiro (Minas ·Geraes) 
Leopoldo de Bulhões (Goiaz) 
Aquilino do Amaral (Matto Grosso) 

E sta commissão deu seu parecer em 10 de Dezembro, haven
do dois votos em separado: um de José Hygino, Virgilio Da
masio, Amaro Cavalcanti, Casimiro Junior e Francisco Macha
do, favoravel á unidade da magistratura, do direito e do pro
cesso; outro de Julio de Cast:ilhos, que pleiteava um systcma 
diferente de discriminação de rendas, uma camara unica, a plu
ralidade de legislação, a eleição directa do Presidente da Repu
blica, a capacidade eleitora l dos analphabetos e dos membros 
de quaesquer ordens r eligiosas, a liberdade de testar e a de 
adoptar. 

Publicados o parecer e o projecto, iniciou-se, a 13 do mes
mo mez, sua discussão, que se ultimou em dias de F evereiro do 
anno seguinte. 

Aqui está sua redacção fina l, comparada com os projectos 
.tla Commissão e do ~verno Provisorio: 



PROJECTO DA COMMISSÃO J.'>ROJECTO DO GOVERNO CONSTIT:UIÇÃO DE 24 DE 
'PROVISORIO FEVEREIRO DE 1891 

Titulo I 

DA ORGANISAÇÃO 
FEDERAL 

Art. 1.0 - A Nação Bra
sileira adopta, como forma de 
governo, sob o regímen repre
sentativo, a Republica Fede
rativa, proclamada pelo decre
to n. 1, de 15 de Novembro de 
1889; em suas relações offi
ciaes se denominará: Republi
ca dos Estados Unidos do Bra
sil. 

Titulo I 

DA ORGANISAÇÃO 
FEDERAL 

Art. 1.0 - A Nação Brasi
leira, adoptando, como forma 
de governo, a Republica Fe
derativa, proclamada pelo de
creto. n.0 1, de 15 de Novembro 
1889, constitue-se; por união 
perpiitua e indissoluvel entre ! 

. 
Titulo I 

DA ORGANISAÇÃO FE
DERAL. 

Disposições Preliminares. 

Art. 1.0 - A Nação Brasi
leira adopta como forma- de 
governo, sob o regímen repre
sentativo, a· Republica Fede
rativa proclamada a 15 de No
vembro de 1889, e constitue-

1 

as suas antigas províncias, em se, por união perpetua e in-
Estados. Unidos do Brasil. 1 dissoluvel das suas antigas pro

víncias, em Estados Unidos do 
Brasil. 

Art. 2.0 - As antigas pro- Art. 2.0 - Cada uma das Art. 2.º - Cada uma das 
vincias serão consideradas Es- antigas províncias formará antigas províncias formará um 



tados; e o Districto Federal, um Estado e o antigo muni- Estado e o antigo municipio 
outr'ora municipio neutro, con- cipio neutro constituirá o Dis- neutro constituirá o Districto 
tinuará a ser a capital da tricto Federal, continuando a Federal, continuando a ser a 
União até que o Congresso re- ser a capital da União, em- capital da União, emquanto 
solva a sua transferencia. quanto outra cousa não deli-. não se der execução ao dispos-

Paragrapho unico: Escolhido berar o Congresso. to no artigo seguinte. 

para este fim o territorio, com Paragrapho unico: - Si o Art. 3.º - Fica pertencendo 
o assentimento do Estado ou Congresso resolver a mudan- á União, no planalto central 
Estados de que houver de ser ça da Capital, escolhido, para da Republica, uma zona de 
desmembrado, o referido mu- esse fim, o territorio, median- 14.400 kilometros quadrados, 
nicipio será annexado ao Es- te o consenso do Estado ou Es- que será opportunamente de
tado do Rio de Janeiro ou for- tados de que houver de des- marcada, para nella estabele
mará novo Estado, conforme membrar-se, passará o actual cer-se a futura Ca~ital Fe-
determinar o Congresso. Districto Federal, de per si, a dera!. 

Art. 3.0 - Qualquer dos Es~ 

constituir um Estado. Paragrapho ur~ico: Effectua-

Art. 3.0 - Os Estados po-

da a mudança da Capital, o 
actual Districto Federal pas
sará a constituir um Estado. 

Art. '4,o - Os Estados po-
tados actuaes poderá incorpo- ,4iem incorporar-se entre si, dem incorporar-se entre si, sub-



rar-se a outro Estad~, com 
approvação dó Congresso. 

Art. 4.0 
- Os actuaes Esta

dos e aquelle ou aquelles que 
l.'esultarem da annexação, con
forme o artigo precedente, po
derão se subdividir, a todo tem
po, mediante resolução do seu 
iJOder legislativo e autorisação 
do Congresso. 

Paragrapho unico: Não será 
desmembrada porção alguma 1 

de um Estado para annexar-se 
a: outro, nem se poderá formar 
novo por juncção de fracções 
de territorios differentes sem 
proposta e assentimento dos 
Estados interessados e appro
vação do Congresso. 

subdividir-se ou desmembrar- dividir-se ou desmembrar-se 
se, para se annexarem a ou- para se annexar a outros ou 
tros, ou formarem novos Es- formar Estados, mediante a 
tados, mediante acquiescencia acquiescencia das respectivas 
das respectivas legislaturas lo- Assembléas Legislativas em 
caes, em dous annos successi
vos, e approvação do Congres
so Nacional. 

duas sessões annuaes succes
sivas e approvação do Con
gresso Nacional., 

· Art. 5.0 - Compete a cada Art. 4.0 - Compete a cada Art. 5.0 - Incumbe a cada 
Estado prover, a expem~as pro- , Estado prover, a expensas Estado prover, a expensas pro-



prias, ás necessidades de seu proprias, ás necessidades de prias, ás necessidades de seu 
governo e administração, po- seu governo e administração, governo e administração; a 
<lendo a União subsidiai-o, so- podendo a União subsidial-o, União, porem, prestará soccor
mente no caso excepcional de somente nos casos excepcio- ros ao Estado que, em caso de 
calamidade publica. naes de calamidade publica. calamidade publica, os solici-

Art. 6.0 - O governo Fede
ral não poderá intervir em ne
gocios peculiares dos Estados, 
salvo: 

1.º para repellir invasão es
trangeira ou de outro Estado; 

2.0 para garantir a forma 
republicana; 

3.0 para restabelecer a or
dem e tranquillidade no Esta
do, á requisição do seu respe
ctivo governo; 

4.0 para garantir a execu
ção e cumprimento das senten
ças federaes. 

tar. 

Art. 5.0 - O governo fc- Art. 6.0 - O governo fede-
deral não poderá intervir em ral não poderá intervir em ne
negocios peculiares aos Esta- gocios peculiares aos Estados, 
dos, salvo: salvo: 

§ 1.0 - para repellir inva- 1.0 - para repellir invasão 
são estrangeira ou de um Es- estrangeira ou de um Estado 
tado em outro; cm outro; 

§ 2.° - para manter a for
ma republicana federativa; 

2.0 - para manter a forma 
republicana federativa; 

3.0 - para restabelecer a 
§ 3.0 

- para restabelecer a ordem e a tranquillidade nos 
ordem e a tranquillidade nos ' Estados, á requisição dos res
Estados; á requisição dos po- pectivos governos; 
deres locaes; 4.º - para assegurar a 

§ 4.0 - para assegurar a execução das leis e sentenças 
execução das leis do Congresso federaes. 



Art. 7.0 - Na capital da 
União somente serão custea
das pelo Thesouro Nacional as 
despesas de caracter e natu
reza federal. 

Art. 8.0 - E' da competen
aia exclusiva da União decre
tar: 

e o cumprimento das senten
·ças federaes. 

Art. 6.0 - E' da competen- Art. 7.0 - E' da competen-
cia exclusiva da União decre- eia exclusiva da União decre-
tar: tar: 

1.0 - impostos sobre a im- 1.0 - Impostos sobre a im-
portação de procedencia es- portação de procedencia es-

§ 1.0 Os impostos de impor
tação de procedencia estran
geira, á chegada nas frontei

trangeira; 
ras da União, marítimas, ter-

trangeira; 

restres ou fluviaes; 

§ 2.0 Os de entradas e sabi
das de navios, sendo livre o 
comercio de cabotagem a 
mercadorias nacionaes ou ex-

2.0 , direitos de entrada, 2.0 - Direitos de entrada, 
sabida e estada de navios, sen- sa}).ida e estada de navios, sen
do livre o commercio de cos- do livre o commercio de cabo
teagem ás mercadorias nacio- tagem ás mercadorias nacio
naes, bem como ás estrangei- naes, bem como ás estrangei-



trangeiras que já tenham pa
go o imposto de importação; 

3.0 Os do eello do papel; 

4.0 As taxas postaes. 

ras que já tenham pago impos- ras que já tenham pago im-
tos de importação; • , posto de importação; 

3.0 - taxas de sello; 3.0 - Taxas de sello, salvo a 
4.0 - contribuições postaes ' restricção do art. 9.0 , § 1.0 , 

e telegraphicas; n. 1; 

5.0 - a creação e manllien
ção de alfandegas; 

6. 0 - a instituição de ban
cos emissores. 

Paragrapho unico: As leis, 
actos e sentenças das autori
dades da União executar-se-ão, 
em todo o paiz, por funccio
narios federaes. 

4.0 - Taxas dos correios e 
telegraphos federaes. 

§ 1.º - Tambem compete 
privativamente á União: 

1 - A instituição de bancos 
emissores; 

2 - A creação e manuten
ção das alfandegas. 

§ 2.0 - Os impostos decre
tados pela União devem ser 
uniformes para todos os Es
tados. 

§ 3.0 - As leis da União, os 
actos e as sentenças de suas 
autoridades serão executadas 
em todo o paiz por funciona-



Art. 9.0 - E' da competen
cia exclusiva dos Estados de
cretar impostos: 

§ 1.0 sobre a exportação de 

rios federaes, podendo, toda-
, via, a exeçução das primeiras 

ser confiada aos governos dos 
Estados, mediante annuencia 
destes. 

Art. 7.0 - E' vedado ao go- Art. 8.0 - E' vedado ao go-
verno federal crear distincções verno federal crear, de qual
e preferencias em favor dos quer modo, distincções e pre
portos de uns contra os de ou- ferencias em favor dos portos 
tros Estados, mediante regu- , de uns contra os de outros Es
lamentos commerciaes ou fis- tados. 
caes. 

Art. 8.0 - E' da competen- Art. 9.0 - E' da competen-
cia exclusiva dos Estados ºde- eia exclusiva dos Estados de-
cretar impostos: cretar impostos: 

mercadorias, salvo sendo pro- 1.0 - sobre a exportação 1 - sobre a exportação de 
dueto de outro Estado. De 1897 de mercadorias que não sejam mercadorias de sua propria 
em deante cessará todo e qual- , de outros Estados; producção; 



quer imposto sobre a expor
tação; 

§ 2.0 sobre a propriedade 
territorial; 

§ 3.0 sobre a transmissão de 
propr}edade. 

Paragrapho unico: Só quan
do destinada para consumo em 
seu territ~rio poderá o Esta
do lançar sobre a importação 
de mercadorias estrangeiras, 
revertendo, porem, o resultado 
do imposto para o Thesouro 
Nacional. 

2.0 - sobre a propriedade · 
territorial; 

3.0 - sobre . transmissão de 

2 - sobre immoveis ruraes 
e urbanos; 

3 - sobre transmissão de 
propriedade. propriedade; 

4 - sobre industrias e pro-
§ 1,0 - E' isenta de impos

tos no Estado por onde se ex
portar a producção de outros 
Estados; 

§ 2.0 - De 1895 em deante, 
cessarão de todo os direitos 
de exportação; 

, § 3.º - Só é licito a um Es
tado tributar -à importação de 
mercadorias estrangeiras quan 
do destinadas a consumo no seu 
territorio, revertendo, porem, 
o producto do imposto para o 
Thesouro. Federal. 

fissões. 
§ 1.0 - Tambem compete 

exclusivamente aos Estados de
cretar: 

1 - taxa de sello quanto 
aos actos emanados de seus 
respectivos governos e nego
cios de sua economia; 

2 - contribuições concernen
tes aos seus telegraphos e cor
reios. 

§ 2.0 - E' isenta de imposto 
do Estado por onde se expor
tar a producção dos outros Es
tados. 

§ 3.0 - Só é licito a um Es
tado tributar a importação de 
mercadorias estrangeiras quan-



do destinadas ao consumo no 
seu territorio, revertendo, po-

1 rem, o producto do imposto 
para o Thesouro Federal. 

§ 4.0 - Fica salvo aQs Esta
dos o direito de estabelecerem 
linhas telegraphicas entre os 
diversos pontos de seus ter
ritorios, e entre estes e os de 
outros Estados que se não 
acharem servidos por linhas fe
deraes, podendo a União desa
proprial-as quando for de inte
resse geral. 

Art. 9.0 - E' prohibido aos Art. 10.0 - E' prohibido aos 
Estados tributar de qualquer Estados tributar bens e ren
modo ou embaraçar com qual- 1 das federaes, ou serviços a 
quer difficuldade ou gravame cargo da União, e reciproca
regulamentar ou administr_ati- mente. 
vo actos, instituições ou servi-
ços estabelecidos pelo governo Art. 11.0 

- E' vedado aos 
da União. Estados, como á União: 

"1 

"' 



Art. 10.0 - E' vedado aos 1 - Crear imposto de tran-
Estados, como á União: sito pelo territorio de um Es-

1 tado, ou, na passagem de um 
§ l.º - Crear impostos de para outro, sobre productos de 

transito pelo territorio de um outros Estados da Republica, 
Estado ou, na passagem de ou estrangeiros, e bem assim 
um para outro, sobre produ- sobre os vehiculos, de terra e 
ctos de· outros Estados da Re- agua, que os transportarem; 
publica ou estrangeiros, e bem 
assim sobre os vehiculos de , 2 - Estabelecer, subvencio
terra e agua que os transpor- nar ou embaraçar o exercicio 
tarem; de cultos religiosos; 

§ 2.0 - Estabelecer, sub- 3 - Prescrever leis retro-
vencionar ou embaraçar o exer- activas. 
cicio de cultos religiosos; 

§ 3.0 - Prescrever leis re
troactivas. 

Art. 11.0 - Nos assumptos 
que pertencerem concorrente
mente ao governo da União e 
aos governos dos Estados, o 



Art. 10.0 - A discriminação 

exercicio da autoridade pelo 
primeiro obsta a acção dos se
gundos e annulla de então em 
diante as leis e disposições del
la emanadas. 

Art. 12.0 - Alem das fon- Art. 12.0 - Alem das fontes 
das competencias de que tra- tes de receita discriminadas nos de receita discriminadas nos 
tam os arts. 8 e 9 não inhibe a arts. 6 e 8, é licito á União, arts. 7.0 e 9.0 , é licito á União, 
União e cada Estado de crear, como aos Estados, cumulati- como aos Estados, cumulativa
cumulativamente ou não, ou- vamente ou não, crear outras mente ou não, crear outras 
tras fontes de receita. quaesquer, não contravindo os quaesquer, não contravindo o 

arts. 7.0 , 9.0 e 10.0 , § 1.0. disposto nos arts. 7.0 , 9.0 e 11, 
n. 1. 

Art. 11.0 
- Egualmente á Art. 13.º - O direito da Art. 13.º - O direito da 

União como aos Estados cabe ' União e o dos Estados de le- União e dos Estados de legis
o direito de legislar sobre es- gislarem sobre viação ferrea e larem sobre viação ferrea e 
tradas de ferro e navegação navegação interior será regu- navegação interior será regu
interior. Uma lei do Congresso lado por lei do Congresso Na- lado por lei Federal. 
determinará e regulará a res- 1 cional. 
pectiva competencia. 

,_. 
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Paragrapho unico: 

A União não pod1?rá conce
der subvenção, pri•rilegio de 
zona ou qualquer ot1tro favor 
a emprezas de viação ferrea; , 
comtudo poderá lhes conceder 
garantias de juros até o prazo 
maximo de dez annos. 

Art. 14. - As forças de ter
ra e mar são instituições na
cionaes permanentes, destina
das á defesa da patria no ex
terior e á manutenção das leis 
no interior. 

Paragrapho unico: 
A navegação de cabotagem 

I será feita por navios nacionaes. 

Art. 14 - As forças de ter
ra e mar são instituições na
cionaes permanentes, destina
das á 6efesa da patria no ex
terior e á manutenção das leis 

, no interior. A força armada é 
essencialmente obediente, den
tro dos limites da lei, aos seus 
superiores hierarchicos, e obri
gada a sustentar as institui

, ções constitucionaes. 

Art. 12 - São orgãos neces- Art. 15. - São orgãos da Art. 15 - São orgãos da so-
sarios -da soberania nacional os soberania nacional os poderes berania nacional o Poder Le-



poderes legislativo, executivo legislativo, executivo e judi- gislativo, o Executivo e o Ju
e judiciario, independentes e ciario, harmonicos e indepen- diciario, harmonicos e indepen-
harmonicos entre si. dentes entre si. dentes entre si. 

Secção I 

DO PODER LEGISLATIVO 

Capitulo I 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Secção I Secção I 

DO PODER LEGISLATIVO DO PODER LEGISLAT~VO 

Capitulo I 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Capitulo I 

DISPOSIÇõES GERAES 

Art. 13 - O poder legisla- Art. 16 - O poder legisla- Art. J-6 - O poder legislati
vo é excrcicdo pelo Congre!:3-
so Nacional com a sancção do 
Presidente da Republica. 

tivo é exercido pelo Congresso · tivo é exercido pelo Congresso 
com a sancção, em regra, pe- ; Nacional com a sancção do 
lo presidente da Republica. presidente da Republica. 
Compõe-se de duas camaras: a 
dos deputados e a dos 13ena
dores. 

Art. 15 - A eleição para se
nadores e deputados far-se-á 
simultaneamente em todo o 

§ 1.0 - O Congresso Nacio- § 1.0 - O Congresso Nacio-

nal compõe-se de dois ramos: nal compõe-se de dois ramos: 
a camara e o ~enado; a Camara dos Deputados e o 

Senado; 
§ 2.0 - A eleição para se-

paiz. nadores e deputados á cama- § 2.0 
- A eleição para sena-

Art. 19 - Cada legislatura ra far-se-á simultaneamente dores e deputados far-se-á si-
durará tres annos. em todo o paiz; multaneamente em todo o paiz; 



Art. 20 - Não se póde ser 
membro de ambas as camaras. 

§ 3.0 - Ninguem pode ser, 
ao mesmo tempo, deputado e 
senador. 

§ 3.0 - Ninguem pode ser, 
ao mesmo tempo, deputado e 
senador. 

~ 
l)q 

Art. 14 - O Congresso se · Art. 17 - O Congresso re- Art. 17 - O Congresso reu- !; 
reunirá todos os annos, na Ca- unir-se-á, na Capital Federal, nir-se-á na Capital Federal, !" 
pital Federal, no dia 3 de Maio, aos 3 de Maio de cada anno, . independentemente de convoca: 1!, 

Q 
independentemente de convoca- independentemente de convo- · ção, a 3 de Maio de cada an-
ção, e funccionará tres mezes, cação, e funccionará quatro no, si a lei não designar ou
contados do dia da installação, mezes da data da abertura, po- tro dia, e funccionará quatro 
salvo prorogação ou convoca- dendo ser prorogado ou con- mezes, da data da abertura, 
ção extraordinaria. vocado extraordinariamente. podendo ser prorogado, adiado 

§ 1.0 _ Cada legislatura du- ou convocado extraordinaria

rará tres annos; 

§ 2.0 - Em caso de vaga 
aberta no Congresso, as auto
ridades do respectivo Estado 
farão proceder immediatampn
te a nova eleição. 

mente. 
§ 1.º - Só ao Congresso 

compete deliberar sobre ·a pro
rogação e adiamento de suas 
sessões; 

§ 2.0 - Cada legislatura du
rará tres annos; 

§ 3.0 - O governo do Esta
do em cuja representação se 
der vaga, por qualquer causa, 



Art. 16 - A Carnara dos 
deputados e a dos senadores 
trabalharão separadamente; re
conhecerão os poderes de seus 
membros respectivos, e só 
funccionarão estando presente 

Art. 18 - A Carnara e o 
Senado trabalharão separada
mente, funccionando em ses
sões publicas, quando o con
trario se não resolver por 
maioria dos votos presentes, e 

a maioria dos membros que as só deliberarão comparecendo, 
cornpuzerern, podendo os au- em cada urna das camaras, a 
sentes ser compellidos ao com- maioria absoluta de seus mem-

inclusive renuncia, mandará 
immediatamente proceder a no
va eleição. 

Art. 18 - A Carnara dos 
Deputado..'! e o Senado traba
lharão separadamente e, quan
do não se resolver o contrario, 
por maioria de votos, em ses
sões publicas. 

As deliberações serão torna
das por maioria de votos, 
achando-se presente em cada 

parecirnento das sessões pelos bros, urna das Carnaras a maioria 
meios que estabelecerem os § 1.0 - Os regimentos das I absoluta de seus membros: 
respectivos regimentos. duas camaras estabelecerão os ' 

Art. 17 - Cada urna das Ca- e. s de ellir os rnern ' Paragrapho unico: A cada 
rn 10 cornp • 1 urna das Carnaras compete: 

rnaras procederá á eleição de bros ausentes a comparecerem; 
sua mesa, organisará o seu re- § 2.0 - Cada urna dellas 
girnento interno, estabelecendo verificará e reconhecerá os po-
penas correccionaes contra os 
respectivos membros, inclusive 

deres dos seus membros. 
Art. 19 - Cada uma das 

Verificar e reconhecer os po
deres de seus membros; 

Eleger a sua Mesa; 
Organisar o seu regimento 

a expulsão, nomeará os empre- , camaras elegerá a sua mesa, interno; 



gados de sua Secretaria e regu
larâ o respectivo serviço de 
policia interna. 

Art. 18 - As sessões serão 
publicas, desde que o contra
rio não for determinado pela 
maioria dos membros presen
tes. 

Art. 21 - Só no exercicio e 
cumprimento de suas funcções 

organisará o seu regimento in
terno, comminando penas disci
pHnares, inclusive a de exclu
são temporaria, aos respecti
vos membros, nomeará os em
pregados de sua Secretaria e 
regulará o serviço de sua po
licia interna. 

Art. 20 - Os deputados e 

Regular o serviço de sua 
policia interna; 

Nomear os empregados de 
sua Secretaria. 

Art. 19 Os deputados e 
senadores são inviolaveis por senadores são inviolaveis por 

serão inviolaveis os deputados suas opiniões, palavras e vo- suas opiniões, palavras e vo
e senadores por suas opiniões tos no exercicio do mandato. tos no exercicio do mandato. 
e votos. Cessa a inviolabilida-
de em todos os casos de calum-
nia ou injuria. 

Art. 22 - Durante o man- Art. 21 - Os deputados e Art. 20 - Os deputados e 
dato, os deputados e senadores senadores não podem ser pre- os senadores, desde que tive
não serão presos, nem pro- sos, nem processados criminal- rem recebido diploma até á no
cessados criminalmente sem mente, sem previa licença de va eleição, não poderão ser 
previa licença da Camara a sua camara, salvo flagrante presos, nem processados cri
que pertencerem, salvo o caso delicto. E, nesse caso, levado minalmente, sem pr_evia licen-

... 
c.n 
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de flagrante delícto, em que, o processo até pronuncia ex
feito o processo até pronuncia clusive, a autoridade proces
exclusive, a autoridade proces- sante remetterá os autos á ca- ' 
sante remetterá os autos á ca- ' mara respectiva, para resol. ' 
mara respectiva, para que es- ver sobre a procedencia da 
ta resolva si a acéusação pro- accusação, se o accusado não 
cede ou não. optar pelo julgamento imme-

diato. 

Art. 23 - Os membros do Art. 22 - Os membros das 
Congresso prestarão affirma- duas Camaras, ao tomarem as
ção de bem cumprir os seus de- sento, contrahirão compromis
veres. Vencerão durante as so.. formal, em sessão publica, 
sessões um subsidio pecunia- de bem cumprir os seus deve
rio, que cada uma das Cama- res. 

ça de sua Camara, salvo caso 
de flagrante em crime inaf
fiança vel. Neste caso, levado o 
processo até pronuncia exclu
sive, a autoridade processante 
remetterá os autos á Camara 
respectiva, para resolver so
bre a procedencia da accusa
ção, si o accusado não optar 
pelo julgamento immediato. 

Art. 21 - Os membros das 
duas Camaras, ao tomar as
sento, contrahirão compromis
so formal, em sessão publica, 
de bem cumprir os seus de
veres. 

ras marcará, no fim da sessão 
da legislatura anterior, alem de 
uma indemnisação para despe
sas de vinda e volta. 

Art. 23 - Durante as ses- Art. 22 - Durante as ses-
sões, vencerão os senadores e sões vencerão os senadores e os 
deputados um subsidio pe- deputados um subsidio pecunia
cuniario, além da ajuda de rio egual, e ajuda de cus to, 
custo, fixado pelo Congresso, que serão fíxados pelo Con-



no fim de cada legislatura pa- gresso, no fim de cada legis-
ra a seguinte. latura, para a seguinte. 

Art. 24 - Durante o man- Art. 24 - Os membros do I Art. 23 - Nenhum membro 
dato, os deputados e os sena- Congresso não podem receber 
dores não exercerão os seus do Poder Executivo emprego 
empregos, nem poderão ser no- ou commissão remunerados, 
meados para qualquer cargo , excepto se forem missões di
ou commissão sem licença da ' plomaticas, commissões mili
Camara a que pertencerem. tares ou cargos de accesso ou 

promoção legal. 

Paragrapho unico: Durante 
o exercicio do mandato legis-

1 lativo cessa o de outra qual
quer funcção. 

do Congresso, desde que tenh; 
sido eleito, poderá celebr ar 
contractos com o Poder Execu
tivo, nem delle receber com
missões ou empregos r emune
rados. 

§ 1.0 - Exceptuam-se dest a 
prohibição: 

1.0 - as missões diploma
ticas; 

2.0 - as commissões ou com
mandos militares; 

3.º - os cargos de accesso 
e as promoções legaes. 

§ 2.0 - Nenhum deputado 
ou senador, porém, poderá 
acceitar nomeação para mis
sões, commissões ou commando 
de que tratam os ns. 1 e 2 



do paragrapho antecedente sem 
licença da respectiva Camara, 
quando da acceitação resultar 
privação do exercicio das func
ções legislativas, salvo nos ca
sos de guerra ou naquelles em 
que a honra ou a integrid~de 
da União se acharem empe
nhadas. 

Art. 24 O deputado ou 
senador não pode tambem ser 
presidente ou fazer parte de 

· directorias de bancos, compa
, nhias ou empresas que gosem 
dos favores do Governo Feç.e
ral, definiqos · em lei. 

Paragrapho unico: A in
o bservancia dos preceitos conti
dos neste artigo e no antece
dente importa perda do man
dato. 

Art. 25 - O mandato legis
lativo é incompativel com o 

,_. 
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Art. 26 - São condições de 

exercício de qualquer outra 
funcção durante as sessões. 

Art. 26 - São condições de 
elegibilidade para o Congres- elegibilidade para O Congres-
so Nacional : so Nacional: 

1.0 - estar na posse dos di- 1 - Estar na posse dos di-
reitos de eleitor; reitos de cidadão brasileiro e 

2.0 - para a Camara ter ser alistavel como eleitor; 
mais de sete annos de cidadão 2 - Para a Camara, ter 
brasileiro, e mais de nove, pa- mais de quatro annos de cida
ra o Senado. dão brasileiro, e para o Sena

do mais de seis. 
Esta disposição não com

prehende os cidadões a que se 
refere o n. 4 do art. 69. 

Art. 26 - São inelegíveis Art. 27 - O Congresso de-
para o Congresso Nacional: clarará, em lei especial, os ca-

l.º - os clerigos e religio- sos de incompatibilidade elei
sos regulares e seculares de ' torai. 
qualquer confissão; 

2.0 - os governadores; 



Capitulo II 

DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS 

3.0 - os chefes de policia; 

4.0 - os commandantes de 
armas, bem como os demais 
funccionarios militares, que 1 
exercerem commandos de .for
ças de terra e mar equivalen
tes ou superiores; 

5.0 - os commandantes de 
corpos policiaes; 

6.0 - os magistrados, sal
vo se estiverem avulsos ha 
mais de um anno; 

7.0 - os funccionarios ad
ministrativos demissíveis in
dependentemente de sentença. 1 

Capitulo II 

DA CAMARA 

Capitulo II 

DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS 

Art. 25 - A Camara dos Art. 27 - A Camara com- Art. 28 - A Camara dos 
Deputados é constituída de re- põe-se dos deputados do Dis- Deputados compõe-se de re-

.... 
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presentantes dos povos dos Es
tados e do Districto Federal, 
na proporção de um por 70.000 
habitantes ou fracção que ex
ceda de 30.000. 

Paragrapho unico: Esta ba
se de representação não pode 
ser diminuida e qualquer que 
seja o augmento da população 
deverá ser estabelecida a pro
porção, de maneira que não ex
ceda de 250 o numero de 
deputados. 

Art. 26 - Para o effeito do 
artigo precedente o governo, 
dentro do praso maximo de 
tres annos, contados da data 
de installação do primeiro Con
gresso, mandará proceder aos 
trabalhos da organisação da 
estatistica geral da população 
da União, os quaes serão re
vistos de 10 em 10 annos. 

1 
tricto Federal e dos dos Esta
dos, na proporção, que não se 

1 poderá diminuir, de um por se
tenta mil habitantes, e é eleita 
por suffragio directo. 

Paragrapho unico: Para es
se fim, mandará o governo fe
deral proceder, dentro de tres 
annos da inauguração do pri-

presentantes do povo eleitos 
pelos Estados e pelo Districto 
Federal, mediante o suffragio 
directo, garantida a representa
ção da minoria. 

§ 1.º - O numero dos depu
tados será fixado por lei em 
proporção que não excederá de 
um por setenta mil habitantes, 

meiro Congresso, ao recensea- não devendo esse numero ser 
mento da população da Re- inferior a quatro por Estado. 
publica, o qual se reverá de- § 2.º _ Para esse fim, man-
cennalmente. dará o Governo Federal pro

ceder, desde já, ao recensea
mento da população da Repu
blica, o qual será revisto de
cennalmente. 



Art. 27 - Compete á Ca
mara dos Deputados a inicia
tiva de todas as leis sobre im
postos e sorteio militar, a dis
cussão inicial dos projectos 
apresentados pelo Poder Exe
cutivo e a declaração da pro
cedencia ou improcedencia da 
accusação do Presidente da Re
publica, nos termos do art. 60. 

Capitulo III 

DA CAMARA DOS 
SENADORES 

Art. 28 - Compete á Cama
ra a iniciativa de todas as leis 
de impostos, a fixação das for
ças de terra e mar, a discussão 
dos projectos offerecidos pelo 
Poder Executivo e a declara
ção da procedencia ou impro
cedencia da accusação contra 
o Presidente da Republica, noi:: 
termos do art. 52. 

Capitulo III 

DO SENADO 

Art. 29 - Compete á Cama
ra a iniciativa do adiamento da 
sessão legislativa e de todas 
as leis de impostos, das leis de 
fixação das forças de terra 

1 e mar, da discussão dos pro
l jectos offerecidos pelo Poder 
1 Executivo, e a declaração da 
1 procedencia ou improcedencia 
1 da acusação contra o Presiden-
te da Republica, no.s termos do 
art. 53, e contra os Ministros 
de Estado nos crimes connexos 
com os do Presidente da Re
publica. 

Capitulo III 

DO SENADO 

Art. 28 - A Camara dos Art. 29 - O Senado com- Art. 30 - O Senado com-
Senadores representa os Esta- 1 põe-se dos cidadões elegiveis, põe-se de cidadãos elegiveis 
dos, sendo de tres membros a nos termos do art. 25, esco- nos termos do art. 26 e maio-



representação de cada Estado lhidos pelas legislaturas dos 
e do Districto Federal. Estados, em numero de tres 

senadores por cada um, me
diante pÍuralidade de votos. 

Paragrapho unico: - Os se
nadores do Districto Federal 
serão eleitos pela forma ins
tituida para a eleição do Pre
sidente da Republica. 

res de 35 annos, em numero de 
tres senadores por Estado e 
tres pelo Districto Federal, 
eleitos pelo mesmo modo por 
que o forem os deputados. 
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Art. 29 - O mandato de se- Art. 30 - O mandato de se- Art. 31 - O mandato de se- <D 

nador durará nove annos, re- nador durará nove annos, re- nador durará nove annos, re
novando-se o Senado pelo ter- novando-se O Senado pelo ter- novando-se O Senado pelo ter-
ço, triennalmente, na mesma ço, triennalmente. 
epoca em que se fizer a elei-
ção para a Camara dos Depu- § 1.0 - No primeiro anno da 
tados. primeira legislatura, logo nos 

Paragrapho unico: trabalhos preparatorios, dis-
N o primeiro anno da primei- criminará o Senado o primeiro 

ra legislatura, o Senado s_or- e segundo terços de seus mem
teará o primeiro e segundo bros, cujo mandato ha de ces
terços de seus membros, que sar no termo do primeiro e do 
deverão ser substituidos, mas segundo triennios; 

ço, triennalmente. 
Paragrapho unico: - O se

nador eleito em substituição 
de outro exercerá o mandato 
pelo tempo que restava ao sub
stituido. 

Vide art. 1.0 das Disposições 
Transitorias, § § 5.0, 6.0 e 7.0 



de forma que somente seja 
desfalcada de um voto por 
triennio a representação de_ ca
da Estado e do Districto Fe
deral. 

§ 2.0 - Essa discriminação 
effectuar-se-á em tres listas, 
correspondentes a tres terços, 
graduando-se os senadores de 
cada Estado e os do Districto 

Art. 30 - Vagando alguma ; Federal pela ordem de sua vo
cadeira no Senado, proceder- tação respectiva, de modo que 
se-á immediatamente á elei- se distribúa ao terço do ulti
ção no Estado a que pertencer mo triennio o primeiro votado 
o senador. O que for eleito só no Districto Federal e em ca-

exercerá o mandato pelo res
tante do tempo que ainda fal
tava ao substituido. 

da um dos Estados, e aos dous 
terços seguintes os outros 
dous nomes, na escala dos suf
fragios obtidos; 

§ 3.0 - Em caso de emp_~te, 
considerar-se-ão favorecidos os 
mais velhos, decidindo-se por 
sorteio, quando a edade for 
egual; 

§ 4.0 - O mandato do se
nador eleito em substituição de 
outro durará o tempo restan
te ao do substituído. 



Art. 31 - O vice-presidente 
da Republica será o presiden
te do Senado; só terá voto de 
qualidade, sendo substituido 
em sua ausencia ou impedi
mento pelo vice-presidente do 
Senado, 

Art. 32 - Compete privati
vamente ao Senado julgar o 
Presidente da Republica e 
mais funccionarios publicos, 
nos termos e pela. forma que 
a Constituição estabelecer. 

a>aragrapho unico. - Nie
nhum dos accusados será con
demnado senão por dous ter
ços dos votos presentes; em to
dos os casos não irá além da 
perda do cargo ou decretação 

Art. 31 - O vice-presidente Art. 32 - O Vice-Presidente 
da Republica será ipso facto o da Republica será o Presiden
presidente do Senado, onde só te do Senado, onde só terá vo
terá o voto de qualidade e se- to de qualidade, e será substi
rá substituido, nas ausencias e tuido, nas ausencias e impedi
impedimentos, pelo vice-presi- mentos, pelo vice-presidente da 
dente dessa Camara. 

Art. 32 - Compete privati
vamente ao Senado julgar o 
Presidente da Republica e os 
demais funccionarios federaes 
designados pela Constituição, 

mesma Camara. 

Art. 33 - Compete privati
vamente ao Senado julgar o 
Presidente da Republica e os 
demais funccionarios federaes 
designados pela Constituição, 

nos termos e pela forma que nos termos e pela forma que 
ella prescreve. ella prescreve. 

§ 1.0 - O Senado, quando § 1.º O Senado, quando de-
deli~erar como tribunal de jus- liberar como tribunal de jus
tiça, será presidido pelo Pre- tiça, será presidido pelo Pre
sidente do Supremo Tribunal sidente do Supremo Tribunal 
Federal; Federal; 

de incapacidade para exercer § 2.0 - Não proferirá sen- § 2.0 - Não proferirá sen
qualquer outro emprego, sem tença condemnatoria senão por 

I 
tença condemnatoria senão por 



prejuízo da acção da justiça dous terços dos membros pre- dois terços dos membros pre-
ordinaria contra o condem- sentes; sentes; 
nado. § 3.º _ Não poderá impôr §· 3.0 - Não poderá impôr 

Capitulo IV 

ATTRIBUIÇõES DO 
CONGRESSO 

Art. 33 - Compete ao Con-
gresso: 

1.0 
- Orçar a receita e fi

xar a despesa federal annual-

penas mais que a perda do outras penas mais que a per
cargo e a incapacidade de da do cargo e a incapacidade 

: exercer qualquer outro, sem de exercer qualquer outro, sem 
prejuizo da acção da justiça prejuizo da acção da justiça 
ordinaria 
nado. 

contra O condem- ordinaria contra o condem
nado. 

Capitulo IV 

DAS ATTRIBUIÇõES DO 
CONGRESSO 

Art. 33 - Comp_ete privati-

Capitulo IV 

DAS ATTRIBUIÇõES DO 
CONGRESSO 

Art. 34 - Compete privati-
vamente ao Congresso Nacio- vamente ao Congresso Nacio-
nal: nal: 

l.º - orçar a receita e fixar 1 - Orçar a receita, fixar 
mente; d f d l I a despesa annualmente; a espesa e era annua men-

2.º - Autorisar o Poder te e tomar as contas da re-
Executivo a contrahir empres- 2.0 autorisar o Poder ceita e despesa de cada exer-
timos, estabelecer meios para Executivo a contrahir empres- cicio financeiro; 



pagamento da divida, arreca- timos e fazer outras opera- 2 - Autorisar o Poder Exe-
dação e distribuição das ren- J ções de credito; cutivo a contrahir empresti-
das nacionaes; 

3.0 - Regular o commercio 
internacional, bem como o dos 
Estados entre si e com o Dis
tricto Federal, alfandegas e 
portos, crear ou .supprimir en
trepostos, e regular a livre 
navegação dos rios que ba-

3.º _ legislar sobre a divi- mos e a fazer outras operações 

da publica e estabelecer os de credito; 

meios para o seu pagamento; 3 - Legislar sobre a divida 

4.º _ regular a arrecadação publica e estabelecer meios pa
e distribuição das rendas na- ra seu pagamento; 

cionaes; 4 - Regular a arrecadação 

5.0 - regular o commercio e a distribuição das rendas !e-
nham dous ou mais Estados, internacional bem como O dos deraes; 
ou corram por territorio es- Estados entre si e com o Dis
trangeiro; tricto Federal, alfandegar por-

4. 0 - Determinar o peso, tos, crear ou supprimir entre
valor, inscripção, typo e deno- postos; 

5 - Regular o commercio 
internacional, bem como o dos 
Estados entre si e com o, Dis
tricto Federal, alfandegar por-

6.0 - legislar sobre a na- tos, crear ou supprimir entre-
minação das moedas, e fixar o 
padrão dos pesos e medidas; 

vegação dos rios que banhem postos; 5.0 - Resolver definitiva-
mente sobre os limites dos Es- mais de um Estado ou corram 6 - Legislar sobre a nave-· 

gação dos rios que banhem tados entre si, os do Districto 
Federal e os do teq-itorio na
cional com as nações limitro
phes; 

por territorio estrangeiro; 

7.0 - determinar o peso, mais de 
valor, inscripção, typo e deno- tendam 
minação das moedas; 1 geiros; 

um Estado ou se es
a territorios estran-



6.0 - Decretar a accusação 
do Presidente da Republica, no 
caso do art. 62; 

7.0 - Autorisar o governo a 
declarar a guerra e a fazer ·a 
paz, resolver definitivamente 

8.0 crear 
emissão, legislar 
tributai-a; 

bancos de 7 - Determinar o peso, o 
sobre ella e valor, a inscripção, o typo e a 

denominação das moedas; 
9.0 - fixar o padrão dos 

pesos e medidas; 
8 - Crear bancos de emis

são, legislar sobre ella e tri
butai-a; 10.0 - resolver definitiva-

sobre os tratados e convenções mente sobre os limites dos Es- 9 - Fixar o padrão dos 
do Poder Executivo com as na- ta dos entre si, os do Districto pesos e medidas; 
ções estrangeiras; Federal e os do territorio na- 10 - Resolver definitiva-

8.0 - Designar a capital da cional com as nações limitro- mente sobre os limites dos Es
União, conceder subsidios, na phes; tados entre si, os do Districto 
hypothese do art. 5.0 , prover 11.º - dec-retar a accusação Fedet"al, e os do territorio na
ás necessidades do serviço de do Presidente da Republica, nos cional com as nações limitro-
correios e telegraphos nacio- casos do art. 52; phes; 
naes e á segurança das fron- 12.0 - autorisar o governo 11 - Autorisar o Governo a 
teiras; a declarar a guerra e a fazer declarar guerra, si não tiver 

9.° Fixar annualmente as a paz; logar ou mallograr-se o re-
forças de terra e mar, conce- 13.0 - resolver definitiva- curso do arbitramento, e a fa-
der ou negar passagem a for- mente sobre os tratados e as zer a paz; 
ças· estrangeiras pelo territo- convenções com as nações es- 12 - Resolver definitiva-
rio nacional; trangeiras; mente sobre os tratados e con-

10.0 - Mobílisar e dispôr 14.0 - designar a capital da venções com as nações estran-
das forças dos Estados, nos ca- União; geiras; 

.... 
O> 
00 



sos estabelecidos nesta Cons
tituição; 

11.º - Declarar em estado 
de sitio um ou mais pontos do 

15.0 - conceder subsidios 13 - Mudar a capital da 
aos Estados na hypothese do União; 

art. 4.0
; 14 - Conceder subsidio aos 

16.0 
- legislar sobre o ser- Estados na hypothese do art. 

territorio nacional, em caso de I viço dos correios e telegraphos; 
ataque por forças estrangeiras 17.0 - adoptar o regimen 

5 o . . , 
15 Legislar sobre o ser-

ou de commoção interna, e 
approvar ou suspender o que 
fôr declarado pelo Poder Exe
cutivo, na ausencia do Con-
gresso; .. 

12.0 - Diminuir os quadros 
do Exercito, á proporção que 
tratados de paz estabeleçam o 
arbitramento como recurso 
obrigatorio com sancção inter
nacional, sem preJmzo dos 
officiaes ou praças que forem 
djspensados; 

13.0 - Organisar, no prazo 
maximo de cinco annos, a co
dificação das leis civis, com
merciaes e criminaes que de-

conveniente á segurança das 
fronteiras; 

18.0 - fixar annualmente 
as forças de terra e mar; 

19.0 - regular a composi
ção do Exercito; 

20.0 - conceder ou negar 
passagem a forças estrangei
ras pelo territorio do paiz pa
ra operações militares; 

viço dos correios e telegra
phos federaes; 

16 - Adoptar o regimen 
conveniente á segurança das 
fronteiras; 

17 - Fixar annualmente as 
forças de terra e mar; 

18 - Legislar sobre a or
ganisação do Exercito e da 

21.0 - mobilisar e utilisar a Armada; 
força policial dos ºEstados, nos 19 - Conceder ou negar 
casos taxados pela Constitui- passagem a forças estrangei
ção; ras pelo territorio do paiz pa-

22.º - declarar o estado de ra operações militares; 
sitio em um ou mais pontos do 20 - Mobilisar e utilisar a 
territorio nacional, na emer- guarda nacional ou milicia ci-



vem regular as respectivas re
lações de direito, em todo o 
territorio nacional, bem como a 
codificação das leis de proces
so, sendo licito aos Estados al
terar as disposições de taes 
leis, em ordem o adaptal-as 
convenientemente ás suas con
dições peculiares. Excedido es
te prazo, sem estar feito o tra
balho de codificação, fica livre 
aos Estados organisar por si 
a codificação de suas leis; 

14.º - Crear ou supprimir 
empregos publicos federaes, fi
xar-lhes as attribuições, mar
car ordenados e conferir, quan
do julgar necessario, a nomea
ção dos empregados subalter
nos aos chefes das differentes 

gencia de aggressão por for- 1 vica, nos casos previstos pela 
ças estrangeiras ou commo- Constituição; 

ção interna, e approvar ou 21 _ Declarar em estado de 
suspender o declarado pelo Po- sitio um ou mais pontos do 
der Executivo ou seus agen-
tes responsaveis, 
do Congresso; 

23.0 - regular 

na ausencia 

as condições 
e o processo da eleição para 
os cargos federaes, em todo o 
paiz; 

1 24.0 - codificar as leis ci
vis, criminaes, commerciaes e 
processuaes da Republica; 

25.0 - fixar os vencimen
tos dos Ministros de Estado; 

26.0 - crear e supprimir os 
empregos publicos federaes, 
fixar-lhes as attribuições e es-

territorio nacional, na emer
gencia de agressão por forças 
estrangeiras ou commoção in
terna, e approvar ou suspen
der o sitio que houver sido de
clara,do pelo Poder Executivo 
ou seus agentes responsaveis, 
na ausencia do Congresso; 

22 - Regular as condições 
e o processo da eleição para 
os cargos federaes em todo o 
paiz; 

23 - Legislar sobre o direi
to civil, commercial e crimi
nal da Republica e o proces
sual da justiça federal; 

tipular-lhes os vencimentos; 
27.0 - instituir tribunaes, 

repartições do serviço publico; subordinados ao Supremo Tri-

15.º - Conceder amnistia; bunal Federal; 
24 - Estabelecer leis uni

formes sobre naturalisação; 



16.0 - Comutar e perdoar 28.0 - legislar contra a pi-
penas impostas por crime de rataria e os attentados ao di
respcmsabilidade aos funccio- reito das gentes; 
narios federaes; 29.0 - conceder amnistia; 

17.0 - Velar na guarda da 30.0 - commutar e perdoar 
Constituição e das leis; pro- as penas impostas por crimes 
videnciar sobre todas as neces- de responsabilidade aos func-
sidades de caracter federal. cionarios federaes; 

31.0 - legislar sobrEI terras 
de propriedade nacional e mi

25 - Crear e supprimir em
pregos publicos federaes, fi
xar-lhes as attribuições e es
tipular-lhes os vencimentos; 

26 - Organisar a justiça 
federal, nos termos do art. 55 
e seguintes da Secção III; 

27 - Conceder amnistia; 

28 - Commutar e perdoar 
as penas impostas, por crime nas; , · 

32.0 
de responsabilidade, dos func-

- estatuir leis peculia-
res ao Districto Federal; 

33.0 - submetter a legisla
ção especial os pontos do ter
ritorio da Republica, neces
sarios para a fundação de ar
senaes ou outros estabeleci
mentos e instituições de con
veniencia federal; 

34.0 - legislar sobre o en
i:;ino superior no Districto Fe
deral; 

, cionarios federaes; 

29 - Legislar sobre terras 
e minas de propriedade da 
União; 

30 - Legislar sobre a orga
nisação municipal do Districto 
Federal, bem como sobre a 
policia, o ensino superior e os 
demais serviços que na Capi
tal forem reservados para o 
Governo da União; 



35.º - regular os casos de 31 - Submetter á legisla-
extradicção entre os Estados; ção especial os pontos do ter

ritorio da Republica necessa-
36.0 - velar na guarda da 

Constituição e das leis e pro- rios para a fundaç~o de arse
naes ou de outros estabeleci

videnciar sobre as necessida-
mentos e instituições de con

des de caracter federal; 

37.0 - decretar as leis e re
soluções necessarias ao exer
cício dos poderes em que a 
Constituição investe o Gover
no da União; 

veniencia federal; 
32 - Regular os casos de 

extradicção entre os Estados; 
33 - Decretar as leis e re

soluções necessarias ao exercí
cio dos poderes que pertencem 

38.0 - decretar as leis or- á União; 
ganicas para a execução com
pleta da Constituição. 

34 - Decretar as leis orga-
nicas para a execução comple
ta da Constituição; 

Art. 34 - Incumbe, outro- 35 - Prorogar e adiar suas 
sim, ao Congresso, mas não sessões. 

privativamente: Art. 35 - Incumbe, outro-

1.º - animar no paiz o de- sim, ao Congresso, mas não 
senvolvimento da educ3:ção privativamente: 
publica, a agricultura, a in- 1 - Velar na guarda da 
dustria e a immigração; Constituição e das leis, e pro-



Capitulo V 

LEIS E RESOLUÇÕES 

2.0 - crear instituições de videnciar sobre as necessida
ensino superior e secundario des de caracter federal; 
nos Estados; 2 - Animar, no paiz, o des-

3.0 - prover á instrucção . envolvimento das letras, artes 
primaria e secundaria no Dis- e sciencias, bem como a immi
tricto Federal. gração, a agricultura, a indus-

Paragrapho unico: Quaes- tria e o commercio, sem privi
quer outras despesas de cara- legios que tolham a acção dos 
cter local na capital da Re- governos locaes; 
publica incumbem exclusiva- 3 - Crear instituições de 
mente á autoridade municipal. ensino superior e secundario 

Capitulo V 

nos Estados; 
4 - Prover á instrucção se

cundaria no Districto Federal. 

Capitulo V 

DAS LEIS E RESOLUÇõES DAS LEIS E RESOLUÇÕES 

Art. 34 - Com excepção do Art. 35 - Salvo as exce- Art. 36 - Salvas as exce-
estabelecido no art. 27, todos pções do art. 28, todos os pro- pções do art. 29, todos os pro
os projectos de lei podem ter jectos de lei podem ter origem jectos de lei podem ter ori
origem ;ndistinctamente em indistinctamente na Camara e gem indistinctamente na Ca
qualquer das Camaras, desde no Senado, sob a iniciativa mara ou no Senado, sob a ini-



que sejam apresentados por al- de qualquer de seus membros ciativa de qualquer de seus 
gum ou alguns de seus mem- ou proposta, em mensagem, do membros. 
bros. Poder Executivo. 

Art. 35 - O projecto de lei, Art. 36 - O projecto de lei Art. 37 - O projecto de lei 
adoptado em uma das Cáma- adoptado n'uma das Camaras adoptado em uma das Cama
ras, passará para a outra, don- será submettido á outra; e es- ras será submettido á outra; e 

de, depois de approvado, será ta, si o approvar, envial-o-á ao esta, si o approvar, envial-o-á 
enviado ao Poder Executivo, Poder Executivo, que, acquies- ao Poder Executivo, que, 
que, si tambem approval-o, o cendo, o sanccionará e pro- acquiescendo, o sanccionará e 
sanccionará e promulgará como mulgará. promulgará. 
lei. 

§ 1.º - Si, porem, o Pr~si-
§ 1.º - Si, porem, o Presi

Art. 36 - Si o Presidente da dente da Republica o julgar 
dente da Republica o julgar in

Republica julgar o projecto 
contrario aos interesses da 
União, opporá o seu veto, den
tro de dez dias, contados da
quelle em que o recebeu, e en
vial-o-á, dentro de egual pra
zo, ã Camara onde tiver tido 
origem, acompanhado das ra
zões do veto. Passados os dez 

incons titucional, ou contrario 
constitucional, ou contrario aos aos interesses da Nação, op-

' por-lhe-á o seu veto, dentro em interesses da Nação, negará 
dez dias uteis daquelle em que sua sancção dentro de dez 
recebeu O projecto, devolven- dias uteis, daquelle em que re
do-o nesse mesmo prazo â Ca- cebeu o projecto, devolvendo-o, 
mara onde elle se houver in.i- nesse mesmo prazo, á Carna-

l ciado, com os motivos da re- ra onde elle se houver inicia-
cusa. do, com os motivos da recusa. 



dias, o silencio do Poder Exe- , § 2.0 - O silencio do Poder § g.0 - O silencio do Presi
cutivo importa sancção do pro- Executivo no decendio impor- dente da Republica no decen
jecto. ta a sancção, salvo si este ter- dio importa a sancção; e, no 

Art. 37 - Remettido o pro- mo se cumprir estando já en- caso de ser esta negada, quan-
jecto á Camara onde tiver ori- cerrado o Congresso. 
gem, poderá ser approvado em 

do já estiver encerrado o Con
gresso, o Presidente dará 

§ 3.0 - Devolvido, o proje-uma só discussão; e, si o fôr 
por dois terços dos votos pre
sentes, passará á outra Ca-

publicidade ás suas razões. 
cto á Camara iniciadora, alli se 

§ 3.0 - Devolvido o proje
mara, que o discutirá e, appro- votação nominal, consideran- cto á Camara iniciadora, ahi 
vando-o pela mesma forma, o do-se approvado si obtiver dois se sujeitará a uma discussão e 
i;!nviará ao Poder ~ecutivo terços dos suffragios presen- á votação nominal, consideran
para immediatamente promul- tes,· e, neste caso, se remette-

sujeitará a uma discussão e á 

do-se approvado si obtiver 
gal-o como lei. rá á outra Camara, de onde, si dois terços dos suf:fragios pre-

Art. 38 - Quando uma das vencer pelos mesmos tramites 
Camaras modificar projecto e a mesma maioria, voltará, 
vindo da outra, voltará este como lei, ao Poder Executivo, 
com as modificações á Cama- para a formalidade da promul
ra onde tiver tido origem, a gação. 
qual, si as acceitar, o enviará 
ao Poder Executivo. No caso 
contrario, voltará o projecto 
com as modificações á Camara 

§ 4.0 - A sancção e a pro
mulgação effectuam-se por es
tas formulas : 

sentes. Neste caso, o projecto 
será remettido á outra Gama
ra, que, si o approvar pelos 
mesmos tramites e pela mes
ma maioria, o enviará, como 
lei, ao Poder Executivo, para 
a formalidade da promulga
ção. 



revis?ra, onde bastará um ter- 1.º - 1'0 Congresso Nacio- § 4.0 - A sancção e a pro
ço de votos presentes para re- nal decreta e eu sacciono a se- mulgação effectuam-se por 
provai-as, subindo então o pro- guinte lei (ou resolução)"; estas formulas: 

jecto, sem ellas, ao Poder Exe- 2.º _ "O Congresso Nacio- 1.º - "O Congresso Nacio-
cutivo. nal decreta e eu promulgo a nal decreta e eu sancciono a 

Si as modificações, porem, seguinte lei (ou resolução)". seguinte lei (ou resolução)"; 
passarem por dois terços dos 
votos presentes na Camara re

de uma Camara, emendado na 
Art. 37 - O projecto de lei 

visora, voltarão de novo com o 

2.0 - "O Congresso Nacio
nal decreta e eu promulgo a 
seguinte lei ( ou resolução) ". projecto á Camara de origem, outra, volverá á primeira, que, 

onde bastará um terço de vo- si acceitar as emendªs, en- Art. 38 - Não sendo a lei 
tos presentes para appro- vial-o-á, modificado em con- promulgada dentro de 48 ho
val-as. Si as modificações ain- formidade dellas, ao Poder ras pelo Presidente da Re-

Executivo. o da forem rejeitadas, o projecto publica, nos casos dos §§ 2. 
irá sem ellas á sancção do Po- § 1.º - No caso contrario, e 3.0 do art. 37, o Presidente 
der Executivo. volverá á Camara revisora, on- Senado, ou o Vice-Presidente, 

Art. 39 - Na sessão do de só se considerarão approva- si o primeiro não o fizer em 
mesmo anno não se renovará das as alterações si obtiverem egual prazo, a promulgará, 
a discussão do projecto que dois terços dos suffragios pre- usando da seguinte formula: 
houver sido rejeitado in totum. sentes; e, nesta hypothese, tor- "F., presidente (ou vice-presi-

Art. 40 - São estas as for- nará á Camara iniciadora, que dente) do Senado, faço saber 
mulas da sancção e promul- só as poderá reprovar median- aos que a presente virem que 
gação: te dois terços dos seus votos. 

1 
o Congresso Nacional decreta 



1 - O Congresso Nacional , 
decreta e eu sancciono a se
guinte lei (ou resolução); 

2 - O Congresso Nacional 
decreta e eu promulgo a se
guinte lei (ou resolução). 

Art. 41 - O President e da 
Republica, alem de poder indi
car um projecto de lei peran
te a Camara dos Deputados, 
tem a faculdade de pro
pol-o á opinião nacional dis
persa, publicando-o com uma 
exposição de motivos. 

Paragrapho unico: Findo o 
prazo de tres mezes após o 
projecto ter podido chegar aos 
pontos mais remotos da União, 
o Presidente da Republica sub
mettel-o-á, modificado ou não, 
á Camara dos Deputados, on
de seguirá os tramites legaes, 
podendo cada uma das Cama-

§ 2.0 - Rejeitadas deste 
modo as alterações, o projecto 
submetter-se-á sem ellas á 
sancção. 

e promulga a seguinte lei (ou 
resolução)". 

Art. 39 - O projecto de uma 
Camara, emendado na outra, 

Art. 38. - ·os projectos to- · volver á á primeira, que, si ac
talmente rejeitados, ou não ceitar as emendas, envial-o-á , 
sanccionados, não se poderão modüicado em conformidade 
renovar na mesma sessão le- dellas, ao Poder Execut ivo. 

gislativa. § 1.º _ No caso contrario, 

volverá á Camara revisora, e, 
si as alterações obtiverem 
dois terços dos votos dos 
membros presentes, conside
rar-se-ão approvadas, sendo 
então remettidas com o pro
jecto á Camara iniciadora, que 
só poderá reproval-as pela 
mesma maioria. 

§ 2.0 - Rejeitadas deste mo
do as alterações, o projecto se
rá submettido, sem ellas, á 
sancção. 



ras approval-o, em uma só dis
cussão. 

Secção II 

PODER EXECUTIVO 

Capitulo I 
DO PRESIDENTE E DO 

VICE-PRESIDENTE 

Art. 42 - O Poder Execu-

Secção II 

DO PODER EXECUTIVO 

Capitulo I 
DO PRESIDENTE E DO 

VICE-PRESIDENTE 

Art. 39 - Exerce o Poder 
tivo serâ confiado exclusiva- Executivo o Presidente dos Es
mente a um cidadão, que terá tados Unidos do Brasil, como 
o titulo de Presidente dos Es- chefe electivo e supremo da 
tados Unidos do Brasil. Nação. 

Art. 43 - Na mesma ocça- § 1.0 - Substitue o Presi-
sião em que se eleger o p;e
sidente, far-se-â a eleição do 
vice-presidente, que, alem das 
attribuições do art. 31, deverâ 
substituil-o em todos os ca
sos de impedimento ou falta. 

dente, no caso de impedimen
to, e succede-lhe, no de falta, 
o Vice-Presidente, eleito simul
taneamente com elle. 

§ 2.0 - No impedimento ou 
falta do Vice-Presidente, serão 

Art. 40 - Os projectos re
jeitados ou não sanccionados 
não poderão ser renovados na 
mesma sessão legislativa. 

Secção II 

DO PODER EXECUTIVO 

Capitulo I 

DO PRESIDENTE E DO 

VICE-PRESIDENTE 

Art. 41 - Exerce o Poder 
Executivo o Presidente da Re
publica dos Estados Unidos 
do Brasil, como chefe e!ectivo 
da Nação. 

§ 1.0 - Substitue o Presi
dente, no caso de impedimen
to, e succede-lhe, no de falta, o 
Vice-Presidente, eleito simul
taneamente com elle. 

e. 
(D 



Paragrapho unico: N'a falta successivamente chamados á § 2.0 - No impedimento ou 
ou impossibilidade do vice-pre- Presidencia o Vice-Presidente falta do Vice-Presidente, se
sidente, serão chamados o vi- do Senado, o Presidente da rão successivamente chamados 
ce-presidente do Senado, o pre- ' Camara e o do Supremo Tri- á Presidencia o Vice-Presiden
sidente da Camara dos Depu- bunal Federal. te do Senado, o Presidente da 
tados e o presidente do Su- § 3.0 - São condições es- Camara e o do Supremo Tri
premo Tribunal de Justiça, pe- senciaes para ser eleito Pre- , bunal Federal. 
la ordem em que se acham sidente ou Vice-Presidente da § 3.º _ São condições es-
mencionados. Republica: senciaes para ser eleito Presi-

Art. 44 - O presidente exer- 1.0 - ser brasileiro nato; dente ou Vice-Presidente da 
cerá as funcções por cinco an- 2.0 - estar no exercício dos Republica: 
nos, e só decorridos dois pe- direitos politicos; 
riodos eguaes poderá ser re- 3.0 - ser maior de 35 an-

1 - Ser brasileiro nato; 

2 - Estar no exercício dos eleito. nos. 
Art. 46 - São condições es- Art. 40 - O Presidente exer- direitos politicos; 

senciaes para ser eleito pre- cerá o cargo por seis annos, 3 - Ser maior de 35 annos. 
sidente ou vice-presidente: não podendo ser reeleito no Art. 42 - Si, no caso de va-

1.0 - ter nascido no Brasil; período presidencial imme- ga, por qualquer causa, da 
2.0 - estar no exercicio dos diato. Presidencia ou Vice-Presiden-

direitos políticos. § t.0 - O Vice-Presidente eia, não houverem ainda de-
Art. 46 - Ao empossar-se que exercer a Presidencia pe- corrido dois annos do periodo 

do ·cargo, o presidente fará pu- los tres ultimos annos do perio- presidencial, proceder-se-á a 
blicamente a seguinte affirma- do presidencial não poderá ser nova eleição. 



ção perante o Supremo Tribu- eleito Presidente para o pe-
nal de Justiça: riodo seguinte. 

"Prometto e affirmo manter § 2.0 
- O Presidente deixa-

e cumprir com toda a fidelida- rá o exercício de suas func
de a Constituição Federal, ten- ções, improrogavelmente, no 
do em vista o bem geral da Re- mesmo dia em que terminar o 
publica, o respeito aos direitos seu periodo presidencial, suc
individuaes, a integridade da cedendo-lhe logo o recem
patria e a união dos brasi- eleito; 
leiros." § 3.0 

- Si este se achar 

Art. 43 - O Presidente 
exercerá o cargo por quatro 
annos, não podendo ser reelei
to para o período presidencial 
immediato. 

§ 1.0 - O Vice-Presidente 
que exercer a Presidencia no 
ultimo anno presidencial não 
poderá ser eleito Presidente 

Art. 47 _ o presidente, 0 impedido, ou faltar, a substi- para o 
tuição far-se-á nos termos do , 
art. antecedente, §§ 1.0• e 2.0 ; 

§ 4.0 - O primeiro período 
presidencial terminará aos 15 
de Novembro de 1896. 

periodo seguinte. 

vice-presidente e os secretarios 
do Governo só com licença do 
Congresso poderão sahir do 
territorio nacional. A infrac
ção desta disposição importa 
renuncia do cargo. Art. 41 - Ao empossar-se 

do cargo, o Presidente pro
nunciará em sessão publica, 
ante o Supremo Tribunal Fe
deral, esta affirmação: 

"Prometto manter e cum
prir com perfeita lealdade a 

§ 2.0 - O Presidente dei
xará o exercicio de suas func
ções, improrogavelmente, no 
mesmo dia em que terminar o 
seu período presidencial, suc
cedendo-lhe logo o recem-elei
to. 

§ 3.0 - Si este se achar im
pedido ou faltar, a substitui
ção far-se-á nos termos do 
art. 41, §§ 1.0 e 2.0 • 
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Constituição Federal, promo
ver o bem geral da Republica, 
observar as suas leis, susten
tar-lhe a união, a integridade e 
a independencia". 

Art. 42 - O Presidente e 
o Vice-Presidente não podem 
sahir do territorio nacional 
sem permissão do Congresso: 
pena de perderem o cargo. 

Art. 43 - O Presidente e o 
Vice - Presidente perceberão 
subsidio, fixado pelo Congres
so, no período presidencial an
tecedente. 

§ 4.0 - O primeiro perío
do presidencial terminará a 
15 de Novembro de 1894. 

Art. 44 - Ao empossar-se 
no cargo, o Presidente pronun
ciará, em sessão do Congresso, 
ou, si este não estiver reunido, 
ante o Supremo Tribunal Fe
deral, esta affirmação: 

"Prometto manter e cum
prir com perfeita lealdade a 
Constituição Federal, promo
ver o bem geral da Republica, 
observar as suas leis, susten
tar-lhe a união, a integridade 
e a independencia ". 

Art. 45 - O Presidente e o 
Vice-Presidente não podem 
sahir do territorio nacional 
sem permissão do Congre.sso, 
sob pena de perderem o cargo. 

Art. 46 - O Presidente e o 
Vice - Presidente perceberão 

.... 
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Capitulo Il Capitulo II 

subsidio fixado pelo Congres
so no período presidencial an
tecedente. 

Capitulo li 

DA ELEIÇÃO DO PRESI- DA ELEIÇÃO DO PRESIDEN- DA ELEIÇÃO DO PRESI-
DENTE E VICE-PRESI- TE E VICE-PRESIDENTE DENTE E VICE-PRESI-

DENTE DENTE 

Art. 48 - O Presidente e o Art. 44 - O Presidente e o 

Vice-Presidente serão escolhi- Vice-Presidente serão escolhi
dos pelo povo, por eleição indi- dos pelo povo, mediante elei
recta, formando os Estados ção indirecta, para a qual ca
círcumscripções eleitoraes, ten- da Estado, bem como o Dis
do cada qual um numero de tricto Federal, constituirá uma 
eleito.res egual ao decuplo de circumscripção, com eleitores 
sua representação no Con- especiaes, em numero duplo do 
gresso. 

Art. 49 - Os eleitores reu-

da respectiva representação no 
Congresso. 

Art. 47 - O Presidente e 
o Vice-Presidente da Republi
ca serão eleitos por suffragio 
directo da Nação e maioria 
absoluta de votos. 

§ 1.0 - A eleição terá la
gar no dia 1.0 de Março do 
ultimo anno do periodo presi
dencial, procedendo-se na Ca
pital Federal e nas capitaes 

nir-se-ão em cada Estado, em 
um ·SÓ ponto, designado pelo 
respectivo governo, e a eleição 
se affectuará em todo o terri-

§ 1.0 - Não podem ser elei- dos Estados á apuração dos ·vo
tares especiaes, alem dos enu- tos recebidos nas respectivas 
merados no art. 26, os cida- circumscripções. O Congres
dãos que ocuparem cargos re- so fará a apuração na sua pri-



torio da Republica, no mesmo tribuidos, de caracter legisla
dia e hora, comtanto que não tivo, judiciario, administrativo 
seja domingo, quarenta dias , ou militar, no Governo da 
depois da eleição popular para União ou nos dos Estados. 

nieira sessão do mesmo anno, 
com qualquer numero de mem
bros presentes. 

§ 2.0 - Si nenhum dos vo
tados houver alcançado maio
ria absoluta, o Congresso ele
gerá, por maioria de votos 
presentes, um d'entre os que 
tiverem alcançado as duas vo-

os eleitores especiaes: 

Art. 50 - Votar-se-á dis-
tinctamente em duas cedulas: 
em uma, para Presidente, em 
outra, para Vice-Presidente. 
Serão organisadas duas listas 
düferentes, tirando-se de cada 

§ 2.0 - Essa eleição, reali
sar-se-á no dia 1.0 de Março 
do ultimo anno do período pre
sidencial. 

Art. 45 - No dia 1.0 de 
Maio seguinte, se celebrará, tações mais elevadas na elei
em todo o territorio da Re- ção directa. Em caso de em-
publica, a eleição do Presiden- pate, considerar-se-á eleito o 

uma dois exemplares, nos quaes te e do Vice-Presidente. mais velho. 
se escreverão os nomes dos vo- § 1.0 - Os eleitores de cada § 3.0 - O processo da elei-
tados com ª indicação do nu- Estado formarão um collegio, ção e da apuração será regula
mero de votos que obtiverem. e bem assim os do Districto do por lei ordidaria. 

De cada uma destas listas se Federal, reunindo-se todos no § 4.0 - São inelegiveis pa-
tirarão tres copias, que serão logar que, com a devida ante- ra os cargos de Presidente e 
remettidas fechadas e selladas, ce<lencia, prescrever o respe- Vice-Presidente os parentes 
uma ao governador do Estado ctivo governo. consanguíneos. e affins, nos 1.0 

e, no Districto Federal, á auto- § 2.0 - Cada eleitor votará , e 2.0 gráos, do Presidente que 
ridade que a lei determinar, ou- em duas urnas, por duas ce- se achar em exercido no mo
tra ao Presidente do Senado da dulas differentes, n'uma para , mento da eleição ou que o te-



União e a terceira ao archivo Presidente, n'outra, para Vi- nha deixado até seis 
publico. ce-Presidente, em do,is cida- antes. 

Art. 51 Reunidas as duas dãos, um dos quaes, pelo me
camaras, proceder-se-á á apu- nos, filho de outro Estado. 
ração geral dos votos e serão 
proclamados Presidente e Vi
ce-Presidente os que obtiverem 
maioria absoluta. 

Art. 52 - Quer na eleição 
de Presidente, quer na de Vi
ce-Presidente, si nenhum dos 
candidatos houver alcançado 
maioria absoluta da votação 
dos seus membros presentes, o 
Congresso elegerá o Presiden
te e o Vice-Presidente por 
:maioria absoluta, ,em votação 
nominal, d'entre os mais suf
fragados, em cada uma das 
actas. 

Art. 53 - Si ninguem obti
ver a votação do artigo ante
rior, ficará eleito o que tiver 

§ 3.0 - Dos votos apurados 
se organisarão duas actas dis
tinctas de cada uma das quaes 
se lavrarão tres exemplares au
thenticos, designando os no
mes dos votados e o respecti
vo numero de votos. 

§ 4.0 - Dessas seis authen
ticas, cujo teor immediata
mente se fará publico pela im
prensa, remetter-se-ão duas 
( duas de cada acta) ao gover
nador do Estado, para o res

' pectivo archivo e, para o mes
mo fim, no Districto Feder_al, 
ao presidente da municipali
dade, duas ao Presidente do 
Senado da União, e as duas 

mezes 



tido maior numero de votos, ca
so tenha tambem alcançado a 
maior votação dos eleitores es
peciaes; si assim não for, pro
ceder-se-á a novo escrutinio 
entre os candidatos que o,btive
rem as duas maiores votações 
na eleição do Congresso e, sal
vo a hypothese de maioria ab
soluta, será considerado eleito 
o que for mais votado, caso te
nha sido, d'entre os concorren
tes, o mais votado na eleição 
feita pelos eleitores especiaes. 

Paragrapho unico: Sendo ne
cessario repetir-se o escrutí
nio, este se fará ainda entre 
os que obtiverem as duas maio
res votações no Congresso, 
triumphando afinal o que con
seguir maioria absoluta, ou en
tão a relativa, si tiver tido 

restantes ao Archivo Nacional, 
, todas fechadas e selladas. 

§ 5.0 - Reunidas as duas 
camaras em assembléa geral, 
sob a presidencia do Presiden
te do Senado, elle abrirá, pe
rante ellas, as duas actas, pro
clamando Presidente e Vice· 
Presidente dos Estados Uni
dos do Brasil os dois cidadãos 
que, em cada uma dellas, re
unirem a maioria ~bsoluta de 
votos contados. 

§ 6.0 - Si ninguem obtiver 
esta maioria, o Congresso ele
gerá o Presidente ou o Vice
Presidente, por maioria abso
luta, em votação nominal, 
d'entre os tres mais suffra
gados em cada uma das actas. 

§ 7.0 - Nessa eleição, ca
da Estado, bem como o Dis-

tambem a mesma maioria na tricto Federal, terá um voto; e 



eleição feita pelos eleitores es- este caberá áquelle, dos tres 
peciaes. candidatos, que na respectiva 

representação no Congresso al
cançar a maioria relativa dos 
suffragios. 

§ 8.0 
- Para esse effeito, os 

representantes de cada Estado, 
e assim os do Diitricto Fe
deral, votarão por grupos dis~ 
criminados. 

Art. 46 - Não se conside
rará constituida a assembléia 
geral para proceder á verifi
cação da eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Re
publica sem a presença, pelo 
menos, de dois terços de seus 
membros. 

§ 1.0 - O processo deter
minado para esse fim, nos· dois 
artigos precedentes, começará 1 
e findará na mesma sessão. [ 



Capitulo III 

ATTRIBUIÇõES DO PODER 
EXECUTIVO 

§ 2.0 - Feita, nessa sessão, 
a chamada dos membros do 
Congresso, não será permitti-

1 

do aos presentes retirarem-se 
da casa, para o que se toma
rão as convenientes medidas 
de precaução material. 

§ 3.0 - Nenhum membro 
presente pode abster-se de vo
tar, 

Capitulo III 
DAS ATTRIBUIÇõES DO 

PODER EXECUTIVO 

Capitulo III 

DAS ATTRIBUIÇõES DO 
PODER. EXECUTIVO 

Art. 54 - Compete ao Pre- Art. 47 - Compete privati- ' Art. 48 - Compete privati-
sidente da Republica: vamente ao Presidente da Re- vamente ao Presidente da Re-

1.0 - Sanccionar, promul- publica: publica: 
gar e fazer publicar as leis 
e resoluções do Congresso e ex
pedir decretos, regulamentos, 
avisos e instrucções para sua 
fiel execução; 

1.0 - Sanccionar, promul
gar e fazer publicar as leis e 
resoluções do Congresso; ex"": 

1.º - Sanccionar, promul
gar e fazer publicar as leis e 
resoluções do Congresso; ex-

pedir decretos, instrucções e pedir decretos, instrucções e 



2.0 - Nomear e demittir li- regulamentos para a sua fiel regulamentos para a sua fiel 
vremente os secretarios do go
verno e o comm;mdante em che
fe das forças federaes, bem 

execução; execução; 
2.0 - Nomear e demittir li- 2.0 - Nomear e demittir li-

vremente os Ministros de Es- vremente os Ministros de Es-
como prover todos os empre- tado; tado; 
gos civis e politicos, respeita- 3.0 - Exercer o commando 3.0 - Exercer ou designar 
das as limitações desta Cons- supremo das forças de terra ( quem deva exercer o comman
tituição; mar dos Estados Unidos do do supremo das forças de ter-

3.0 - Perdoar e commutar Brasil, assim como das da po- ra e mar dos Estados Unidos 
as penas por crimes communs licia local, quando chamada do Brasil, quando forem cha
no Districto Federal; , ás armas em defesa .interna ou madas ás armas em defesa in-

4.0 - Installar o Congresso externa da União; terna ou externa da União; 
Nacional por mensagem, que 1 4.0 - Administrar e distri- 4.0 - Administrar o Exer-
lerá ou mandará ler por qual- buir, sob as leis do Congresso, cito e a Armada e distribuir 
quer de seus secretarios, na conforme as necessidades do as respectivas forças, confor
qual exporá minuciosamente o Governo nacional, as forças de me as leis federaes e as neces-
estado dos negocios publicos ' mar e terra; sidades do Governo Nacional; 
internos e externos, indicando 5.0 - Prover os cargos civis 5.0 - Prover os cargos ci-
ao mesmo tempo as mêctldas e militares de caracter federal, vis e militares de caracter fe-
que julgar conveniente

1
• · A' salvas as restricções expres- deral, salvas as restricções ex-

mensagem acompanharão os sas na Constituição; pressas na Constituição; 
relatorios das differentes re- 6.0 - Indultar e commutar 6.0 - Indultar e commutar 
partições ministeriaes; as penas nos crimes sujeitos á as penas nos crimes sujeitos á 
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5.0 - Negociar ajustes, con
venções e tratados com as di
versas nações, sempre ad-refe
rendum do Congresso, e sus
pender ou approvar os ajustes 
que os Estados tenham feito 
nos termos da autorisação do 
art. 74; 

6.0 
- Receber os ministros 

diplomaticos e admittir os con
sules estrangeiros; 

7.0 
- Nomear ambaixadores 

e outros agentes diplomaticos; 

8. 0 - Convocar o Congresso 
extraordinariamente, quando o 
exigirem as necessidades pu
blicas; 

9.0 - Declarar em estado de 
sitio um ou mais pontos do 
territorio nacional, em caso de 
ataque por forças estrangei
ras ou de commoção interna, 

jurisdicção federal, salvo nos 
casos a que se referem os arts. 
33, n. 30, e 51, § 2.0 ; 

7.0 - Declarar a guerra e 
fazer a paz, nos termos do 
art. 32, n. 12; 

8.0 - Declarar immediata-

jurisdicção federal, salvo nos 
casos a que se referem os 
arts. 34, n. 28, e 52, § 2.0 ; 

7.0 - Declarar a guerra e 
fazer a paz, nos termos do 
art. 34, n. 11; 

8.0 - Declarar immediata-
mente a guerra, nos casos de mente a guerra nos casos de 
invasão ou aggressão estran- invasão ou aggressão estran-
geira; geira; 

9.0 - Dar conta annual- 9.0 - Dar conta annual-
mente da situação do paiz ao mente da situação do paiz ao 
Congresso Nacional, recom- Congresso Nacional, indican
mendando-lhe as providencias do-lhe as providencias e re
e reformas urgentes, em uma formas urgentes em mensa
mensagem, que remetterá ao gem, que remetterá ao Secre
secretario do Senado, no dia tario do Senado no dia da 
da abertura da sessão legis- abertura da sessão legislativa; 
!ativa; 10 - Convocar o Congres-

10.0 - Convocar o Con- so extraordinariamente; 
gresso extraordinariamente e 11 - Nomear os magistra
prorogar-lhe as sessões ordi- dos federaes, mediante pro-
narias; posta do Supremo Tribunal; 

> e. 
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não estando reunido o Con-
gresso; 

11.0 - Nomear os magistra
dos federaes; 

10.0 - D1'str1'bu1'r e empre - 12.0 - Nomear os membros 
gar as tropas federaes, de con- do Supremo Tribunal Federal 
formidade com as leis e exi- M' · t d' I t· . . . e os m1s ros 1p orna 1cos, 
genc1as do ,serviço pubhco, e ' med' t - d s 1an e approvaçao o ena-
quaesquer forças dos Estados d p d d · d o, o en o, na ausenc1a o 
nos casos de guerra externa e Congresso, designai _ os em 
interna. 

12 - Nomear os Membros 
do Supremo Tribunal Federal 
e os ministros diplomaticos, 
sujeitando a nomeação á ap
provação do Senado; na ausen
cia do Congresso, designa!-
os-á em commissão até que o 
Senado se pronuncie; 

13 - Nomear os demais 
commissão até que o Senado 

O exercício destas funcções membros _do corpo diplomatico se pronuncie; 
fica sujeito ás seguintes res- e os agentes consulares; 

13.0 - Nomear os demais tricções: 14 - Manter as relações 
.a) O Presidente não conser- membros do corpo diplomatico com os Estados estrangeiros; 

vará qualquer contingente de e os agentes consulares; 15 - Declarar, por si ou 
forças federaes nos Estados, 14.º - Manter as relações seus agentes responsaveis, o 
desde que contra isso repre- com os Estados estrangeiros; estado de sitio em qualquer 
;;entem os respectivos governos; 15.0 - Declarar, por si ou ponto do territorio nacional, 

b) Removerá, mediante re- seus agentes responsaveis, o ' nos casos de aggressão estran
presentação dos mesmos pode- estado de sitio em qualquer geira ou grave commoção in
res, os commandantes de taes ponto do territorio nacional, testina (art. 6.0 , n. 3, art. 34, 
forças; nos casos de aggressão estran- n. 21, e art. 80); 

c) Só mediante consenti- geira ou grave commoção in- 16 - Entabolar negociações 
mento desses mesmos poderes testina (arts. 77 e 32, n. 22); internacionaes, celebrar ajus-
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retirará de qualquer Estado as 16.0 - Entabolar negocia- tes, convenções e tratados, 
forças por estes creadas e ções internacionaes, celebrar sempre ad-referendurn do Con
sustentadas. ajustes, convenções e trata- gresso, e approvar os que os 

' Capitulo IV 

DOS SECRET ARIOS DO 
GOVERNO 

Art. 55 - Como seus au
xiliares, no exercicio do Po
der Executivo, o Presidente da 
Republica nomeará para as di
versas secretarias em que esti
ver dividida a administração, 
conforme lei do Congresso, ci
dadãos de sua confiança. 

dos, sempre ad-rcferendum do Estados celebrarem na confor
Congresso, e approvar os que midade do art. 65, submetten
os Estados celebrarem, na con- do-os, quando cumprir, á auto
formidade do art. 65, submet- ridade do Congresso. 
tendo-os, quando cumprir, á 
autoridade do Congresso. 

Capitulo IV 

DOS MINISTROS DE 
ESTADO 

Capitulo IV 

DOS MINISTROS DE 
ESTADO 

Art. 48 O Presidente da Art. 49 O Presidente, da 
Republica é auxiliado pelos Republica é auxiliado pelos 
Ministros de Estado, agentes Ministros de Estado, agentes 

1 de sua confiança, que lhe refe- de sua confiança, que lhe subs
rendam os actos e presidem, crevem os actos, e cada um 
cada um, a uma das secreta- delles presidirá a um dos Mi
rias em que se divide a adnÍi- nisterios em que se dividirá a 
nistração federal. administração federal. 

o ,., .., 
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Art. 56 - Não poderão os Art. 49 - Os Ministros de Art. 50 - Os Ministros de 
secretarios do governo exer- Estado não poderão acumular Estado não poderão accumular 
cer qualquer outro emprego ou outro emprego ou funcção o exercicio de outro emprego 
funcção publica, nem ser elei- publica, nem ser eleitos Pre- ou funcção publica, nem ser 
tos membros do Congresso, sidente ou Vice-Presidente da eleitos Presidente ou Vice-Pre-
Presidente ou Vice-Presidente União. sidente da União, deputado ou , 
da Republica, nem juiz fe- Paragrapho unico: O depu- Senador. 
deral. tado ou senador que acceitar o Paragrapho unico: O depu-

Paragrapho unico: Si algum cargo de Ministro de Estado tado ou senador que acceitar o 
deputado ou senador acceitar o perderá o mandato, proceden- cargo de Ministro de Estado 
cargo de secretario do gover- do-se immediatamente a nova perderá o mandato, e proce
no, entender-se-á que resignou eleição, na qual não poderá ser der-se-á immediatamente á no
o mandato legislativo, proce- votado. va eleição, na qual não poderá 
<lendo-se immediatamente á Art. 50 - Os Ministros de ser votado. 
eleição para preenchimento da Estado não poderão compare- Art. 51 - Os Ministros de 
vaga. cer ás sessões do Congresso, e Estado não poderão compare-

Art. 57 - Não poderão os só se communicarão com elle cer ás sessões do Congresso, e 
secretarios do governo compa- por escripto ou pessoalmente, só se communicarão com elle 
tecer ás sessões do Congres- em conferencias com as com- por escripto, ou pessoalmente 
so, salvo quando, por ordem do missões das Camaras. em conferencias com as com
Presidente da Republica, al- Os relatorios annuaes dos missões das Camaras. Os re
gum delles tiver de ler a men- Ministros serão dirigidos ao latorios annuaes dos Ministros 
sagem ás Camaras; e só se Presidente da Republica e com- serão dirigidos ao Presidente 



entenderão com o Congresso municados por este ao Con- da Republica e distribuidos por 
por meio de officios ou extra- gresso. todos os membros do Con-
parlamentarmente, em confe- Art. 61 - Os Ministros de gresso. o 
rencias com as commissões Estado não são responsaveis Art. 62 - Os Ministros de ;.i 
das Camaras. ao Congresso ou aos tribunaes Estado não são responsaveis ~ 

Art. 68 - Receberão por pelos conselhos dados ao Pre- perante o Congresso ou pe- if 
seus serviços os vencimentos aidente da Republica, excepto rante os tribunaes pelos con- g• 
que o Congresso determinar. quando esses conselhos envol- selhos dados ao Presidente· da 

Art. 69 - Os secretarios do verem cumplicidade com elle Republica. 
governo serão responsaveis pe- em delictos de responsabilida- § l.º - Respondem, porem, 
los actos que referendarem ou de, definidos pelas leis penaes. quanto aos seus actos, pelos 
praticarem, e bem assim pelos § 1.0 

- Respondem, porém, crimes qualificados em lei. 
crimes individuaes. Serão pro- quanto aos seus actos, pelos § 2.º - Nos crimes communs 
cessados e julgados nos cri- crimes qualif.i'cados na lei e de responsabilidade serão 
mes de responsabilidade pelo criminal. processados e julgado~ pelo 
Supremo Tribunal de Justiça e § 2.0 

- Nos crimes de res- Supremo Tribunal Federal e, 
nos connexos com os do Pre
sidente da Republica pelo tri
bunal competente para o jul
gamento deste. 

ponsabilidade, serão processa- nos connexos com os do Presi
dos e julgados pelos Supremo dente da R~publica, pela au-
Tribunal Federal, e, nos con-

1 nexos com os do Presidente da 
Republica, p e 1 a autoridade 
competente para o julgamen
to deste. 

toridade competente 
julgamento deste. 

para o 



Capitulo V 

DA RESPONSABILIDADE 
DO PRESIDENTE 

Capitulo V 

DA RESPONSABILIDADE 
DO PRESIDENTE 

Capitulo V 

DA RESPONSABILIDADE 
DO PRESIDENTE 

Art. 60 - O Pr~sidente dos Art. 52 - O Presidente 
I 

Art. 53 - O Presidente dos 
Estados Unidos do Brasil se- dos Estados Unidos do Bra- Estados Unidos do Brasil se-
rã sujeito a processo e julga
mento pelos crimes <;ommuns 
perante o Supremo Tribunal 
de Justiça, depoi.s que a Ca
mara dos Deputados tiver de
clarado que procede a accusa
ção. 

Paragrapho unico: Decreta
da a procedencia da accusação, 
ficarã o Presidente suspenso de 
suas funcções. 

rã submettido a processo e 
julgamento, depois que a Ca-

sil serã submettido a proces
so e julgamento, depois que a 
Gamara declarar procedente a mara declarar procedente a 
accusação, perante o Supremo accusação, perante O Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes 

Tribunal Federal, nos crimes 
communs, e nos de responsa

communs, e nos de responsa
bilidade, perante o Senado. 

bilidade, perante o Senado. 
Art. 53 - São crimes de 

responsabilidade os que atten- Paragra pho unico: Decreta-
tam contra: da a procedencia da accusação, 

1.º - A existencia politica ficarã o Presidente suspenso de 

Art. 61 - Pelos crimes de da União; 
suas funcções. 

responsabilidade serã o Pre
sidente processado e julgado 
pelo Senado, depois dos trami
tes acima indicados. 

2.0 
- A Constituição e a 

forma de governo federal; 

3.0 - O livre exercicio dos 
poderes politícos; 

Art. 54 - São crimes de 
responsabilidade os actos do 
Presidente da Republica que 
attentarem contra: 



Art. 62 - A accusação do 
Presidente será decretada pe
lo Congresso Nacional, com
petindo ainda o processo e 
julgamento ao Senado, que po
derá destituil-o das funcções 
presideneiaes, quando se tra
tar dos seguintes crimes: 

1.0 - traição; 
2.0 - peita ou suborno; 
3.0 - dissipação dos bens 

publicos; 
4.0 - intervenção indebita 

em eleições de qualquer cargo 
federal ou dos Estados. 

Paragrapho unico: Uma lei 
particular definirá a natureza 
desses delictos. 

4.0 - O goso e exercício le- 1 - A existencia politica da 
gal dos direitos politicos ou União; 
individuaes; 2 - A Constituição e a for-

5.0 - A segurança interna ma do governo federal; 
do paiz; 3 - O livre exercicio dos 

6.0 - A probidade da admi- poderes políticos; 
nistração; 4 - O goso e exercício legal 

7.0 - A guarda e empre- dos direitos politicos ou índi
go constitucional dos dinhei- viduaes; 
ros publieos. 5 - A segurança interna do 

§ 1.0 - Esses delictos serão 
definidos em lei especial. 

§ 2.0 - Outra lei regulará a 
accusação, o processo e o jul
gamento. 

§ 3.0 - Ambas essas leis 
serão feitas na primeira ses
são do primeiro Congresso. 

Pt1iz; 
6 - A probidade da admi

nistração; 
7 - A guarda e emprego 

constitucional dos dinheiros 
publicos; 

8 - As leis orçamentarias 
votadas pelo Congresso. 

§ 1.º - Esses delictos serão 
definidos em lei especial. 

§ 2.0 - Outra lei regulará 
a accusação, o processo e o 
julgamento. 



Secção III 

PODER JUDICIARIO 

Titulo I 

Secção III 

DO PODER JUDICIARl,O 

Art. 54 - O Poder Judicia-

§ 3.0 - Ambas essas leis se
rão feitas na primeira sessão 
do primeiro Congresso. 

Secção III 

DO PODER JUDICIARIO 

Art. 55 - O Poder Judicia-
rio da União terá por orgãos rio da União terá por orgãos 

Art. 63 - O Poder Judicia-
um Supremo Tribunal Federal, um Supremo Tribunal Federal 

rio Federal será exercido por 
Com Se'de na capital da Re com séde na Capital da Re-um Supremo Tribunal de Jus- -
Publl·ca e tantos J·u1·zes e tr1· publica e tantos J"uizes e tri-tiça e por tantos juízes ou tri- ' -
bunaes federaes, di"stribÚi"dos bunaes federaes, distribufdos bunaes federaes quantos o Con-

gresso crear, tendo em vista pelo paiz, quantos o Congresso pelo paiz, quantos ° Congresso 

a extensão do territorio e dis- crear. crear. 

seminação. da população e o 
numero mais ou menos prova
vel de causas e questões. 

Art. 64 -,- O Supremo Tri
bunal de Justiça se comporá 
de 15 membros, nomeados pe
lo Senado da União, d'entre 

Art. 56 - O Supremo Tri-
Art. 55 -L O Supremo Tri- bunal Federal compo1:-se-á de 

bunal Federal compor-se-á de , quinze juízes, nomeados na 
15 juízes nomeados na forma forma do art. 48, n. 12, d'entre 
do art. 47, n. 12, d'entre os os cidadãos de notavel saber e 
30 juizes federaes mais anti- reputação, elegíveis para o 
gos e os cidadãos de notavel I Senado. 



os 30 Juizes federaes mais an
tigos e jurisconsultos de pro
vada illustração,' não podendo 
o numero 'd~tes · exceder ao 
terço do numero total dos mem
bros do Tribunal. 

saber e reputação, 
para o Senado. 

Art. 56 - Os 

elegíveis 

juízes fe-
dcraes, singulares ou collecti
vos, serão nomeados pelo Pre- ' 
sidente da Republica, d'entre 

Art. 57 - Os juízes fe
deraes são vitalicios e perde
rã? o cargo unicamente por 
sentença judicial. 

§ 1.0 - Os seus vencimentos 
serão determinados por lei e 

Paragrapho Unico: A séde os cidadãos que contarem mais não poderão ser diminuídos. 
do Supremo Tribunal será na de quatro annos consecutivos § 2.0 

- O Senado julgará os 
capital da União. no exercício da magistratura membros do Supremo Tri-

Art. 65 - Os juizes fede- ou da advocacia. 1 bunal Federal nos crimes de 
raes singulares ou collectivos responsabilidade e este os jui-

Art. 57 - Os juizes federaes serão eleitos pelo Supremo Tri- zes federaes inferiores. 
bunal, d'entre os cidadãos que são vitalicios, perdendº 0 cargo Art. 58 - Os Tribunaes Fe-

tiverem mais de quatro annos 
ininterruptos no exercício da 
advocacia ou da · magistratura. 

Art. 66 - São garantidas a in
dependencia e a inamovibilida
de dos membros do Supremo 
Tribunal e mais juizes fede
raes. Serão conservados em
quanto se houverem no desem
penho de suas funcções com 

unicamente por sentença judi dcraes elegerão do seu seio· os 
cial. seus presidentes e organisarão 

§ 1.0 
- Os seus vencimen- as respectivas secretarias. 

tos serão determinados por lei § 1.º _ A nomeação e de
do _co~g~ess_o, que não os po- j missão dos empregados de se
dera d1mmu1r. cretaria, bem como o provi-

§ 2.0 - O Senado julgará os mento dos officios de justiça 
membros do Supremo Tribunal nas circumscripções judicia
Federal, e estes os juizes fe- rias, compete respectivamente 
deraes inferiores. aos presidentes dos tribunaes. 



intelligencia e probidade, e só Art. 58 - Os tribunaes fe-
por sentença perderão os seus deraes elegerão de seu seio os 

§ 2.0 - O Presidente da J!:e
publica designará, d'entre os 
membros do Supremo Tribunal 
Federal, o procurador geral da 
Republica, cujas attribuições 
se definirão em lei. 

Jogares. 
Paragrapho unico: Ao Se

nado compete o julgamento 

seus presidentes e organisarão 
as respectivas secretarias. 

§ 1.0 - Feitas estas, a no-
dos membros do Supremo Tri- meação e demissão dos res-
bunal e a estes o dos juízes pectivos empregados, bem co- Art. 59 - Ao Supremo Tri-
federaes inferiores. mo O provimento dos officios bunal compete: 

Art. 67 - O Supremo Tri- de justiça nas respectivas cir- I - Processar e julgar ori-
bunal de Justiça e mais tribu
naes fedcraes elegerão os seus 
presidentes, organisarão as res
pectivas secretarias, competin
do aos presidentes a nomea
ção e demissão dos emprega
dos e provimento dos officios 
de justiça. , 

Paragrapho unico: O Supre
mo Tribunal elegerá, d'entre 
os seus membros, o procura

cumscripções judiciarias, com- 1 ginaria e 'privativamente: 
pete respectivamente aos pre- a) 0 Presidente da Re-
sidentes dos Tribunaes. 

1 publica nos crimes communs e 
§ 2.0 - O Presidente da os Ministros de Estado nos 

Republica designará, d'entre os casos do art. 52; 
membros do Supremo Tri- b) os ministros diploma
bunal Federal, o procurador ticos nos crimes comuns e 
geral da Republica, cujas at- nos de responsabilidade; 
tribuições se definirão em lei. c) as causas e conflictos 

Art. 59 - Ao Supremo Tri- entre a União e os Estados ou 
dor geral da Republica, cujas bunal Federal compete: entre estes uns com os outros; 

d) os litígios e as recla
mações entre nações estran-

attribuições serão definidas por 
lei. 

I - Processar e julgar ori
ginaria e privativamente:-

.... 
(O 
00 



Art. 68 - Ao Supremo Tri
bunal de Justiça compete: 

I - Processar e julgar : 
a) o Presidente da Republi

ca nos crimes communs e os 
secretarios do governo, nos ca
sos do art. 69; 

b) os ministros diplomati
cos, nos crimes communs e de 
responsabilidade; 

c) o commandante em chefe 
das forças federaes, nos cri
mes de responsabilidade; 

<l) as questões entre o po
der federal e o dos Estados, 
entre dois ou mais Estados e 
as que se suscitarem entre as 
nações estrangeiras e o poder 
federal ou do Estado; 

e) ·os conf!ictos entre os jui
zes dos tribunaes federaes. 

II - Tomar conhecimento 
e julgar em gráo de recurso as 

a) o Presidente da Re- geiras e a União com os Esta
publica, nos crimes communs; dos; 
e os Ministros de Estado nos e) os conflictos dos juizes 
casos do art. 61; ou Tribunaes Federaes entre 

b) os Ministros diplomati- si, ou entre estes e os dos Es
cos nos crimes communs e de tados, assim como os dos jui
responsabilidade; zes e tribunaes de um Estado 

c) os pleitos entre a União com 05 juizes e os Tribunaes 
e os Estados ou entre estes, de outro Estado. 
uns com os outros; 

d os litigios e reclama
ções entre nações estrangei
ras e a União ou os Estados; 

e) os conflictos dos juizes 

II - julgar, em grlio de re
curso, as questões resolvidas 
pelos juízes e tribunaes fe
deraes, assim como as de que 
tratam o presente artigo, § 1.0

, 
ou tribunaes federaes, entre si, 
ou entre esses e os dos Esta- e O art. 6º· 
dos. III - Rever os processos 

II - Julgar, em gráo de re- findos, nos termos do art. 81. 

curso, as questões resolvidas § 1.0 - Das sentenças das 
pelos juizes e tribunaes fe- justiças dos Estados em ulti-
deraes, assim como as de que 
trata o presente artigo, § 1.0 , 

e o art. 60. 

ma instancia haverá recurso 
para o .Supremo Tribunal Fe
deral: 
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questões que forem resolvidas 
pelos juízes ou tribunaes fede
raes e as de que trata o art. 70. 

III - Rever os processos cri-

III - Rever os processos 
findos, nos termos do art. 79. 

§ 1.0 - Das sentenças da 
justiça dos Estados, em ulti-

rnes :findos, nos termos do art. ma instancia, haverá recurso 
104. para o Supremo Tribunal Fe

Art. 69 - Compete aos jui- deral: 
zes ou tribunaes federaes de- a) quando se questionar 
cidir: 1 sobre a validade ou applicabi-

a) as questões entre os ci- lidade de tratados e leis fe
dadãos e o governo federal, ou deraes, e a decisão do tribunal 
as dos Estados, oriundas de do Estado for contra ella; 
violação de preceito constitu- b) quando se contestar a 
cional ou de leis federaes; validade de leis ou actos de go-

b) as reclamações ou liti- vernos dos Estados, em face 
gios dos estrangeiros que se da Const ituição ou das leis fe-

a) quando se 
sobre a validade 
ção de tratados 

questionar 
ou applica
e leis fe-

deraes, e a decisão do tribunal 
do Estado for contra ellas; 

b) quando se contestar a 
validade de leis ou de actos 
dos governos dos Estados em 
face da Constituição ou das 
leis federaes, e a decisão do 
Tribunal do Estado considerar 
validos esses actos ou essas 
leis impugnadas. 

§ 2.0 - Nos casos em que 
houver de applicar leis do Es
t a do, a justiça federal consul-

basearem, quer em contractos deraes, e a decisão do tribunal tar á a jurisprudencia dos tri
celebrados com o governo fe- do Estado considerar validos bunaes locaes, e vice-versa, as 
deral ~u dos Estados, quer em os actos ou leis impugnados. justiças dos Estados consulta-
tratados e convenções com as § 2.0 - Nos casos em que rão a jurisprudencia dos Tri-
nações estrangeiras; houver de applicar leis dos Es- bunaes Federaes, quando hou-

c) as quaestões sobre pre.- tados, a justiça federal con- verem de interpretar leis da 
sas e represas, e, em geral, a s sultará a jurisprudencia dos União. 

N) 
o 
o 



de ordem civil e criminal, ba
seadas no direito internacional. 

Art. 70 - As decisões dos 
juizes ou tribunaes dos Esta
dos porão termo aos processos 
ou questões, menos quanto a: 

1.0 habeas-corpus; 
2.0 condemnação por crimes 

politicos; 
3.0 - questões sobre espolio 

de estrangeiro, sempre que o 
caso não estiver providenciado 
em algum tratado ou conven
ção. 

Nestes casos, poderá haver 

tribunaes locaes e, vice-versa, 
a justiça dos Estados consulta
rá a jurisprudencia dos tri
bunaes federaes, quando hou
ver de interpretar leis da 
União. 

Art. 60 - Compete aos juí
zes ou tribunaes federaes de-

Art. 60 - Compete aos juí
zes ou Tribunaes Federaes 
processar e julgar: 

') 

a) as causas em que algu-
ma das partes fundar a acção, 
ou a defesa, em disposição da 
Constituição Federal; 

cidir: b) todas as causas propos-

a) as causas em que algu- tas contra o governo da União 
ma das partes estribar· a acção ou Fazenda Nacional, funda
ou a defesa em dis osição da das em disposições da Consti
Constituição Federal~ tuição, leis e _regulamentos do 

b) litigios entre os Esta-
1 

Poder Executivo, ou em con
dos e cidadãos de outros ou tractos celebrados com o roes-

recurso para o Supremo Tri- entre cidadãos de Estados di- mo Governo; 

bÍ.mal. versos, diversificando as leis c) as causas provenientes 
destes; de compensações, reivindica-

c) os pleitos entre Estados ções, indemnisação de prejui
estrangeiros e cidadãos bra si- zos ou quaesquer outras pro
leiros; postas pelo Governo da União 

d) as acções movidas por contra particulares ou vice
estrangeiros e fundadas, quer versa; 



em contractos com o Governo 
da União, quer em conven
ções ou tratados da União com 

1 outras nações; 

e) as questões de direito 
maritimo e navegação, assim 

d) os litigios entre um Es
tado e cidadãos de outro, ou 
entre cidadãos de Estados di
versos, diversificando as leis 
destes; 

e) os pleitos entre Estados 

no oceano como nos rios e la- estrangeiros e cidadãos brasi-
gos do paiz; leiros; 

f) as questões de direito f) as acções movidas por 
estrangeiros e fundadas, quer criminal ou civil internacional; 
em contractos com o Governo 

g) os crimes politicos. 

§ 1.0 - E' vedado ao Con
gresso commetter qualquer ju
risdicção federal ás justiças 
dos Estados. 

da União, quer em convenções 
ou tratados da União com ou-

1 -
1 tras naçoes; 

g) as questões de direito 
maritimo e navegação, assim 

§ 2.0 - As sentenças e or- no oceano como nos rios e la
den's da magistratura federal gos do paiz; 
são executadas por officiaes h) as questões de direito 
judiciarias da União, aos quaes criminal ou civil internacional; 
é obrigada a prestar auxilio, i) os crimes políticos. 
quando invocado por elles, a § l.º - E' vedado ao Con-

1 policia local. gresso commetter qualquer ju-

Nl 
o 
Nl 



1 

Art. 61 - As decisões dos 
1 juizes ou tribunaes dos Esta
dos, nas materias de sua com-
petencia, porão termo aos pro-

risdicção federal ás justiças 
dos Estados. 

§ 2.0 - As sentenças e or
dens da magistratura federal 

cessos e questões, salvo quan- são executadas por officiaes 
to a: judiciarios da União, aos quaes 

1.0 - habeas-corpus; ou a policia local é obrigada a 
2.º - espolio de estrangei- prestar auxilio, quando invo

ro, quando a especie não esti- cado por elles. 
ver prevista em convenção ou Art. 61 - As decisões dos 
tratado. juizes ou Tribunaes dos Esta-

Em taes casos, haverá re- dos, nas materias de sua com
curs~ voluntario para o Su
premo Tribunal Federal. 

Art. 62 - A justiça do Es
tado não pode intervir em 
questão submettida ao tri

petencia, porão termo aos 
processos e ás questões, salvo: 

1.0 
- habeas-corpus; ou 

2.0 - espolio de estrangei
ro, quando a especie não esti-

bunaes federaes, nem annullar, ver previ'sta em convenção ou 
alterar ou suspender as suas ' tratado. 
sentenças ou ordens. Em taes casos, haverá re

cursos voluntario para o Su
premo Tribunal Federal. 



Titulo II 

DO ESTADO 

Titulo II 

DOS ESTADOS 

Art. 62 - As justiças dos 
Estados não podem intervir em 
questões submettidas aos Tri
bunaes Federaes, nem annul
lar, alterar ou suspender as 
suas sentenças ou ordens. E, 
reciprocamente, a justiça fede
ral não pode intervir em ques
tões submettidas aos Tribunaes 
dos Estados, nem annullar, al
terar ou suspender as decisões 
ou ordens destes, exceptuados 
os casos expressamente decla
rados nesta Constituição. 

Titulo II 

DOS ESTADOS 

Art. 71 - Cada Estado go- Art. 63 - Cada Estado re- Art. 63 - Cada Estado re-
vernar-se-á por suas proprias ger-se-á pela Constituição e pe- ger-se-á pela Constituição e 
leis constitucionaes e ordina- las leis que adoptar, comtanto pelas leis que adoptar, res
rias, com a condição de amol- que se organisem sob a for- peitados os princípios consti
dal-as ao regímen republicano ma republicana, não contra- tucionaes da União. 



e aos principios fundamentaes riem os principios constitucio
consignados nesta Constituição. naes da União, respeitem os 

Art. 72 - O Estado se cons- direitos que esta Constituição 
tituirá, livremente; elegerá seu I assegura e observem as se
governador; confiará o poder guintes regras: 
legislativo a uma ou duas ca- 1.º - os poderes executivo, 
maras; adoptará como condi- legislativo e judiciario serão 
ções de capacidade eleitoral discriminados e independentes; 
activa e passiva, para car- 2.0 - os governos e os mem
gos federaes, a idade de 21 bros das legislaturas locaes 

Art. 64 - Pertencem aos 
Estados as minas e terras de
volutas situadas nos seus res
pectivos territorios, cabendo á 
União somente a porção de 
territorio que for indispensa
vel para a defesa das frontei
ras, fortificações, construc
ções militares e estradas de 
ferro federaes. 

annos e os demais requisitos 
da Constituição Federai, po
dendo estabelecer outras con
dições para os cargos do Es
tado ou dos municipios; terá a 
organisação judiciaria, que en
tender; creará a sua força ar~., 
mada, cabendo-lhe a nomeação 
de seus officiaes; organisará 
a instrucção primaria gratuita 
pela forma que julgar melhor; 
e confiará ao seu poder le
gislativo ou executivo o direi-

serão electivos; Paragrapho unico: Os pro-
3.0 - não será electiva a prios nacionaes, que não forem 

magistratura; necessarios para serviços da 
4.0 - os magistrados não se- União, passarão ao dominio 

rão demissíveis sinão por sen- dos Estados em cujo territorio 
tença; 

1 

estiverem situados. 
5.0 - o ensino será leigo e Art. 65 - E' facultado aos 

livre em todos os grãos e gra- Estados: 
tuito no primeiro. 

Art. 64 - Uma lei do Con
gresso Nacional distribuirá aos 
Estados certa extensão de ter
ras devolutas, demarcadas á 

1.º - Celebrar entre si ajus
tes e convenções sem caracter 
político (art. 48, n. 16); 

2.0 - em geral, todo e qual
quer poder ou direito que lhes 
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to de commutar as penas nos custa delles, fóra da zona da não for negado por clausula 
crimes communs. • fronteira da Republica, sob a expressa ou implicitamente 

Art. 73 - Independente- clausula de as povoarem e co- contida nas clausulas expres
mente do prazo marcado no lonisarem, dentro em determi- sas da Constituição. 
art. 33, § 13, poderá desde já nado prazo, devo_lvendo-se, Art. 66 - E' defeso aos Es-
legislar: 1.º sobre locação de quando essa resalva não se tados: 
serviços; 2.0 sobre o registro cumprir, á União a proprieda- 1.º - Recusar fé aos do-
da propriedade immovel, de de cedida. cumentos publicos, de nature-
modo a facilitar a sua mobili- Paragrapho unico: Os Esta- za legislativa, administrativa 
sação, servindo o titulo de re- dos poderão transferir, sob a ou judiciaria da União ou de 
gistro para transferencia .do mesma condição, essas terras, qualquer dos Estados; 
dominio nos contractos onero- por qualquer titulo de direito, 2.0 - rejeitar a moeda ou 
sos, para a constituição da hy- oneroso ou gratuito, a indivi- a emissão bancaria em circula
potheca e anticresc; 3.0 sobre duos ou associações, que se ção por acto do Governo Fe
as suas terras, florestas e proponham a povoai-as e co- deral; 
sub-solo. lonisal-as. 3.0 - fazer ou declarar 

Art. 7 4 - E' livre aos Esta- Art. 65 - E' facultado aos I guerra entre si e usar de re-
dos celebrar, entre si, ajustes Estados: presalias; 
ou accordos parciaes, sem ca
racter politico. 

Art. 75 - Ficará perten
cendo aos Estados, conforme 
lei do Congresso, uma certa 

1.º - celebrar entre si ajus
tes e convenções sem caracter 
politico (art. 47, n. 16); 

2.0 - em geral, todo e qual
quer poder ou direito que lhes 

~-º - denegar a extradicção 
de criminosos reclamados pe
las justiças de outros Estados 
ou do Districto Federal, se
gundo as leis da União porque 



area de terras devolutas, que não for negado por clausula esta materia se reger (art. 34, 
será demarcada á sua custa, expressa da Constituição ou n. 22). 
com a condição de povoai-a e implicitamente contida na or- Art. 67 - Salvas as restric
colonisal-a dentro do prazo ganisação politica que ella es- ções especificadas na Consti
determinado, sob pena de, não tabelece. tuição e nas leis federaes, o 
o fazendo, a União readquirir Art. 66 - E' defeso aos Es- Districto Federal é adminisa 
a propriedade cedida. tados: trado pelas autoridades muni-

Art. 76 - Os Estados po- 1.0 - recusar fé aos doeu- cipaes. 
<lerão ceder as terras, que lhes mentos publicos, de naturesa Paragrapho unico: As des
forem concedidas por arrenda- legislativa, administrativa ou pesas de caracter local, na 
mento, aforamento ou qual- judiciaria da União ou de qual- Capital da Republica, incum
quer titulo de direito, oneroso quer dos Estados; bem exclusivamente á autori-
ou gratuito, a particulares ou 2.0 - rejeitar a moeda ou a dade municipal. 
empresas que se organisem, no emissão bancaria, em circula-
intuito de povoai-as e coloni- ção por acto do governo fe-
sal-as, contanto que os adqui- deral; 
rentes assumam perante o Go- 3.0 

- fazer ou declarar guer-
verno federal a mesma obriga
ção _do Estado no artigo ante
cedente. 

Art. 77 - Os títulos e pa
peis publicos ou officiaes ju
diciarios ou administrativos de 

ra entre si, e usar de repre
salia; 

4.0 
- denegar a extradicção 

de criminosos, reclamados, pe
las justiças de outros Esta
dos ou do Districto Federal, se- 1 
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cada Estado terão fé em ou- gundo as leis do Congresso por 
tros Estados, mediante as for- que esta mesma materia se 
malidades ,que o Congresso reger (art. 33, n. 35). 
prescrever. 

Art. 78 - ,Nenhum Estado 
poderá fazer ou declarar guer
ra a outro nem usar de repre-
salia ou retorsão. 

Art. 67 - Salvo as restric
ções especificadas na Consti
tuição e os direitos da respe
ctiva municipalidade, o Distri
cto Federal é directamente go-
vernado pelas autoridades fede

Art. 79 - E' obrigatoria ª raes e sujeito exclusivamente 
extradicção de criminosos entre 

aos tribunaes da União. 
os Estados e entre estes e o 
Districto Federal. 

Art. 80 - Com as limita
ções desta Constituição, tudo 
quando se diz relativamente 
ao Estado refere-se tambem 
ao Districto Federal. 

Art. 81 - Os Estados se 
organisarão sob o regímen 
municipal. 

Paragrapho unico: O Dis, 
tricto Federal será organisado 
por lei do Congresso. 

~ o 
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Titulo III 

DO MUNICIPIO 

Art. 82 - O regimen muni
cipal será organisado por lei 
do Estado, tendo por base: 

1.0 - a autonomia do muni
pio em tudo quanto for de 
seu interesse; 

Titulo III Titulo III 

DO MUNICIPIO DO MUNICIPIO 

Art. 68 - Os Estados orga- Art. 68 - Os Estados or-
nisar-se-ão por leis suas, sob ganisar-se-ão de forma que fi
o regimen municipal, com es- que assegurada a autonomia 
tas bases: dos municipios em tudo qmin-

1.º - autonomia do munici- to respeite ao seu peculiar in
pio em tudo quanto respeite ao teresse. 
seu peculiar interesse; 

2.0 
- a eleição dos funccio- 2.º _ electividade da admi-

narios que devem constituir nistração local. 
seu governo ou administração. 

Art. 83 - Nas eleições 
municipaes terão direito de vo
to os estrangeiros, segundo as 
condições que a lei do Estado 
estabelecer. 

Paragrapho unico: 

Uma lei do Congresso orga
nisará o municipio, no Distri
cto Federal. 

Art. 69 - Nas eleições mu
nicipaes serão eleitores e ele
gíveis os estrangeiros residen
tes, segundo as condições que 
a lei de cada Estado prescrever. N> 
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Titulo IV 

DO CIDADÃO 

Secção I 

DAS QUALIDADES DE BRA
SILEIRO E DE CIDADÃO 

BRASILEIRO 

Art. 84 - E' brasileiro: 

Titulo IV 

DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS 

Secção I 
DAS QUALIDADES DO CI

DADÃO BRASILEIRO 

Art. 70 - São cidadãos bra-

1.0 - o que tiver nascido no sileiros: 
Brasil, ainda que o pai seja 1.0 - Os nascidos no Brasil, 

Titulo IV 

DOS CIDADÃOS BRASI
LEIROS 

Secção I 

DAS QUALIDADES DO CI
DADÃO BRASILEIRO 

Art. 69 - São cidadãos 
brasileiros: 

1.º - Os nascidos no Brasil, 
estrangeiro, uma vez que este ainda que de pai estrangeiro, ainda que de pai estrangeiro, 
não resida por serviço de sua não residindo este a serviço não residindo este a serviço de 
nação; de sua nação; sua nação; 

2.0 
- o filho de pai brasi- 2.o - os filhos de pai bra- 2.0 - os filhos de pai bra-

leiro e o illegitimo de mãe sileiro e os illegitimos de mãe sileiro e os illegitimos de mãe 
brasileira, nascido em paiz es- brasileira, nascidos em paiz es- brasileira, nascidos em paiz es
trangeiro, quando estabelecer trangeiro, si estabelecerem do- trangeiro, si estabelecerem 
domicilio na Republica; micilio na Republica; domicilio na Republica; 

3;0 - o filho de pai brasi- 3.0 - os filhos de pai bra- 3.0 - os filhos de pai bra-
leiro que estiver em paiz es- sileiro que estiver n'outro paiz sileiro, que estiver n'outro 
trangciro ao serviço da Re- ao serviço da Republica, cm- j paiz ao serviço da Republica, 



publica, embora não venha es- hora nella não venham domi- embora nella não venha domi-
tabelecer domicilio no paiz; ciliar-se; ciliar-se; 

4.0 
- o estrangeiro que, se 4.0 - os estrangeiros que, 

achando no Brasil no dia da 4-° - os estrangeiros que, achando-se no Brasil aos 15 
proclamação da Republica, não achando-se no Brasil aos 15 de Novembro de 1889, não de
declarar até se completar o de Novembro de 1889, não de- clararem, dentro em seis me
praso de seis :mezes da data clararem, dentro em seis me- zes depois de entrar em vigor 
da promulgação desta Consti- zes depois de entrar em vigor a Constituição, o animo de 
tuição que quer conservar a a Constituição, o animo de conservar a nacionalidade de 
sua nacionalidade; conservar a nacionalidade de origem; 

5.0 
- o estrangeiro que pos- origem; 5.º _ os estrangeiros que 

suir bens immoveis no Brasil e possuirem bens immoveis no 
f d b ·1 · .5.0 - os estrangeiros que or casa o com ras1 eira ou Brasil e forem casados com 
tiver filhos brasileiros, salvo possuirem bens immoveis no brasileiras ou tiverem fi~hos 
se manifestar perante a auto- Brasil e forem casados com brasileiros, comtanto que resi
ridade que a lei designar a in- brasileiras, ou tiverem filhos dam no Brasil, salvo si mani
tenção de conservar a sua na- brasileiros, salvo se manifes- festarem a intenção de não 
cionalidade; tarem, perante a autoridade mudar de nacionalidade; 

6.0 
- o estrangeiro natura- competente, a intenção de não 

6
_
0 - os estrangeiros pr-r 

lisado. mudar de nacionalidade; outro modo naturalisados. 
Art. 85 - E' cidadão brasi-

Ieiro todo aquelle que, possuin- 6.0 - os estrangeiros por 
do qualquer das qualidades do outro modo naturalisados. 

Art. 70 - São eleitores os 
cidadãos maiores de 21 annos, 



art. 84, tenha a edade de 21 
annos completos e esteja alista
do eleitor. 

Paragrapho unico: - Não 
poderão ser alistados eleitores 
para cargo federal ou do Es
tado: 

1.0 - os mendigos; 
2.0 - os analphabetos; 
3.0 - as praças de pret do 

exercito e armada e as .de 
qualquer instituição militar 
creada e sustentada pelos Es
tados; 

4.0 
- os religiosos de or

dens monasticas, companhias, 
congregações ou communida
des de qualquer denominação, 
uma vez que seus membros se
jam ligados por voto de óbe
diencia, ou regra, ou estatuto, 
que importe a perda ou o sa
crificio da liberdade. 

Paragrapho unico: 
São da competencia privada 

do poder legislativo federal as 
leis de naturalisação. 

Art. 71 - São eleitores os 
cidadãos maiores de 21 annos, 
que se alistarem na forma da 
lei. 

§ 1.0 - Não podem alistar
se eleitores para as eleições 
federaes ou para as dos Es
tados: 

1.0 - os mendigos; 
2.0 - os analphabetos; 
-3.0 - as praças de pret, ex

, que se alistarem na forma da 
. lei. 

§ 1.0 - Não podem alis-
tar-se eleitores para as elei
ções federaes ou para as dos 
Estados: 

1.0 - os mendigos; 

2.0 - ·os analphabetos; 

3.0 - as praças de pret, 
exceptuados os alumnos das 
escolas militares de ensino su-
perior; 

4.o - os religiosos de or
l dens monasticas, companhias, 

ceptuados os alumnos das es- congregações ou communida
colas militares de ensino su- ' des de qualquer denominaçã~, 
perior; sujeitas a voto de obediencia, 

1 4.0 - os religiosos de ordens ' regra ou estatuto que impor
l monasticas, companhia~, con- 1 te a renuncia da liberdade in
gregações ou communidades de I dividual. 
qualquer dienominação, sujei- § 2.0 - São inelegiveis os 
tos a voto de obediencia, re- cidadãos não alistaveis. 



Art. 86 - Suspende-se o 
exercicio dos direitos de cida
dão brasileiro: 

1.0 - por incapacidade phy
sica ou moral; 

2.0 - emquanto durarem os 
effeitos de qualquer condem
nação criminal. 

Art. 87 - Perde os direitos 
de cidadão brasileiro: 

gra ou estatuto, que importe 
a renuncia da liberdade indivi
dual. 

§ 2.0 - A eleição para car
gos federaes reger-se-á por lei 
do Congresso. 

§ 3.0 - São inelegiveis os 
cidadãos não alistaveis. 

Art. 72 - Os direitos de ci
dadão brasileiro só se suspen
dem ou perdem nos casos aqui 1.0 

- o que se naturalisar 
· tr · particularisados. em paiz es ange1ro; I 

2 o r d § 1.0 - Suspendem-se esses 
. - o que, sem 1cença o direitos: 

governo, acceitar emprego, 1 • 

a) por incapacidade phys1-
pensão, titulo ou condecoração 

ca ou moral; de qualquer governo estran-
b) por condemnação crimi-geiro; 

3.º 
ça. 

na!, emquanto durarem os seus 
o banido por senten- effeitos. 

§ 2.0 - Perdem-se: 
Art. 88 - A perda dos di- a) por naturalisação em 

reitos de cidadão não é irre- paiz estrangeiro; 

Art. 71 - Os direitos de ci
dadão brasileiro só se suspen
dem ou perdem nos casos aqui 
particularisados. 

§ 1.0 - Suspendem-se: 

a) por incapacidade physi~ 
ca ou moral; 

b) por condemnação cri
minal, emquanto durarem os 
seus effeitos. 

§ 2.0 - Perdem-se: 

a) por naturalisação em 
paiz estrangeiro; 

b) por acceitação de empre
go ou pensão de governo es
trangeiro, sem licença do Po
der Executivo Federal. 

§ 3.0 - Uma lei federal de
terminará as condições de 
reacqms1çao dos direitos de 

1 cidadão brasileiro. 



vogavel. Uma lei do Con- b) por acceitação de em
gresso estabelecerá as condi- prego, pensão, condecoração ou 
ções de rehabilitação. titulo estrangeiro, sem licença 

Secção II 

DECLARAÇÃO DE DI
REITOS 

do Poder Executivo Federal; 
c) por banimento, judicial. 
§ 3.0 - Uma lei federal 

det erminará as condições de 
reacquisição dos direitos de ci
dadão brasileiro. 

Secção II 

DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

Art. 73 - A Constituição 

Secção II 

DECLARAÇÃO DE DI
REITOS 

Art. 72 - A Constituição Art. 89 - A presente Cons
tituição garante a todos os ci- assegura a brasileiros e es- assegura a brasileiros e es-
dadãos brasileiros e estrangei- trangeiros, residentes no paiz, trangeiros residentes no paiz 
ros a inviolabilidade dos direi-

a inviolabilidade dos direitos a inviolabilidade dos direitos 
tos individuaes e civis que têm 
por base a liberdade, a segu- concernentes á liberdade, á se- concernentes á liberdade, â se-

rança e a proprieda de, nos ter- ' gurança individual e á proprie- gurança individual e á pro-

mos seguintes: dade, nos termos seguintes : priedade nos t ermos seguintes: 



1.0 - todos podem fazer ou § 1.0 - Ninguem pode ser § 1.0 - Ninguem pode ser 
não fazer tudo quanto não of- obrigado a fazer ou deixar de obrigado a fazer ou .deixar de 
fenda ou prejudique a liberda- fazer alguma coisa sinão em fazer alguma coisa sinão em 
de e o direito de outra pessoa; virtude de lei. virtude de lei. 

2.0 - todos podem publica
mente professar qualquer reli-

§ 2.0 - To.dos são eguaes § 2.0 - Todos são eguaes 
perante a lei. A Republica 

gião; nenhum serviço religio
so ou de culto gosará na União 
de subvenção official, e serão 
livres os templos e os cemite
rios, guardados os regulamen-
tos sanitarios e policiaes; 

perante a lei. 
A Republica não admitte pri

vilegios de nascimento, desco
nhece fóros de nobreza, não 
crea titulos de fidalguia, nem 
condecorações. 

§ 3.0 - Todos os individuos 
3.º - todos podem commu- e confissões religiosas podem 

nicar seus pensamentos e dou- exercer publica e livremente o 
trinas pela imprensa ou pela seu culto, associando-se para 
tribuna, independentemente de esse fim e adquirindo bens, 
censura, desde que assumam a observados os limites postos 
responsabilidade criminal por pelas leis de mão morta. 

suas idéas e opiniões; § 4.0 - A Republica só re-

4.0 - todos podem livre- conhece o casamento civil, que 

não admitte privilegio de nas
cimento, desconhece fóros de 
nobreza e extingue as ordens 
honorificas existentes e todas 
as suas prerogativas e rega
lias, bem como os titulos no
biliarchicos e de Conselho. 

§ 3.0 - Todos os individuos 
e confissões religiosas podem 
exercer publica e livremente o 
seu culto, associando-se para 
esse fim e adquirindo bens, 
observadas as disposições do 
direito commum. 

§ 4.0 - A Republica só re-
mente aprender e ensinar ou precederá sempre á ceremonia conhece o casamento civil, 
fundar instituições de ensino; religiosa de qualquer culto. cuja celebração será gratuita. 



5.0 - todos podem escolher 
e seguir a profissão que mais 
lhes convenha; 

6.0 - todos podem se reµnir 
e associar livremente sem ar
mas e sem a mínima interfe
rencia policial, salvo havendo 
requisição ou perturbação da 
ordem publica; 

7.0 - todos podem entrar, 
permanecer e sahir do territo
rio nacional como e quando 
lhes convenha, independente
mente de passaporte, em (tem
po de paz, e levando comsigo 
sua fortuna e bens; 

8.0 - todos podem apresen
tar, verbalmente ou por es
cripto, a qualquer dos tres po
deres, reclamações, queixas e 
petições, ou expor infracções 
desta Constituição ou outra 
qualquer lei, promovendo pe-

§ 5.0 - Os cemiterios terão 
caracter secular e serão admi
nistrados pela autoridade mu
nicipal. 

§ 6.0 - Será leigo o ensino 
ministrado nos estabelecimen
tos publicas. 

§ 7.0 - Nenhum culto ou 
egreja gosará de subvenção 
official, nem terá relações de 
dependencia ou alliança com· o 
governo da União ou dos Es
tados; 

§ 8.0 - E' excluída do paiz 
a companhia dos jesuítas e 
prohibida a fundação de no
vos conventos ou ordens mo
nasticas. 

§ 9.0 - A todos é licito as
sociarem-se e reunirem-se li
vremente e sem armas, não po
dendo intervir a policia sinão 
para manter a ordem publica. 

§ 5.0 ·- Os cemiterios terão 
caracter secular e serão admi
nistrados pela autoridade mu
nicipal, ficando livre a todos 
os cultos religiosos a pratica 
dos respectivos ritos em rela
ção aos seus crentes, desde 
que não offenda a moral publi
ca e as leis. 

§ 6.0 - Será leigo o ensino 
, minist rado nos estabelecimen
tos publicos. 

§ 7.0 - Nenhum culto ou 
egreja gosará de subvenção 
official, nem terá relações de 
dependencia ou alliança com o 
Governo da .União ou dos Es
tados. 

§ 8.0 - A todos é licito as
sociarem-se e reunirem-se li
vrement e e sem armas, não 
podendo intervir a policia si-



rante a autoridade competente § 10 - E' permittido a quem não para manter a ordem 
a effectiva responsabilidade quer que seja representar, me- publica. 
do infractor; diante petição, aos poderes pu- § 9.0 - E' permittido a quem 

9.0 - todos têm em sua blicos, denunciar abusos das quer que seja representar, 
casa um asylo inviolavel; de autoridades e promover a res- mediante petição, aos poderes 
noite, não se poderá entrar ponsabilidade dos culpados. publicos, denunciar abusos das 
nella sem o consentimento do § 11 - Em tempo de paz, autoridades e promover a res
morador, salvo para soccorrer qualquer pode entrar e sahir, ponsabilidade dos culpados. 
a pacientes de desastres ou com a sua fortuna e bens, quan- § 10 - Em tempo de paz, 
crimes; de dia, só será rfran- do e como lhe convenha,. do qualquer pode entrar no ter
queada a sua entrada nos ca- territorio da Republic~, inde- ritorio nacional ou delle sahir, 
sos e pela forma que a lei de- pendentemente de passaporte. com a sua fortuna e bens,. 
terminar; § 12 - A casa é o asylo in- quando e como lhe convier, in-

10.0 - todos são eguaes pe- violavel do individuo; ninguem dependentemente de passa
rante a lei, e por isso a Re- pode penetrai-o, de noite, sem porte. 
publica não admitte prerogati- consentimento do morador, si- § 11 - A casa é o asylo in
va alguma de nascimento, nem não para acudir a victimas de violavel do individuo; ninguem 
de sangue; desconhece quaes- crimes ou desastres, nem de pode ahi penetrar, de noite, 
quer fóros de distincção e no- ,dia, sinão nos casos e pela for- sem consentimento do mora
breza, e não confere honr!!s, ma prescriptos na lei. dor, sinão para acudir a victi
condecorações, nem títulos. § 13 - E' livre a manifes- mas de crimes ou desastres, 

Art. 90 - Ninguem poderá tação das opiniões, em qual- nem de dia, sinão nos casos e 
ser preso sinão em flagrante quer assumpto, pela impren- pela forma prescripta na lei. 



delicto, ou ,em virtude de re- sa ou pela tribuna, sem depen § 12 - Em qualquer assum
pto é livre a manifestação do 
pensamento pela imprensa ou 
pela tribuna, -sem dependencia 

quisição e mandado judicial, 
nem conservado em prisão sem 
culpa formada ou, si tiver 
prestado fiança idonea, quan
do a lei o permittir. 

Art. 91 - Ninguem será 
sentenciado sinão pela autori
dade competente, em virtude de 
lei anterior, na forma por ella 
prescripta, sendo garantidos 

dencia de censura, responden
do cada um pelos abusos que 
commetta, nos casos e pela 
forma que a lei taxar. de censura, respondendo cada 

§ 14 - A' excepção de fia- um pelos abusos que commet
ter, nos casos e pela forma que grante delicto, a prisão não po
a lei determinar. derá executar-se sinão por or-

dem escripta da autoridade Não é permittido o 
mato. competente. 

anony-

§ 13 - A' excepção do fia-
todos os meios e recursos de § 15 - Ninguem poderá ser grante delicto, a prisão não 
defesa, a começar da entrega, conservado em prisão sem cul- poderá executar-se sinão de
dentro de 24 horas, de, uma pa formada, salvas as exce- pois de pronuncia do indiciado, 
nota assignada pela autorida- pções instituidas em lei, nem salvos os casos determinados 
de, da qual constarão o moti- levado á prisão ou nella detido em lei, e mediante ordem · es
vo da prisão e os nomes do si prestar fiança idonea nos , cripta da autoridade compe-
accusador e das testemunhas. casos legaes. tente. 

Art. 92 - E' garantido o di- 1 § 16 - Ninguem será sen- § 14 - Ninguem poderá ser 
reito de propriedade, salvo o tenciado sinão pela autoridade conservado em prisão sem cul
caso de desapropriação, por competente, em virtude de lei pa formada, salvas as exce
utilidade e necessidade publi- anterior e na forma por ella pções especificadas em lei, nem 
ca, com previa indemnisação. regulada. , levado á prisão, ou nella deti-



Art. 93 - Todo brasileiro § 17 -· Aos accusados se do, si prestar fiança idonea, 
pode ser admittido aos cargos assegurará na lei a mais ple- nos casos em que a lei o ad-
publicos civis e militares. na defesa, com todos os recur- mittir. 

Art. 94 - E' inviolavel o sos e meios essenciaes a ella, § 15 - Ninguem será sen-
segredo da correspondencia. desde a nota de culpa, entre- tenciado sinão pela autorida-

Art .. 95 - Ficam abolidas que em 24 horas ao preso, e de competente, em virtude de 
as penas de galé e de prisão assignada pela autoridade, com lei anterior e na forma por 
perpetua. os nomes do accusador e das ella regulada. 

Art. 96 - O habeas-corpus testemunhas. § 16 - Aos accusados se 
terá Jogar todas as vezes que 
o individuo for violentado ou 
sentir-se coagido por illegali
dades ou abusos de poder. 

Art. 97 - A enumer~ção 
dos direitos e das garantias 
feita por esta constituição não 

assegurará na lei a . mais pie-
§ 18 - O direito de proprie- na defesa, com todos os re

dade mantem-se em toda a sua cursos e meios essenciaes a 
plenitude, salva a desapropria- ella, desde a nota de culpa, en
ção por necessidade ou utili- tregue em 24 horas ao preso, 
dade publica, mediante in- e assignada pela autoridade 
demnisação previa. 

exclúe os demais direitos e § 19 - E' inviolavel o sigi-

competente, com os nomes dos 
accusador e das testemunhas. 

§ 17 - O direito de proprie-garantias que possam conside- lo da correspondencia. 
rar-se contrarios da organisa- dade mantem-se em toda a 
ção politica que o Brasil ado- § 20 - Nenhuma pena pas- sua plenitude, salva a desa-
ptou e dos principios consi- sará da pessoa do delinquente. propriação por necessidade ou 

gnados na Constituição Fe- § 21 - Fica abolida a pena utilidade publica, mediante 
dera!. de galés. a indemnisação previa. As 

l'1) 



Art. 98 - Não pode ser vo
tado para cargo federal o que 
for excluido de, votar. 

Art. 99 - Nenhum poder 
social ou constituido poderá 
contradizer a declaração de di
reitos e garantias individuaes 
que esta Constituição reconhe
ce como fundamento e base da 
sociedade brasileira. 

Art. 100 - O fôro é com
mum, r-espeitadas as restric
ções desta Constituição e as 
originadas da lei militar. Só 
por sentença os officiaes do 
Exercito e da Armada perde
rão as suas patentes e os di
reitos que ellas lhes conferem. 

§ 22 - E' abolida egual- minas pertencem aos proprie
mente a pena de morte em tarios do solo, salvas as limi
crimes politicos. tações que forem estabeleci-

§ 23 - Dar-se-á o habeas- das por lei a bem da explora
corpus sempre que o indivi- ção deste ramo de industria. 
duo soffrer violencia ou coac- § 18 - E' inviolavel o sigi-
ção por illegalidade ou abuso lo da correspondencia. 
de poder, ou sentir-se vexado § 19 - Nenhuma pena pas
pela imminencia evidente desse sará da pessoa do delinquente. 
perigo. § 20 - Fica abolida a pena 

§ 24 - A' excepção das cau- de galés e a de banimento ju
sas que, -por sua natureza, per- dicial. 
tencem a juizes especiaes, não § 21 - Fica egualmente 
haverá fôro privilegiado. abolida a pena de morte, re-

Art. 74 - Os cargos publi- servadas as disposições da !e
cos, civis ou militares, são gislação militar em tempo de 
accessiveis a todos os brasi- guerra. 
leiros, observadas as condições § 22 - Dar-se-á o habeas
de capacidade especial que a corpus sempre que o indivi
lei estatuir. duo soffrer ou se achar em 

Art. 75 - Os officiaes do imminente perigo de soffrer 
Exercito e da Armada só perde- violencia ou coacção por ille
rão as suas patentes por sen- galidade ou abuso do poder. 



tença passada em julgado a § 23 - A' excepção das 
que se ligue esse effeito. causas que, por sua natureza, 

Art. 76 - A especificação pertencem a juizes especiaes, 
dos direitos e garantias exprcs- não haverá foro privilegiado. 
sos na Constituição não exclue § 24 - E' garantido o livre 

1 outras garantias e direitos não exercicio de qualquer profis

são moral, intellectual e in
dustrial. 

enumerados!, mas resultantes 
da forma de governo que esta
belece e dos principias que con- ' 

1 § 25 - Os inventos indus
triaes pertencerão aos seus 
autores, aos quaes ficará ga
rantido por lei um privilegio 
temporario ou será concedido 
pelo Congresso um premio ra
zoavel, quando haja convenien
cia de vulgarisar o invento. 

signa. 

§ 26 - Aos autores de obras 
litterarias e artísticas é ga
rantido o direito exclusivo de 
reproduzil-as pela imprensa 
ou por qualquer outro proces-
so mecanico. 



Os herdeiros dos autores go-
• sarão desse direito pelo tem
po que a lei determinar. 

§ 27 - A lei assegurará 
tambem a propriedade das 
marcas de fabrica. 

§ 28 - Por motivo de cren
ça ou de funcção religiosa ne
nhum cidadão brasileiro pode
rá ser privado de seus direi
tos civis e politicos, nem exi
mir-se do cumprimento de 
qualquer dever cívico. 

§ 29 - Os que allegarem 
motivo de crença religiosa com 
o fim de se isentarem de qual-

, quer onus que as leis da Re
publica imponham aos cida
dãos, e os que acceitarem con
decorações ou titulos nobiliar
chicos estrangeiros perderão 
todos os direitos politicos. 



§ 30 - Nenhum imposto de 
qualquer natureza poderá ser 
cobrado sinão em virtude de 

· uma lei que o autorise. 

§ 31 - E' mantida a insti
tuição do juri. 

Art. 73 - Os cargos publi
cos civis ou militares são ac
cessiveis a todos os brasilei
ros, observadas as condições 
de capacidade especial, que a 
lei estatuir, sendo, porem, ve
dadas as accumulações remu
neradas. 

Art. 74 - As patentes, os 
I postos e os cargos inamovi
veis são garantidos em toda a 
sua plenitude. 

Art. 75 - A aposentadoria 
só poderá ser dada aos func
cionarios publicos em caso de 
invalidez no serviço da Nação. 



Art. 76 - Os officiaes do 
Exerci to e da Armada só per
derão suas patentes por con
demnação em mais de dois an
nos de prisão, passada em jul
gado nos tribunaes compe
tentes. 

Art. 77 - Os militares de 
terra e mar terão fôro espe
cial nos delictos militares. 

§ 1.0 - Esse fôro compor
se-á de um Supremo Tribunal 
Militar, cujos membros serão 
vitalicios, e dos conselhos ne
cessarios para a formação da 
culpa e julgamento dos crimes. 

§ 2.0 - A organisação e 
attribuições do Supremo Tri
bunal Militar serão reguladas 
por lei. 

Art. 78 - A especificação 
das garantias e direitos ex
pressos na Constituição não 



Titulo V 

DISPOSIÇÕES GERAES 
Titulo V 

DISPOSIÇõES GERAES 

Art. 101 - O Congresso or- Art. 77 - O cidadão inves-
ganisará todas as leis que fo- tido em funcções de qualquer 
rem necessárias para a exe- dos poderes não poderá exer
cução dos preceitos desta cer as de outro. 
Constituição. Art. 78 - Poder-se-á decla-

Art. 102 - Os cidadãos que rar em estado de sitio qua1-
exercerem funcções de qual- quer parte do territorio da 
quer dos tres poderes não po- União, suspendendo-se ahi as 
derão exercer as de outro. , garantias constitucionaes, por 

Art. 103 - Nos casos de tempo determinado, quando a 
ataque por forças estrangei- segurança publica o exigir, em 
ras ou de commoção interna, casos de aggressão estrangeira 
perigando a segurança da ou commoção intestina (art. 32, 
União, poderá ser declarada n. 22) . • 

1 exclue outras garantias e di
reitos não enumerados, mas re
sultantes da forma de governo 
que ella estabelece e dos prin
cípios que consigna. 

Titulo V 

DISPOSIÇõES GERAES 

Art. 79 - O cidadão inves
tido em funcções de qualquer 
dos tres poderes federaes não 
poderá exercer as de outro. 

Art. 80 - Poder-se-á de
clarar em estado de sitio qual
quer parte do territorio. da 
União, suspendendo-se ahi as 
garantias constitucionaes por 
tempo determinado, quando a 
segurança da Republica o exi
gir, em caso de aggressão es
trangeira ou commoção intes
tina (art. 34, n. 21). 



em estado de sitio qualquer 
parte do territorio nacional, e 
ahi ficarão suspensas as ga
rantias constitucionaes por 
tempo determinado. 

Paragrapho unico: - Est· 
declaração competirá, na au
sencia do Congresso, ao Presi
dente da Republica, que não 
poderá condemnar por si, nem 
applicar penas, mas se limita
rá a respeito das pessoas a 
providencias tendentes: 

1.0 - á detenção em qual
quer logar que não seja carce
re ou prisão destinada a réos 
de crimes communs; 

2.0 - á retirada para um 
ponto qualquer do territorio 
naeional. 

Art. 104 - Os processos 
findos, em materia de crime, 
poderão ser revistos, em qual-

§ 1.0 - Não se achando reu- § 1.0 - Não se achando re-
nido o Congresso, e correndo unido o Congresso, e correndo 
a patria imminente perigo, a Patria imminente perigo, 
exercerá essa attribuição o Po- exercerá essa attribuição o 
der Executivo Federal (art. 46, Poder Executivo Federal (art. 
n. 14). 48, n. 15). 

§ 2.0 
- Este, porem, duran

te o estado de sitio, restrin
gir-se-á, nas medidas de re
pressão contra as pessoas: 

1. 0 - á detenção, em logar 
não destinado aos réos de cri-

§ 2.0 - Este, porem, duran
te o estado de sitio, restrin
gir-se-á, nas medidas de re
pressão contra as pessoas, a 
impor: 

1.0 - a detenção em logar mes communs; 
2.º _ ao desterro para ou- 1 não destinado aos réos de cri-

tros sitios do territorio nacio- 1 mes communs; 
nal. 2. 0 - o desterro para outros 

§ 3.º - Logo que se reuna sitios do territorio nacional. ,; 
J ;, 

o Congresso, o Presidente da § 3.0 - Logo que se reunir 
Republica lhe relatará, moti- o Congresso, o Presidente da 
vadas, as medidas de excepção Republica lhe relatará, moti-
a que se houver recorrido, res- vando-as, as medidas de exce
pondendo as autoridades a que pção que houverem sido to
ellas se deverem pelos abusos madas. 



quer tempo, pelo Supremo Tri- em que, a esse respeito, se § 4.0 - As autoridades que 
bunal de Justiça, para o fim de acharem incursas. tenham ordenado taes medi-
ser reformada ou confirmada Art. 79 - Os processos fin- das são responsaveis pelos 
a sentença condemnatoria. dos, em materia crime, pode- abusos commettidos. 

Paragrapho unico: - A lei !i"ã~ ser revis·t~ a qualquer Art. 81 - Os processos fin-
n:arcará os casos e a fo;:-ma da tempo, em beneficio dos con· dos, em materia crime, pode~ 
revisão, que poderá ser reque- , demnados, pelo Supremo Tri- rão ser revistos, a qualquer 
rida pelo sentenciado ou po:r bunal Federal, para se refor- tempo, em beneficio dos con
qualquer pessôa do povo, ou mar ou confirmar a sentença. demnados, pelo Supremo Tri-
ex-officio pelo procurador ge- § 1.0 - A lei marcará os ca- bunal Federal, para reformar 
ral da Republica. sos e a forma da revisão, que , ou confirmar a sentença. 

Art. 105 - O mandato de poderá ser requerida pelo sen- § 1.0 - A lei marcará os 
qualquer membro do Congres- tenciado, por qualquer do povo casos e a forma da revisão, 
so poderá ser revogado a todo ou ex-officio pelo Procurador que poderá ser requerida pelo 
o tempo da legislatura, me- Geral da Republica. sentenciado, por qualquer do 
diante proposta de um terço § 2.0 - Na revisão não se povo ou ex-officio pelo Pro
do eleitorado e deliberação ·da poderá aggravar as penas da curador Geral da Republica. 
maioria, em voto descoberto. sentença revista. § 2.0 - Na revisão não po-

§ í.0 - A lei determinará Art. 80 - Os funccionarios dem ser aggravadas as penas 
o processo para esta revoga- publicos são responsaveis pe- da sentença revista. 
ção. los abusos e omissões em que § 3.0 - As disposições do 

§ 2.0 Depois da revoga- incorrerem, no exercício de presente artigo são extensivas 
ção do mandato e antes do seus cargos, assim como pela aos processos militares. 



preenchimento da vaga, não indulgencia ou negligencia em Art. 82 - Os funccionai:ios 
serão alteradas as leis e regu- não responsabilisarem effecti- publicos são estrictamente res
lamentos eleitoraes que servi- vamente os seus subalternos. ponsaveis pelos abusos e omis
ram para a eleição anterior. Paragrapho unico: Todos el- sões em que incorrerem no 

Art. 106 - Todos os func
cionarios publicas deverão 
prestar affirmação de obser
var esta Constituição e de bem 

les obrigar-se-ão, por compro
misso formal, no acto da pos
se, ao desempenho dos seus de
veres legaes. 

exercício de seus cargos, as
sim como pela indulgencia ou 
negligencia em não responsa
bilisarem effectivamente os 

cumprir os seus deveres. Art. 81 - Continuam em vi-
seus subalternos. 

Paragrapho unico: - Estes gor, emquanto não revogadas, Paragrapho unico: O func-

serão responsaveis pelos as leis do antigo regimen, no cionario publico obrigar-se-á 
abusos e omissões no exerci- que explicita ou implicitamen
cio de suas funcções, bem co- te não for contrario ao syste

por compromisso formal, no 
acto da posse, ao desempenho 

mo por não fazerem, effectiva- ma de governo firmado pela dos seus deveres legaes. 
mente responsaveis seus subal- Constituição e aos principiôs Art. 83 - Continuam em vi-
ternos. 

Art. 107 - Continuam em 
vigor até que sejam revoga
das as leis do antigo regimen, 
quando explicita ou implicita
mente não forem contrarias ao 
systcma de governo adaptado 

nella consignados. gor, emquanto não revogadas, 
Art. 82 O governo fede- as leis do antigo regímen, no 

ral afiança o pagai_nento da ?i· que explicita ou implicitamen
vida publica interna e externa. te não for contrario ao syste

Art. 83 - Todo o brasileiro ma do governo firmado pela 
é o-brigado ao serviço militar Constituição e aos principios 
em defesa da patria e da Cons- nella consagrados. 



pela Constituição e aos prin- tituição, na forma das leis fe Art. 84 - O governo da 
cipios nella consignados. deraes. União afiança o pagamento da 

Art. 108 - A interpretação 
P?r via de autoridade ou co
mo medida geral pertence ao 

Art. 84 - Fica abolido o re- divida publica interna e ex-
crutamento militar. terna. 

O Exercito e Armada nacio- Art. 85 - Os officiaes do 
Poder Legislativo. naes compor-se-ão por sort~!º• quadro e das classes annexas 

mediante previo alistamento, Art. 109 - O Districto Fe-
dera! será organisado por lei 
do Congresso. 

Art. 110 - O governo fe-

não se admittindo a isenção pe-
cuniaria. 

Art. 85 - Em caso nenhum, 

da armada terão as mesmas 
patentes e vantagens que as 
do Exercito nos cargos de ca-
tegoria correspondente. 

directa ou indirectamente, por 
deral garante o pagamento da Art. 86 - Todo brasileiro é si ou em alliança com outra 
divida interna e externa. b · d · ·1·t nação, os Estados Unidos do o r1ga o ao serviço m1 1 ar, 

Art. 111 - Todo brasileiro Brasil se empenharão em guer- em defesa da Patria e da 
é soldado para sustentar a in- ra de conquista. Constituição, na forma das 
dependencia e a integridade da Art. 86 _ A Constituição leis federaes. 
patria, e defendei-a de seus poderá ser reformada, mediante 
inimigos externos ou internos. iniciativa do Congresso Nacio

Art. 112 - Fica abolido o nal ou das legislaturas dos 
recrutamento militar; o Exer- Estados. 

Art. 87 - O Exercito Fe
deral compor-se-á de contin
gentes que os Estados e o Dis
tricto Federal são obrigados a 

cito e a Armada nacionaes se- § 1.0 - Considerar-se-á pro- fornecer, constituídos de con
rão constituídos por volunta- posta a reforma quando, apre- formidade com a lei annual de 
rios e, na falta destes, se pro- sentada por uma quarta parte, fixação de forças. 



cederá ao sorteio, mediante pelo menos, dos membros de § 1.0 - Uma lei federal de
previo alistamento. qualquer das Camaras do Con- terminará a organisação geral 

Art. 113 _ o Congresso, gresso Federal, for acceita, em do Exercito, de accordo com 
por lei especial, fará a revisão, tres discussões, por dois terços o n. 18 do art. 34. 
quanto antes, das actuaes leis , dos votos, n'uma e n'outra casa § 2.0 

- A União se encar-· 
militares e de seu respectivo do Congresso, ou quando for regará da instrucção mi!itar 
processo. Nenhuma força ar- solicitada por dois terços dos dos corpos e armas e da ins
mada poderá fazer requisi- Estados, representados cada trucção militar superior. 
ção. um pela maioria dos votos de § 3.0 

- Fica abolido o re

Art. 114 - A lei annual de 
forças determinará o modo de 
distribuição e emprego do 
Exercito e Armada. 

suas legislaturas, tomados no , crutamento militar forçado. 
decurso de um anno. § 4.0 - O Exercito e a Ar-

§ 2.0 - Essa proposta dar- mada compor-se-ão pelo vo
se-á por approvada si, no an- luntariado sem premio, e, em 
no seguinte, o for, mediante falta deste, pelo sorteio, pre-

Art. 115 - Só depois de r_e- tres discussões por maioria de viamente organisado. 
cusado o arbitramento, o gover- I tres quartos dos votos, nas duas Concorrem para o pessoal 
no dos Estados Unidos do Bra- camaras do Congresso. da Armada a Escola Naval, as 
sil r ecorrerá ao emprego das § 3.º - A proposta appro- de Aprendizes Marinheiros e 
armas para resolver qualquer vada publicar-se-á com as as- a marinha mercante, mediante 
questão ou conflicto interna- signaturas dos presidentes e sorteio. 
cional; mas, em caso nenhum, secretarios das duas Gamaras, Art. 88 - Os Estados Uni
quer directamente, por si, ou, incorporando-se á Constituição dos do Brasil, em caso algum, 
como alliado de qualquer ou- como parte integrante della. se empenharão em guerra de 



tra nação, se empenhará em 
guerra de conquista. 

Art. 116 - Tudo quanto não 
se acha definido nesta Cons-
tituição como pertencendo ao 
poder federal é da competen
cia exclusiva dos Estados. 

Art. 117 A presente 
Constituição poderá ser refor
mada em qualquer das partes 
por proposta de um terço do 
numero de deputados e sena
dores, em qualquer legisl~tu
ra. 

Paragrapho unico - A pro
posta passará por tres dis
cussões e approvada por dois 
terços do numero de deputados 
e do de senadores, prevalecerá 
como parte integrante · da 
Constituição, sendo publicada 
com as assigna turas dos pre-

§ 4.0 - Não se poderão ad- conquista, directa ou indirecta
mittir como objecto de delibe- · mente, por si ou em alliança 
ração do Congresso projectos com outra nação. 
tendentes a abolir a forma Art. 89 - E' instituido um 

, republicana federativa ou a 
' egualdade da representação dos 
Estados no Senado. 

Tribunal de Contas para li
quidar as contas da receita e 
despesa e verificar a sua le
galidade, antes de serem pres
tadas ao Congresso. 

Oos membros deste Tribunal 
serão nomeados pelo Presi
dente da Republica, com ap
provação do Senado, e somente 
perderão os seus logares por 
sentença. 

Art. 90 - A Constituição 
poderá ser reformada por ini
ciativa do Congress~ Nacional 
ou das Assembléas dos Esta~ 
dos. 

§ 1.º Considerar-se-á 
proposta a reforma quando, 
~endo apresentada por uma 



sidentes e secretarios de cadà 
uma das Camaras. 

quarta parte, pelo menos, dos 
membros de qualquer das Ca
maras do Congresso Nacional, 
for acceita, ein tres discussões, 
por dois terços de votos n'uma 
e n'outra Camara, ou quando 
for solicitada por dois terços 
dos Estados, no decurso de um 
anno, representado cada Esta
do pela maioria de votos de 
sua Assembléa. 

§ 2.0 - Essa proposta dar
se-á por approvada si, no an
no seguinte, o for, mediante 
tres discussões por maioria de 
dois terços dos votos nas duas 
Camaras do Congresso. 

§ 3.0 - A propota appro
vada publicar-se-á com as as
signa turas dos Presidentes e 
Secretarios das duas Camaras 
e- incorporar-se-á á Constitui-



DISPOSIÇõES TRAN
SITORIAS 

Art. 1.0 - A Constituinte 1 

DISPOSIÇõES TRANSITO
RIAS 

Art. 1.0 - Ambas as Cama-

ção como parte integrante 
della. 

§ 4.0 - Não poderão ser 
admittidos como objecto de de
liberação, no Congresso, pro
jectos tendentes a abolir a 
forma republicana federativa 
ou a egualdade da representa
ção dos Estados no Senado. 

Art. 91 - Approvada está 
Constituição será ella promul
gada pela Mesa do Congresso 
e assignada pelos membros 
deste. 

DISPOSIÇõES TRAN
SITORIAS 

Art. 1.º - Promulgada esta 
convocada elegerá o Presiden- ras do primeiro Congresso Na- Constituição, o Congresso, re
te e o Vice-Presidente da Re- cional, convocado para 15 de unido em Assembléa Geral, ele
publica, considerando-se e lei- Novembro de 1890, serão elei- gerá em seguida, por maioria 
tos os cidadãos que, para' ca- tas por eleição popular directa, absoluta de votos, na primeira 



da um daquelles cargos, obti
verem maioria absoluta de vo
tos da totalidade dos membros. 
Proclamado o resultado da elei
ção, o presidente eleito pres
tará a affirmação legal peran
te a Constituinte. 

Paragrapho unico: - Os 
mandatos do presidente e do 
vice-presidente cessarão logo 
que sejam empossados o pre
sidente e o vice-presidente que 
forem eleitos na forma esta
belecida na Constituição. 

Art. 2.0 - Dois annos de
pois de promulgada a Consti
tuição, não tendo algum Esta
do a sua propria, o governo 
federal fal-o-á adoptar a Cons
tituição de outro, que parecer 
mais accommodada ás condi
ções do dito Estado, até que 
este a reforme pelo processo 

segundo o regulamento decre
tado pelo Governo Provisorio. 

§ 1.º - Esse Congresso re
ceberá do eleitorado poderes 
especiaes para exprimir acer
ca desta Constituição a vonta
de nacional, bem como para ele
ger o primeiro presidente e 
vice-presidente da Republica. 

§ 2.0 - Reunido o primeiro 
Congresso, deliberará em as
sembléa geral, fundidas as duas 
Camaras, sobre esta Constitui
ção, e, approvando-a, elegerá 
em seguida, por maioria de 

votação, e, si nenhum candi
dato a obtiver, por maioria re
lativa na segunda, o Presiden
te e o Vice-Presidente dos Es
tados Unidos do Brasil. 

§ 1.0 - Essa eleição será 
em dois escrutínios distinctos 
para o Presidente e o Vice
Presidente respectivamente, re
cebendo-se e apurando-se em 
primeiro Jogar as cedulas pa
ra Presidente e procedendo-se 
em seguida do mesmo modo 
para o Vice-Presidente. 

votos, na primeira votação, e, § 2.0 
- O Presidente e o 

si ninguem a obtiver, por maio- Vice-Presidente, eleitos na 
ria relativa na segunda, 0 pre- forma deste artigo, occuparão 
sidente e o vice-presidente da a Presidencia e a Vice-Presi
Republica dos Estados Unidos dencia da Republica durante o 
do Brasil. primeiro período presidencial. 

§ 3.0 - O Presidente e o § 3.0 - Para essa eleição 
vice-presidente, eleitos na for- não haverá incompatibilidades. 



que a mesma Constituição es
tabelecer. 

Art. 3.0 - A' proporção que 
os Estados e o Districto Fe-

ma deste artigo, occuparão a 
presidencia e a vice-presiden
cia da Republica durante o pri
meiro periodo presidencial. 

§ 4.0 - Concluída ella, o 
Congresso dará por terminada 
a sua missão constituinte, e, 
separando-se em Camara e Se-

o ... 
llq 

deral se forem organisando, o § 4.º _ Para essa eleição nãÕ nado, encetará o exercício de ~ 
governo federal ir-lhes-á en- haverá incompatibilidades. suas funcções normaes a 15 de ff 
tregando a administração dos I Junho do corrente anno, não ~. 
serviços que lhes competem § 5·

0 
- Concluída ella, 0 podendo em hypothese alguma ~ 

pela Constituição e liquidará a Congresso dará por findª ª ser dissolvido. ê: 
responsabilidade da adminis-

1 

sua missão conSt ituinte e, se- § 5.0 - No primeiro an:no f 
nistração federal, no tocante a parand0·Se em Camara e Se- da primeira legislatura, logo 
esses serviços e ao pagamento nado, encetará O exercicio de nos trabalhos preparatorios, 

suas funcções normaes. do respectivo pessoal. discriminará o Senado o pri-
Art. 4.0 - Para que os Es- § 6.0 - Para a eleição do meiro e segundo terços de 

tados e o Districto Federal primeiro Congresso não vigo- seus membros, cujo mandato 
possam regularisar as despe- rarão as incompatibilidades da ha de cessar no termo do pri
sas, durante o periodo da or- Constituição (art. 26, ns. 2 e meiro e do segundo triennios. 
ganisação dos seus serviços, o 7); mas os excluídos por essa § 6.0 - Essa discriminação 
governo federal abrir-lhes-á disposição, uma vez eleitos, effectuar-se-á em tres listas, 
creditos especiaes, afim de at- perderão os seus cargos, salvo correspondentes aos tres ter
tenderem a taes despesas. si por elles optarem, logo que ços, graduando-se os senado-

Art. 5.0 - Dentro do prazo sejam reconhecidos senadores res de cada Estado e os do 
de dois annos, a contar da pro- e deputados. Districto Federal pela ordem 

~ o 



mulgação da Constituição, ces- Art. 2.0 - Os actos do Go- de sua votação respectiva, de 
sará a cobrança dos impostos verno Provisorio, no que con
da classificação antiga das trario não forem á Constitui-

modo que se distribua ao terço 
do ultimo triennio o primeiro 
votado no Districto Federal e 
em cada um dos Estados, e 
aos dois terços seguintes os 

rendas, quer geraes, quer dos 
Estados, e entrará em vigor a 
classificação constante desta 
Constituição. 

Art. 6.0 - Na primeira or
ganisação ao Supremo Tribunal 
de Justiça, a nomeação será 
feita por -escolha entre os 
membros do actual Supremo 
Tribunal, pelo Presidente da 
Republica, que tambem no-

ção, serão leis da Republica, 
emquanto não revogadas pelo 
Congresso. 

Pragrapho unico: As paten- outros dois nomes na escala 
tes, os postos, os cargos ina- dos suffragios obtidos. 
moviveis, as concessões e os § 7.0 - Em caso de empa
contractos outorgados pelo Go- te, considerar-se-ão favoreci
verno Provisorio são garantidos dos os mais velhos, decidindo
em toda a sua plenitude. se por sorteio quando a eda-

Art. 3.0 - O Estado que até de for egual. 
o fim do anno de 1892 não Art. 2.0 - O Estado que até 

meará os primeiros juízes fe- houver decretado a sua Cons- ao fim do anno de 1892 não 
deraes, singulares ou collecti• tituição será submettido, por houver decretado a sua Cons
vos, d'entre os desembarga- acto do poder legislativo fede- tituição será submettido, por 
dores das Relações dos diffe- ral, á de um dos outros, que acto do Congresso, á de um dos 
rentes Estados e os juizes de mais conveniente a essa ada- outros, que mais conveniente 
direito mais antigos. ptação parecer, até que o Es- a essa adaptação parecer, até 

Art. 7.0 
- Na organisação tado sujeito a esse regimen a 

das respectivas magistraturas, reforme pelo processo nella de
cada Estado e o Districto Fe- terminado. 

que o Estado sujeito a esse re
gímen a reforme, pelo proces
so nella determinado. 

~ 
w 
C> 

> 

.... 
"' 



deral dará preferencia, nas no· Art. 4.0 - A' proporção que Art. 3.0 - A' proporção 
rneações, aos seus actuaes jui- os Estados se :forem organisan-

1 
,que os Estados se forem or

zes, quer de primeira, quer de I do, o governo federal entre- ganisando, o Governo Federal 
segunda instancia. gar-lhes-á a administração dos I entregar-lhes-á a administra-

Art. 8.0 - Os membros do 
I 
serviços que pela Constituição ção dos serviços que pela Cons

Supremo Tribunal de Justiça, lhes competirem, e liquidará I tituição lhes competirem, e li
desembargadores e juizes de , a responsabilidade da admi- quidará a responsabilidade da 
direito, que, por effeito da no- nistração federal, no tocante a administração federal no to
va organisação judiciaria, não esses serviços e ao pagamento cante a esses se1·viços e ao 
tiverem collocação, ficarão do pessoal respectivo. pagamento do pessoal respe-
avulsos, percebendo todos os ctivo. 

Art. 5.0 -- Emquanto se occu-
seus vencimentos, até que se- Art. 4.0 

- Emquanto os Es-
parem os Estados em regula-

jam empregados. tados se occuparem em regu-
risar as despesas, durante o · 

Art. 9.º - Emquanto cada larisar as despesas, durante o 
periodo da organisação dos seus 

Estado e o Districto Federal periodo de organisação dos 
serviços, o governo federal, pa-

não se constituirem, as despe- seus serviços, o Governo Fe-
ra esse fim, abrir-lhes-á credi-

sas com a magistratura actual deral abrir-lhes-á para esse 
tos especiaes, cm condições fi-

correrão pelos cofres federaes, fim creditas especiaes, segun-
xadas pelo Congi;esso. 

mas irão sendo classificados á do as condições estabelecidas 
proporção que forem se organi- Art. 6.0 

- Dentro de dois 
sando os respectivos tribunaes. annos, depois de approvada a 

Constituição pelo primeiro Con-

por lei. 
Art. 5 - Nos Estados que 

se forem organisando, entra-
gresso, entrará em vigor a rá em vigor a classificação 



classificação das rendas nella das rendas estabelecida na 
estabelecida. Constituição, 

Art. 7.0 - Nas. primeiras Art. 6.0 - Nas primeiras 
nomeações 'para a magistratu- nomeações para a magistra-
ra federal de primeira e se- tura federal e para a dos Es
gunda instancia, o Presidente tados serão preferidos os jui
da Republica admittirá, quan- zes de direito e os desembar
to convenha á bôa selecção des- gadores de mais nota. 
ses tribunaes e juízes, os juízes Os que não forem admitti
de direito e desembargadores dos na nova organisação judi
de mais nota. daria, e tiverem mais de 30 an-

Art. 8.0 - Na primeira or- nos de exercício ·serão aposen
ganisação das suas respecti- tados com todos os seus ven
vas magistraturas, os Estados cimentos. 
contemplarão, de preferencia, Os que tivei:em menos de 30 t"' 

quanto lhes permittir o inte- annos de exercício continuarão '< 

resse da melhor composição a perceber seus ordenados até 
dellas, os actuaes juizes de que sejam aproveitados ou 
primeira e segunda instancia. aposentados com ordenado cor-

Art. 9.0 - Os membros respondentes ao tempo de 
do Supremo Tribunal .de Jus- exercicio. 
t iça, não admittidos ao Su- As despesas com os magis
premo Tribunal Federal, se- j trados aposentados ou postos 



rão aposentados com todos os 
seus vencimentos. 

Art. 10.0 - Os desembar
gadores e juízes de direito, que, 
por effeito da nova organisa
ção judiciaria, perderem os 
seus logares, perceberão, em
quanto não se empregarem, os 
vencimentos actuaes. 

Art. 11.º - Emquanto os 
Estados se não constituírem, a 
despesa· actual correrá pelos 
cofres federaes, mas irá sendo 
classificada á medida que se 
forem organisando os tribu
naes respectivos. 

Art. 12.0 - Emquanto não 
se achar perfeitamente orga

l nisado o regímen do sorteio 
militar, praticar-se-á o volun
tariado na composição das for
ças de terra e mar. 

em disponibilid;ide serão pa
gas pelo Governo Federal. 

Art. 7.0 - E' concedido a o 
D. Pedro de Alcantara, ex-im- c;;i 
perador do Brasil, uma pensão f:l 
que, a contar de 15 de Novem- ~
bro de 1889, garanta-lhe, por ~l 

0 
j;odo tempo de sua vida, subsis- "d 

tencia decente. O Congresso ê: 
9rdinario, em sua primeira re- ;;-

"' .µnião, fixará o quantum desta <i> 

pensão. > 
i::. Art. 8.0 - O Governo Fe- a 

deral adquirirá para a Nação a ê: 
casa em que falleceu o Dr. ~ 
Benjamin Constant Botelho de ;, 
Magalhães e nella mandará pÍ 
collocar uma lapide em home- g
nagem á memoria do grande t:d 
patriota, - o Fundador da ;;! 
Republica. ~ 

Paragrapho unico: A 
1 

viuva do mesmo dr. Benjamin ~ 



Constant terá, emquanto viver, 
o usofructo da casa mencio
nada. 
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As alterações feitas pelo proprio. Governo Pro
visorio ao projecto de Constituição constante do 
decreto n. 510, de 22 de Junho ,de 1890, foram, de 
accordo com o decreto n. 914 A, de 23 de Outubro 
do mesmo anno, que o publicou pela segunda vez, 
as seguintes : 

Art. 8.0
, § 2.0

: de 1898, em vez -de: de 1895. 

Art. 52, n. 2: quatro annos, em -v,ez de sete 
annos; e mais de seis, em vez de mais de nove. 

Art. 29: depois de: nos termos do art. 25, accres
centou-se: e maiores de 35 atmos. 

Art. 64: áquem da zona, ,em vez de fora da zona. 

Art. 67: eliminadas as palavras e sujeito ex
clusivamente aos tribunaes da União. 

Art. 73, § 8.0
: continúa excluída, ,em vez de: 

é excluída. 

NAS DISPOSIÇõES TRANSITORIAS: 

Art. 2.0
: ficou assim redigido: os actos do Go

verno Provisorio, não revogados pela Constituição, 
serão leis da Republica. 

Art. 9.0
: teve esta redacção: os desembargado

res e os membros do Supremo Tribunal de Justiça, 
não admittidos ao Supremo Tribunal Federal, con
tinuarão a perceber os seus vencimentos actuaes. 

Art. 10: ordenados actuaes, em vez de: venci
mentos actuaes. 
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Si outras alterações existem, me escaparam. 

Comparando-se o projecto da Commissão com 
o decretado pelo Governo Provisorio, o que se apura 
é que o ultimo, de redacção incontestavelmente su
perior á do primeiro, não contem grandes innova
ções. O que se fez foi, em regra, retocar o trabalho 
daquella Commissão, emendando, corrigindo, sub
stituindo ou supprimindo dispositivos, alguns dos 
quaes, si mantidos, constituiriam constante amea
ça á unidade do paiz. Este, por exemplo (art. 54, 
n. 10, lettra a) : 

"O Presidente não .conservará qualquer 
contingente de forças federaes nos Estados 
desde que contra .isso representem os res
pectivos governos". 

Escoimando o projecto da Commissão desta e 
de outras ,demasias do federalismo extremado en
tão em voga, que sobrepunha a autoridade dos Es
tados á soberania da Nação, o Governo Provisorio 
realisou uma grande obra. A' Constituinte, porem, 
é que cabia dar-lhe o necessario remate, tornan
do-a ou não definitiva. 

Duzentos e sessenta e oito er8lll seus membros: 
63 senadores, - 3 por E;stado e 3 pelo Districto Fe
deral; - e 205 ,deputados, assim distribuídos: 



Organisação Politica e Administrativa do Brasil 243 

Anlazonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Pará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Maranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Piauhi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Ceará...... . . . ........... .. . . .. 10 
Rio Grande do Norte . . . . . . . . . .. 4 
Parahiba..... . ................. 5 
Pernambuco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 
Alagoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Sergipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Bahia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 
Espirito Santo . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Rio de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 
Districto Federal . . . . . . . . . . . . . . 10 
S. Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 
Paraná . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Santa Catharina . . . . . . . . . . . . . .. 4 
Rio Grande ·do Sul . . . . . . . . . . . . 16 
Minas .Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 
Goiaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Matto Grosso . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Dos constituintes eleitos 55, incluidos os medi
cos do corpo de saude, eram militares; 128 forma
dos em direito; 43 em medicina; 12 engenheiros 
(Joaquim Murtinho era engenheiro e medico); e, 
os restantes, jornalif;tas, funccionarios publicos, 
professores, industriaes, fazendeiros, agricultores. 
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Quasi todos homens novos no scenario parla
mentar, pois,. d'entre elles, não excedia de 38 o nu
mero dos que tinham pertencido ao poder legisla
tivo do Imperio. Faltava-lhes escola politica. E cacta 
um que quizesse lançar mais longe a barra nos 
exaggeros de idéas e principias s,egundo os quaes 
devia ser modelado o regímen ,estabelecido. D'ahi 
as correntes desencontradas que se formaram no 
terreno doutrinaria e que poderiam ter perturba
do seriamente a marcha regular da constitucionali
sação da Republica, si desse risco não nos houves
se preservado a ,energia serena dos leaders da as
sembléa, notadamente a de seu presidente, Pru
dente de Mqraes, sobre quem escreveu Carlos Ma
ximiliano (Commentarios á Constituição Brasi
leira): 

" Contribuíram decisivamente para a 
rapidez da votação e unidade ,do conjuncto 
o e1~orme asc,endente e a incontrastavel au
toridade que adquiriu sobre seus pares o 
presidente do Congresso. Alto e secco, figu
ra de asceta, justiceiro ,e ríspido, o Dr. P~u
dente de M;oraes dominou a assenihléa. 
Ninguem o .pilhava em falta. Observava 
á risca o Regimento Interno; conhecia to
das as emendas, a connexão ou contradic
ção entre ellas. Collocava:-as com melhodo 
na ordem do dia e rejeitava, com rasões 
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breves e claras, as prejudi:C'adas. Convida
va o proprio irmão a sentar-se, dizendo, 
bem alto, que o Sr. deputado Moraes Bar
ros pedia a palavra pela ordem para 
fazer a desordem. Ralhava com todos como 
se fossem collegiaes e elle o mestre, e nin
guem se revoltava. 

lmpoz a ordem n'uma assembléa de r,e
heldes; e o trabalho correu cel•ere, a lei sa
hiu escorreita, digna da nossa cultura". 

Identico o depoimento de Agenor de Roure nes
se livro precioso que é A Constituinte Republicana. 
E outro não poderá ser o de todos que percor.re
rem os annaes daquella ass,embléa, a que devemos, 
pelos esforços articulados de seus orientadores e 
guias, uma constituição, que, cristallisando, em dis
positivos lapidares, as aspirações do povo brasi
leiro, era bem a expr,essão dos sentimentos e idéas 
de suas ,elites dirigentes, nos dias a~itados que atra
vessavanios. 

Tanto era que, não obstante os profundos sulcos 
que já separavam os agrupamentos partidarios, 
dentro e fóra do Congresso, prenunciando as lutas 
sanguinolentas e inglorias, que viriam mais tarde, 
o seu austero e v,enerando presidente podia pro
ferir, com justa ufania e por entre applausos una
nimes do recinto e ,das galerias, estas palavras, re
passadas de sinceridade e emoção, na hora em que 
a promulgava: 
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"Está promulgada a Constituição da Re
publica dos Estados Unidos do Brasil e a 
nossa patria, após quinze mezes de um go
verno revolucionario, entra, desde este mo
mento, no regimen da legalidade. E é for
ça confessar que, graças aos esforços e á 
dedicação deste Congresso, legitimo repre
sentante da Nação, aliás recebido com des
favor e prevenção pela opinião que conse
guiu vencer, e que termina os seus traba
lhos rodeado da estima e consideração pu
blica, o Brasil, a nossa patria, de hoje em 
deante, tem uma constituição livre e de
mocratica, com o regimen da mais ampla 
federação, unico capaz de mantel-o uni
do, de fazer com que possa desenvolver-se, 
prosperar e corresponder na America do 
Sul ao seu modelo da America do 
Norte ... " 

Essa Constituição, que consignava as maiores 
conquistas do espirito liberal do tempo, era, sem 
duvida, um codigo que honrava nossos legislado
res e foi, por longos annos, instrumento idoneo de 
nossa grandeza moral e material. Si, nem sempre, 
podemos, á sua sombra, attender a todos as reali
dades brasileiras, foi porque, - para executai-a in
tegralmente, - se exigia uni nivel de educação po
litica e de independencia economica a que o meio 
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social em que viviamos ainda não altingira. De
feito dos homens e não da lei. 

Revista em 6 de Setembro de 1926, vigorou até 
Outubro de 1930, quando desappareceu em conse
quencia do movimento revolucionario que se ope
rara na Republica. Vieram depois as Constituições 
de 16 de Julho de 1934 e 10 de Novembro de 1937, 
sobre as qua-es é cedo para dizer. E' cedo e eu não 
poderia fasel-o, mesmo que este fosse meu desejo; 
a presente memoria, destinada ao Terceiro Congres
so de Historia Nacional, com que o Instituto Histo
rico celebrará a passagem de seu primeiro centena
rio, tem um limite no tempo,_. o fim do seculo XIX. 





V 

ORGANISAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DA REPUBLICA 

Proclamada a Republica, aos 15 de Novembro 
de 1889, constituiu-se, no mesmo dia, o seguinte Go
verno Provisorio: 

Chefe do Governo: Marechal Manoel Deodoro da 
Fonseca; 

Ministro do Interior, antigo do Imperio: Dr. Aris
tides da Silveira Lobo; 

Ministro do Exterior, anteriormente de Estrangei
ros: Quintino Bo;cayuva; 

Ministro dâ Justiça: Dr. Manoel Ferraz de Campos 
Salles; 

Ministro da Fazenda: Dr. Ruy Barbosa; 

Ministro da Agriczzltura, Commercio e Obras Pu
blicas: Engenheiro Demetrio Nunes Ribeiro; 

Ministro da Guerra: Tenente-coronel Benjamin 
Constant Botelho de Magalhães; 
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Ministro da Marinha: Chefe de Divisão Eduardo 
Wandenkolk. 
Achavam-se ausentes os drs. Campos Salles e 

Demetrio Ribeiro, que foram substituidos interi
namente pelo dr. Ruy Barbosa e Quintino Bocayuva. 

Cada um desses titulares tinha relativa au
tonomia em sua respectiva pasta, menos quanto 
aos actos de naturesa legislativa, que eram resol
vidos em Conselho de Ministros, sob a presiden;cia 
do Chefe do Governo. 

O decreto n. 1, -expedido pelo Governo Provi
sorio, logo após sua organisação, foi este: 

"O Governo Pr ovisorio dos Estados Uni
dos do Brasil decreta: 

Art. 1.0 
- Fica proclamada provisoria

mente e -decretada como forma de governo 
na naçã_o brasileira a Republica Federativa. 

ArL 2.0 
- As províncias do Brasil, reuni

das pelo laço da federação, ficam consti
tuindo os Estados Unidos do Brasil. 

Art. 3.0 
- Cada um desses Estados, no 

-exerci.cio de sua legitima soberania, de
cretará opportunamente sua constituição 
definitiva, elegendo os seus corpos delibe
rantes e os seus governos. 

Art. 4.0 
- Emquanto, pelos meios r egula

res, não se proceder á ,eleição do Congresso 
Constituinte do Brasil, e bem assim á elei-
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ção das legislaturas de cada um dos Esta
dos, será regida a nação brasileira pelo Go
verno Provisorio da Republica; e os novos 
Estados pelos governos que hajam procla
mado ou, na falta destes, por governadores 
dele~ados do Governo Provisorio. 

Art. 5.0 
- Os governos dos Estados fede

rados adaptarão com urgencia todas as pro
videncias ne.oessarias para a manutenção da 
ordem e da segurança publica, defesa e ga
rantia da liberdade e dos direitos dos cida
dãos, quer nacionaes, quer estrangeiros. 

Art. 6.0 
- Em qualquer dos Estados, on

çle a ordem publica for perturbada e onde 
faltem ao governo local meios ef ficazes pa
ra reprimir as desordens e assegurar a paz 
e a tranquillidade publicas, effectuará o Go
verno Provisorio a intervenção necessaria 
para, com o apoio da força publica, assegu
rar o livre eX:ercicio dos direitos dos cida
dãos e a livre acção das autoridades cons
tituídas. 

Art. 7.0 
- Sendo a Republica Federativa 

Brasileira a for.ma de governo proclamada, 
o Governo Provisorio não reconhec,e nem 
reconhecerá n enhum outro governo local 
contrario á forma republicana, aguardan
do, como lhe cumpre, o pronunciamento de-
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finitivo do voto da nação, livremente ex
pressado pelo suffragio popular. 

Art. 8.0 
- A força publica regular, repre

sentada pelas tres armas do exercito e pe~ 
la armada nacional, de que existiam guar
nições ou contingentes nas diyersas pro
vindas, continuará subordinada e exclu
sivamente dependente do Governo Provi
sorio da Republica, podendo os governos 
locaes, pelos meios ao seu alcance, decre
tar a organisação de uma guarda civica, 
destin?da ao policiamento do territorio de 
cada um dos novos Estados. 

Art. 9.0 
- Ficam egualmente subordina

das ao Governo Provisorio da Republica 
todas as repartições civis e militares até 
aqui subordinadas ao governo central da 
nação. brasileira. 

Art. 10 - O territorio do Municipio Neu
tro fica provisoriamente sob a administra
ção immediata do Governo Provisorio da 
Republica e a cidade do Rio de Janeiro 
constituida, lambem provisoriamente, sede 
do poder federal. 

Art. 11. - Ficam encarregados da exe
cução deste, na parte que a cada um per
t-ença, os secretarios de Estado das diver
sas repartições ou minist-erios do actual 
Governo Provisorio". 
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O art. 4.0 deste decreto autorisava o Governo 
Provisorio a nomear governadores no caso de não 
existir em algum dos Estados governo nelle pro
clamado. Essa hypothese não occorr-eu. Em todos 
elles, os presidentes das antigas pr.ovincias foram 
substituídos por juntas governativas ou governado
res acclamados, que deviam ser mantidos. Mas o 
Governo Provisorio, reconsiderando sua primeira 
resolução, julgou mais acertado que os depositarias 
dos governos ·1ocaes fossem pessoas de sua infeira 
confiança ·e com attribuições limitadas. Esta a ra
são de ser de um novo decreto, em 20 -de Novembro: 

"O Governo Provisorio dos Estados Uni
dos do Brasil decreta: 

Art. 1.0 
- Ficam dissolvidas e extin;ctas 

todas as essembliéas provinciaes creadas 
pelas leis de 12 de Outubro de 1832 e 12 
de Agosto de 1834. 

Art. 2.0 
- Até á definitiva constituição 

dos Estados Unidos do Brasil, aos gover
nadores dos mesmos Estados competem as 
seguintes attribuições: 

§ 1.0 
- Estabelecer a divisão civil, judi

cial e ecclesiastica do respectivo Estado e 
ordenar a mudança de sua capital para o 
logar que mais convier; 
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§ 2.0 
- Providenciar sobre a instrucção 

publica e estabelecimentos proprios, e pro
movel-a em todos os seus gráos; 

§ 3.0 
- Determinar os casos e regular a 

forma da desapropriação da propriedade 
particular por utilidade :publica ,do Estado, 
nos Estados em que a materia já não este
ja regulada por lei; 

§ 4.0 
- Fixar a despesa publica do Esta

do e crear e arrecadar os impostos para 
ella necessarios, comtanto que estes não 
prejudiquem as imposições geraes dos Es
tados Unidos do Brasil; 

§ 5.0 
- Fiscalisar o emprego das rend• s 

publicas ,do Estado e a conta da sua des
pesa; 

§ 6.0 
- Crear empregos, ,provel-os de 

pessoal idoneo e marcar-lhes os venci
mentos; 

§ 7. 0 
- Decretar obras publi.c:as e prover 

sobre estradas e navegação no interior do 
Estado; sobre a construcção de casas de 
prisão, trabalho, correção e regimen dellas; 
sobre casas de soccorros publicas e quaes
quer associações politicas ou religiosas; 

§ 8.0 
- Crear a força policial indispen

savel e necessaria ,e providenciar sobre seu 
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alistamento, organisação e disciplina, de 
ac.cordo com o Governo Federal; 

§ 9.0 
- Nomear, suspender e demittir 

empregados publicos dos respectivos Esta
dos, á excepção dos magistrados perpe
tuos, que poderão ser suspensos para se
rem devidamente responsabilisados e pu
nidos, com recurso n~cessario para o Go
verno Federal; 

§ 10 - Contrair emprestimos e regular 
o pagamento dos _respectivos juros e amor
tisação, dependente de approvação do Go
verno Federal; 

§ 11 - Regular a administração dos bens 
do Estado e autorisar a venda dos que não 
convier conservar, mas sendo esta feita em 
hasta publica; 

§ 12 - Promover a organisação da es
tatistica do Estado, a catechese e civilisa
ção dos indigenas e o estabelecimento de 
colonias; 

§ 13 - Representar ao Poder Federal 
contra as leis, resoluções e actos dos outros 
Estados da União, que offenderem os di
reitos do respectivo Estado. 

Art. 3.0 
- O Governo Federal Proviso

rio reserva-se o direito de restringir, am
pliar e supprimir quaesquer das attribui-
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ções que pelo presente decreto são conferi
das aos governadores provisorios dos Es
tados, podendo, outrosim, substituil-os 
conform.e ,melhor convenha, no actual pe
riodo de recons trucção nacional, ao bem 
publico e á paz e direitos dos povos". 

Por este art. 3.°, os governadores passaram a 
ser simples delegados do Governo Provisorio, que, 
com a supremacia e os poderes discrecionarios de 
que se achava investido, poude, á vontade, reorga
nis~r os serviços :publicas existentes e ·crear novos, 
fazer concessões de toda ordem e estimular, por 
meio de favores, isenções e privilegias, o desenvol
vimento das forças vivas do paiz, no intuito de 
aproveitar suas riquezas naturaes ou impulsionar 
sua expansão economica. 

A par dos a.ctos expedidos com esta finaJidade, 
outros houve, - e citarei apenas os mais impor
tantes, - que merecem destaque: 

- Decreto d-e 19 de Novembro de 1889: esta
belece os distinctivos da bandeira e das armas na
cionaes; 

- Decreto de·7 de Dezembro de 1889: dissolve 
a Camara Municipal e crea um Conselho de lnten
dencia na capital da Republica ; 

- Decreto de 14 de_ Dezembro de 1889, com
pletado pelo de 15 ,de Maio do anno seguinte: pro
videncia sobre a naturalisação de estrangeiros; 
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- Decreto -de 21 de Dezembro de 1889: de
signa o dia 15 de Setembro de 1890 para a eleição 
da Assembléa Constituinte e convoca sua reunião 
para dois mezes depois; 

- Decreto de 30 de Dezembro de 1889: auto
risa os governadores dos Estados a dissolver as 
camaras municipaes; 

- Decreto de 7 de Janeiro de 1890: separa ·a 
Egrej a do Estado e consagra a plena liberdade de 
cultos; 

- Decreto de 14 -de Janeiro de 1890: declara 
os feriados nacionaes; 

- Decreto de 17 de Janeiro de 1890: provê á 
organisação dos bancos de emissão; 

- Decreto de 17 de Janeiro de 1890: dispõe so
bre as operações de credito movei a beneficio da 
lavoura ,e industrias auxiliares; 

- Decreto de 19 de Janeiro de 1890: lei hy
pothecaria; 

- Decreto de 20 de Janeiro de 1890: conserva 
o hymno n acional e adapta o da proclamação da 
Republica; 

- Decreto de 24 de Janeiro de 1890: promulga 
a lei sobre o casamento civil; 

- Decreto ide 8 de Fevereiro de 1890: approva 
o regulamento eleitoral; 

- Decreto de 22 de Fevereiro de 1890: revoga 
todas as leis e disposições relativas aos contractos 
de locação de serviços; 
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Decreto de 22 de Março de 1890: declara 
abolidos os títulos, fóros de nobr,eza e ordens ho
norificas estabelecidos pelo regimen monarchico, 
com excepção das ordens de A viz e do Cruzeiro; 

- Decreto de 26 de Abril de 1890: revoga as 
leis que exigem a tentativa de conciliação pr,elimi
nar ou posterrior como formalidade essencial nas 
causas civeis ,e commerciaes; 

- Decreto de 26 de Abril de 1890: estabelece 
o processo executivo para a cobrança das multas 
e dos alcances dos empregados publicos, que forem 
devidos á Fazenda Nacional, á dos Estados e ás 
Municipalidades; 

- Decreto de 31 de Maio de 1890: estabelece 
o registro e transmissão de immoveis pelo systema 
Torrens; 

- Decreto de 6 de Junho de 1890: institue 
uma ordem militar e civil com a denominação de 
Ordem de Colombo; 

- Decreto de 7 de Junho ,de 1890: autorisa os 
tabelliães e escrivães do judicial a passarem todas 
e quaesquer certidões requeridas pelas partes in
dependentemente de despacho dos juizes; 

- Decreto de 19 de Junho de 1890: preceitúa 
que as mulheres casadas que estiverem no goso de 
pensão, meio soldo ou mo:µtepio podem recebel-os 
sem procuração ou outorga dos maridos; 

- Decreto de 21 de Junho de 1890: crea o Co
digo Disciplinar para a Armada; 
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- Dedeto de 22 de Junho de 1890: publica 
o projecto de Constituição da Republica, reprodu
zido, com pequenas alterações, por decreto de 23 
de Outubro do mesmo anno; 

- Decreto de 26 de Junho de 1890: prohibe 
cerimonias religiosas antes de celebrado o casa
mento civil; 

- Decreto de 12 Julho de 1890: fixa o mo
mento em que começa a obrigatoriedade das leis e 
dos decretos do Governo Federal; 

- Decreto de 19 de Julho de 1890: define e re
gulamenta os serviços das juntas 1commerciaes; 

- Decreto de 12 de Agosto de 1890: providen
cia sobre o r,eoenseamento da população da Re
publica; 

- Decreto de 28 de Agosto de 1890: crea o 
montepio para as familias dos officiaes do Exer
cito, similiar ao dos officiaes da Armada, a cujas 
familias já havia sido concedido o meio soldo de 
que gosavam as dos of.ficiaes do Exercito por de
creto de 11 de Junho do mesmo anno; 

- Decreto de 5 de Setembro de 1890: manda 
executar o regulamento sobre divisão e demarca
ção de terras particulares; 

- Decl'eto de 19 de Setembro de 1890 :. deter
mina que no processo das causas civeis, em geral, 
seja observado o regulamento n. 737, de 25 de No
vembro de 1850; 
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Decreto de 20 de Set,embro de 1890: decla
ra abolida a pena de galés, reduz a 30 annos as pe
nas perpetuas, manda computar a prisão preventiva 
na execução e estahelece a pr,escripção das penas; 

- Decreto de 27 de Setembro de 1890: esta
belece a secularisação ,dos /C·emiterios; 

- Decreto de 4 de Outubro de 1890: providen
cia sobre a convocação das assembléas legislativas 
dos Estados, prescrevendo o processo para a res
pectiva eleição; 

- Decreto de 4 de Outubro de 1890: manda 
cobrar em ouro, pelo valor legal, todos os direitos 
de importação; 

- De.ereto de 11 de Outubro de 1890: deter
mina que seja observada a nova tarifa das alfan
degas e mesas de rendas; 

- Decreto de 11 de Outubro de 1890: organi
sa a justiça foderal. 

- Decreto de 11 de Outubro de 1890: promul
ga o Codigo Penal; 

- Decreto de 13 de Outubro de 1890: altera 
a legislação vigente quanto á realisação do capital 
das sociedades anonymas; 

- Decreto de 24 de Outubro de 1890: crea o 
registro de firmas ou razõ·es commerciaes; 

- De.ereto de 24 de Outubro de 1890: refor
ma o Codigo Commercial na parte III, - fal
lencias; -
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- Decreto de 31 de Outubro de 1890: crea o 
montepio dos ,empregados do l\'linislerio da Fa
zenda, ampliado depois a todos os funccionarios 
civis; 

Decreto de 4 de Novembro de 1890: regu
la e fiscalisa as concessões de isenção de direitos 
de importação; 

- Decreto de 5 de Novembro de 1890: pro
mulga um Codigo Penal para a A:rmada, modifica
do p,elo decreto n. 18, de 7 de março de 1891, e 
approvado e tornado extensivo ao Exercito pela 
lei n. 612, de 29 de Setembro de 1899; 

- Decreto de 7 de Novembro de 1890: crea 
um Tribunal/de Contas para o exame, r,evisão ,e 
julgamento dos actos concernentes á receita e des
pesa publicas; 

- Decreto de 11 dec Novembro de 1890, com
pletado pelo de 4 de Julho de 1891: regula a cons
tituição das sociedades anonymas; 

- Decreto de 14 de Novembro de 1890: orga
nisa a justiça do Districto Federal; 

- Decreto de 17 de Janeiro de 1891: dispõe 
sobre o trabalho dos menores empregados em fa
bricas. 

Tres dias depois, - a 20 ele Janeiro de 1891, -
era exp,edido o decreto n. 1.319 sobre v·encimentos 
dos membros do Conselho Supremo Militar, o ul
timo dos decretos numerados, que foi r-ef er,enda-
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do por wn dos titulares de pastas pertencente ao 
primeiro ministerio do Governo Provisorio. 

&se ministerio, que, naquelle dia, solicitou col
lectivamente sua demissão, tinha soffrido, no cor
rer de 1890, tres alterações em sua primitiva orga
nisação: em 31 de Janeiro, pela retirada de Dcme
trio Ribeiro, que divergira de Ruy Barbosa no to
cante á questão da pluralidade bancaria, sendo sub
stituido por Francisco Glycerio; em 10 de Feve
reiro, quando se exonerou Aristides Lobo por dis
cordar de nomeações para a Secretaria do Interior, 
abrindo vaga para José Cesario de Faria Alvim; 
em 19 de A•bril, ao ser creada a pasta da Inslrucção 
Publica, Correios e Telegraphos, que teve por di
rigente Benjamin Constant, substituido na da Guer
ra por Floriano Peixoto. 

Todos os ministros demissionarios tinham in
dividualidade marcante e eram muito ciosos de 
sua autonomia pessoal, mesmo tratando-se de as
sumptos de ,caracter legislativo a serem resolvidos 
por decretos, em reuniões do Gabinete. Repetidas, 
por isso, as crises que provocaram e que D unshee 
de Abranches registrou em seu interessante traba
lho sobre Aclas e aclos do Governo Provisorio. 

A substituição desses ministros no momento 
em que se deu foi um grande mal para a Republi
ca. Alguns delles, resentidos e magoados, iriam for
talecer com o seu valor e o seu prestigio a opposi
~ão que vinha agitando a Assembléa Constituinte e 
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que, dentro de um mez, ao s·e .effoctuar a eleição 
presidencial, se chocaria, em dissidio irremediavel, 
com a corrente favoravel ao governo. 

Deodoro, sem o tacto e a prudencia dos ho
mens de Estado, acceitou a luta ingloria que lhe 
off ereceram, praticando a politica reaccionaria 
que o levaria a inverter as situações officiaes de 
varios Estados e a dissolver o Congresso Nacional, 
erros gravíssimos, cujas consequencias nos custa
riam indiziveis sacrificios no período accidentado 
da consolidação do r,egimen. 

Do segundo ministerio organisado após o ad
vento das instituições republicanas fizeram parte: 
Henrique Pereira de Lucena, Barão de Lucena, seu 
orientador e seu chefe; João Barbalho Uchôa Ca
valcanti; Tristão de Alencar Araripe; almirante 
Fortunato Foster Vidal e general Antonio Nicolau 
Falcão de Frota. Os dois ultimos e>iecuparam as 
pastas da Marinha e Guerra. Lucena, a da Justiça 
e, int,erinamente, a da Agricul fura, Commercio e 
Obras Publicas; João Barbalho, a do Interior e, in
terinamente, a da Instrucção Publica, Con·eios e 
Telegraphos; Alencar Araripe, a da Fazenda e, in
terinamente, a do Exterior. Posterionnenle, entra
ram Justo Leite Chermont e Antonio Luiz Affonso 
de Carvalho e houve diversas transferencias de 
umas para outras pastas. Por fim, ficou sendo esta 
sua organisação definitiva: 
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Interior: Alencar Araripe; 
Exterior: Justo Chermont; 
Justiça: A;ffonso de Carvalho; 
Fazenda: Lucena; 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas: 

João Barbalho; 
lnstrucção Publica, Correios e Telegraphos: 

Affonso de Carvalho (interino); 
Marinha: Foster Vidal; 
Guerra: Falcão da Frota. 

Este ministerio esteve no poder de 22 de Ja
neiro a 23 de Novembro de 1891, atravessando tres 
phases bem distinctas: Governo Pro viso rio, de 22 
de Janeiro a 24 de Fever,eiro; Governo Constifu
cional, de 24 de Fevereiro a 3 de Novembro; Go
verno Dictatorial, de 3 a 23 de Novembro. 

Não deixou legado administrativo apreciavel, 
se ndo seus priucip'aes actos inspirados, em regra, 
pelos interesses e conveniencias do mais intolerante 
partidarismo. Por vezes, flagrantemente contrarias 
á Constituição, conforme accentuou Americo Lobo, 
no Senado, em 19 de Outubro, ao começar um dis
curso por estas palavras: as folhas officiaes dos 
ultimos dias parecem um obituario dos artigos 
constitucionaes . .. 

Foi substituido a 23 de Novembro, quando 
Deodoro renunciou a presidencia da Republica, 
assumindo-a Floriano Peixoto. 
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Com este, explodiram as dissenções civis e as 
revoltas militares que, durante annos, perturbaram 
a solução de nossos mais importantes problemas 
nacionaes. Perturbaram, mas não -paralysaram. Os 
documentos da epoca são eloquentes sobre nosso 
progressivo desenvolvimento economico. 

Bastam para provai-o os algarismos relativos 
á receita e despesa publica de 1890 a 1899: 

Exercicios Receita arrecadada Despesa realisada 

1890 ...... 195.2.53:408$164 ...... 220.645:874$457 

1891 ...... 228.945:068$915 ...... 220.292:462$584 

1892 ...... 227.608:901$744 ...... 279.280:634$886 

-1893 ...... 2.59.850 :981$151 ...... 300.631 :273$225 

1894 ...... 265.056:855$394 ...... 372.750:719$625 

1895 ...... 307.7M:547$066 ...... 344.767:322$423 

1896 ...... 346.212:788$909 ...... 368.921 :422$749 

1897 ...... 303.410:721$014 ...... 379.335:597$476 

1898 ...... 324.053:051$962 ...... "668.113:263$010 

1899 ...... 320.837 :098$858 ...... 295.363 :247$432 

Os deficits de que este quadro dá noticia de
correram, em sua quasi totalidade, de despesas mi
litares extraordinarias: defesa da ordem -e das ins
tituições. Das leis orçamentarias votadas pelo po
der legislativo, no exercício de suas funcções or
dinarias, somente tres os accusavam: 
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Exercidos Receita orçada Despesa fixada 

1892 ...... 207.992 :120$000 ...... 205.948 :264$128 
1893 ...... 233.268 :300$000 ...... 197.308 :750$416 
1894 ...... 233.521 :890$743 ...... 250.457 :908$652 
1895 ...... 270.198 :000$000 ...... 275.691 :670$588 
1896 ...... 354.634 :000$000 ...... 343.536 :210$236 
1897 ...... 339.307 :000$000 ...... 313.169:790$036 
1898 ...... 342.653:000$000 372.812:424$169 
1899 ...... 351.114 :000$000 ...... 328.623 :257$386 

A receita, f.eita a discriminação de rendàs en
tre a União e os Estados, na conformidade da Cons
tituição, provinha das seguintes fontes: 

- Importação, expediente, capatazias e arma
zenagem; 

- Pharoes e docas; 
- Addicionaes sobre direitos de importação 

para ;consumo; 
- Direitos de sahida de polvora fabricada por 

conta do governo e metaes preciosos; 
- Rendas de estradas de ferro, correios, tele

graphos, Casa da Moeda, Imprensa Nacional, fa
bricas de polvora, fabrica de ferro de Ipanema, ar
senaes, Casa de Correcção, estabelecimentos de en
sino, assistencia a alienados, consulados, proprios 
na,cionaes, fóros de terrenos de marinha, laude
mios, premias de depositas publicas, contribuição 
de companhias ou emprezas de estradas de ferro 
subvencionadas ou não, quotas de fiscalização, im-
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posto d,e sello, imposto de transporte, imposto so
bre vencimentos e subsídios, imposto sobre dividen
dos de títulos de sociedades anonymas e cobrança 

· da divida activa; 
- Taxas de consumo sobre fumo em bruto de 

producção estrangeira ou nacional; charutos, ci
garros e rapé; 

- Rendas extraordinarias: contribuições. •pa
ra montepio civil e militar, indemnisações, juros de 
capitaes, venda ,de generos e proprios nacionaes, 
receita eventual, comprehendidas as multas por in
fracção de lei ou regulamento, e imposto sobre lo
terias; 

- Saldos entre os recebimentos e restituições 
de depositos. 

A estas fontes de receita se reuniram, mais tar
de, outras, muitas outras, que constam d,e nossos 
actuaes orçamentos. 

A despesa se distribuía por serviços a cargo 
dos different,es departamentos ministeriaes. Estes 
eram em numero de s-ete ao cahir a monarchia: 
Imperio, Estrangeiros, Justiça, Fazenda, Agricul
tura, Commercio e Obras Publicas, Marinha e Guer
ra. Todos foram conservados (o do lmperio e o de 
Estrangeiros com as denominações de Interior e 
Exterior), accrescidos, em 19 de Abril de 1890, de 
mais um: Instrucção Publica, Correios e Telegra
phos, para cuja Secretaria se transferiram, em obe
,diencia ao disposto no decreto n. 346 daquella da· 
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ta, "os serviços relativos á instrucç~o publica, aos 
estabelecimentos de educação e ensino especial ou 
profissional, aos institutos, academias e sociedades 
dedicadas ás sciencias, leHras e artes, bem como 
os dos correios ,e telegraphos ". 

Promulgada a Constituição, o Congresso Na
cional os reduziu a seis pela lei n. 23, de 30 de Ou
tubro de 1891: 

"Art. 1.0 Os serviços da Administração 
Federal distribuem-se pelos seguintes mi-
nisterios: " 

Ministerio da Fazenda; 
Minist,erio da Justiça e Negocios Inte

riores; 
Ministerio da Industria, Viação e Obras 

Publicas; 
Ministerio das Relações Exteriores; 
Ministerio da Guerra. 
Ministerio da Marinha. 

Cada um delles será dirigido por um Mi
nistro de Estado de livre nomeação e de
missão do Pr-esidente da Republica (Cons
tituição, art. 48, § 2.0

, e art. 49), a quem 
eguahnente compete pro.ver ás substitui
ções temporarias. 

Art. 2.0 
- E' da competencia privativa 

do Ministerio da Fazenda todo o expedien
te de serviço concernente á Fazenda Publi-



Organisação Politica e Administrativa do Brasil 269 

ca, em todos os ramos e interesses, espe
;cialmente no que disser respeito: 

a) ao Thesouro Federal e ús repartições 
fiscaes a e lle subo reli nadas; 

b) ao Tribunal de Contas; 

c) á divida publica, quer interna, quer 
externa, e á Caixa de Amortização; 

d) aos bens do dominio federal, salvo 
quando especialmente reservados a miste
res ou serviços de outros Ministerios; 

e) aos lançamentos de impostos, bem 
como á arrecadação, distribuição e conta
bilidade das rendas federaes; 

f) á escripturação relativa a pensionis
tas, aposentados, reformados e empregados 
de repartições extinctas; 

g) á Casa da Moeda, á Imprensa Nacio
nal e ao Diario Official: 

h) ao orçamento geral da receita e des
peza publicas; 

i) aos montepios, ás caixas economicas 
e montes de soccorro da União; 

j) aos bancos de emissão, de depositos e 
descontos. 

Art. 3.0 
- Outrosim, cabe ao Ministerio 

da Fazenda: 
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1.0 ) Dirigir e uniformisar o serviço da 
contabilidade geral da União, exeroendo 
fi5icalisação sobre todas as repartições, de
pendentes ou não do mesmo Ministerio, 
que tenham a seu cargo escripturar recei
ta ou desp,eza; 

2.0
) Centralisar- e harmonisar, alterando 

ou reduzindo, os orçamentos parciaes dos 
demais Ministerios para o fim de organi
sar annualmente a proposta do orçamento 
da União, que será apresentada á Camara 
dos Deputados na epoca e forma prescri
ptas pela lei da ,contabilidade publica. 

Art. 4. 0 
- São da competencia do Minis

teria da Justiça e dos Negocios Interiores: 

a) os serviços e negQcios relativos á ad
ministração da justiça local do Districlo 
Federal e á administração da justiça fede
ral, tanto neste Districto como nos Es
tados; 

b) a policia do Districlo Federal, bem 
como a administração do Corpo de Bom
beiros; 

c) a guarda nacional no Districto Fede
ral e nos Estados; 

d) tudo que for concernente ao desenvol
vimento das sciencias, lettras e artes, á ins-
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trucção e á educação e seus respectivos ins
titutos nos limites da competencia do Go
verno Federal, e inclusive a catechese dos 
índios; 

e) os demais serviços que perteI11cem ao 
actual Ministerio do Interior. 

Art. 5.0 
- A Secretaria deste Ministerio 

compor-se-á das seguintes directorias e de 
uma secção de contabilidade: 

1.ª - dos negocios da Justiça; 

2.ª - dos negocios da instrucção; 

3.ª - dos negocios interiores. 

Art. 6.º - Compete ao Ministerio da In
dustria, Viação e Obras Publicas: 

a) os serviços que interessem á agricul
tura, ao commercio e a quaesquer outras 
industrias, bem como aos institutos ou as
sociaçõ-es que se destinarem á instrucção 
technica, desenvolvimento e aperfeiçoa
mento desses ramos do trabalho nacional; 

b) a administração da fabrica de ferro 
de S. João de Ipanema ,e de quaesquer ou
tras industrias geridas por conta da União; 

;e) a garantia de juros a emprezas de vias 
ferreas, engenhos centraes ou outras em
pvezas para fins economicos; 
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d) a conservação das florestas e a exe
cução das leis e regulamentos concernen
tes á pesca nos mares territoriaes; 

e) a navegação dos mares e rios no que 
for da competencia do Governo Federal; 

f) a administração e custeio das vias fer
reas pertencentes á União, bem como o ser
viço do pagamento de juros ou de subven
ções a emprezas ou companhias .particula
r,es, e a fiscalização respectiva; 

g) as obras publicas em geral, inclusive 
as dos portos; 

h) a direcção da repartição de Estatís
tica; 

i) o expediente e o despacho dos proces
sos relativos a patentes de i~venção e mar
icas de fabricas e do commercio; 

j) o que for attinente a .caixas economi
cas, montes de soccorros, particulares ás 
sociedades anonymas, bancos de credito 
real e quaesquer outras instituições de cre
dito que tenham por fim favorecer a uma 
classe de productores ou a um ramo espe
cial de industria; 

,k) o serviço dos telegraphos e correios. 

Art. 7.0 
- Ao Ministerio das R~lações Ex

teriores compete: 
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a) o expediente e despacho dos negocios 
e serviços incumbidos ao actual :Ministerio 
do Exterior; 

b) a colonisação; 

c) o serviço dos nucleos coloniaes. 

Paragrapho unico: Crear-se-á na Secre-
taria deste Ministerio uma secção que terá 
a seu cargo o serviço indicado no artigo an
teoedente, letiras b e c. 

Art. 8.0 
- Aos Ministerios da Guerra e da 

Marinha continuam a focar os serviços que 
actualmente lhes pertencem. 

Art. 9.0 
- Os actos do Poder Executivo, 

sob a forma de ,decretos ou regulamentos, 
serão expedidos com a assignatura do Pre
sidente da Republica e do Mlinistro res
pectivo. 

§ 1.0 
- Os demais actos serão despacha

dos e assignados ou rubricados pelo Minis
tro que os expedir, ou, conforme o caso, pe
los directores da respectiva Secretaria, de 
accordo com as normas regulamentares. 

§ 2.0 
- Os avisos não poderão versar so

bre interpretação de lei ou regulamento, 
cuja execução estiver exclusivamente a 
cargo do poder Judiciario. 
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§ 3.0 Os ajustes, convenções e tratados 
celebrados pelo P11esidente da Republica, 
em virtude das attribuições que lhe conf e
re o art. 48, n. 16, da Constituição, serão 
sujeitos á ratificação do Congresso, me
diante um p11ojecto de lei formulado pelo 
Poder Executivo, nos termos do art. 29 da 
Constituição. 

Art. 10 - Extinguir-se-á o Tribunal do 
Thesouro logo que se achar iconstituido o 
Tribunal de Contas, passando as attribui
ções consultivas do tribunal extincto ao 
Ministro e Directores do Ministerio da Fa
zenda, na forma do art. 12, lettra b. 

Art. 11 - _Nos regulamentos e irtstrucções 
que fizer e expedir sobre os serviços dos 
varios Ministerios, de accol'ldo com as suas 
novas necessidades e em oonformidade com 
a presente lei, o Poder Executivo os organi
zará, alterando, quando convier, a distribui
ção, divisão e denominação dos serviços 
actuaes e melhorando a classificação do seu 
pessoal, e fazendo para isso as transf.eren
cias precisas, comtanto que d'ahí resulte, 
sem prejuizo da bôa ordem dos trabalhos e 
dos direitos adquiridos por lei, maior faci
lidade no expediente ou reducção na des
peza. 
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Paragrapho unico: -- Aos empregados dos 
Ministerios ou repartições extinctas por esla 
lei ficam garantidos todos os seus direitos 
adquiridos, e o Governo ·é obrigado a apro
veitai-os nas reorganisações das secretarias 
que subsistirem, segundo as conveniencias 
do serviço, mas respeitados em todo caso os 
·seus vencimentos e categorias. 

Os que excederem do quadro respectivo 
em cada uma das ditas secretarias, confor
me os regulamentos que se expedirem, fica
rão addidos a qualquer outra até serem 
aproveitados, attendendo-se ás suas cate
gorias e aptidões, nas vagas que forem 
occorrendo nas Secretarias de Estado ou 
em suas repartições subordinadas, prefe
rindo-se, entretanto, para o provimento das 
vagas nas secretarias em que houverem de 
ficar addidos os que, por accesso, poderem 
ser nomeados, attenta a pratica do ramo 
especial do serviço a que pertence o logar 
vago. 

Art. 12 - Extinguem-se no Ministerio da 
Fazenda: 

a) a Secretaria do Thesouro; 

b) o Tribunal do Thesou110 Nacional, lo
go que se ache constituído o Tribunal ,de 
Contas, passando e este as attribuições de 
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julgar ora commettidas áquelle, ficando as 
attribuições meramente ,consultivas ou ad
ministrativas da corporação extincta ao Mi
nistro da Fazenda, que despachará com 
audiencia singular ou collectiva dos res
pectivos directores; 

c) as Thesourarias de Fazenda e Colle
ictorias, nos logares onde houver alf ande
gas, transferindo-se para estas, nas quaes 
se augmentará uma secção, sob o titulo de 
Rendas internas, em que se aproveitará o 
pessoal daquellas vepartições extinctas por 
esta lei, o serviço dessa parte da receita fe
deral e sua contabilidade geral nos Es
tados. 

§ 1.0 
- As decisões que, segundo a com

petencia e a alçada, 'pertenciam ás Thesou
rarias, ora extinctas, passarão ás respecti
vas alfandegas, regulada a materia de mo
do conveniente, conforme as leis. 

§ 2.0 
- O serviço da arrecadação das 

rendas internas, nas localidades onde não 
haja alfandegas, poderá ser confiado em 
cada Estado á repartição ou funccionarios 
estaduaes, na forma do art. 7.0 da Consti
tuição, ou será feito por Mesas de Rendas 
ou agencias especiaes do Governo Federal, 
directamente subordinadas ás respectivas 
alfandegas. 
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Art. 13 - Revogam-se as disposições em 
contrario." 

A execução desta lei não foi immediata, devi
do aos acontecimentos políticos do tempo. Só em 
Dez-embro do anno seguinte ella teve cumprimen
to integral: fundiram-se as Secretarias de Estado 
do Interior, Justiça e Instrucção .Publica na da Jus
tiça e Negocios Interiores; mudaram-se os nomes 
das do Exterior par.a Relações Exteriores e da Agri
cultura para Industria, Viação e Obras Publicas, 
incorporando-se-lhes os serviços que lhes ficaram 
pertencendo; remodelaram-se estes ,e outros ser
viços; expediram-se novos regulamentos; comple
tou-se, -emfim, a organisação republicana, que, na 
parte administrativa, procurarei agora resumir. 

Dispunha o art. ~ da Constituição que ao 
Presidente da Republica competia, como chefe do 
Poder Executivo: 

1.0
) - sanccionar, promulgar e fazer pu

blicar as leis e resoluções do Congresso; 

exp-edir decretos, instrucções e regula
mentos para· a sua fiel execução; 

2.0
) - nomear e demittir livremente os 

Ministros de Estado; 

3.0
) - exercer ou designar quem deva 

exeroer o commando supremo das forças 
de terra e mar dos Estados Unidos do Bra-
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sil, quando forem chamadas as armas em 
defesa interna ou externa da União; 

4.0
) - administrar o E:x:ercito e a Armada 

e distribuir as respectivas forças, conforme 
as leis federaes e as necessidades do Go
verno Nacional; 

5.0
) - prover os cargos civis e militares 

de caracter federal, salvas as restricções 
expressas na Constituiçã·o; 

6.0
) - indultar e commutar as penas nos 

crimes sujeitos á jurisdicção federal, salvo 
nos casos a que se referem os arts. 34, n. 28, 
e 52, § 2.0

; 

7.0
) - declarar a guerra e fazer a paz, nos 

termos do art. 34, n. 11; 

8.0
) - declarar immediatamente a guerra 

nos ,casos de invasão ou aggressão estran
geira; 

9. 0
) - dar conta annualmente da situa

gão do paiz ao Congresso Nacional, indi
cando-lhe as providencias e reformas ur
gentes em mensagem, que remetterá ao se-
1cretario do Senado no dia da abertura da 
sessão legislativa; 

10) - convocar o Congresso extraordi
nariamente; 

11) - nomear os magistrados federaes, 
mediante proposta do Supremo Tribunal; 
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12) - nomear os membros do Supremo 
Tribunal Federal e os ministros diploma
ticos, sujeitando a nomeação á approvação 
do Senado. 

Na ausencia do Congresso, designal-os-á 
em commissão até que o Senado se pro
nuncie; 

13) - nomear os demais membros do 
corpo diplomatico e os agentes consulares; 

14) - manter as relações com os Esta
dos estrangeiros; 

15) - declarar, por si ou seus agentes 
responsaveis, o estado de sitio em qualquer 
ponto do territorio nacional, nos casos de 
aggressão -estrangeira ou grave commoção 
intestina (art. 6.0

, n. 3; art. 34 n. 21, e 
art. 80); 

16) - entabolar negociações internacio
naes, celebrar ajustes, convenções e trata
dos, sempre ad-referendum do Congresso, 
e approvar os que os Estados celebrarem 
na conformidade do art. 65, submettendo
os, quando cumprir, á autoridade do Con
gresso. 

Dado o vulto das attribuições de ordem políti
ca e administrativa que lhe foram conferidas pe
lo dispositivo transcripto e por outros da Consti-
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tuição, comprehende-se com facilidade que ao Pre
sidente da Republica seria impossível desempe
nhar-se pessoalmente de todos os seus encargos; 
e d'ahi a necessidade dos Ministros de Estado, so
bre os quaes dizia a mesma Constituição (art. 49) : 

"O Presidente da Republica é auxiliado 
pelos Ministros de Estado, agentes de sua 
confiança, que lhe subg,crevem os actos, e 
cada um delles presidirá a um dos minis
terios em que se dividir a administração 
federal". 

Era ás s·ecretarias desses ministerios, dirigi
das pelos titulares de cada pasta, que cabia coor
denar e superintender todos os serviços publicos, 
subordinados, em seus diversos ramos, a normas, 
regras e preceitos, constantes de regulamentos ou 
ados officiaes, nos quaes se dispunha sobre a or
ganisação de cada um dos mesmos serviços, a com
petencia de seus respectivos chefes e demais func
cionarios, a forma de nomeação do pessoal, seus 
direitos e deveres, penas disciplinares e o mais 
que se tornava necessario, em icada caso particu
lar. Creava-se dest'arte, por intermedio das Se
cretarias de Estado, dos chefes dos serviços e de 
todos que estavam sob as ordens destes ou de seus 
auxiliares, a hie11archia administrativa que per
mittia ao chefe do Poder Executivo exercer com 
efficiencia a sua acção e manter a suprema auto-
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ridade que lhe outorgara a lei fundamental do 
paiz. 

· E desse facto resultava para elle a ·principal 
responsabilidade pela administração e governo da 
Republica, incorrendo em penalidade quando qual
quer de seus actos attentava contra (art. 54 da 
Constituição) : 

- a existencia politica da União; 
- a Constituição e a forma do governo fe-

deral; 
- o livre exercido dos poder{$ politicos; 
- o goso e exercicio legal dos dir,eitos políti-

cos ou individuaes; 
- a segurança interna ,do paiz; 
- a probidade da administração; 
- a guarda e emprego constitucionaes dos 

dinheiros publicas; 
- as leis orçamentarias votadas pelo Con

gresso. 
Duas leis especiaes, - as de ns. 27 e 30, de 7 

e 8 de Janeiro ·de 1892, - regulavam o processo e 
julgamento do Presidente da Republica e definiam 
os seus crimes de responsabilidade. Estes crimes 
podiam ser commettidos individualmente ou 
juntamente ,com os Ministros, que, embora não 
fossem responsav,eis pelos conselhos dados ao Pre· 
sidente, respondiam, quanto aos seus a-ctos, pelos 
crimes qualificados em lei, de accordo com o art. 
52 da Constituição, que accrescentava em seu § 2.0

: 
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"Nos crunes ,communs e ,de responsabili
dade serão pro,c,essados e julgados pelo Su
premo Tribunal Federal, e nos connexos 
com os do Presidente da Republica pela 
autoridade competente para o julgamento 
deste." 

Nos crimes communs, o Presidente seria sub
mettido a processo e julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal e nos de responsabilidade peran
te o Senado, presidido pelo presidente daquelle Tri
bunal, observado, no que r,espeitava ao processo, o 
disposto na primeira das leis especiaes citadas, -
a de n. 27, de 7 de Janeiro de 1892, - a qual, rela
tivamente aos Ministros, prescrevia em seu art. 32: 

"Os Ministros de Estado, nos crimes com
muns ou de responsabilidade connexos 
com os do Presidente da Republica, serão 
processados e julgados pela autoridade 
,competente para o julgamento deste, não 
lhes podendo o Senado impôr, nos crimes 
de r,esponsahilidade, outras penas mais que 
a perda do cargo e a incapacidade para 
exercer qualquer outro, sem prejuízo da 
acção da justiça ordinaria. " 

A est·a justiça ordinaria estavam, por egual, 
sujeitas todas as autoridades administrativas pe
los ,crimes communs ou de responsabilidade, que 
commettessem. 
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Na regulamentação dos serviços guardaram
se, tanto quanto possível, as formalidades e o rito 
proc,essual vindos da monarchia. 

Desappareceu, porem, o contencioso adminis
trativo, isto é, o poder administrativo com func
ções judicantes, que tiveramos outr'ora. E desap
pareo,eu por força do art. '60, letfra b, da Constitui
ção, que declarou competir aos juizes e tribunaes 
prooessar e julgar: 

"todas as causas propostas contra o Go
verno da União ou Fazenda Nacional, fun
dadas em disposições da Constituição, leis 
e regulamentos do Poder Executivo, ou em 
contractos celebrados com o mesmo Go
verno." 

Assim, - esgotados os recursos perante as 
autoridades, - aos feridos em seltS direitos por 
decisões administrativas era sempr~ facultado o 
appello ao poder judiciario. 

A administração financeira teve tambem um 
novo orgão de fiscalisação, o Tribunal de Contas, 
que, creado pelo decreto n. 966-A, de 7 de Novem
bro de 1890 (não chegou a ser regulamentado), foi 
mantido pela Constituição nestes termos (art. 89) : 

"E' instituído um Tribunal de Contas pa
ra liquidar as contas da receita e despesa e 
verificar a sua legalidade antes de serem 
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prestadas ao Congresso. Os membros des
te Tribunal serão nomeados pelo Presiden
te da Republica, com approvação do Sena
do, e somente perderão os seus logares por 
sentença." 

O regulamento que baixou com o decreto n. 
1.166, de 17 de Dezembro de 1892, tornou effectI
va a icreação dess,e instituto, a que a lei n. 392, de 8 
de Outubro de 1896, e seu regulamento (decreto 
n. 2.409, de 23 de Dezembro do mesmo anno) tra
çaram directrizes seguras: 

a) como orgão da fiscalisação financeira, ve
rificando si os actos administrativos attinentes á 
receita e despesa publicas contrariavam ou não as 
leis em vigor; 

b) como tribunal de justiça, com jurisdicção 
propria e privativa, tomando contas a todos os res
ponsaveis por dinheiros, bens ,e valores da União, 
exoeptuados o Presidente da Republica e os Minis
tros de &tado. 

De accordo com os lineamentos geraes da lei 
organica de 30 de Outubro de 1891, alterados, em 
pontos secundarios, por algumas reformas poste
riores, os serviços publicos continuaram a funccio
nar normalmente no primeiro deoennio da vida 
da Republica, mostrando a lei orçamentaria para 
o exercido de 1899 qual a somma fixada e a ser 
dispendida com elles: 
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Ministerio da Justiça e Negocios 
Interiores ................ . 

Ministerio das Relações Exteriores 
Ministerio da Marinha ......... . 
Ministerio da Guerra ........... . 
Ministerio da Industria, Viação e 

Obras Publicas ........... . 
Ministerio da Fazenda 

15.759 :629$564 
1.375 :612$000 

23.120 :215$544 
44.394: 951$883 

83.500 :624$684 
160.481 :205$711 

Nesse exerc1c10, a despesa realisada ficou a 
quem da fixada, caso rarissimo em nossa historia 
financeira: de ordinario, o que succede é ser ma
jorada com a abertura de vultosos creditos addicio
naes ao orçamento. Ainda de presente, quando a 
receita publica sobe a cerca de quatro milhões de 
contos, as coisas se não passam de outro modo. 

Por que? Porque, em nossa terra, - dadas a 
multiplicidade e a complexidade das necessidades 
economicas a attender de prompto e ao mesmo tem
po, - os governantes são obrigados a ·desdobrar 
constantemente os serviços da administração, que 
não pode parar. E outra não foi a justificativa da 
creação do Ministerio da Agricultura, em 29 de De
zembro de 1906 (só se installou em Junho de 1909), 
e os da Educação e do Trabalho, depois de 1930. 

Determinando, no art. 63 da Constituição, que 
"cada Estado reger-se-á pela Constituição 
e pelas leis que adoptar, respeitados os 
princípios constitucionaes da União'' 
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o legislador :constituinte concedeu aos •poderes lo
caes a faculdade de organisar os seus serviços col,Ilo 
lhes parecesse melhor e dentro de seus recursos 
proprios, não permittindo a intervenção do Gover
no Federal em negocios de sua economia interna 
fóra das seguintes hypotheses (art, 6.0 da Cons
tituição): 

1.0 - para repellir invasão estrangeira ou de 
um Estado em outro; 

2.0 - para manter a forma republicana fede
rativa; 

3.0 - para restabelecer a ordem e a tranquilli.! 
dade publica, á requisição dos respectivos governos; 

4.0 
- para assegurar a execução das leis e 

sentenças federaes. 

A cada um cabia, portanto, regular como enten
desse sua administração, segundo suas leis constitu
cionaes e organicas. Essas leis deviam comprehen
der tambem o governo dos municipios, assegurada 
sua autonomia no tocante ao seu peculiar interesse 
(art. 68 da Constituição). Havia, comtudo, um mu
nicipio que se não incluia nesta regra. Era o Distri
cto Federal, por ser a capital da Republica. Sobre a 
organisação deste era ao Congresso Nacional que 
competia l,egislar, tendo em vista as conveniencias 
de ordem geral, mi:i-s sem e.x:clusão das autoridades 
municipaes (art. 34, n. ~. e art. 67 da Constituição). 
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43 - A. SADOIA LIMA: Alberto 
Tôrres e sua obra. 
66 - CHARLES EXPILLY: lllu
lheres e Costumes do Brasil - Tra
dução, prefácio e notas de Gastão Pe
nalva. 
70 - AFONSO ARINOS DE MELO 
FRANCO: Conceito de Civilização 
Brasileira. 

82 - C. DE MELO-LEITÃO: O Dra
•il visto pelos Ingleses. 
105 - A. C. TA VARES BASTOS: 
A Província - 2.a edição. 
161 - A. C. TA V ARES BASTOS: 
Os males do Presente e as espe:ran
ças do Futuro (Estudos Brasileiros) 
- Prefácio e notas de Ca:;siano Ta
vares Dast.os. 
116 - AGENOR AUGUSTO DE MI
RANDA: Estudos Piauienses - Edi
ção ilustrada. 
150 - ROY NASH: A Conquista do 
Brasil - Tradução de Moacir N. Vas
celos - Edição ilustrada. 
190 - E. ROQUETTE-PINTO: En
saios Brasilianos - Edição ilustrada.. 

ETNOLOGIA 

39 - E. ROQUETTE-PIN'fO: Ron
dônia - 3.ª edição (aumentada e 
ilustrada). 
44 - ESTEV ÃO PINTO: Os Indí
genas do Nordeste · - (Com ló gra
vuras e mnpns) - 1.º Tomo. 
112 - ESTEVÃO PINTO: Os Indí
genas do Nordeste - 2.0 Tomo I Or
ganização e estrutura social dos· in
dígenas do nordeste brasileiro). 
52 - GENERAL COUTO DE I• • 
GALHÃES: O selvagem - 4.~ cdi· 
ção completa, com parte original 
Tupí-guaraní. 
60 - EMfLIO RIVASSEAU: A vida 
dos índios Guaicnrús - Edição ilus
trada. 
75 - AFONSO A. DE FREITAS: 
V,ocabulário Nbeengatú ( vernncuJi. 

zado pelo portui;.,,ú\s falado em São 
Paulo) - Língua Tupí-Gunranl (corn 
8 ilustrações fora do texto). 
92 - ALMIRANTE ANTONIO AL
VES CÃMARA: Ensaios sõbre a.• 
Construções Navais Indígenas do 
Brasil - 2.ª edição ilustrada. 
101 - HERBERT BALDUS: Ensaio• 
de Etnologia Brasileira - Prefácio 
de Afonso de E. Taunay - Edição 
iiustrada. 
139 - ANGIONE COSTA: J\ligra
ções e Cultura Indígena - Ensaios 
11 c arqueologia e etnoJogin elo tSm· 
sil - Ed. ilustrada. 
154 - CARLOS FR. PHILL VON 
MARTIUS: Natureza, Doenças, Me
dicina e Remédics dos índios Bra
sileiros (1844) - 'fr~d., Prefácio e 



Notas de Pirajá da Silva. - E ~ 
ilus trada. 
168 - MAJOR LIMA FIGUEIRE
DO: Indios do Brasil - Prefácio ,1, 
General Rondon - Edição ilustro.da. 
186 - EMfLIO WILLEMS: Assi
milação e Populações l\Iara-inais no 
Brasil - Estudo sociológico dos imi-
1trantes germanicos e seus descen
dentes. 

FILOLOGIA 
25 - MÁRIO MARROQUIM : A lín
gua d.o Nordeste. 
46 - RENATO MENDONÇA : A in
fluência africana no portui:uês do 
Brasil - E<lição ilus trada. 
164 - BERNARDINO JOSÉ DE 
SOUSA : Dicionário da Terra e da 
Gente do Brasil - 4.ª edição da 
" Onomástica Gera l da Geografia nra
sileira''. 
178 - ARTUR NEIVA: Estudos da 
Língua Nacional. 
179 - EDGARD SANCHES : Língua 
Brasileira - 1.0 'l'omo. 

FOLCLORE 
67 - FLAUSINO RODRIGUES V A
LE : Elementos do Folclore 111usical 
Brasil eiro. 
103 - SOUSA CARNEIRO: .llfit.os 
Africanos no Brasil - Edição ilus
trada. 

GEOGRAFIA 
30 - CAP. FRE DERICO A. RON
DON : Pelo Brasil Central - Ed. 
ilustrada, 2.ª edição. 
33 - J. DE SAMPAIO ~' ERRAZ : 
Meteorologia Brasileira. 
35 - A. J. SAMPAIO : Fltogeogra
fia do Brasil Ed. ilus trada - 2.a 
edição. 
58 - A . J. DE SAMPAIO: Bio11eo
grnfia dinâmica. 
46 - BASfLIO DE MAGALHÃES: 
Expansão Geográfica do Brasil Co
lonlal. 
63 - RAIMUNDO MORAIS : Na 
Planlcie Amazônica - 6.ª edição. 
80 - OSVALDO R . CABRAL : San
ta Catarina - Edição ilustrada. 
86 - AURÉLIO P INHEIRO : A 
Mnra-em do Amazonas E dição 
ilustrada. 
91 - ORLANDO M. DE CARVA
LHO : O Rio da Unidade Nacionnl: o 
São Francisco - Edição ilustrada . 

97 - LIMA FIGUEIREDO: Oeste 
Paranncnae - Edição ilustrada. 
104 - ARAUJO LIMA : Amazônia 
- A Terr:l e o Homem (Introdução 
à Antropo11eografia). 
106 - A. C. TAVARES BASTOS : 
O Vale do Amazonas 2.a edição. 
138 - GUSTAVO DODT: Descrlçüo 
dos Rios Parnaíba e Gurupí - Pre
fácio e notas de Gustavo Ba r roso -
Edição iluatrada. 

GEOLOGIA 

102 - S. FRóES ABREU: A ri
queza mineral d0 Brasil. 
184 - PANDIA CALóGERAS: Geo
logia Econômica do Brasil (As mi
nas do Brasil e sua L egislação ) 
Tomo 8. 0 - Distribuição geográfi
ca dos depósitos auríferos - Edição 
refundida e atualizada por Dialma 
Guimartles. 

HISTORIA 

10 - OLIVE IRA VIANA : Evoiução 
do Povo Brasileiro - 3.ª cdiçíio ilus
t r ada. 
18 - VICENTE LICfNIO CARDOSO: 
Ã margem da História do Brasil - 2.ª 
etiiçiio. 
14 - PEDRO CALMON : llistnria 
da Civilização Brasileira - 4." edi
ção. 
40 - PEDRO CALMON : HlsHria 
Social do Brasil - 1.0 Tomo ·: Espf
rito da Sociedade Colonial - 2. 11 ,-<li
ção ilustrada (com 13 gravuras) . 
83 - PEDRO CALMON : Ifütória 
Social do Brnsil - 2.0 Tomo : Espl
: ito da Sociedade Imperial - ]..~díi;ã'> 
,lustrado - 2.ª edição. 
173 - PEDRO CALMON, llistilria 
Social do Brasil - 3.0 Tomo : A Epo
ca Republica na. 
17 6 - PEDRO CALMON : )listória 
do Brasil - 1.0 Tomo: "As Origcnsr' 
- 1600-1600. 
16 - PANDLi CALóGERAS : Da 
Regência à queda de Rozas - 3,º 
volume ( da série " Relações Exte
riores do Bras il") . 
42 - P ANDIÃ CALóGERAS : ··or
mnção Histórica do Brasil - 3." edi
ção (com 8 mapa• fó ra do texto) . 
23 - EVARISTO DE MORAIS : A 
escravidão africana no Brasil. 
36 - ALFREDO ELLIS JúN!O.R : O 
Bandeirismo Paulista e o R•cuo do 
Merid'iano - 2." edição. 



37 - J. F. DE ALMEIDA PRADO : 
Primeiros Povoadores do Brasil -
(2.ª ediçilo ilustrada). 
47 - MANUEL BOMFIM: O Brasil 
- Com uma nota explicativa de Car
los Maul. 
48 - URBINO VIANA: Bandeiras 
e sertanistas Baianos. 
49 - GUSTAVO BARROSO: Histó
ria Militar do Brasil - Ed. Ilustra
da ( com 50 gravuras e mapas). 
76 - GUSTAVO BARROSO: Jlistó
rla ••ereta do Brasil - 1.r. parte: 
"Do descobrimento à abdicação d< 
Pedro l" - 3.& edição (ilustrada). 
64 - GILBERTO FREIRE: Sobra
dos e Mucambos - Decadência pa
triarcal e .rural no Brasil - Edição 
ilustrada. 
69 - PRADO MAIO: Através da 
História NaTal Brasileira. 
S9 - CORONEL A. LOURIVAL DE 
MOURA: A9 Fôrças Armadas e o 
Oeatino Histórico do Brasil. 
93 - SERAFIM LEITE: Páginas da 
História do Brasil. 
94 - SALOMÃO DE V ASCONCE
LOS: O Fico - Minas e os Jliinci
ros da Independência - Ediçíio ilus
trada. 
108 - PADRE ANTONIO VIEIRA: 
Por Brasil e Portugal - Sermões 
comentados par Pedro Calmon. 
111 - WASHINGTON LUIZ: Capi· 
lanla de Sio Paulo - Governo de 
Rodrigo Cesar de Menezes - 2.a edi
çíio. 
117 GABRIEL SOARES DE 
SOUSA: Tratado Descritivo do Dra-
1II em 1587 - Comentários de Fran
cisco Adolfo Varnhagen - a.a edi
ção. 
123 - HERMANN WXTJEN : O Do
mínio Colonial Holandês no Brasil 
- Um Capitulo da História Colonial 
do Século XVII - Tradução de Pe
dro Celso Uchôa Cavalcantl. 
124 - LUIZ NORTON: A Côrte de 
Portugal no Brasil Notas, do
cumentos diplomáticos e cartas da 
Imperatriz Leopoldina - Edição ilus
trada. 
126 - JOÃO DORNAS FILHO: O 
Padroado e " Igreja Brasileira. 
127 - ERNESTO ENNES : As Guer
ras nos Palmares (Subsídios para 
sua História) - l.º Vol.: Domingos 
Jorge Velho e a "Troia Negra" 
Prefácio de Afonso de E. Tauno.y. 

128 e 128-A - ALMIRANTE CUSTO
DIO JOSE' DE MELO: O Govêr
nb Provisório e u Revolução de 1893 
- 1.0 Volume, t?m 2 tomos. 
132 - SEBAS'fIAO PAGANO: O 
Conde dos Arcos e a Revoluçiio de 
1617 - Edição ilustrada. 
146 - AURl!:LIO PIRES: Homen$ e 
fatos do meu tempo, 
149 - ALFREDO VALADÃO: Da 
aclamnçiio à maioridade - 1822-1R40 
2.a edição. 
158 - WALTER SPALDING: A lte
volução Farroupilha (História popu
lar do grande decênio) - 1635-1846 
- Edição ilustrada. . 
169 CARLOS SEIDLER: Hi•tória 
das Guerras e Revoluções do Brasil 
de 1825-1835 - Trad. de Alfredo de 
Carvalho - Prefácio de· Sílvio Cravo. 
168 - PADRE FERNÃO CARTJ!M: 
Trat4dos da Terra e da Gente do 
Brasil - Introduções e Notas de Ba
tista Caetano, Capistrano d~ Abreu 
~ Rodolfo Garcia - 2." ediçiio. 
170 - NELSON WERNECK SO
DRt.: Panoramn do Segundo Império. 
171 - BAStLIO DE MAGALHAES: 
Es tudos de Jlist6ria do Brasil. 
174 - BAS!LIO DE MAGALH<\ES: 
O Cnfé - Na História, no Folclore 
e nas Belas-Artes. 
180 - JOSI!: HONóRIO RODRI
GUES e JOAQUIM RIBEIRO: Ch"i· 
lização Holandesa no Brasil - Edi
ção· ilustrada. 
181 - CARVALHO FRANCO: Ban
deirns e Bandeirantes de Siio Paulo. 
185 - WALTER SPALDING : .A In
vasão Parairunia no Brasil - ~o
cumentação inédita - E<liçao ilus
trado. 
189 - ALFREDO ELLIS JR.: Peljó 
e a Primeira Metade do Skulo XIX. 
191 - CRAVEIRO COSTA: A Con
quista do Deserto Ocidental - Sub
sidios para a história do l 1erl"itorio 
do Acre - Edição ilustrada - In
trodução e notas de Abguar !fastos. 

. I\IEDICINA E HIGIENE 

29 - JOSUI!: DE CASTRO : O t1ro
blemn da alimentação no Brasil -
Prefácio do prof. Pedro E acudeiro 
- 2.8 edição. 
·51 - OTÁVIO DE FREITAS : Do~n
ças africanas no Brasil. 



129 - AFRÃNIO PEIXOTO : Cliln:rn 
e Saúde - Introdução bio-gcográfico 
à civilização brasileira. 

POLITICA 

8 - ALCIDES GENTIL: As i<.léias 
de Alberto Tôrres - (Síntese com 
índice remissivo) - 2." edição. 
7 - BATISTA PEREIRA : Diretri
zes de Rui Barbosa - (Segundo 
textos escolhidos) - 2.ª edição. 
21 - BATISTA PEREIRA : Pelo 
Brasil Maior. 
16 - ALBERTO TôRRES : O Pro
blema Nacional Brasileiro - 2."- edi
ção. 
17 - ALBERTO TORRES: A Orga
nização Nacional - 2.a edição. 
24 - P ANDU CALóGERAS: Pro• 
blemas de Administração - 2.ª edi
ção. 
67 - PANOU CALóGERAS : l'ro
blemas de Govêrno - 2.ª edição. 
74 - PANDIA CALóGERAS : Estu
dos Históricos e PoHticos (Res Nos
tra) - 2.a edição. 
31 - AZEVEDO AMARAL : O Brn
sil na crise atual. 
60 - MARIO 'l'RAVASSOS: Proje
ção Continental do Brasil - Prefá
cio de Pandiá Calógeras - 3.ª edi
ção ampliada. 
66 - HILDEBRANDO ACCIOLY: O 
Reconhecimento do Brasil pelos Rs
tados Unidos da América. 
131 - HILDEBRANDO ACCIOLY: 
Limites do Brasil - A fronteira com 
o Paraguai - Edição ilustrada com 
8 mapas fora do texto. 
84 - ORLANDO M. CARVALHO : 
Problemas Fundamentais do Municí
pio - Edição ilustrada. 
96 - OSóRIO DA ROCHA DINIZ: 
A Política que convém no Brasil. 
116 - A. C. TAVARES BASTOS: 
Cartas do Solitário - 3 .a edição. 
122 - FERNANDO SABOIA DE 
MEDEIROS : A Liberdade de Nn- 1 

vee-ação do Amazonas - Relações 
entre o Império e os E stados Uni
dos da América. 

141 - OLIVEIRA VIANA: O Id•a· 
lismo da Constituição - 2.ª edição 
aumentada. 
169 - HELIO LOBO: O Pnn-Ame
ricanísmo e o Brasil . 
172 - NESTOR DUARTE: A Ordem 
Privada e n Organização Política Na
cional - (Contribuição à Socioloi;ia 
Política Brasileira). 
192 - VISCONDE DE CARNAXIDE 
( Antônio de Sousa Pedroso de Car
naxide) : O Brasil na Administra• 
ção Pombalina (Economia e Po
lítica Externa) - Pref ácio de Afrâ
nio Pe ixoto. 

VIAGENS 

ó - AUGUSTO DE SAINT-HILAI· 
RE : Segunda Viagem no Rio de Ja. 
nelro a Minas Gerais e n São Paulo 
(1822) - Trad. e prefácio de Afon
so de E. Taunay - 2."- edição. 
68 - AUGUSTO DE SAINT-HILAI
RE: Viagem à Província de Santa
Catarina (1820) - Trad. de Carlos da 
Costa Pereira. 
68 - AUGUSTO DE SAINT-HILAI
RE: Viagem às nascentes do Rio São 
Francisco e pela Província de Goiaz 
- t.0 tomo - Tradução e notas de 
Clado Ribeiro de Lessa. 

'78 - AUGUSTO DE SAINT-HILAI
RE : Viagem às nascentes do Rio São 
Francisco e pe]a Província de Goiaz 
- 2.0 tomo - Tradução e notas de 
Clado Ribeiro de Lessa. 
72 - AUGUSTO DE SAINT-HILAI
RE: Segunda viagem ao interior do 
Brasil - "Espírito Sa nto" - Trad. 
de Carlos Madeira. 
126 e 126-A AUGUSTO DE 
SAINT-HILAIRE: Viagem pela• 
Províncias do Rio de Janeiro e Minas 
Gerais - Em dois tomos - Edição 
ilustra da - Tra dução e notas de Cin
do Ribeiro de Lessa. 
167 - AUGUSTO DE SAINT-HI
LAIRE: VJai:em ao Rio Grande do 
Sul - 1820-1821 - Traduçüo de Leo
nam de Azeredo Pena - 2.ª edição 
ilustrada. 

NOTA: Os números referem-se aos volumes por ordem cronológica de publicação. 

Edições da Companhia Editora Nacional 
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